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J...'I de setembro de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario. 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 

- -aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, ~oi nes-

ta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presidente da Repúbli --ca, para os ~ins constantes do art. 70, da Constituiçao Federal, o 

projeto de lei (ns. l72-D/55, na Câmara dos Deputados, e11l/57, no 

Senado) que dispõe sôbre os Conselh 
, 

de Medicina, e da outras pro-
,. 

videncias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
" lencia os protestos de minha perreita estima e mais distinta consi --deraçao. 

~ 

~,::d~elt •• Cavalcanti ' 
12 Secretário em exercício 

,.. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 

.. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 

o 
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1 de outubro de 1957 

, 
, 

Senhor Primeiro Secretario, 

'" Tenho a honra de encaminhar B Vossa ExcelenciB, 

- , 
para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, 

, 
aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentis-

, _ A 

simo Senhor Presidente da Republica, que dispoe sobre os Con-
, A 

selhos de Medicina, e da outras providencias. 

Aproveit o a oportunidAde para renovar a Vossa 

'" Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

tinta consideração. , 

1 

Senador Lima Teixeira 
, 

12 Secretario 

'" A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 
, A 

Primeiro Secretario da eamara dos Deputados 

BPA 
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de outubro de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secr tario , 

,. 
Tenho honra de encaminh r Voss xcelenci~ , para 

o devido • fins . o i ncluso auto r to do projeto d lei aprovado 

pelo Coneresso cion 1 e sancion do pelo Excel ent{ s1mo Senhor 
, .. ... Presidente d Republ lca , que poe ob e os Conselhos de edi-

, ... 
cin ~ e outras providenci s. 

Aprovei to a oportunidade para renov r a Vossa ce-
,. 

lene1a os protestos de minha perfeit estiro e mai i t1nta con .. 
lder çao . 

~ 
I 

r rr r~. L 1 
Ill.l,· I -- -

Sen dor Lima ;eixeira 
12 Secretario 

,. 
A Sua Excelenci o Senhor Deputado 'il on F dul 

, 
Primeiro Secret rio d Cemara dos Deput dos 

B A 
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IlI:5rÚE S6BRE os CONSELHOS DE MJ!:DICIN A, 

i: DÁ OUTRAS PROVIDtNCIM 

o CongTesso Nacional decret<l.: 

. Art. 1. (I O Conselho .Federal e os Conselhos Regionais de Meáicll1a, 
mstltUldos pelo Dec:-eto-Iel 11. (' 7.955, de 13 de setembro de 1945, passa:!. 
a C':ll1stltUlr em SeU conjunto um,) autarquia, sendo cada um dêles dotado 
d€ 'personalidade jurídica de direito público, com .;tutonomia administratl\a 
e fmanceira. 

Art ., 2~ o O Con:,.elho Federal e os Con"elhos Regionais ne Mzdicina 
",ao os ol'gaos superVIsorEs drr ética profissional em tõd:l a República e ao 
mesmo tempo, Julgadores e di~ciplinadores da classe médica, cabendo-Ih,:.:; 
zelar e trabalhar. por tecl'J> os :ne:os ao seu alcance. pelo perfeito desem­
penho ético da medicina e pêlo prestigio e bom conceito da profIssão e nos 
que a exerçam lega!mente. 

Art . 3:' Ha vérá na CapitRI aa República um Conselho Federal com 
jurisdição em todo o TelTitõr!o Nacional, ao qual ficam subordinados os 
Conselhos Regionais: c, em cada capital de Estado e Território e no Distrito 
Federal, .um Conselho Regional. denominado segundo sua jurisdição, que 
(!]cançarl'/, respectIvamente, a do Estado, a do Território e a do DIstrito 
Federal. 

Art. 4 .0 O Conselho Federal de Medicina compol-se-á de 10 (dez) 
membros e outros tanto" suplentes. de naCIonalidade br?sileira. 

P arágrafo único. J:)Qs 10 \.dezl membros e respectivos suplentlS do 
Conselho Federal. 9 f n01'e I ."e:·üo eleitos, por escrutínio sccretoc maioria 
.\bsoluta de votos. em a~s-embléia dos delegados dos Conselhos R,egionals. 
e o restante pela Associação Médica BrasileIra. 

Art. 5 U São a tri buições do Conselho Federal: 

a 1 organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Re­

glonals: 
C) eleger o presidente e o secretário geral do Conselho; 
d) votar e alterar o Código de DeontOlogia Medica, ouvidüs os Cünse­

lhos Regionais; 
e) promover quaisquer diligências ou \'erificações. relativas ao funcio­

namento dos Con~elhos de Medicina, nos Estados ou TelTitõrios e Distrito 
Feder,;tl. e adotar, quando necessárias. providênCias convenientes ? bem da 
sua eficiência 2 regularidade. inclusin a designação de diretoria provisória; 

fl propor ao Govêrno Federal n emenda ou ?Iteração do Regulamento 
nesta lei: 

g) expedir as Instruções necessárias ao 00111 funcionamento dos Con­
st'lhcs Regionais; 

h) tomar conhecimento de quaisquer dú\'idas sllsc:tadas pe:os Con­
selhos RegionaiS e dirimi-las: 

i) em grau de recurso por provocpção dos C'Onselhos ReglOnais, ou de 
q\1alquer interessado, delibcrar sôbre admissão dc membros aos Conselhos 
r:egionais e sôbre penalidades impostas aos mesmos p{!los referidos Con· 
selhos . 

Art. 6.0 O mandato dos mem;;·ros do Conselho Federal de Medicina 
scrá meramente honorífico e durará 5 (cinco) anos. 

Alt. 7. o Na primeira r~união ordinária do Conselho Federal ~el:a 
eleita a sua di!etoria. composta de presidente. vice-presidente. secretallo 
geral. primeiro e segundo secretários, tesoureiro, na forme. do regImento. 

Ar t. 8. o Ao presidente do Conselho Federal_ compete. a direção do 
mesmo conselho, cabendo-lhe n'lar pela conservaçao ~o decoro e da. mde­
pendência dos Conselhos de Medicina e pelo livre exerClClO legal dos dU'eltos 
de seus membros. 

,Art. 9. o O secretário geral terá a seu carg'o a secretaria permanente 
dQ Conselho Federal . 

Art. 1<l. O presidente e o secretário geral residirão no Distrito Federal 
du rante todo o tempo de seus mandatos. 

Art. 11. A renda do Conselho Federal será constltulda de: 

a) 20' , t "inte por eemo I drr totalidade do impõsto sindical pago pelos 
médicos; 

(um têl'ço) b) 1 /3 
c) 1i 3 (um têrço) 

da taxa de expedição d?s ca.rJ;eiras pro fissio n::l1s : 
das multas aplicadas pelos conselhos Regionais; 

d) doações e legados; 



o 
~ 

;,; 
.!! .. 
o 

." 

." 
(J) ... 
N co ,.. ... 

"'0 
~Z 
.!-J 
-SQ. 

r\ subvcn,oc.> C,Lt:iDU;; 
J) b~J.s O \'alor~s adqUlridcs; 
g) 1:J I Ul1 Wrco I d.ls :tl1nidactLs perceUdas p~los conselhos Regionlt~ 
Art. 12. Os C,,::;clhos RBgivl1ais se:-ão instalados em cada capital d 

E • _'do. na dl ~'erl'l:ono ~ no p!st.rito Federal, onde terão sua sede send~ 
L~. I. L,i) cl,~ U ~ :'111 CO I lr.em ;1'0". qupndo o Conselho tiver até ·0 (cin­
(j,;lf ,~. r ~1.C.?:; 11'. C.lt{)S, c:~ 10 Idez l , at5 1:'>0 (cento e cinqÜenta) ~médiOOli 
I .. ~C. t, . ue lJ I 1l111ze) , ate 300 (trezentos) inscritos, €. finalmente de 21 
l\'ll1t~ e um), qu:mdo exc~dido êsse número. ' 

.Ar~. 13, Os 111.:1. n-:s dos Coru:~lhos RegionaU! de Medicina. com ex 
~eçao coe ~m "}Ue ~~ra ,escollllao pela A~soclo.ção Médica, sediada na Capital 
o:> rcspect:i'o Est':l.O.J, fed,rado à Assocll'ção Médica Brasileira. serão eleItos 
(In " (rutl:UJ sec,0to, em a~sfmbJéia dos inscritos de cada região e qU~ 
'2St< 'o.m em pleno gõw de seus dir.eltcs, 

, ; J, 'J As el~ições IH!' .. 00,; Conselhos Regionais s-<'rão feita.s sem diseri. 
mlJl r.,J d' nr!,'os, r;u" '-.'rão providos na primeira reunião ordinána dos 
111'Cél ·O~-. . . 

§ 2,~ O mal~dato dos membros dos Conselhos Regionais será meramente 
I oncrlflco, e eXIgIda C8iLO requisito para eleição a qualidade doe brasileiro 
11ato :>u no.turallz::tl:o. 

I\rt.. 14._ A di'!'noria de c~C:oJ. Oonselho R.egion:11 compkJr-S€-é, de 
prcs."entc. i !C~-p~. 'Idcnte. p::mf,ro e segundo s'~cretár:os c tesoure:ro, 

r "r~gr~fo único, ~J.s Cor~<elhos R,egionais onde o quadro abranger 
n~elK ~ ue .dl Ivmt~) medI' eIS lll>,critos poderào ~e, suprimidos os cargos de 
y;c':-p Cs!dpllte e os de p im '1'0 ou 8,pgundc secretários, ou alguns dê..~tes, 

A t. 13, S-:) atribuhi.s dos Consêll.os Regionais: 
a c!n::berar sôb: a inscrição c cClncelamento no quadro do Conselho; 
bl monteI' um reg.stro dos médicos, legalment<~ habilitados, com exer-

ciCio na. respectiva .{oêgiao: 
('I 

d) 
s on.1J. 

fiscaJilcar o cx,erei .,J d? profissio dc médico; 
nnl1cce", ap;'eciar e decidir os assuntos .• tincnte.s à étIca profis­

impondo as penalidades CjUC couberem; 
e J dalJ.or~.r a P:'Jpo<ta do s"u regImento intfrno. submetendo-e, à 

:t,11'úVD ç.t o do Cons,:,lh:> 1, der? I; 
fJ cl\"jJeàir c.uteira. profiesional; 
g) velar ])'ela conservaçã8 da honra c da independência do Conselho, 

e pelo JiV!'C exercicio legal dos direitos dos médicos; 
h) promover, por todos os Jllcios (lO seu alcance. o perfeito desempenho 

t~cn;co c moral da Jl1edicin~ e o prestigio e bOm conceito da medicina, da 
p;·ofis.são e dos que a exerçmn; 

il pUblicar relatórics anuais de seus trabalhos e a relação dos pl'úfis­
Gionais registrados; 

j) exercer os (ttos de jurisdição (!ue por lei lhes sejam cometidos: 
k) representar aQ Conselho Federal d~ Medicina Aérea sõbre provl­

Ll:nch1s nec2~sárias para a r,egulalidade dos serviços e da fiscalização do 
exercício da profissão . 

• 'l.rt. 1 B. A H'l na dos Conselhos Regionais será constitu1de. de: 
a) tax~ d;) inscrição; 
!Jl 2 3 (dois t~rço<\ da tlY.H de expedição de carteiras profissionais; 
.:) 2,3 (dois têrços, da anuidad~ ))H~a pelol!! membro!! l11scrltos no 

Co l.::elho R,egionul, 
d) 23 I,OS tér"os) d~~ multas aplicad?s de acõrdo com a alínea d do 

til t, '22: 
e) C;;}Uçó<:s: Icgr.dos; 
f I 'u~vellçõ-es oficiais; 
gl O.r.s _ "abres adquiridos, 
Art. 17, Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em 

qualque.' dê S€US L.,J.JS ou ~.J3cialidad::3, ap,ás o. prévio r.egistr<,? de seus 
',uu!JS, dip:om?s, c,;rL ,:.tC\~S ou C.lI't\lS 11:J Mmlsténo. d:a Educaçao e. Cul­
tura c de su:, illscrição 110 Gons ':ho Re2ional de MediCina. sob cUJa Juns-
i~ã) <, ach'1: o local de sua atll'jdade 

.'l.rt. 18, Aos profiss:onais l'uistrados de, acõrdo com esta lei será 
fntr "uc un,'.! carte:ra profi. s: n?l que os habllltará ao exercicio da medi­
c:na em t~do o país. 

~ 1.' .'0 cas;; em 'lue o profission~l tiver de exercer temporà.rian:entê 
'\ medicina em Dutra jl'risdição, apresenta 'á sua ca!telra para ser VISada 
p€\) Presidente do ccnsi'lho Hegional desta ]urlSdlçao, 
. ~ 2," Se o médico irlScl.to no Conselho Regional de_ um ~tado passar 

a ex~;', " de modo permanente. ? tividade em outra reglao, asSim se enten­
cLndo :) 2xercicio da prof~são ]:Ior maIs de.9Q (novent,a) dIas, n",; n<w~ 
lurisdiç. J, ficará obrig.ado a requer er mscnçao s~cundána no qu~d~o Je~ 
pectivo ou para êle se transferir, sujeito. em amo()S os cas~s,_ à JUllS çaJO 
do êo~elho 10e,'1 pelos atos pr"ticados em qualquer Jurlsdlçao, 

;).", q'..I~nc;o deixn, temp:n'ària ou. definitiv~mente, d~ ex~rccr ativ;~ 
d de profi. onal, o P:',}:l,,,~:jonal restltUlra a carteIra à secletana do COI 
Eclho cllde estiver inscrito. 

- f' t al'squer anotações l'efe· § 4:' =~o prontuário do r:1édico serao el as qu 
I('n~es no mesmo, inclu~;Ye 0" c'ogios e penalldades. 
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Art. 19. A carteira profisswnal, de que trata o art. 18, valerá como 
d 'cumento de iclentidade c tera fé: pública. 

Art. 20. Todo aauHe qUi'. lJlcdiant~ anúncios. placas, cartões ou outros 
meios o.uaisquf'l'. S'~ propuser no e.'orcicio da medicina, em qualquer dos 
ramos ou especialidades, fica ujeitJ às penalidades aplicáveis ao exercício 
ile6<l1 da jJ:·vfis~ãD. se não e~:, ,. i:" devidamente regi3trado. 

Art. 21. O poder de discipJ1:::il e aplicar penalidades aos médicos com­
VCl," ~xrlusi\'3.mente ao Consel.t"!ú Regional, em que estavam inscritos ao 
tempo do f~to punível. ou em que ocorreu, nos têrmos do al't. 18, ~ 1.", 

Parágrafo único. A jurisdicão di~ciplinar estal:;elcclda neste artigo não 
delTos·a a jurisdição comum ,"urlndo ::> f1to c:mstiturl crime punido em lei. 

Art. 22. As penf1s discipIÍJ1'l: c:" aplicáveis pel~s Conselhos Regionais aos 
~eu~ membros são as segnjntt'~: 

a) adv·~rtência conhdenei8l em avioo reservado: 
b) ccnsura confidencial t m avÍ30 reservado: 
CI Cfmurl pública em pui.",cação oficial: 
ri I su~pensão do excrcici" profissiel11al até 30 (trinta) dias; 
e) ca~sação do f'xerGÍcio ;l!ofissional, acl rejerend1PII do Conselhl) 

Fedl'r"l. 
§ 1." Sall'o os casos de gra\';ctadc manifesta que eXijam aplicação imp­

di;lta da penalidade mais :;ral'e. a imposiçã:> das penas obedecerá à gra­
d,) r~ o dt'ste artigo. 

~ 2,'·. E'11 matéria dis~ip,Íl;[d·. J Con&lho Regional deliberará de ofício 
ou em conseqüPl1cir. de representarão de autoridad-e, de qualquer membr0 
ou cle pefwa estran!lil ao CJI '<.e1ho. interessada no cabO. 

~ 3.? A deli'J€raçio do COL ·('lho precederá sempre, audiência do aCus3-
C!') endo-lhe dado defensor. no ca~o de não ser encontrado, ou fôr revel. 

~ -l,". Da imposição rie r],ualquer penalidade caberá rccurso, no prazo 
de 30 (trinta I dias. cünta(;os da ciência, para o Conselho Federal. sem 
c~eito suspenso, salvo C'S caso,o; Qas alíneas c, e e f, em que o efcito será 
.'uspensivo 

~ 5.". AJ('!1' do recW'so pHVIstO no parágrafo anterior, niio caberá qual­
quer outro de natureza ~dministrativa, salvo a:;s interessados a via judi­
ciária para as ações que fôrem o('\idas. 

§ 6.' A.i denúncÍ;15 contrit Jl1embros dos Conselhos Regionais só serão 
recebidas quando devidamE:nte assinadas e acompanhadas da indicação d·e 
ele:nf'ntos comp!·obatórios do a!egado. 

Art. 23. Constituem a :J.sseJ.l bléia geral de cada Conselho Regional os 
médicos in5critos, que se a(;h(,'11 no pleno gôw de seU5 direitos e tenham 
ai a sede principal de sua ativIdade profiSSIOnal. 

Parágrafo único. A a~semblém geral será dirigida pelo presidente e Os 
i'f'cretários do Conselho Regional respectivo. 

Art, 24. À assembléia geral compete: 
I - ouvir a IE.itura e dis8Ulll o relatório e contas da diretoria. Para 

esse fim se reunirá. ao menos umR \'ez por ano, endo. nos anos em que 
se tenha dE' realizar a elE'iç1\o do Conselho Regional, de 30 (trinta) a 45 
(qu2renta e cinco) dias antes da data fixada para C5.:'a eleição; 

II - 8lltcrizar a alJcnaçil< de imóveis do patrimônio do conselho; 
!II - fixar ou alterar as ::1>.a5 de contribuições cobradas pelo Conselho 

pelos serviços pJ'aticados; 
IV - deliberar sôbre as a,lfstõ~'s ou consultas submetidas à sua decisão 

pelo Conselho ou pela DiretOria: 
V - eleger um d( legado c um suplente para eleição dos membros (' 

suplentes do Conselho FtdE'ral. 
Art. 25. A aS3embJéia g"~rai. em primeira convocação, reunir-se-á com 

a maiol'la absoluta de .seus membros e, em segunda convocação, com qual­
qu?r número de membros presélltes. 

Parágrafo único. As (jelibt'1 ações serão tomadas por maioria de votos 
dos presen tes. 

Art. 26. O voto é pEs.;;oal e obrigatório cm tôda eleiçãv, salvo doença ou 
a Usê,lcia compr0vad3.s plenamfonte. 

~ 1.". Por falta inju;;tificada à cleição, incorrerá o membro do Conselho 
na multa de Cr$ 200.00 (cluzf'ntos cruzeiros) dobrada na reincidência. 

~ 2.". Os médicos que H,' l'ilcontral'em fora da sede das eleições, por 
ocasião destas. poderão elar seu \oto em dupla sobrecarta, opaca, fechada. 
e remetida pelo correio, sob r~;,istr;;, por ofício com firma reconhecida, ao 
P:'esidente do Conselho Reg;,Jll<l1. 

,~ 3.". Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do 
pa:ágrafo precedente, atl:' o momento de encerrar-se a votação. A sobre­
c:1l'ta maior será aberta pelo Prcsidente do Conselho. que depositará a so­
brecnrta menor nr; urna, sem yiOlar o segrêdo do voto. 

; 4.. As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal d~ 
f,rnnde cirCUlação, com 30 <lr;nta) dias de antecedência . 

. ~ 5.". As eleições seI ao fcit 11., por escrutínio secreto, peranle o conse. 
Ih J, podendo, quando haja r,~"is de duzentos votantes, determinarem-se 
locais diversos para o l'ecebim~J'tc dos votos, permanecendO, neste caso, em 
cada local, dois diretores ou nedicos inscritos. designadOS pelo Conselho. 

~ 6.°. Elol ,:ada e:( icão, os \otos serão recebidos durant~ 6 (seis) hora~ 
contínuas pelv menos. . 

Al't. 27. A insc!içá,c dos pl'ClÍlssionais já registrados nos órgãos de saú?€ 
pública, na d'Üa da preserte lei, será feita. independente da apresentaçao 
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p.roj. Lei ng 172-D/55 = na C.D. 

" " " 

"'" 

111/57 = no S.F. 

dtO lltulvs, (lIpl 111 S, cl'rliLcn6oc ou cartas r~'''istradas 110 MdJislpl'lO ti:! 
Eclllc3.~·ão C C~llt\ll' I, 1'1C'l1 ",1tl' pro\',\ do regi~tro na repal [l<;ão competente , 

Art, 28 O atual Com. lho Federa! rle M{'d.cina designara diretori:ls 
]lrc\'isófias par:l (l" Con'~[hos r f'gionais dos Estados, Territórios c Distrito 
}"(\eri\l. 011CI.' lIa 1 h"uI\,.m 'l!l'!., sido 11105ta18dos, que tomar~' a s~u 
cargo a sua 1:1. t;.\lac:1iCl e a cnl1\'CC<1I:',r" dentro em 180 I cento c oitenta I dIas, 
da assembléia geral, que elegerá o Conselho Regional resp{'(;tivo, 

A!" , 2:1 O C ;151 :1'''' L d, r,,) dI' ]\1('c1.c111a ba.x'lJ'Ú instrul'ões no sentido 
rle pro111 I. (') IlL!: 'l,( , UCI, man:J.,los ('\C1S m mbrvS 'dos Conselhos 
Re~ionr;s ja ll1~tdlacl.ls , d). (.uc' \'it'rPIll II ser tlrganilados, 

An, 20 Enqu"lltJ não fór <.'1,1'; l;'ado e aprovncio peb C:msclho Federal 
de \1 d,clIla oll\'idos os Conselhos n,cgionais o Código de Deontologia Mé­
díC'l, \. L IÚ ,l Cóál~o d' ELe.: (l't A~<ociac:~~ 11 d'ca Brasileira, 

An 31, O Jln2~,H1! " .5d'V;,,\.) das C::m. ~}1':J, de :VI2dícina será imcríto, 
para deito c1~ j1"('videl,c .1 soe '11. no Instituto ele Previdência e Assistência 
d)s Sf'rvidol'(s a, Estaciü, em (Cll1f()l'lnid"C" com ~ art, 2," do Decreto-leI 
n.' 3,3,17, de I~ de j\:J111O dt' 19~1. 

A"t. :l:!, As Olrctori"s j,ro,,;::;óri:u, a ql1.' .{,' refere J art, 213, Clrgani7'lrào 
do tabr; \ (,,, "molumenta dl'Vldo, P"10,5 111Scn(o,. submetendo-a à ap l'o\'a­
cão clJ CL l'ellI'J Feàe,aL 

Art. 3:1. O :,~,", E',Ecur;" 1,")\ idcncL.:·:\ a ('nt;'(':;01 ~1:J CJnsclh:J Federa l 
" :\ileclícil'n I I a:;ó:> a ,) '1 ['''('[,0 dil ,lreSeTIlr ; i, de ,O', t quarcnta par 

mo) da tOI..l claJe 10 impóstn .. indicaI pago pelo; médlco~ a fim de quc 
,ej8111 Cll'11l'en,ados nn :pst, ~ c,. do I'H nJ Con~elho L' d l5 Cons2lh:Js 
Hegi l lll.1, , 

Alt. ~'1 O Céll''';'!) I F((I{'I~1 tomal.. 1 .jid~s " ,'a a instalac:b cO!lch"n:t 
d, ~ Con.51 Ih , ('L -.ít'Cdl I;,. 1H" Distr'l l ]:o' ,I, ":tl (' ID< caplL1:s dJS Estad '5 
" Terlltú 'ios, tanto quanto poósi\'el em l'dific'i:Js públicos, 

Art, 33 O (';,),,"(',110 F,d(T 'c! :\Icdicl". l i)1l'f11'á:J prajt:tJ de decret') 
ele J'f" Ul~ '1' "l,:"'ÜO de>lll. !~i oI)Jl't, cl\lal:c!O o ,.0 Pod :' Execmi\'o dentro em 
120 ,c(n,,) c ,,'n':' c.!,,~ .' C~I, r dl1 (.I!. ele sua jJuiJlicação , 

Ar!. :;G, Eqa I:'. 
,:<:s (' Df'cr{'tn- t 1 li 
contrário 

ll-~l '" cn: 'Oit') r 
"'~,, ti n d_ 

Senado Federal em ~'I (I 
I 

I'! 1 ct.1 1 ~ ele sua publicn(,~l.). l'evaga ­
'I lb' ,) clt> l<)·!~. e disjJ();;i,õrs 2m 

setembro dI' '~J)7 

, 

r 

, 

• 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

• 

• • ... r 

... . 

-



L 

. ' CÂMARA DOS DEPUT AtlOS 
- - .......!. .. 

E 

25- - 5 , 

2-5-55, 

4- 5-55 , 

3- 11-55, 

E 14-12- 5 , 

E 24- 1- 56, 

Em 25-1- 56 , 

Em 10-4-56 , 

Em 7-6- 56 , 

c.:..m 14-"-56 , 

l!. 4-7-56 , 

"-'tIl 18- 7- 56, 

E 10- 8-56 , 

m 10- 56 , 

AUTOR : Pod r ocut1vo ( n agen2 125/55) 

EMIDlTA : "Modi 
13 

Conselhos 

par t t o D crot o-l i r Q 795~ 
tembro de 19 5, relat i vo bOC 

, 
e lido o vai i pr 1 
D. C •• d 26-4-55 , p 
, , 
e achado Co i 

de S viço ~ ublioo 
D. C .... . de 3- - • 

de _ ~ dicin • tl 

1922, 2 • coluna . 

õeo do 
Civil . 

on t1tu ção e Ju 

eomiosao d Conet1tu1~~o Juoti a 

é di tr bufdo o Sr . Raul P1l . D. C. l . d 5-5-55 . 
, 

19 

e conoedida vista ao Sr . D p . J ... -P«Ii>..,,-aon d gul ... . 
D. C • • do 5-11- 5 

Comi o~o de Con3 1tu ç- o o Ju ça 
, , 
e =edi~tri u1co ao Sr . 
D_c.r . de 16-12- 55 . 
, 

eat or Du te 

e ooncedid vista o ~r . 
D, C. N. de 26-1-56 . 

ucto C do o. 

, 
e prov ' o p' 

D. C. T . de 2 
o .... r do r e l a t or f avo 

1- 56_ 
, , 

Comi ão de v ud - ub1ic 

relat or - Dep. Armando age • 
.... , 

Comissao de Sau 

, 
aI co 2 nd 

o r 1c. tor Sr _ rmando La t pro en u t t u vo 
ao p j t!to • .1.< a a n vot , ç .... O. D. C. · . do 12-6- 6. 
, 
o aprovado pCi roc r do r el ,,01' 00 t o ." 
D. C. .. e 19- 6- 5 la 

.' 

• 

I 

I 

.I 

, 
1 t ' t -e lido v i a i mprin r t en Q p~r cer • co • 

c ionalid e , fi Com. e e u~tiç 

co ub t t ut1vo . 
D . C . '~·. d 5- 7- 56 , 
, 
e anuno . da ~ l ~ . 
Sr . /i r do Lage , 
ão po l o s ôCS 

D. C •• d 19- 7- 56, 

d 1 -o d 
pa.gi na 5116 , l a . 

t oou ão. Aprov 
aolici t an o o 
c c t i va • 
p 5844, 4 

t 
d 

001 

00 o 6 , 
• (172/ - 6). 

.. 
t . " Q 

d i eua-

aI a o 3r . J 0 - Q !' en 
D. C. • d 1 - 8-56, p 

ai 
in 

a u uo t o d • 
6826, 1 • coluna . 

, • 
I 

l a . C I i ad ot -
~fC ecida r . Ra! 1 cin1 
18 , l a . co1un - &:lU 1emento . I 

e anunc iad cnc ............ 
ção ~ V i, com 10 
cu , a Co a - o e 
D. C.. 11- 56, 
Seocao oxtrno din 

- -- - - -- -- - ---

n .. , f", r ~ .,.- ; 

\!.j V '- "":L'.) I 
1 

J 



,. .... 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

m 23- 56 , 

20- 9- 56 , 

7-9- 56 , 

26- 11-56 , 

10- 12- 6 , 

14-12- 56 , 

, 24- 4- 57 , 

Em 30- 4- 57 , 

tl 3- 6- =, 7, 

4- -57, 

2 1 72/55 

... , 
Comi sao de Saúd 

, , 
di str i bui do oS . r .ando 19 s . 

D. C • • de 25- 6- 56 . 
, , 

c co ida. vintr o ""r •• Totlue d Cast r o . 
D. C. 'J . de 22- 9- 56 . 

conüed ' a V1 t O ~ • 
D. C. I. ti ~-:o-56 . 

Comi 
,... ,.. 

, 
c ~ .. cv r dO, re1 

.J d1'o r a . 

o 

o Ô r em n d 
110e 

~ 

vol fi . 1, 2, 3, 4 , 5,7 , 9 OUO: , .. V () o n • 
cc, 16t~-' 10 as c 8 , co nd do. Co 
( ,r e:nd ... r< pelo 1 r r~ r to e p lo Sr 
de C etro e T u c C ... z) • ,., • e -1 -56 . • .J • • 
, 

- 2 -

1 • 
l e' ....' o . , 

T 
Cl..~ • 

c 1 o c a' . i. 'm ' r, t ndo p~ ece ec: d Com s ão 
de COlotit ' 9 o Just_~a pe ~ c on , i UC ~ n' l id'de 
co e. ~nd co' sub t 'tuti o e S~U (Com. ~ Sau "o) . 
Novo _ .. , a c buude .., bre e_ ondas d In . 
diccu~ono: nd 1 , 2 , 3,4 , , 7, 9 elO; 
centrario ,., 'd no . e l; , e <;inda • (172- 13) • 
D. C. . . e 11- 2 56, 12376, 20. . col una . 
, ~ -

'16U aiada Q ·otuç.o iLCU R~O . 'ubmet id _s a 
voto r

, eã) nrov' d ':rI::: ofere.,iua c1 . :: 8.wis-... , 
ao d S~ude - d n . a IY, 'o e enda no . . 5 , 

7, 9 lo , co~ , rec avor r v 1 o ub ti tivo da 
Comi.~ o de aude ; re cit a _ end ns . 6 c 8 , 
co cer contrario . O roje volt . u Coui w-o rsn-
cctiv , . fi de re ar 2a . i~cuo ~o . 

D. C . .. cO' 1-12-56 , .'g .. 127 , l~ . coluna . 

1 9 5 1 
Co 18a"'0 de 

rov"dn 
. eJ ter cp . 

r~<.a:~ o do venta 
r ndo ..t:aBes . D. 

, 
lia c v i i pr~ 1 ~'~~L,~~ 

(172-C) . . C. I' . de 1- 5- 7, 

-Q. .... d ' t:.. . 1. cus 
27-4- 7 • 

2 ' -n ' . ""C\.'"' O"o . 
?376, • 0 0 un • 

es ~o ext ~or "_ ' ri aturn ,' _u .ci d n anc -
r 2 ~ ... ., i cuu' ' . ,d ' d a v t· ço.o • 

• C • • de 17- 5-57 , . 14 , ;3 . c(\lu . Su!:he c to . 
, 

n r~ cr votnçno, . ndo .~n·~'~vado cn 1 do o. ed ç ~o 
, .1 . D. C • • de 1 - 5 57, "na 306 3, 3 • col un • 

, . 
• V~.' 

, 
c 1 da , e , s b . 
D. C. '- . e 5- 6- 7 , 

# 

Vai ao Scn do ~e er 1 em or c o n2 

i 1. (l72- D) . 
colu a . 

AI - :1' 1 a fi ··cuaçao ' .1. _ • • 
col na . 



e 
e 

-e 

, 

/ 
"' 

-
A 

• 

_._--_._-
RED~~mrAAL 

PROJETO N2 l72- D- 1955 

-Final do projeto n2 l72- C, de 1955, que dispoe 
, A 

de Medicina, e da outra s providenci a s. 

/ o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 . O Conselho Federal e os Conselhos 
, 

de Medicina, instituidos pelo Decreto - lei n 2 7 955 , de 

tembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma 
" , 

sendo cada um deles dotado de personalidade juridica de 

blico, com autonqmia 

Art. 29.. 

administrativa e financeira. 

O Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais 

13 de se ­
autarquia, 

, 
dir e i to P.::! 

Regi onais - , - , de Medicina sao os orgaos supervisores da etica prof i ssional em 
A , 

toda a Republica e ao mesmo tempo julgadores e di~ciplinador6s da 
, 

Classe Medica, cabendo - lhes zelar e trabalhar, 
, 

ao seu alcance, pelo perfeito desempenho etico 

por todos os meio 

da Medicina e pelo 
, -prestigio e bom concei to da profissao e dos que a exerçam legal-

mente. 
, , 

Art. 32 • Havera na Capital da Republica um Conselho 

Federal , - , com jurisdiçao em todo o Territorio Nacional, a o qual fi -
cam subordinados os Conselhos Regionais; e em cada capital de Es-

, . 
tado e Territorio e no Distrito Federal um Conselho Regional, de-- , nominado segundo sua jurisdiçao, que alcançara, respectivamente , 

, 
a do Estado, a do Territorio e a do Distrito Federal. 

, 
Art . 4 2 • O Conselho Federal de Medicina compor - se-a 

de 10 (dez) membros e outros tantos suplentes, de nacionali&rlebra -
sileira. , , 

Paragrafo unico. Dos 
suplentes do Conselho Federal, 9 

10 (dez) membros e respectivos 

(nove) serão eleitos, por escru-
, , 

tinio secreto e maioria absoluta de votos, em assembleia dos dele - , gados dos Conselhos Regionais, e 

ca Brasileira. 

o restante pela Associaçao edi-

~ -Art. 52 . Sao atribuiçoes do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Con -
selhos Regionais; 

c) eleger 
, 

o Presidente e o Secretario Geral do Conse -
lho· , 

, , 
d) votar e alterar o Codigo de Deontologia Medica, ou-

vidos os Conselhos Regionais; 

• 
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DOS 

e) promover quaisquer diligências, ou verificações, re -
lativas ao funcionamento dos Conselhos de Medicina, nos Estados 

, , 
ou Territorios e Distrito Federal, e adotar, quando ~ecessarias, 

~ A 

providencias convenientes a bem da sua eficiencia e regularida - , de, inclusive a designaçao de diretoria provisoria; 

f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alteração do 

- , 
Regulamento desta lei; 

g) expedir as instruçoes necessarias ao bom funciona-
mento dos Conselhos Regionais; 

h) tomar conhecimento de quaisquer 

pelos Conselhos Regionais e dirimi-las; 

, 
duvidas suscitadas 

i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos Re-
A _ 

gionais, ou de qualquer interessado, deliberar sobre admissao de 
'" membros aos Conselhos Regionais e sobre penalidades impostas aos 

mesmos pelos referidos Conselhos. 

Art. 62. O mandato dos membros do Conselho Federal de 
, , , 

Medicina sera meramente honorifico e durara 5 (cinco) anos. - , Art. 72 • Na primeira reuniao ordinaria do Conselho Fe 
, 

deral sera eleita a sua diretoria, composta de presidente, vice-
, , 

-presidente, secretario geral, primeiro e segundo secretarios, t~ 
soureiro, na forma do regimento. 

Art . 82. Ao presidente do Conselho Federal compete a 
- -direçao do mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela conservaçao do 

A '" decoro e da independencia dos Conselhos de Medicina e pelo livre 
, 

exercicio legal dos direitos de seus membros. 

Art. 9g • 

taria permanente do 

Art. 10. 

no Distrito Federal 

Art. 11. 
de: 

, , 
O secretario geral tera a seu cargo a secre -
Conselho Federal. 

, 
O presidente e o secretario geral residirão 

durante todo o tempo de seus mandatos. 
, , 

A renda do Conselho Federal sera constituida 

a) 20% (vinte por cento) da totalidade do impôsto sin-
, 

dical pago pelos medicos; 

b ) 1/3 (um têrço) da taxa de expedição das carteiras 
profissi onais; 

c) 1/3 
A 

(um terço) das multas aplicadas pelos Conselhos 
Regionais; 

d) doações e legados; 
-e) subvençoes oficiais; 

f) bens e valores adquiridos; 
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g) 1/3 (um têrço) das anuidades percebidas pelos Conse 

lhos Re gionais. 
-Art. 12. Os Conselhos Regionais serao instalados em 

, 
cada capital de Estado, na de Territorio e no Distrito Federal, 

onde terão sua sede, sendo compos tos de 5 (cinco) membro s, quan-
, , 

do o Conselho tiver ate 50 (cinqUenta) medicos inscritos, de 10 
, , 

(dez), ate 150 (cento e cinqUenta) medicos inscritos, de 15 (qui~ 
, 

ze), ate 300 (trezentos) inscritos, e, finalmente, de 21 (vinte 

e um), " " quando excedido esse numero. 
Art. 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medici 

-na, com exceçao de 
, - , 

um que sera escolhido pela .Associaçao Medica, 
, H 

do respectivo Estado, federado a Associaçao sediada na Capital 
, -

Medica Brasileira, serao eleitos, em 

sembléia dos inscritos de cada região 

zo de seus direitos. 
-

, 
escrutinio secreto, em as-

" e que estejam em pleno go-

-§ 12. As eleiçoes para os Conselhos Regionais serao 

feitas sem di s criminação de cargos, que serão providos na primei - , ra reuniao ordinaria dos mesmos. 

§ 22. O mandato dos membroS dos Conselhos Regionaiss~ 
" -ra meramente honorif ico, e exigida como requisito para eleiçao a 

qualidade de brasileiro nato ou naturali za do . 

Art. 14. A diretoria de cada Conselho Regional compo~ 
, , 

-se-a de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo secreta 

rios e tesoureiro. 
, , 

Paragrafo unico. Nos Conselhos Regionais onde o qua-
, -

dro abranger menos de 20 (vinte) medicos inscritos poderao ser 

suprimidos os car gos de vice-preSidente e os de pri meiro ou se-
, " 

gundo secretarios, ou alguns destes. 
- -Art. 15. Sao atri buiçoes dos Conselhos Regionais: 

" -a) deli berar so bre a inscriçao e cancelament o no qua-

dro do Conselho; 

b) manter um 
, 

registro des medicos, legalmente habilita 
, -

dos, com exercicio na respectiva Regiao; 
, -, 

c) fiscalizar o exercicio da profissao de medico; 

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes 
, , 
a etica profissional impondo as penalidades que couberem; 

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, subme -
, -tendo-a a aprovaçao do Conselho Federal; 

f) expedir carteira pr ofissional; 

g) - " velar pela conservaçao da honra e da independencia 
, , 

do Conselho, e pelo livre exercicio legal dos direitos dos medi-

cos' , 
h) promover, por todos o~ meios ao seu alcance, o per-
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, , 
feito desempenho tecnico e moral da medicina e o prestigt~ e bom 

... 
conceito da medicina, da profissao e dos que a exerçam; 

, 
i) publicar relatorios anuais de seus trabalhos e a 

... relaçao dos profissionais registrados; ... 
j) exercer os atos de jurisdiçao que por lei lhes se-

jam cometidos; , 
k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aerea 

" " , so bre providencias necessarias para a regularidade dos servi ços e 
... ' ... 

da fiscalizaçao do exercicio da profis sao. , 
Art. 16. A renda dos Conselhos Regionais sera consti-

, 
tuida de: ... 

a) taxa de inscriçao; 

b) 2/3 (dois terços) da 
... 

taxa de expediçao de carteiras 

pr ofi ssionais; 
c) 2/3 (doiS terços) da anuidade paga pelos 

inscritos no Conselho Regional; 
d) 2/3 (doiS terços) das multas aplicadas de 

, 
com a alinea d do art. 22; 

... 
e) doaçoes e legados; 

f) 
g) 

... 
subvençoes oficiais; 
bens, e valores adquiridos. 

membros 

A 

acordo 

, , ... 

Art. 17. Os medicos so poderao exercer legalmente a , 
medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, apos o 

, , 
previo registro de seus titulos, diplomas, certificados ou car-

,... ... 
tas no Ministerio da Educaçao e Cultura e de sua inscriçao no . ... 
Conselho Regional de Medicina, sob cuja Jurisdiçao se achar o lo 

cal de sua atividade. ... 
Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com 

, 
esta lei sera entregue uma carteira profissional que o~ habilita 

" , 
ra ao exercicio da medicina em todo o pais. 

§ 12. No caso em que o profissional tiver de exercer 
... , 

outra jurisdiçao, apresentara sua 
, 

temporariamente a medicina em 
visada pelo Presidente do Conselho Regional carteira para ser 

desta jurisdição. 
§ 22. 

, 
Se o medico inscrito no Conselho Regional de um 

Estado passar a exercer, de modo permanente, atividade em outra 
... , ... 

regiao, assim se entendendo o exercicio da profissao por mais de 

90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a reque--
... , " 

rer inscriçao secundaria no quadro respectivo, ou para ele se 
, ... 

transferir, sujeito, em ambos os casos, a jurisdiçao do Conselho 

local pelos atos praticados em qualquer jurisdição. 



e 
e 

1 

5 . 

I 

§ 32 • ~uando deixar, 

exercer atividade profissional, 

temporaria ou definitivamente, de 
I 

o profissional restituira a car-

teira à secretaria do Conselho onde estiver insérito. 

§ 4g • No prontuário do médico serão feitas quaisquer 
-anotaçoes refere~tes ao mesmo, inclusive os elogios e penalidaàe~ 

Art. 19. A carteira profissional, de que trata o art . 
, , , , 

18, valera como documento de identidade e tera fe publica. 
" , 

Art. 20. Todo aquele que, mediante anuncios, placas, - , cartoes ou outros meios quaisquer, se propuser ao exercicio da 

dicina, em qualquer dos ramos ou especialidades, fica sujeito 

penalidades aplicáveis ao exerô1cio ilegal da profissão, se 

estiver devidamente registrado. 

me 
, 
as 
-nao 

Art. 21. O poder de disciplinar e aplicar penalidades 
, 

aos medicos compete exclusivamente ao Conselho Regional, em que 
, 

estavam inscritos ao tempo do fato punivel, ou em que ocorreu,nos 

têrmos do art. 18, § 19. 
, I _ 

Paragrafo unico. A jurisdiçao disciplinar estabelecida 

neste artigo não derroga a jurisdição comum quando o fato consti­

tua crime punido em lei. 
I 

Art. 22. As penas disciplinares aplicaveis pelos Conse 

lhos Regionais aos seus membros são as seguintes: 

as' , 

" a) advertencia confidencial em aviso reservado; 

b) censura confidencial em aviso reservado; 
I _ 

c) censura publica em publicaçao oficial; 
-, , 

d) suspensao do exercicio profissional ate 30 (trint~~ 

e) cassação do 
, 

exercicio profissional, ad-referendum do 

Conselho Federal . • 

§ 19. Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam 

aplicação imediata da penalidade mais grave, a imposição das pe--
. , '" - "'" nas obedecera a gradaçao deste artigo. 

, 
§ 2g. Em materia disciplinar, o Conselho Regional deli 

" A _ 

berara de oficio ou em conseqllencia de representaçao de autorida-

de, de qualquer membro, ou de pessoa estranha ao Conselho, inte­

ressada no caso. 

§ 39 • À deliberação do Conselho precederá, sempre, au­

diência do acusado, sendo-lhe dado defensor, no caso de não ser 
'" encontrado, ou for revel. 

- I Da imposiçao de qualquer penalidade cabera recur 



e 
e 

e 
e 

r 6. 

.... 
so, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciencia, para o Co~ 

, 
selho Federal, sem efeito suspensi vo, salvo os casos das aline a s 

, 
~, ~ e f, em que o efeito sera suspensivo. , , 

§ 5º. Alem do recurso previsto no paragrafo anterior, 
... , 

nao cabera qualquer outro de natureza administrativa, salvo ao s 
, ... 

interessados a via judiciaria para as açoes que forem devidas. 
, 

§ 6~ , . As denuncias contra membros dos Conselhos Regio-
, ... 

nais so serao re cebidas quando devidamente assinadas e acompanha-
... , 

das da indicaçao de elementos comprobatorios do alegado. 
, 

Art. 23. Constituem a assembleia geral de cada Conse-
, .... 

lho Regional os medicos inscritos, que se achem no pleno gozo de 
, 

seus direitos e tenham ai a sede principal de sua atividade pro--

fi ssional • 
" , , 

Paragrafo unico. A assembleia geral sera dirigida pelo 
, 

presidente e os secretarios do Conselho Regional respectivo. 

Art. 24. À assembléia geral compete: 
, 

I - ouvir a leitura e discutir o relatorio e contas da 
.... -, 

diretoria. Para esse fim se reunira, ao menos uma vez por ano, 
. ... 

sendo, nos anos em que se tenha de realizar a elelçao do Conselho 

Regional, de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias antes da da 

ta fixada para essa eleição; 
..., .... 

11 - autorizar a alienaçao de imoveis do patrimonio do 

Conselho; 
111 - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas 

pelo Conselho pelos serviços praticados; 
A ... 

IV - deliberar sobre as questoes ou consultas submetidas 

a sua decisão pelo Conselho, ou pela Diretoria; 
... 

V - eleger um delegado e um suplente para eleiçao dos 
membros e suplentes do Conselho Federal. 

, ... 
Art. 25. A assembleia geral, em primeira convocaçao,r~ , 

unir-se-a com a maioria absoluta de seus membros e, em segunda 
... , 

convocaçao, com qualquer numero de membros presentes. 
" --Paragrafo unico. As deliberaçoes serao tomadas por mai -

oria de votos dos presentes. 

Art. 26. O voto é , A 

pessoal e obri atorio em toda elei-
... A 

çao, salvo doença ou ausencia comprovadas plenamente. 

§ 12. Por falta injustificada à eleição, incorrerá o 
membro do Conselho na multa de Cr$ 200,00 (duzento s cruzeiros), do 

.... 
brada na reincidencia. 
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, 
Os medicos que se encontrarem fora da sede das 

... ... ... 
eleiçoes, por ocasiao destas, poderao dar seu voto em dupla sobre 

carta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob registro, por 

ofício com firma reconhecida, ao Presidente do Conselho Regional. 
... , 

§ 3º. Serao computadas as cedulas recebidas, com as , , 
formalidades do paragrafo precedente, ate o momento de encerrar-

... , 
-se a votaçao. A sobrecarta maior sera aberta pelo Presidente do 

, 
Conselho, que depositara a sobrecarta menor na urna, sem violar o 

" segredo do voto. - - , -
§ 4º. As eleiçoes serao anunciadas no orgao oficial e 

em jornal de grande circulação, com 30 (trinta) dias de antecedên -
cia. 

...... , 
§ 5º· As eleiçoes serao feitas por escrutinio secreto, 

perante o Conselho, podendo, quando haja mais de duzentos votan­

tes, determinarem-se locais diversos para o recebimento dos votos, 
, 

permanecendo, neste caso, em cada local, dois diretores, ou medi-
cos inscritos, designados pelo Conselho. 

§ 62. Em cada eleição, os votos serão recebidos duran-
te 6 

, 
(seis) horas continuas pelo menos. 

... , 
Art. 27. A inscriçao dos profissionais ja regis trado s 

, - " , 
nos orgaos de saude publica, na data da presente lei, sera feita, 

... , 
independente da apresentaçao de titulos, diplomas, certificadosou 

• , ... 
cartas registradas no Ministerio da Educaçao e Cultura, mediante . ... 
prova do registro na repart1çao competente. 

Art. 28. O atual Conselho Federal de Medicina designa-, , 
ra diretorias provisorias para os Conselhos Regionais dos Esta--

dos, Territ~rios e Distrito Federal, onde não houverem ainda sido 
... ... 

instalados, que tomarao a seu cargo a sua instalaçao e a convoca-

ção, dentro em 180 (cento e oitenta) dias, da assembléia gera~que 
, 

elegera o Conselho ~egional respectivo. 

Art. 29. 
, 

O Conselho Federal de Medicina baixara instru 
... " çoes no sentido de promover a coincidencia dos mandatos dos mem-

, 
bros dos Conselhos Regionais ja instalados e dos que vierem a ser 
organizados. 

... " Art. 30. Enquanto nao for elaborado e aprovado peloC~ 
selho Federal de Medicina, ouvidos 

, 
os Conselhos Regionais, o Cod! 

, , 
o Codigo de Etica da Associa-

, , 
go de Deontologia Medica , vigorara 

... , 
çao Medica Brasileira. 

Art. 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina 
, ~ 

sera inscrito, para efeito de previdencia social, no Instituto de 
A A 

previdencia e Assistencia dos Servidores do Estado, em conformida 

de com o art. 22 do Decreto-lei nº 3 347, de 12 de junho de 1941. 
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, 
Art. 32. As diretorias provisorias, a que se refere o 

art. 28, organizarão a tabela de emolumentos devidos pelos ins-
, ... 

critos, submetendo-a a aprovaçao do Conselho Federal . 
, 

Art. 33. O Poder'Executivo providenciara a entrega ao 
, ... 

Conselho Federal de Medicina, logo apos a publicaçao da presente 

lei, de 40% (quarenta por cento) da totalidade do impôsto sindi-
, 

cal pago pelos medicos , a fim de que sejam empregados na instala 
..-

çao do mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais. 

Art. 34. O Govêrno Federal tomará medidas para a ins-
..-

talaçao condigna dos Conselhos de Medicina no Distrito Federal e 
, 

nas capitais dos Estados e Territorios 
, 

tanto quanto possivel em 
, , 

edificios publicos. , 
O Conselho Federal de Medicina elaborara o Art. 35. 

..-
projeto de decreto de regulamentaçao desta lei, apresentando-oao 

Poder Executi~o dentro em 120 (cento e vinte) dias a contar da 
. ... 

data de sua publicaçao. 

Art. 36. Esta 
, 

lei entrara 
... 

blicaçao, revogados o Decreto-lei nQ 

1945, e disposições 
, 

em contrario. 

... ... 
Gomissao de Redaçao, em 

em vigor na data de sua pu-

7 955, de 13 de setembro de 

de ,*,14> de 1957. 

(' 
\ 

~ 
<. ~~-------

/ 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

_--._.P~ro j eto 

'DTO 

Presidente : 

N 

Sou pela aprovaçao do parecer do s~ • 
... 

Deputado Raul Pilla , com exclusao das emendas pr opostas , 

que rejeito . 
, 

Entendo que cabe a Comissão de Cons-
~ 

• N 

t~tuiçao e Justiça opinar sobre a constit ucionalidade e 
N N 

juridicidade da proposiçao , contra o que se nao arguiu 

qualquer duvida e se não apresentou qualquer restrição . 

A competencia especifica desta Comissão ficou exaurida 
N 

pela apreciaçao da const t tucionalidade e ju~idicâdade • 
.. 

As emendas sugeridas pelo Sr . Relator deverao ser apre-

ciadas pela Comissão de Saude (Regimento Interno , art . 

28 , § 9º) . O Regimento' Interno véda o procedimento que 
N .. 

se quer adotar nesta Comissao e considera nao escrito tu-

do que ultrapasse acompetencia especifica da Comissão (art . 

50 , III , e parag . 

14 de dezembro 1955 
~ 

~ 
I 

I 

J 
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- ... A Camissao de Constituiçao Justi a, -m reuni o 

de sua Turma "A", re lizad m 25-1- 56, opinou, unanimemente, 

pela cOnstitucionalidade do Pro ieto nQ 172/55, pel aprova-

-çao das emendas nQs Z • 3 constantes do parecer do Rel tor 

Estiveram presentes os srs. deputados Milton C pos - Presi -

dent , Nestor Duarte - ReI tor, 

Barros, Leoberto ,Leal, Oliveira 

dueto Cardoso, Monteiro d 
, 

Brito, Bilac Pinto, Jose Jof-

fily, Martins Rodrigues, Aur o HelIo , Pereira Filho , Wand r ... 

, Iey Junior e Guilherme Machado • 

A 

Sala Afranio de ielo Franco, em 25 de janeiro 1956 
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RELAT6RIO H' R 

,...~ nº .72/55, encaminhado ao Congress"" Nacio-
, nal pela Mensagem 125, de 30/3/55, do Presidente da Republiea, 

ae~panhada de longa Exposição de M,.,tivoa d~ M1nistr~ de Estad~ ./ , dos Neg~ios da Saude, tem por objetivo a mndifieação, em parte, 
do decreto .. ltel n. 7.955, de 13 de setembro de 1945, que insti­
tuiu os Conselhos de Medieina • 

, Os Conselhos de Medieina, instituidos pelo decreto-
-lei n. 7.955, de 13 de setembro de 1945, são destinados a zelar ~ , ~ pela fiel "'bservaneia dos principios de etiea profissi~nal no e-, 
xereieio da medicina • 

Compõem ~s Conselhos de Medicina, um Cnnselho Federal, , com sede na Capital da Republi~a, e um Conselho Regl~l em ea-
~ da Capital de Estad"', na de Territorio e no Distrito Federal, de-

no.rninados segundo a sua jurisdlçã~, a qual al~ança respeetlvamen-, 
~ 

te, o terrltorl"" naniona1, ~ d~ Estado, o d"" Territ~rio e o do Di~ trl to Federal. 

" 

N 
Instituidos em 1945, ate hoje, tais Conselh""s na"" e~ 

seguiram preencher as finalidades previstas em lei, dada a impos­sibilidade de ~u1dar ~ C~nse1h'" Federal do projeto de regulament~ çã,., do decret~-lel n. 7 955, m~tivo porque prop~s "C~nselho r .. Ao ~er61 ao Governo a modificação daquele diploma legal no sentido de eonstltuir eom os Conselhos Reginnais, em conjunto, uma autarquia, a exempln dn que ocorre com a Ordem d~s Adv~gadns e ~utros Conse­lhos Profissi~ais. 
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2. 

~ ~ M Alem d~ prnpnsitn de situar ns C~nselh0s de edielna 

na mesma hierarquia da Ordem d~s Advngad~s d~ Brasil, dn Cnnse­

lhn Regi nnal de Engenharia e de Arquitetura, dn C~ns elh<"' de Eeo-
À nornistas, etc., cngita n prnjet0 de alargar o ambit~ de suas at1 

~ - ~ vidades para c~fiar-lh0 s t 2mbem a fisealizaça~ dn exercicio da 
~ /' medieina, atualmente, a c irg~ das repartiçnes sanitarias. 

O artign prioeirn d~ Prnjet~ reprnduz quase literal­

mente ~ text~ da legislaçã n vigente quant~ a~s Cnnselhns de En~ 

nharia e Arquitetura, mandand'1 erigir em autarquia (' Cnnselh0 F~ 

deral e ~s C""Ilselh0S Regi'"'nais, em seu C~junt0. 

.. O artig'1 2Q t~rna clar~ que c~n a instituiça0 dns 

~ ~ -C~ns e lh~s de Medicina a fis~alizaça'"' d'"' exercici'1 da prnfissa0 
/ • ..." I' _ 

de medl.c0 passa d3.s repartiçnes sani tarias para "'s "'rga"ls de clas 

-se, C"'m'1 aC"'ntece c'"'m as pr0fiss0es de adv"lgadP,engenheir'"', arq~ 

O artig0 3Q, finalmente, tr~ta da elab"lraçã"l dn prn-
... 

jet'1 de regulamentaça'" dn decret0-lei n . 7.955, de 13 de setem-

br~ de 1945, marcand~ '"' praz'" de quatr~ meses para sua apresen-.. 
taça

n 
a n Pnder Executiv , ~ fim de que n apr~e pnr mein de de-

oret n• 

A C~missãn de Cn nstituiçã0 e Justiça, apreciand0 

Prnjeto n. 172/55, nada nbjetnu quant~ a transfnrmaçã n dns Cnn­

selh0s de Medicina snb '" ponte de vista c~nstitucinnal. 

O eminente deputadn Raul Pila, em parecer subserit0 

I' A-pelo ilustre deputadn Nest'"'r Duarte, Sugeriu, p0rem, a c~venien-

eia da apresentaçã n de um substitutivn que revngasse n deeretn-Iei 
A " /' ~ nO 7.955, diseiplinand0 tnja a Qateria, p~is'alem de ser nais prª 

tien, teria ainda a vantagem de e'"'nc"'rrer pra desbastar a luxu~ 

te fInresta de decret~s-leis ditat'"'riais, que se oantêm apesar das 

flagran tes cI"'ntradiç ";;es C'"'D a C'"'ns ti tuiçã~". 

- RegiQentalmente, p'"'r~m, nãn era p0ss1vel ~quela Cnmi~ 

sa0 elab'"'rar ~ substitutivn mntiv"l pnrque se limitnu a apresenta-
... .c 

ça~ de tres emendas das quais fnram aeeitas apenas duas . 
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~ 
~ "sem prejuiz" da intervençã'"' das repartiç;;es publicas c'"'mpeten-

j1 tes". Tal eôenda, p"'rem, fni desprezada p"'r entender'" relatf'\r 
~ Nest'"'r Duarte ser a ô8S8a 1esnecessaria. 

A emenda llº 2. ~ '"' sita da supressã", da parte final dI') , , , paragraf" unic'"' d'" art . 1Q rl" decret"'-lei nO 7 955, "e que sera 
estabelecid'"' p"'r at'" d" Executiv"'''. 

Finalmente, a emenda nQ 3 manda substituir pel" se-, 
gUinte a parte final d", § unic'" d'" art. 13 d'" decreto-lei n Q .. 
7.955.; "e pel'" 

A _ 

G"vern'" sera'" encaminhadas a" Legislativ"lI. 
Acei tand" '~ sugestã'" da d"'uta C"'missã", de C'"'nstitui­

çã'" e Justiça, res"'lvem"'s elab"'rar uo substitutiv" a'" Pr"jet~ n Q 

172, a fio de que, eô vez de emendar-s e" decreto-lei n Q 7.955, 
de 13 de setenbr'"' de 19'5, seja '" meS!!l'" rev"gad"', discip1inando-

1\ / -se n" substitutivo t"'da a ôateria referente a~ C"'nselh"s de 
Medicina. 

~ - - I' dicina que passari~~ de "'rga'" zelad'"'r da ap1icaçaf'\ d"'s princmpi"'s 
" ,-de etica pr"'flssi"nal n" ex ~ rclc10 da medicina apenas para cui-

dar tamb~m da fiscaliz[.:~3."" "" exerc{ci'" -:a profissãf'\ de m~dico,o 
• decreto-lei n Q 7 955, de 13 de setembrf'\ de lC\'~l~ ainda mesm" que, 

'"'bjeto das m"'dificaç~es c"'nstantes d'" Pr"'jet'" n Q 172 e das anen-
_ ,J 

das apr0 vadas pela C"'IDissa'" de C"'nstituiça '"'l e Justiça, se apresen 
/ taria desatualizad~, deixand" de situar-se n'" mesm~ pe de igual-

dade da Ordem d"'s Adv"'gad"'s d'" Brasil, C"'nse1h0 Regi "'na 1 da Enge­
nharia e Arquitetura, C"nselh~ de EC0n"'mistas, etc~ 

O substitutiv~ "'ra apresentad'" pr"cur"'u tanto quant'" 
p"'sslvel ajustar a mat~ria c~tid& nl) decret"-lei n. 7 955 ~s ài~ 

.., 
p~siçf'\es legais .que regulam a Ordem d"s Adv"'gad"s e "'S C"'nselh0s 
de Engenharia e Arquitetura. 

O C"'nselh'" Federal de Medicina e "'S C "'nse 1h~~ Regio­
nais' em seu cf'\njuntn , passam a c"'nstitUir uma autarquia, Sendo cã 
d ""1 "" a um de es df'\tad0 de persf'\n31i1ade juridica de direit" public n , 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

.J 
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onm autnn~mia administrativa e financeira. 

/ Os C"'nselhC~ de Medicina s erão conSideradt:ls como 0r-

" A gãos de ~eleçã0, defesa e disciplina da classe medica em toda a 

Reptiblica (art. 2Q ). 

,I' O C~nselh~ Federal, s~d1adn na Capital da Republica, 
A " ~ a~ jurisdiçã~ s~bre t"'d~ (\ territ0ri0 naci~al, c0mpor-se-a de 

dez ~embr0s e nutrns tantns suplentes, de nacinnalidade brasi­
,-

leira, eleit0S pnr escrutini0 s~creto e mai"'ria abs~luta de vo-

tns, em assembl~ia dns delegadns dns Cnnselhns Regi 0nais (art.3Q ). 

As a tri buiç 0es d'" C"'nselhl'\ Federal estã'1 definidas no 

artign 5" dl"'l substi tuti v .... ·, ~ ,'lbend"'-lhe 0rganizar n regimentl"\ in-, 
tern", prnpri ~ e aprnVar ..... s d0S C~ns elh0s Regi0nais, eleger (\ pr~ 

" . , 
sidente '9 ('I secretarin geral; vntar e alterar 1'1 Codign de Dennt~ 

.I' 

logia Me~ica, ouvidos ns Cnnselhns Reginnais; prom"'ver verlfica-
.., A 

~l"'Ies, ou diligencias, relativamente a~ funci ..... namentn d"'s Cl"\nse-
lhl'\s de / Medicina, em qualquer Estadn, Territ~rin e Distrito F~ 

deral, e adntar as rnedi Ja s que entender c ..... nvenientes a bem da sua 
4 _ 

eficiencia e regularidade, inclusive a designaçal"\ de diretnria p~o 
, " A 

visnria, quandn necessaril"'l; pr0 p"'r a n Gnvernl"'l Federal a emenda ou 

aI teraçã
n 

da lei reguladnra d "'S C0 nselhl"'ls de Me 'Ucina; expedir 
.., " 

as instruçl'\es necessarlas al"'l b0ID fun~il"'lnamentn d0s C'1nselh'1S Re-
,,-

gionais; t~mar c0nhecimento das duvidas suscitadas pelns C0nse_ 

lhl"\s Regi ..... nais e dirimi-las; em gr~u de recursn, por provocação 

dos Cl"'lnselhl"\s Reginnais, nu de qualquer interessado, deliberar s~ 
bre a admissã", de membr~s a~s C"'nselhl"'ls Regil"'lnais e s~bre penali­

dades imp 0 s tas a ns mesml"'ls pell"'ls referid ..... s C0ns elh"'s. 

O mandato dos membr0s dl"'l Cnnselh(\ Federal bem c0mo dos 
C R , , ,. A 

nnselhos egi'1nais Sera meramente hnn0rific0 e durara tres anns. 

A0 presidente dn C0nselho Federal cl"\mpetir~ a direçãn 
d

n 
mesm'" Cnnselho, cabendn-lhe velar pela cnnservaçã 0 do dec~r0 e 

" 
da independencia d~s C~nselh~ de Medicina e pe10 livre exercício 
legal dos direitos de seus membr"'s. 
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Nas faltas e impediment~s, n presidente d~ Cnnselh~ 
~ , 

Federal sera substitui -1'" pel"" presi jente d"" Cnnselh~ Reginnal d~ 

" Distrit~ Federal e ~ s ; ~r.t ' rin geral por qualquer d~s membr~s 

d~s C~nselh~s designaio polo presidente. 

O decret~-lei nQ 7 . 955, de 13 de setembro de 1945, 

atribula como renda dos Cnnselhos de Medicina apenas 20% dn t~tal 
". 

dn impost n sindical pagn pel~s medicns, renda esta abs n1utamente 

insuficiente para a manutençãn dns serviçns a cargn dn C~nselhn 
~ , 

depnis que ira a ter n"" seu carg~ a fisc iz~çã~ dn exerci i~ da 
~ 

prnflssã~ de medien. 

O substi tuti vn nn art. 12 tr3.ta da renda dn Cnns elhn 

Federal e nn art . 17 da dns Cnnselhes Reginnais, segUindn, nesse 

particular, n que dispnem as leis que regulam a Ordem dns Advnga­

dns e n Cnnselho Reginnal de Engenharia e Arquitetura . 

Os C""nselhns Reginnais de Medicina, lnsta1ad~s em ca -, 
da capital dn Estadn, na 1e Territnrin e dn Distritn Federal, nn -
de terã~ sua sede, - ~~~- ""st~s de 3 membrns, quanàn (\ C'nS e-sera" 

~ / , 
inserlt"'s; de 10, lhn tiver ate 15 medic""s inseri tns; do 5, ate 50 , 

150 inscritns, " 300 inseri tns, fina.lmen te, de 21, ate de 15, ate a, 
A. / 

quandn excedidn esse numero~ 

Na enmpnsiçãn j~s Cnnselb -.... Regionais foi adotado o , 
mesmo criterin seguid~ na ~rganiznção d~s Cnnselhns Seccinnais da 

Ordem rIos Adv"gadns dn Br'3.sil. 

A eleiçãn dos rnembrns dns C"nselh~s Reginnais, em vez 
/ , 

de ser feita pelns Sindicatns Medic""s, C"'mn esta prescrito no de-
, / 

cretn-1ei nQ 7.955, passara a ser realizada em assemb1eia dns in~ 

erit"'s em cada Regiãn e que ostejam em plenn gnzn de SeUS dlrel­

tns, em escrut1nin secret n e mai0ria absnluta de vnt"s. 
, 4 

Cabera a""s C~nselh"s Reginnais deliberar sn~re a ins--
ariçan e c3ncelament,.., nn quadrn dn C""nselho; manter um registrn 

d"5 m~dicos, legalmente h:1bjlitad~s, cnrn exerc{ci~ na respectiva 
~ I' N / 

regla n; fiscalizar n exer~j0~" d~ prnflssa n de medic~; c"'nhecer, 

" , apreciar e decidir ~s assunt ..... s atinentes a etica pr~fissl/"'tnal im-

• 
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p"nd"" as penalid ,1.des que c'-'uberem; elab'" nr a pr"pl"'\sta d'-' seu re-
... 

giment'" intern"', submetendl"'\-a a apr""'v~çã'-' jl"'\ C'-'nselh0 Federal; ez 

-pedir carteira pr"'fissil"'\nal a"'s inscritl"'\s; velar pela conservaça~ 

da hl"'\nra e da independ~ncia d~ C"'nselh"', e peln livre exerc{ci~ l~ 
~ 

gal d~s direit~s dl"'\s medicl"'\s; velar e prnrn""ver, pl"'\r tl"'\dl"'\s ~s meil"'\s 
J' 

al"'\ seu alcance, Q perfeitl"'\ ~esempenh~ tecnici"'\ da ml"'\ral da medici-

na e 1"'\ prest{gi~ e bl"'\m c~ceitl"'\ da profissãl"'\ e dl"'\s que a exerçam; 

/ -pub11c~r relatl"'\ril"'\s anunis :j Seus trabalhl"'\s e a relaça~ dl"'\s prl"'\-

fissi""na1s registradl"'\s; '3 :~ )T'I"' or "'S at...,s de jurisdiçã 1"'\ que por lei 

Ao lhes sejam cl"'\metidl"'\s; representar al"'\ Cl"'\nselhl"'\ Federal acerca de m~ 
" 

dida5 necessarias para a regularidade dl"'\s serviçl"'\s e para a fisca-

lizaçã"" dl"'\ exerc{cil"'\ da pri"'\fissãl"'\ • 

... " " "" Displ"'\e ainda 0 substitutivl"'\ que ,...,s medicns Sl"'\ p""deral"'l 

exercer legalmente a medicina, em qualquer de SeuS raml"'\s I"'\u espe-
" eialidade, apl"'\s "" 

, 
previ"'" registr"" 

"" 

;' 

1e seus titull"'\s, dipll"'\mas, eerti 
fieadl"'\s I"'\u cart~s n"" Ministeri~ :1a 

C~nselhl"'\ Regi"'nal le Medicina, s"'b cuja jurisdiçãl"'\ Se achar 1"'\ ll"'\oal 

de Sua atividade (art. 18). 

; 
A tl"'\d"" prl"'\fissinnal registrad~ sera entregue uma car-

teira prl"'\fissil"'\nal 

dn 1"'\ País. N" casl"'\ 
que 1"'\ habilitará al"'\ exercicil"'l da medicina em tl"'\ -

em que 1"'\ prl"'\fissi"nal tiver de exercer tempn_ ... 
rarlamente a medicina em ~utr~ juriSdiçã", apresentará a carteira 

para ser visada pel n Pre ~~ '~n ' 0 jl"'\ C""nselhn Regi""'nal dessa juris~ 

;' ,-
Se, p""'rem, 1"'\ medicl"'\ inscritl"'\ num Cl"'\nselhl"'\ Regil"'\nal pas-

sar a exereer, de ml"'\d'" permanente,atividade prl"'\fissil"'\nal em I"'\utra 

'" Regiã,..." assim se entendend"'" 1"'\ exerci~i"" da prl"'\fissãl"'\ pl"'\r mais de 90 

- " - ~ dias, na n"va jurisdiçal"'\, requerera inscriçal"'\ secundaria nl"'\ quadr"" 
A" ... respectiv~, I"'\u para ele se transferira, sujeitl"'\, em tl"'\dl"'\ casl"'\, a 

jurisdiçãl"'\ dl"'\ C""'ns 81h"'" l""cal pel"s atl"'\s praticadl"'\s em qualquer jur~ 

J' 
A carteira prl"'\fissil"'\nal valera cl"'\ml"'\ d"'cumentl"'\ de ident1 

'" J' / 
dade e tera fe publica (art. 20). 
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~ O p~der de punir diseiplin~~nte ~s ~edie0s enmpeti-

r~ exelus1vamente a~ C~nselh~ Regi~nal, em que estavam lnscrit~s 
" "t a0 temp~ d~ fat~ punivel, ~u em que ~c0rreu, n~s term0 s d~ ar. 

-A jurisdiçã~ disciplinar nã~ del"!""ga a jurlsdiça~ 

mum quand~ ~ fat~ constitua crime punid~ em lei. 

. 
As penas disciplinares sã~ as mesmas previstas n?"' de-

ereto~lei n Q 7.9à5, c~m exceçã~ apenas da pena de mults de que a­

li nã~ se e~gi tava. 

" ' Os artig~s 24 e 25 tratam da assembleia geral de oada 
~ , ~ " C

n
nselh0 Regi~nal, assemblela que S0ra ~('nstituida <n> medicr,s 1n~ 

~ erit~s, que se achem n~ plen~ g~zn de seus direit~s e tenham 

a sede prinoipal de sua ativi dade pr0fissi~n~l. 
ai 

-" I O v~t~ na el oiç ' r , sera pess~al e ~brigat')ri", salvC' 

dl"\ença ~u aus~ncia c~mpr')va ~!'ts plenamente. pnr falta injustific,â 

da ~ eleiçã') inc~rrern n membr~ falt0sl"\ na multa de Cr$ 200,o~, c~ 
ti' 

In" 0c~rre c"m "s adv~gad~s. Os medic"s que se acharem f"ra da s~ 

de das eleiç~es pnderã" dar seu v"tl"\ em dupla s"bFecarta, remetida 
pel~ C~rrei~. 

rias ná" fioarã~ AbrigadAs 

~ " Os pr"fissi'-'nais ja registrad~s nas repartiçr;es sanit,S! 
, I 

eertifiead~s "u cartas registradas n~ " Ministeril"\ da Eduoaçã", fa~ 

a apresentaç~" de t1tul"s, dip10mas, 

zend
n 

a in$criçã~ n~s C~se1h/')s Regi~nais mediante pr~va d~ regis. 

'" tr
A 

na repartlçã,.., sani taria c '"'mpet ente. 

O atual C~nselh~ Federal de Medicina designará diret~­
rias pr0vis~rias para ~s C~nselh""s Regi~ais que t""~arã~ a seu car­

g0 a instalaçãf"\ d0s mesml"ls C"nselhl"lS e a CnnVf')caçã", dentr') de 180 
./ dias, da 

Regional 
as sembleia geral d '"lS inscri t"s para a eleiçã" d~ C~seJ.hg 

e dos delegados al eitAres para a eleição do Conselho Fe-

de ral. . E1 eit..,s os dele ga dos eleit "re s, reuni r-s e-ã ", den trn de 30 

dias, na Capital da República para a eleiçã~ dn Cnnselho Federal. 

Enquantn nã~ f~r vntadn pel~ C~nSelh~ Federal nnvo C~d1 
g~ de De"ntnl~gia M~dica vlg~rará ~ apr~vad~ pelo ~art~ C~ngress~ 
Sindiealista MédieA Brasileirn • 
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" o pess"'al a. S ,;. rviç" d""'s C~ns olh""'s de Medieina estara 

" sujeit,..., a legisl~çã'" trabalhista e inscrit,..., para ""'s efeit~s da 

previd~ncia s"cial, n"'" Institut,..., de Apnsentadnria e Pens~es dns 

" C"tIlercia ri '"'5 • 

Dentrn de 120 dias, ,..., C~ns e lh,", Federal de Medicina d~ 
~ -vera elab~rar " pr~jet" de r egulamentaçan desta lei, apresentan~ 

-,..., a" P""'der Executiv~, para ~ fim de ser apr""'vad'" pel~ mesm""'. 

" 
Eis em linhas ger3is, ~ substitutiv"'" que nferecem"'s 

a apreclaçã", e iollberaç~"'" d" s ilustres membr"'s da C"missã,..., de 
". 

Baude, na certeza 'le que estarem""'s c"'ntribuindn para c"'mpletar-se~ 
, ~ 

"n'"' que respei te a medicina~ a ""'bra legisla ti va de estruturaça'" 

das a ti vidades' pr f1fissi "nais". 

( 
i 

c 

Sala Buen'" P,randn~, em /~ de junh ..... de 1956. 

c 

.Tnsue de Castrf"l 
PRESIDENTE 

RELATOR 

• 

., 

j 
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SUBSTITUTIVO AO PHOúETO ADOTADO PELA COMISSJO IE SAtmE 

Dispõe sôbre os Conselhos de 
Medi~ina 8 dá outras provid~n -C ias. 

O CONGRESSO Ni . .; :(', . _,. decreta: 

Art. IA. O C onsul~ ~ Federa l e os Conselhos Regionais 

de Medicina, instituidos pelo dccreto-lei n. 7.955 do 13 de se. 

tembro de 1945, passam a constituir en seu conjunto uma autarquia, 
~ ~ 

sendo oada um dele~ dotado de personalida de juridica de direito 
• publieo, Com autonomia adwinistrativa e financeira. 

Art. 2~. O Conselho Fedoral e os Conselhos Regionais 
• _ ~ w ~ 

de Medio~na sao os orgaos de seleça o , d~fesa e disoiplina da elas -
, 1\ ' 

se medica em t ode 8 Rapublico . 
, , 

Art. 3~. Havera na capital da Republioa um Conselho 

Federal, ao qual ficam subordinados os Conselhos Regi onais, e em 
, 

eada capital de Estado, na de Territorio a no Distrito Federal 

- um Conselho Regional, denomin8 d ~ s segundo a sun jurisdição, 8 

, , 
qual alcançara, respecti~1 mente, o territorio naoiona1, o do EI-

, 
tado, o do Territorio e o '( Distrito Federal. 

, 
Fü derel da Medicina oonpor-se.a 

de dez membros o outros tont ~ s suplentes, de naci onalidade bra-
, 

sileira, eleitos por escrutinio seerot c e maioria absoluts de 
, 

votos, em assembleia dos d0lagodos d os Cons elhos regionais. 
, . , 

paragrafo unico. cada Conselho Regiona l elegera um 

delegado e um suplente para o fio previsto nôs te artigo. 

- -Art. 5~. Sae a tribuiç oGs do Conselho Federal: 

a) organizar G seu r egimento interno ; 

b epr evt! r os regimontos internos organizado:J pelos 
Cons cllhos Regiona iS; 

, 
o} olegor C' Presidente e o Seoretario Gera l do Con$slho; 

, , 
d) ve tar e alterar o codigo de Deontologia Medioa, ou­

vidos os Conselhos RegionaiS; 
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e) rooover quoisquor dilig~nci~ s, ou verificações, 
relotivamente a o funcionamonto dos con~elhos de 
Medicina , (lrl qualquer Estedo ou Territorio e Dis­
trito FGdor~l, e odut úr a s @ed ida s qu e ent ender 
conveniente s a bem do suo eficiência e regular~da 
de, inclusivo , ü designoç8o de diretoria provis oria , 
quondo ne cessori o ; 

.r) 
A _ 

r opor 00 Governo Feder al o emenda ou olteraça o 
do Re gula5~nto desta Lei; 

, 
g) expedir a s instruçcos 

nament e dos Conselhos 
ne cessorias ao bom tuncio-
Regiona is; 

, 
h) tomar conheci@ento de qua isquer 

. das pelos Censo lhos Regionais e 
duvidas susoite ... • 
dirimi-las t 

, -
i) em grou de r ocurs o , por provocaçoo dos Conselho ~ 

Regi onais, ~ ' qualquer interessad o , deliberar 
sô ore lldL:Ü~ ~ , mem.bros nos Conselhos Regione 18 
e sôbre pu. li 3 S imp osta s aos mesmos pelos re-
feri dos Cc us o..; 1 .1 __ S • • 

Art. 62. O mandc t u dos mem.bros do Cons elho FedereI de 
~ , , A 

Med10ina sera mer omente honorific o e durora tre s anos . 

Art. 72 • No primeira reuniGo or dinária do Conselho 
- , Federal, seroo eleitos un presi dente o um s ecre t ario ger al que 

- A , exercera o o~ oargos pelo pr azo de tres anos, ooincidindo o ter-

m1no dos mandat os com o do Conse l ho que os eleger. 

Art. 82. hO pr esidente do Conselho Feder a l o ompete 

- ... a direçao do meSLlC Cunsell1o , cabendo -lhe velar pelo conservaçao 

do daoôro e do independôncia dos Conselhos de Modicina e pelo 
, 

livre exercicio l egal dos direitos o seus membros • 
, , 

Art. 92 • O secretario ge r ol tera a seu cargo a aeora --teria permanente de Ccns 01ho Federe I e t oda s a s r elaçoes c om os 

Cons e lhos Regi onais. 

, -Art. 10~ . O pr ,s i : Jnt e e o s e cre t ario ger al rosidirao 

no Distrito Feder a l durant o..; t odo o t empo do s eus ma ndatos . , 

Art. ll~. Nas ' f a lta s G inpod i mentos, o presidente 
, 

do Consolho Feder a l s era substituidc pe l o presid nte do Conselho 
, 

Regiona l do Distrito Federa l e o s ocretar i o gera l por qualquer 

membro dos Ccns elhos de Me dicina designado pelo presidente . 
, 

Art. 122 • A r onda do Conselho Fede r a l s er a c onstitui-

da do s eguint e : 

a ) a percentagem de 20% (Vinte por cento) da. totali­
da rle de i mpôst o sindica l pago pelos medico!; 

, 

~ .. 
• 
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b) UD tôrço da taxa do expedição das oarteiras pro. 
fissiona is ; 

) 
~A 

C UGl "orço das multas aplicadas pelos Conselhos Ra-
gionais; 

d) doações e legados; 

-o) subvençoes oficiais; 

r) bens e vólores adquiridos. 
, , , 

paragrafo unic o . O CGnselho Federal podera auxiliar 

-08 Oonselhos Regionais q '~ ~ , disponham de recursos para a me-

-nutençao de seus serviçcs, <8scbrigando-os uinda da entrega de 

-~ualquer contribuiçao a quo estejam sujeitos. 

-Art. 13.0.. Os Conselhos Regi:::.nais serao instalados em 
, 

cada oapital do Estado, na de Territcrio e no Distrito Federal, 
~ A 

onde terao sua sede, sendo coapostos de tres ~embros, quando o 
" , 

Conselho tiver ate quinÊe medicos inscritos; de cinco, ate cin" -, 
quenta inscritos, de dez ate cento e cinquenta inscritos, de quin 

\ -, 
~e, ate trezentos inscritos, e, finalmente, de vinte e um, quando 

~ , 
exoedido esse nWÚGro. 

Art. 14Q. OS Conselhos Regionais de Medioina serão 
, -eleitos em assembleia dos inscritos em cada Regiao e que este-

~ , 
jam em pleno gozo de seus direitos, em escrutinio seoreto e mai-

oria absoluta da votos, exercendo os seus membros mandato pelo 
A prazo de tres anos. 

§ lQ. As eleiç~~ s para os Conselhos Regionais serão 

feites .. 8enl diseri.minaçãc de cargos 1 que serão providos na prilllei-
. - . ra reUft100 crdinaria dos mesmos. 

§'~$. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais 
, , 

sera meramente honorifico, e exigido como requisito para e e1e1-

-çao a qualidade de brssileiro nato ou naturalizado. 

l~t. 152 • A diretoria de cada Conselho Regional com-
, 

por~se-a de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo 86-
, 

cretarios, e tesoureiro . 
, , 

parografo unico - Nos Conselhos Regionais onde o que. 
, -dro abranger menoS de vinte medicas incritos, poderao ser supri-

midos os cargos de vice-presidente e os de primeiro ou segundo 

1 
I 

~ 
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:! eerot ór i os, ou ole;uns U0~ t _'s . ~ 
• ..... 

Art. l~~. Sü e é tri buiçõos do~ Ccnso l hos Regiona ~s: 

c ) de liger ar s ôbrc o inscr~ç50 e eonc el amento no quo­
dro do Co nse lho ; 

, 

~ ~; - ~ . 
b) nl8 nt er uo r egist:y;o uos lllVd icos, l ega lmente ha t>~lt ... 

odo s, c om oxercicio no r espe ct ivo Rogi~o ; 
. , 

o) fiso olizor o ox oroic i o dü pr ofi ss5o do medi_o ; 

d ) ço!)hecer, élp r eeior e do ci dir 013 a ssuntos 8 tj,nG~tes 
o e t i0 8 p r of iss i enol i mpondo '-.1 s penalid8des que 
eoubor em ; 

e) el obor or o , p r oposts _do s ou r egimento i nt erno, s~b. 
ne t ondo - a a Qpr ovo çoo do Cons elho Fed er a l; 

r) exped ir carteiro p r ofissional; 

g) vel e r pe l a eons ervoçã o de honro ~ da ind ep end~ncia 
do Cons elho) e pel o livre exereieio l ego l dos di­
r e itos dos medioo s; 
, 

lt} v'el a r e promover , p or t odos , os mo i os ao s eu a loa n_ 
ee, o perfe ito , des empenho t eenico e mor al da medi­
cino e o pr es tiGi O e bom o o~o e i t o da pro!iss~o e 
dos que Q eX8rqoill ; 

• 
i) publicar r o18t rios anuais de us traba lhos e a 

r e la ç~o dGS pr l fissionai s rogis t r ados; 

j ) exere er os atos de jurisdição que por ~ei lhes ~ e ­
j am c ome ti dos; 

k) representar a o Co!}selhc Foder e l de Medicina a .~r.a 
de med i da s ne ees saria s pa r a a re gula~idade dos eer 
v~ço s e pél r a a fisoa lizoç80 do exercieio da pro'i! 
~ao . 

A 

lJt. 17 11 • b.. r onda dos Conse l hos Reg i ona is sora oons. 

tituida do seguinte : 

a ) t axL. . .-(.le lnscr lça o ; 

b) do is t ôrços da t axa de exped ição de carte iros pr o. 
f i s s i ona is; 

.) anuidade poga pe l os meLlbros in~cri t os no Oonselho 
rtegi onal; 

d) dq is ttr~os das muItos aplioada s de a c~rdo . om o ~ 
lines d do artigo 23; -

e) doaçõe s e l vgéle]os; 

!) s\lbven~ õe s uf ic': -. i s; 

g ) bens e vs l or us aJqu iridos . 

hrt. l8~. Os mé diclJs sé pO'1or õc oxerc er legalment e 8 
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, , 
me dicina , em qua lquer de s ou s r amo s ou ospocielidado , opos o pro -, 
yio r egistro de S 8U S titulos, di pl oma s, cor , ificodo s ou cartas 

no Ministéri o da EduC8 Çt10 o do sua inscri ção no Cons el ho Regi o .. 

-nal de Med i cina , s ob cu j a ~urisd it1ao s eoo har o 10. 01 do sua a ti-

vidade . 

iJt, 19~. A t odo pr ofissi unal registrado de a e$rdo 
, 

com esta Lei s er a 0ntr egue uma cart eiro pr ofissi ona l que o habi-
" , lita r a ao exerc ic i c da med ioina em t odo o pa is. 

§ 12 • No ca so em que o pr ofis s iona l tiver de exercer 
, . N' 

t empor arlame nte a med icina em outra jurisdi çao , apresentara a 

sua c6rt eira por o s er visada pel o Presidento do Cons elho negio. 

-nal dosta jurisdiçao . 
, 

§ 22. Se o mO "ic , i nscrito no Cuns e lho Regi ona l de um 

E;ta do pa ssar a exercer, .;(: ... ' o'. c perma nente , a ti vidade em outra 
., #. ... 

Rog1uo , a ssim s e ent end0ndo o exercicio da proflss ao por ma l& de 
- , noventa di os,na novo. jurisdiçao , fic br e o me smo obrigado a ~ijque -

r er inscriçõo s eeundária no quadro r es pe c t ivo , ou par e ~l e se 
, , -

transferira , suj e ito , om t odo o ca so , ú jurisdiçao do cons elho 
... 

10ea1 pel os a t os pra ticados em quqlquor jurisdiçao . 
, 

§ 3~. Qua ndo do i xar, t empor aria ou definitivamente , 
, 

de e xorc er a tivi .J.::::(18 pr ofissiona l, o pr ofissiona l r estitu1ra a 
. , 

eart e lra o s ecrot Lr i a do Cons el ho onde os t iver inserito . 

~ 42 . NG c8r t e ira pr ofi s sicna l s er ão f e ite s as anot a -.. 
ÇOG ~ r of er entes a penalidade s aplic ada s ao s eu portad or . 

Art. 20~. A carteira p r ofi s sional, de que trata o ar-
, , ~ # 

tigo 19, va l er e como document o de i dentidado e t er a f e publica . 
~ , 

Art. 211l.. Toc e :~qu l o qu e , med i a nte anunci os , pla oas, 
w , 

.art oe ~ ou outros mo i os qu.i r .uor, 5 0 pr opu~er eo exoroicio da 

medi 8 ina , em qua lquer dos r ,, '::lCJ S ou especialidade s, fic a suj e ito 

às penalidado s apl ioá ve is aú exerci~i o i l ega l da pr ofiss ão , s e 
w 

nao estiver devidament o re gi5 ~rado . 

, 
Art. 2 2~. O poder de punir c isciplinar ment e os medicos 

oompe t e eXQ·ltl,sivQntent o se Ccns el ho Rog i ona l, eill quo estavam ine-
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, A 
o~itos 00 tempo do feto punivel, cu em que ocorreu, nos termos 

do art . 19, § l~. 
, , 

paragrafo unico . J1 -jurisdiçao disciplinar estabeleoi-
.. da neste artigo nno dorr l . 

titua orime punido em 10i. 

"~ur isdiçao eomwu quando o ta t.o to na -
, 

Art . 23.0.. As pone s disciplinares aplicoveis pelos con-
.. . selhos Regionais aos seus membros saa 8 S segulntes : 

advertência confidenciLl ün aviso reservado; 

censura confidencial em aviso reservado; 
, -c) censura publica um publicaçao oficial; 

, 
d) nulta ate cr$l . OOO,OO; 
-, , 

e) susponsoo do exercicio profissional ate trinta (30) 
d féj s ; 

.. , 
r) cQssúçao do exercicio profissional , ad-re~erendWf 

do Conselho Federal . 

§ l~. Salvo os casos de gravide]e manifesta que exija 
.. -aplieoçao imediata da penolidade mais grave, 8 imposiçao das pe-

, , ..... A 

nas obedecera a gradaçao deste Elrtigo. ' 
, 

§ 2.0.. Em me teri";l isc iplinElr, o Conselho Regional de .. 

liberarú de oficio ou em c· r .:~ :-,-u3ncia de representoção de auto. 

ridade I de qualquer membro, rI U do pessoa extranha ao conselho t 

interessada no caso. 
,.. , 

§ 3~ . A deliberaçao do Consolho precedera, sempre, 

audiªncia do acusedo , sendo-lhe dado defensor, no oaso de não 

" ser enoontrado, ou tor revel . 

§ 4.0. . na imposiç8o -de qualquer penalidade caberá re­

ourso, no prazo de trinta (30) dias, oontados da ci~ncia, para 

o Oonselho FedereI, sem efeito suspensivo, salvo os casos das a-
# , 

lineae ~, ~, ~J e ~ om que o efeito sera suspen~iTo . 
, , 

§ 5~. Alem ~o recurso previsto no poragra!o anterior, 
... , 

nao eobere qualque? outro de natureza administrativa, salvo aos 

1nteressad os , - A avie judicia?io para as oçoes que forem devidOS. 

§ 6~. As donúncias contra membros dos Conselhos Re 

J 

J 

I , 
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, ... 
gionais ) so sorao rGcobidDs quondo devidament 

~ '--panhados do ind.ice çnc) de elomentos comprobotor os do a legado. 

i.rt. 24~. Constituem a ll.ssomblóio Gerol de coda Con .. 
, A 

selho Regional 1 os medicos inscritos, que se oohom no pleno gozo 
, , 

de seus direitos e tenham oi o sede principal de suo Gt ividode 

profissional . 
.. 

paragrofo 
, 
ur~ic 

, , 
ossembloie gerol sera dirigida 

, 
pele prosidente e os socret .ri os de Conselho Regional respeotivo. 

, , 
J'J"t . 25~. A assembleia geral compe te ~ 

; 

I - ouvir o leitura e dlsc~tir o relatori9 e contas 
da diretoria . Para esse fim se reunira, ao menos 
uma - vez por ano , se~d o , nos anos em quo se tenha 
de realizar a eleiçao do Conselho Regional , de 
trinta a quarenta e cinco di&s antes da ~ota fi -

o ... xada paro Jssa elelçao; 
] ~ 

II - outoriz.or a alienação de imóveis do potr imBnio 
do Conselho; 

-II1 - fixar ou alterar as taxas de contribuiçoes cobra-
dels pelo Conselho polos serviços praticad os ; 

,,- o 

IV - deliberar s.obre 03 questoea ou oonsultos flUbmetl -
das à suo deeisão pelo Conselho, ou pela Direto­
ria . 

v - eleger um 
membros e 

. ... delegado e IDU suplente paro elelçao 
s.plentes do Conselho Federal; 

dos 

VI - revogar, pcr v ot o expresso da maioria absoluta 
dos seus r .. ,) .. br s, o mandato de qualquer membro 
do ConseL~" u ia diretor io, ... admi tido paro $9-
so efei~c v . por proeurBçao com poderes es­
peciais e ox~r~ssos; 

VIr - -tomar quaisquer outras doliberaçoes convenientes 
ao interôsse do Conselho , observado o dispôsto 
nes , a Lei e no seu regulamonto . 

Art. 26~. 11. assemblé ia gereI, em primeira convocação, 
, 

reunir-se-a com 8 maioria absoluta de sous mombros e em segunda 
... , 

oonvocaçao com qua lquer nQ~oro de merrlbros presentes. 
, ~ - ~ 

Porograf o unioo. il.s deli beraç oo s serao tomadas por ma-

ioria de votos dcs prosen' es, solvo disposto no n . VI, do artigo 

anterior. 
, , ~ 

~t. 27~. O voto e pessoal G obrigatorio em toda elei-

ção, s alvo doença ou ausência comprovadas plenamente. 

§ l~. por falta injustificada à eleição, incorrerá o 
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membro do Ccns elho no mult~ , '-.u duzentos cru!:eiros {Cr$200,OO), 

dobrada na r e inc idência . 
, , 

§ 2~. Os med icos que s e enc ontra r om. f or a da sode dü s 

ele ições: por ocesião desta s, podor ão da r s ou vot o em dupl a s o­

brecorto , opa ca , f ech3 dL , e r eme tido pe l o corre i o , s ob r egistro , 
, 

por ofici o c om firma r e ccnhecido , ao Presidente do Cons elho Re-

g i onol. 

- , 
§ 3~. Sur oe c omputada s a s cedula s r ecebidas, com a s 

, , 
rormolidndc s~ do ;:... r ngraf o pr ecedent e a t e o moment o de enc errar-

se a vot oçãc . ú s obrecartn ma i or s er ê a berto pel o Presidente do 
, 

Ccnselhc que depositor n a sobrecartn me nor na urna , s em viol ar 
A o s egredo do vot o , 

§ 4~. ÀS e l e iç ões s er õo a nunciado s no ór gão ofioia l 

e em j orna l de gr ande c.ircul ·:H:5o , com trinto (30) di as de antece -
dência . 

§ 5~. aS eleições s erão f e itos por escrutínio seore -

t o , pe r ante o Oc. nselho , podondo , qu ondc ha j a ma is de duze ntos 

vot nntes J de t er minar em-50 l oca is divorsos par a o recebiment o dos 

v ot os, permanecendo , neste cas o , em cods l oca l, do is dire t or es, 
, 

ou medicos inscritos, dosignados pel o Oonselho . 

§ 6~. Em c odo ul eição , os vot os s erão r ece bidos dura~ 

t e s ois (6) hor as ccntinuos pe l o me nos. 
, 

l~t. 28Q. H inscrição dos pr ofiss iona is j a re gistra -
, - " ~ 

dos nos or gaos de saud e publico , no da t o da pr es ente lei, s er a 

f e i ta , independente da apres enta ção de tItulos, di pl omas, certi-

, -tie odos ou ea rta s r egistrada s no Ministerio da Educa çao , ma s me -

d i a nte pr ovo do r egistro na r epartição compe t ente . 

Art 4 29.!!. O a t uEll Ocnselho Feder a l de Med ioina desig-
, , 

nar a dire t oria s pr ovis or i s r a o~ Conselhos Regiona is a qu e 

s e r ef er e o a rtigo 3~ qu o t .. lLrco a Seu ca r go a instal a ção do s 

mesmo s e a oonvoca ção , de ntro de 180 di3 s, da a ssemblé i a geral, 

33 
-
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q~e e1egera o Conselho Regional respectivo 
. 

aleitores para eleição do Conselho Federal. 

Art. 30~. Eleitos os delegados eleitores pelas assem-
, --bleiae realizadas nas div j::"~ S' i. Regioes, reunir-se-ao, dentro de 

30 (trinta) dias na capit ',l ; -
(~ Republica para a eleiçao do con-

selho Federal de Medicina , 

- A Art. 312. Enquanto nao for votado pelo Conselho Fede-
, ,; , 

ral de Medioina um Codigo de Deontologia Medioa vigorara o codi-
; 

go aprovado pelo Quarto Congresso Sindicalista Medioo Brasileiro, 

oujo texto aoompanhou o decreto-lei n. 7.955, de 13 de setembro 

Art. 322. O pessoal a serviço dos Conselhos Regionais 
• • .... '. H e Conselho Federal sUJeltar-se·e, em tudo, a leglslaçao do traba-

lho, e será inscrito, para os efeitos da previd~ncia sooial, no 
; 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciarios. 
; 

Art. 332 • As diretorias provisorias a que se refere o 
- ; art. 292 organizarao a tabela provisoria de emolumentos devidos 

" -. pelos inscritos, submetendo-a n aprovaçao do Conselho Federal . 
; 

Art . 342 . O po r , .) :;:' _::ecutivo providenciara a entrega 
; -ao Conselho Federal de Medicina , logo apos a publieaçao da pre~ 

sente Lei, da percentagem de 20% da totalidade dOimpÔsto sindi· 
; 

cal pagos pelos medicos, a fim de que seja 8 mesma empregada na 

. -lnstalaçao do mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais. 
A ; 

Art. 352 • O Governo Federal t omara medidas para a ins-
- , talaçao oondigna dos Conselhos de Medicina nesta capital e nas 

; ; 

oapitais doa Estados e Territori03 tanto quanto possivel em e-
, . 

dlfioioB publicos. 
, 

J~t. 362 • O Conselho Federal de Medicina elaborara o 

-projeto de regulamentaçao desta lei, apresentando-o ao Poder ~E-

xeoutivo dentro de oento e vin~e (120) dia~ a contor da suo pu­

blicação, e para o fim de ser aprovado por Decreto. , 
Art. 372 • Esta lei entrara em vigor na data de sua pu­

blioação, revog~do o decret9-lei n . 7.955 de 13 de setembro de 
1945 e disposiçoe~ em contr ~ ri • 

sala pu . .,; 1 ' Er andão, em do junho de 1956 

. ~~~ 
Armando lPgei=Rêlator 
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CÂMARA DOS DEP'UTADOS 

PROJETO 

N: 172-A - 1955 

_ l\fodifica, em parte, o Decreto-lei n·O 7.955, de 13 de setembro de 1945, re­
' lativo aos Conselhos de Medicina; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça pela constituc:ionalidade, com emendas; e, com 
substitutivo. da Comissão de Saúde 

PROJETO N.O 172-55, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
• 

Art L" O conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Medicina ins­
titU!dos pelo Decreto-lei n.c 7.955 de 
13 de setembro de 1945, passam a 
constituir em seu conjunto uma :lU­
tarqUla sendo cada Um dêles dotado 
de personalidade jurídica de direlto 
pÚblico, COm autonomia administrati­
va e patrimonial. 

Art. 2.° Além das atri1:>uições !)Te­
vistas nos artigos 5°, 6.0 e 8.' P. seus 
parágrafos do Decreto-lei n.O 7.955 
de 13 de setem1:>ro de 1945, caberá aos 
Conselhos de Medicina e fisca-ização 
da profissao de médico, no que se re-

- fira ao registro, ao exercício e à im­
posição de penalidade. 

Art 3 ° Ao Conselho Federal de 
Medicina como órgão supremo dos 
Conselhos de Medicina, compete ela­
borar o projeto de regulam~ntação 
d ' sta lei e o Decreto-lei n.O 7 955, de 

. 13 de -~et·em bro d-e 1945, a ser fI,presa!l­
tado ao Poder Executivo, dentro de 
quatro meses, a contar da vigência da 
presente lei, e para o fim de ser 
ll.provado por decreto, 

Art 4.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.u 7.955 - DE 13 DI: 

SETEMBRO DE 1945 

Institut Conselhos de .'I:lediiina 
e dá outras providêniias. 

O Presidente da República, llSando 
da atribuição qUe lhe confere o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam 1nstituidos, no ter­
ritório nacional, Conselhos de Medi­
cina destinados a zelar pela fiel ob­
servância dos principios da ética oro­
fissional no exercício da m~dicina. 

Art 2.° Na Capital da República 
haverá Um Conselho Federal e em 
cada capital de Estado, na de cada 
Territóri<. e no Distrito Federal um 
Conselho Regional, denominados se­
"undo a sua jurisdição. a qual alcan­
çará, respectivamente, o território na­
cional, o do Estado, o do Território e 
o do Distrito Federal. 

Art. 3.° Os Conselhos Regionais 
compor-se-ão de cinco mem1:>ros e ou­
tros tantos suplentes, com seu man­
dato trienal, eleitos em votação se­
creta. por maioria absoluta de votos 
dos médicos inscritos na respectiva 
Região. 

§ 1.0. A eleição será promovida 
pelo Sindicato Médico da Capital em 
que tiver sede o Conselho, efetua:tdo­
se, por processo que permita o exer­
cicio de voto por todos os eleitores, 
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sem que lhes seja necessário o afasta­
mento do seu local de trabalho. 

§ 2.0 .Presidirá a eleição o presi­
dente em exercício do Sindicato que a. 
promover. 

Art. 4.° O Conselno Federal com­
por-se-á de sete membros e outros 
tant..3 suplentes, com seu mandato 
quinquenal, eleitos por escrutinlo se­
creto e maIOria absoluta de votos, em 
assembléia dos delegados dos Corue­
lhos RegIOnaIS. 

§ 1.0 A eleição será promovida pela 
entidade sindical de grau superior se­
dIada na CapItal da República, fazeu­
dO-ie o reconhecimento pelo Come­
lho Federa! em exerc1cio. 

§ 2.° Presidirá a eleição o presi­
dente em exercicio da entidade a que 
se refere o presente artigo. 

Art. 1>.0 São atribuições dos Con­
selhos RegionaiS: 

a) manter um registro dos médicos, 
legalmente habilitados, com exercício 
na respectIva Região; 

b) conhecer, apreciar e dedicar os 
assuntos atinentes a ética profisl!io­
nal, impondo as penalidades que cou­
berem; 

c I exercer os atos de juriSdição que 
por leI lhes sejam cometidos; 

d) emitir parecer ou proferir lau­
do arbitral em questões suscitadas 
por médi~os ou em que êstes sejam 
partes em sua qualidade de profissio­
naiS; 

e) diSpor, "ad referendum" do Con­
selho Federal, sôbre seu regimento in­
terno. 

Art. 6.° São as seguintes as pena­
lidades aplicáveis pelOS Conselhos 
RegIonaIS: 

a) advertência confidencial em 
aviso reservado; 

c) censura confidencial em aviso 
reservado, 

C) censura pública no Boletim do 
Sindicato Médico ou em outra publi­
cação oficial; 

dI suspensã.o do exerclcio profissio­
nal at·é 30 (trinta) dias; 

el cassação da autorizaçã.o para o 
exercicio profissional, "ad ~erere'ft.­
dum' do Conselho Federal. 

§ 1" Salvo os casos de gravidade 
~anifesta que exiga aplicação ime­
~iIata da penalidade mais grave, a 
Imp?sIça..o das ~enas obedecerá à gra­
dacao deste artlgo. 

§ 2.° Da imposição de qualquer 
penalidade caberá recurso, sem efeito 
llUspensivo, no prazo de 30 (trInta' 
dias da ciência, para o Conselho Fe-

deral, salvo o caso da almea e dêste 
artlgo, em que o recurso é obrigatório 
e de efelto suspenslvo. 

S 3." SO serão recobldas denÚD-
Clas devldamente ass1nadas e acom­
panha,. 3 da indicação de ~ementos 
comprobatórios do alegado. 

S 4." Além do recurso previSto no 
§ 2.0, dêste artigo, nenhum outro ca­
berá de natureza adminiStrativa, sal­
vo aos fitel'essados a via JudiCiária 
para as ações que fOrem devidas. 

Art. 7.U O registro de que fala. a 
alme!!. "a" do art. 5.°, será efetivado 
mediante remessa, aos Conselhos Re­
gIOnaIS, pela repartição loca! compe­
tente, da relação mensal dos diplom..s 
nela registrados. 

Art. 8. São atribuições do C<lnse­
lho Federal. 

aJ proclamar os resultados das elei­
ções para os membros dos I}oLlS "IlJOS_­
Regionais e do Conselho Federal a 
terem exercício no quinquênio subse­
quente a.o próprio; 

b 1 conhecer e iulgar dos recursos 
Interpostos de decisões dos Conseilloa 
Regionais; 

C) aplicar aos membros dos CiJIJSe­
lhos RegionaiS, e aos próprios, !UI pe­
nalidades que couberem pela,.s faltas 
praticadas no exercicio de seu man­
dato; 

d) exercer os atos de juriSdiçao que 
lhes sejam cometidos por leI; 

e) aprovar os regimentos intern<ls 
dos Conselhos Regionais e o próprio: 

f) expedir as instruções necessárias 
ao bom funcionamento dos Conselhos 
Regionais e do próprio. 

Art. 9." Os membros dos Conse­
lhos Regionais e os de Conselho Fe­
deral estão sujeitos, no exerc1cio de 
seu mandato, às penalidaàp.g de ~d­
vertência, suspensão e cassação de 
mandat.(), conforme as infrações pra­
ticadas e definidas nos respectivos re­
gimentos 

Art. 10.0 O funcionamento dos 
Conselhos Regionais e do conselho 
Federal será custeado pela lffiportân­
cia a ser deduzida, na percentagem de 
20% (vinte por cento) da totalidade 
do impôsto sindical pago pelOS o'-edl­
cos e entregue ao Conselho Fede ... a} 
a.o qual incumbe, de acôrdo cOm o' 
orçamento anual que estabelecer dis­
tribui-la aos Conselhos RegionalS e 
destiná-la aos própriOS serviços. 

Parágrafo único. Em ~aso de fi-' 
~ufkiência da impOrtância a.."8im ar­
recadada caberá ao Conselho Federal 
propôr ao Govêrno a instituição de 

• 

• 

• 



.. ma. ctmtribuição especial para êsse 
efeito, e que será estabelecida por ato 
cio ~ecutivo. 

Art. 11. O Pessoal a serviço dos 
Conselhos Regionais e Conselhos Fe­
deral sUjeitar-se-á, em tudo, à legis­
lação do trabalho, e será insc" lto, 
para Os efeItos da previdência dOcial, 
DO Instituto de Aposentadoria e Pen-

• sóes dos Comerciários. 

Art. 12 ~ Dentro de 30 (trinta) dias 
da expedição do presente Decreto-lei, 
a. Federação dos Sindicatos Médicos 

· do Brasil enviará ao Ministro do fia-
· balho, Inàústrta e Comércio uma lis­

ta contenoo 28 (vinte e oito nomes 
'dentre 08 quais serão deSIgnados 7 
(sete) membros efetivos e 7 (sete) 
suplentes para constituirem (, Conse­
~ho Federal provisório. 

§ 1.0. O Conselho Federal pro'11so­
l"io terá o mandato de 12 ; doze) m"­
se:! da data de sua mstalação. lI'cum-

. bindo-lhe promover todos Os atos ne­
cessários ,à instalação dos 0'lnselhos 
Regionais. à eleição dos 'espectivos 
membros, bem como à "leição dos 
membros do Primeiro Conselho Fe­
deral. 

§ 2.b
• Ao Conselho .l:"ederal Provi­

sório caberá receber do Banco do Bra­
sil a importância correspondente a 
20% (vint:: por cento) do impôsto 
sindical pago pelos médicos no exer­
cícIo de 1945, sendo as contas de sua 
gestão tomadas pelo Conselho F'ederi?l 
qu~ se lhe Seguir. 

Art. 13. Enquanto não fôr insta­
lado o Primeiro Conselho Federal 
Permanente vigorará como Código de 
Deontologia Médica aquele aprovado 
pelo Quarto Congresso Sindicalista 
Médico Brasileiro, cUjo texto acompa­
nhará o presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. Ao Primeiro Con­
selho Federal Permanente incumbe 
propor as alterações que jUlgar de­
Tidas e que serão aprovadas por ato 
do Poder Executivo. 

Art. 14. Ao Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio incumbe deci­
dir os easos omissos e as dúvidas sus­
citadas na execução do presente De­
creto-lei. 

Art. 15. Devogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 
1945. 124.° da Independência e 57.0 da 
República. - Getulio Vargas. - Ale­
xandre Marcondes Filho. 

MENSAGEM N.o 125-55 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 67 da Consti­
tuição, tenho a honra de apresentar 
a Vossa Excelência, acompanhado da 
Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado dos Negócios da Saúde, in­
cluso projeto de lei que modifica par­
cialmente disposições do Decreto-Iel 
n. o 7.955, de 13 de setembro de 1945 
que institui Conselhos de Medicina e 
dà outras providências. 

!'tio de Jaeniro, 6 de abril de 1955; 
134.° da Independência e 67.0 da Re­
pública. - João Café Filho. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
MINIS'rnRIO DA SAÚDE 

E.M. n.O 79 - Em 30 de março 
de 1953. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da Reptiblica: 

Por fôrça do Decreto-lei n.O 7.955, 
de 13 de setembro de 1945, foram 
instituidos, no pais, os Conselhos de 
Medicina, "destinados a zelar pela 
fiel observância dos pricfpios de ética 
profiSSional no exercicio da Medici­
na". Tendo como cúpUla o Conselho 
Federal, sediado na Capital da Re­
pública, tais órgãos, sob o nome de 
Conselho Regionais e a razão de um 
por unidade da Federação, se distri­
buem, pelos Estados, Territórios e 
Distrito Federal. Cada Conselho Re­
gional compõe-se de cinco membros 
e outros tantos suplentes, investidos 
de mandato trienal mediante votação 
secreta e por maioria absoluta de vo­
tos dos médicos inscritos na respecti­
ca Região. O Conselho Federal, esco­
lhido da mesma maneira, compõe-se 
de sete membros eleitos por cinco 
anos, pelos delegados dos Conselhos 
Regionais. 

2. O Conselho Federal de Medicina, 
dada a impossibilidade, em que se 
vê, de cuidar do projeto de regula­
mentação do Decreto-lei n.o 7.955, de 
13 de setembro de 1945 - propôz ao 
Conselho Federal, com os Conselhos 
Regionais, uma autarquia, asseguran­
do-se-lhes. ainda, personalidade .1U­
rídica, a exemplo do que já ocorre 
com a Ordem dos Advogados e outros 
Conselhos profissionais. 

3 Após cuidadoso exame da ma­
téria por parte dos órgãos compe­
tentes dêste Ministério, foi aprovado 
o anexo anteprojeto de lei que modi­
fica, em parte, o Decreto-lei n.O 7.955. 
já. mencionado, e que consubstância 
os altos in terêsses da classe médica. 
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4. O objetivo do ante-projeto é co­
locar os Conselhos de Medicina na 
mesma hierarquia e na mesma posse 
dos direitos de que usufruem a Or­
dem dos Advogados, os Conselhos de 
Engenharia e de Arquitetura e, mais 
rpcentemente, os COilselhos dos Eco­
nomistas. 

.). O artigo 1.0 reproduz, qUa.'le li­
teralmente, o têxto da legislação VI­
gente quanto aos Conselhos de En­
genharia no intuito de tornar expli­
cltas a autonomia e a personal1dade 
Jl:U'ldica dos Conselhos de Medicina, 
à semelhança do que ocorre com o 
Conselho da Ordem dos Advogados e 
os Conselhos de Engenharia, e como, 
de resto, já estava impl1cito no De­
creto-lei n.O 7.955 de 13 de setembro 
de 1945. 

6. O artigo 2.° tornar claro que, com 
a instituição dos Conselhos de Me­
dicina, a fiscalização do exercicio da 
profissão de médico passa das repar­
tições sanitárias para os próprIOs ór­
gãos de classe, como acontece com as 
profissões de advogado, de engenhei­
ro, de arquiteto, de contador, de eco­
nomista, etc. A regulamentação da 
lei dirá quanto aos limites desta fis­
calização, pois que deverão perma­
necer nas repartições públicas certos 
serviços fiscalizadores, como, por 
exemplo o contrôle da venda de en­
torpecentes. Também se há de re­
gulamentar quanto ao periodo de 
transição, enquanto não estiverem 
cons ituidos os Conselhos Regionais 
em todos os Estados e Território da 
Federação. 

7, O artigo 3.0 dispõe que o Con­
selho Federal de Medicina deverá ela­
borar o anteprojeto desta regulamen­
tação. 

8. Ao apresentar a Vossa Excelên­
cia nesta breve exposição, com que 
justifico a intrudução de pequenas 
modificações no texto da Lei que 
criou os Conselhos de Medicina, en­
tregando à classe médica, como já 
se procedeu em relação a outras pro­
fissões, o auto contrôle de fuas ati­
vidades, cabe-me ainda declarar que, 
uma vez convertido em lei o antepro­
jeto em a preco. ter-se-li comnletado, 
no que respeita à medicia, a obra le­
gislativa de estruturação das ativida­
des profissionais. 

9. Tenho, assim, a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, o anexo anteprojeto 
de lei que modifica parcialmente o 
Decreto-lei n.O 7 ,955. de 13 de setem­
bro de 1945, acompanhado de Mensa­
gem a ser encaminhada ao Congresso 

Nacional, se Vossa Excelência .dignar­
se de concordar com as razões aqui 
expostas. 

Aproveito a oportunidade para. 
apresentar a Vossa Excelência 08 pro­
testos do meu mais profundo respei­
to - Aramis Athayde. 

PARECER DA COMISSAO DE 
C '\ <:. l' l'L iÇA0 E JUSTIÇA 

Rr'LATÓ;UO E PARECER . 
O .l'ojeto L'e lei n.O 172, de 1955, 

tem .t sua ori ~em no Poder Executivo, 
que o enviou à Càmara rela mensa­
gem n." 12:", dêste ano, Modificando ­
parch,llr.ente o decreto-lei -n.o 7.955, ' 
de 13 de .)c~embro de 1945, que ins­
titui os Cons:'lho~ c'2vIr:'icina, des­
tinados a zelar pela liel observãncia 
dos pl'incí pios da ética profissional, 
il'.stitui êle uma autarquia com oS 
atul,:s Conselho Federal e Conselhos 
Pe~ionais de Medicina, à semelhança 
co c;ue OCOiTe com a Ordem dos Ad­
vogados e outros conselhos profissio-. -
nais. 

De acôrdo com o citado decreto-lei 
n.o 7. 9jj, cada conselho Regional 
cor. poe-se de cinco membros e ou­
,ros tantos suplentes, eleitos .. median­
te voto secreto, pela maioria abso­
luta dos médicos inscntos na Região. 
O Conselho Federal compõe-se de 
set.e membros e' outros tantos su­
plentes, eleitos por escrutínio secre­
to e maioria absoluta de votos, em 
assembléia dos delegadOS dos conse­
lhos Regionais. 

São atribuições dOS Conselhos R,e­
gion3.is: man'cer o registro dos médi­
cos legalmente habilitados: conhecer, 
apreciar e decidir questôeS atinentes 
a ética proLss:orual; exercer atos de 
jc:risdic;}o que por lel lhes sejam 
cometidos; emitir parecer ou proferir 
laudo arbüral em questões suscitadas 
ror m(>dico~ ou em que êstes sejam 
r:a-~('s COPlO profissionais: dispor sO­
bre o seu regimento Interno; impor 
penalidades, que vão da simples ad­
ver,ênc:a confidencial à cassação de. 
autuizaç3.o para exercer a profissão 
Sfo li ribuições do conselho Federal, 
além de outras: conhecer e jnlgar 06 
recursos interpostos das decisões dos 
Conselhos Regionais; a;;licar aos seus 
prôprios membros e aos dos Conselho 
Regionais as penaliciades cabíveis p<,>r 
faltas cometidas no exercicio dO man­
dato; exercer os atos de jurisdiçãO 
que lhe sejam cometido/; por lei; apro­
var o próprio regimento interno e os 

• 
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dos Conselhos Reg:onais; expedir as 
instruções necessárias ao seu bom 
funcionament<J e ao dos Conselhos 
Regiomus. 

Os merpbros dos ConselhOS RegIo­
nais e os do Conselho Federal estão 
sujeitos, no exercício do mandato, as 
penalidades de advertência, suspensão 
e cassação de mandato. 

O funcionamento dos Conselhos é 
custeado por uma quota de 20% dO 
imposto sindical pago pelos médicos. 
Prevê-se wna contribuição especial, 
proposta .pelo Comelho Federal e es­
tabelecida por ato do Executivo. no 
caso de ser insuficiente a referida per­
centagem. 

No artigo 12 do decreto-lei prevê­
se a consUtuição do Conselho P-ederal 

. e dos Conselhos Regionais provisórios. 
O artigo 13 manda adotar provisõ­
riamente, enquanto' não fôr instalado 
o Primeiro Conselho Federal perma­

.nente, como Código de Deontologia 
1V::édica, o que foi aprovado pelo 4," 
Congresso Sindicalista Médico Bra­
sileiro, 

listo posto, por mensagem datada 
de 6 de _abril do ano corrente e acom­
panhact!i de uma exposição de moti­
vos cio Ministro da Saúde Pública, 
Sr. Aramis Athayde, encaminhou o 
sr. Presidente Café Filho um projeto 
de lei, q\le modifica em parte, o refe­
rido decreto-lei n," 7.955. O artigo 
1.0 dispõe que o Conselho Federal e 
os Conselho Regionais passem a cons­
tituir uma autarquia, sendo cada um 
dêles dotado de personalidade jurídl­
Ca de direito públiw, com autonomla 
administrativa e patrimonial. O 1Jrtl­
go 2.° confere aos Conselhos de Medl­
cina, além das a·tribuições antE'rior­
mente previstas, a fiscalização da 
profissão de médi.co, no que se refira 
ao registro, ao exercício e à imposi­
ção de penalidades. O artigo 3.° atri­
bui ao Conselho Federal de Medicina 
a elaboração do projeto de regula-

• mentação da lei e do Decreto n. o 

7.955, de 13 de setembro de 1945, a 
fim de ser aprovado por decreto. 

Nada nos parece ter que objetar, 
do ponto de vista constitucional, a 
tmnslormação dos Conselhos de Me­
dicina em autarquia. Embora a Cons-

o tituiçãoo Federal nada disponha ex­
pressamente a respeito de departa­
mento~ autárquicos, fora de dúvida 
é que os admite, pois nada estabele­
geu çontra os já existentes. E, no 
-caso, parece das mais justificadas a 
criação de autarquia. Como observa 

5 --

o SI'. r,'[il~;::':ro da Saúde, nada mais 
se faz do que pôr os Conselhos de 
MedIcina na mesma hierarquia e na 
posse dos mesmos direitos da OrdeIll 
àos Advogados, dos ConselhOS de En­
genharia e Arquitetura e, mais recen­
temente, dos Conselhos dos Economis­
tas, Nota ainda o SI', Ministro Ara­
mis Athayde que, promulgada a lei, 
,. ter-s",-a '(;ompletado" no que res­
peita a Medicina, a obra legislativa de 
estruturação das 3 tividades profissiO­
nais" . 

Cumpre, entre~anto, fazer algumas 
observações, O artigo 2.° do projeto 
enviado pelo Poder Executivo atribUl 
aos Conselhos de Medicina, sem ne­
nlmma restrição, a fiscalização dO 
exerci cio da profissão médica, mas Ij 

própno Ministro reconhece, na sua 
exposição de motivos, que devem per­
manecer nas repartições públicas cer­
tos Derviços filDalizadores, remo o 
contrôle da venda de entorpecentes. 
Não serIa maIs correto e seguro in­
serir as excepções, ou a possibilidade 
delas, no próprio texto da lei, em vez 
de as de:xar à regulamentação, que, 
no caso, modificaria alei? Entende­
mes, assim, que o artigo 2." deve ser 
modifica60, para admitir a concor­
rência da ação fiscalizadora direta das 
repartições do Estado. 

Pro,Joriamos, assim, uma emenda 
r ditiva au art::;o 2.0, que assim pas­
saria a redigir -se: 

"Art. 2.° Além das atribuições pre­
VIStas nos artlgos 5,°, 6.° e 8 o e seus 
parágrafos, do decreto-lei n.O 7,950, 
de 13 de setembro de 1945, caber a. 
aos Conselhos de Medicina a fiscal1-
zaç;'.o da pl'o:iss'io de médico. no aue 
se refira ao registro, ao exercício e 
à irv:posiç§.o d" p2nalidac?s, ~('m prc­
julw da intervenção das repartições 
públicas competentes", 

Assim modificado o texto, abrir-se­
ia o campo para que a regulamenta­
ção fize:;se as nece5sárias exceções, E 
tanto mais seguramente, quánto à 
própria autarquia caberá propô-la. 

Outms observações, porém, reclama. 
o p'!"ojeto enviado pelo Poder Execu­
tivo. Compreende êste apenas quatru 
al'1.igcs, incluído o que estabelece a 
data da vigência da lei. Tais artigos 
apenas fazem acréscimos ao decreto­
lei n.o 7 955, de 13 de setembro de 
1945, mas nenhuma alteração pro­
põem para o adaptar ao sistema cons­
titucional vigente, 
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!~ssim, estabelece o artigo 10 do re­
ferido decreto-lei q lie os Conselhos 
de Medicina são custeados por uma 
quota de 20% do impôsto sindical e 
acrescenéa o seu parágrafo único que, 
no caso de insuficiência da impor­
tância asslln arrecadada, ao Conselho 
Federal caberá propor uma contribUI­
ç.ão especial, que sera estabelecida por 
ato do Executivo Tratando-se de 
contribuição obrigatória, verdadeiro 
tributo, claro parece que só median­
te lei do Congresso Nacional, poderá 
ser cobrada, Parece-nos que se resol­
veria a dificuldade com uma emenda 
suprcssiva da cláusula final do pará­
gra1'o: ", e que será estabelecida por 
ato do Executivo" Recebida a pro­
posta pelo Poder Executivo, êste a en­
caminharia devidamente, Haveria, 
po:s, que acrescentar ao projeto um 
art.i,"'o que consignasse a Emenda S11-
pressiva, 

Estatui o artigo 13 do decreto-lei 
n, {, '1,955 que vigorará como Código 
de Deontologia Médica o que foi apro ' 
vado pelo Quarto Congresso Sindi­
calista Médico Brasileiro e estabelece 
o seu ;::nrágrafo único que ao Pri­
meiro Conselho Federal Permanente 
incumbe propõr as alteraçócs que Jul­
gar devidus e que serão aprovadas 
por a;,o do Poder Executivo, E' evi­
den te que esta última d:~pDsição não 
se coaduna com o vigente regime 
eODstitucional. Tendo fôrça de lei o 
Códi[o de Deontologia Médica, poiS 
e~tabejecc regras obrigatórias, sOmen­
te mediante ato do Poder Legislativo 
poderiam vigorar as alterações pro­
postas, CaberIa, pms, emendar a par­
te final do parágrafo, 

Parece-nos. porém, que, em vez de 
emendar o P.rojeto de lei que modifi­
ca, em parte, o decreto-lei n." 7 ,955, 
mais conveniente seria revogá-lo, me­
düuêe um substitutIvo completo, onde 
se cOntiveEse tõda a matél'l!l, Além 
de ser mais )Jrático. teria ainda a van­
ta?em de concorreI para desbastar a 
In;.:uriame floresta de decretos-leis di­
tatliriais, que se mantém apesar de 
frequentes contradições com a Cons­
tituição, 

Regimentalmente, esta Comissão 
n"o tem competência pa.ra elabor,,!' 
o s,~geric;o substLutivu, L'mitamo­
nos, ;;;01' isto, a propôr as emendas 
aludidas, 

T;ll é o nosso parecei', 

88 ' a Afrânio ,h Melo Franco, em 
01tl ~ro de H?55 , - Raul Pilla, 

Subscrevo o parecer supra, pedindO, 
entretanto, a rejeição da emenda . ,' 
1 por desnecessária no texto do pro­
jeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, ea 
25-1-56, - Nestor Duarte,Relator, 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO DE CON8TITU]ÇAO J: 

JUSTIÇA 

Emenda n,· 2 

Suprima-Se a parte final do pará­
graio único (}o art, 10 d0 · DecreN­
lei n, 7,955: " "e qUe será estat>.­
leciàa por ato do Executivo", 

Emenda n,o 3 

Substitua-se pelo seguinte a P:;/J'­
te final do parágrafo único do ar'" --
go 13 do Decreto-lei n, 7,955: e • • e 
pelo Govêrno serão encaminhada:! :0.. 
Poder Legislativo, 

VOTO DO SR JEFFERSO.N DI: 
AGUIAR 

SI Presid;::nte: 

.sou pela aprovação do par-ecel' .. 
81', Deputado Raul Pilla, com exc1u­
S2,O das emendas propostas, qUe :.­
jeito , 

Entenio que cabe a Comi.s.:;ão flie 
C011stitl.l!!;ão e Justiça opinar sóbl'e a. 
constituclOnahdaõ'e e jUl'ldicH:;'nd,t' (Í'.« 
preposição, contra o qUe não argulU 
qualquer dúvida e Se não apresen:(,u 
qu"lqu{l' l'esvrl,ção, A competenclll 
E'S1KCifica de<,ta Comissão ficou exau­
rida pela apreciação da COnstltUl'U­
na':dade e Juridiciuad'e, AS élU~nda.!i 
sugerid:J.s pelo Sr, Relator d"v,el'â. 
ser apl'fciad.as pela Comiss:'lo a~ &:Jú­
de (Regimento Interno, art 28, ~ 
9,"), O Regimento Interno veda e 
pl'ocedimento qUe se quer adotar nes­
ta Comi.ssão e cOllSldaa não esc]; te 
tudo qUe ultrapaSSe a compptêncla. 
especifica da Comissão (art 5-0. III, ' 
e pará;l'afo único), 

Sala da Comis:;ão, 14 de dezemtn'u 
de 1955, - Jefferson de Aguiar, 

PARECER QA COMISôAO 

li C'Ü!nis.s,~o ele Cor..stituição e .Jus­
tiç:l, e!'~1 r·c!..!.nião de sua Turma A,' 

, realizada ("'l 25 dn JHn~;ro doe 19~~, 
ooinou, ur~~rlin1en1enteJ pela Cütls1i­
tüclonalida f,~ :lo Projeto n, 172-55 !' 

pela aprova ::\0 das cmend'as ~- 2 ó. 
3 ccnstantes à'o Fan ccr do R~,atol, 

• 
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Eotj "eram presentes os 81's. depll:a­
dos Mllton Campos - Pl'esId-ente, 
Nestor DuarDe Relator, Adaucto 
Cardoso, Monh;iro de Barros, lAN.Lel'­
to Leal, Oliveira Brito, Blla:: Pinto, 
Jo.'\e Joffily, Martins Rocfllgues, A;u­
reo Mello, Pereira ~lho, Wanderley 
Júnior e Guilherme Machado 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
25 de janeiro de 1956 - ~)liveira 
Brito, Presidente em exerciclO, 
Nestor Duarte, Relator. 

PAREOER DA CO!VIISSAO DE 
SAÚDE 

RELATÓ:UO E PARECER 

O Projeto n, 172-55, encaminhadoG 
ao Congre&-"O Nac;onal r:;ela Mensa­
gem n, 125, de 30 de marÇO d'8 1955, 
do Presidente aa República, acom­
panhada de longa Exposição de Moti­
vos do ~..Lnistro d·e E13tado cfos Ne-

: gócios da E!aúde, tf'm por objetivo a 
modificação, em parte, do Decreto­
lei n. 7.955 cie 13 de setembl'o de 
1945, qUe instituiu os Conselhos de . . 
Me·dic.lna. 

O, con:oelhos d'e Medicina, instituí­
dos pelo Decreto-lei n. 7.955, de 13 
de S€tembro de 1945, SM destinados 
a zelo ~ Dela fiel observância dos prin 
cip;os "de ética profis3ic-nal no exer­
cicio da mEdicina, 

C0mpóem 06 ConselhoS de Medici­
na, '.lm Conselho Federal, com sede 
na Canital da R'epúbl:ca, e um Con­
selho Regional em cada Cap:t.a.l d·f; 
Estado. na de Território e no Distri­
to Fed'eral, ctenominad:>s segundo a 
sua Jurisdição, a qual alcança re8-
Dectivamente. o território nadonal, e 
do Estado, o do Território e o do Dis­
trito F8deral. 

Instituídos em 1945, até hoje, tais 
Conselhos não conseçuiram oreen­
::her as finalidades previstas em lei, 
dada a impossibilidact,.= de cUlda;- o 
Conselho FeJeral do projeto de re'?u­
lamenta';M do Decreto-lei n i 955, 
mcti\·o porque propôs o C-onselho Fe­
ci'e:'al a{) Gfll'€l'ne. a modifica.çii.,.1 da-

. {:(ueJe diploma j,"ga] no s·en:ido de 
c{mstituir com os Gonselhol' Regio­
nais, em conjunto, uma autarquia, 
a e:::emplo ao qUe ocorre com a Or­
dem ·dos Advogados e outros Conso­
U','cs Profissionais, 

Além do propósito c'e situar os 
Conselhos d" ll/Iedicina na mesma 

- hierarquia dá Ordem dos Advogados 
. do Brasil, do C~nselho Regional de 

Engen.l1aria e de Arquitetura, do 

7-

Cons-e1ho d.e EconomLstas, etc., cogi­
C!retário do Senado Federal. Ene&.­
ta o projete de alargar o âm.bito de 
suas atividades para confl~.-lh~1I 
também a fiscalizaçM do exerCIClO G:a 

medicina, atualmente, a cargo das 
reparti ções sanitários. . 

O artigo pr~meiro do Projeto 1&­
ploduz quase literalmente o texto da 
legislação vigente quanto aos Con­
selhos de Engenharia e Ar~Ultetura, 
mandan::1o erigir em autal'qU1a o Ooll. 
selho Fed'eral e os Conselhos RegIO­
naIS em seu conjunto. , 

O art. 2.° torna cla:ro qUe com .a 
instltuieão dos Conselhos de MedicI­
na. e fiscalização da exercício da pro­
fissão de médioo passa das r~paJ'tI­
ções 39,nitár:as pa!'a os órgaoll de 
classe, como acontece com. as profIS­
sões Goc advogadO, engenheIro, arqU1-
telu cont,ador, economista, etc. 

O art. 3.0, finalmente, trata ~ 
elaboração do projeto de regulamen­
tação do Decreto-lei n. 7.955, c-<, 13 
d,c setembro de 1945, marcando e 
prazo de quatro meses par.a 1!Iua 
a"}rcsentação ao Foder ExecutIVO a 
rim de qUe o a.proVe por meio de de­
creto 

A Comiss'i.a de' Constítlu.ção e JU.!i­
tiça, apreciando o Projeto n. 17:l-~5, 
nada objetou quanto a tranSrGrmaç~G 
dos Conselhos de l\,red·icina s0b o pon-
to de vista constituclonal. . 

O eminentr." deputadG Raul Pila, 
em parecer subscrito pejo ilUstre de­
puta'kl N€stor Duarte, sugenu, P?­
rero a conveniência da apresentaçao 
de um substitutivo qUe revogasse 9 
Dec~{to-Iei n. 7.955, d'isciplinando 
tôda a matériR. pois "Rlém de seI' 
mais prático, t,eria ainda a vantRil,em. 
de concorrer prara desbaratar a ;u­
xuriant~ flor€sta de decretos-leis di­
tatoriais, que se mantêm apesar doas 
flagrantes contradiçõ€s com a Cons­
tltuiçãD" 

Regimentalmente, porém, não era 
poss'vel áqu,o]3 Comis"ão elaborar o 
subs~:tutivo motivo porque se limitou 
a ar:;n'Bentação d" três emendas dRs 
qU'l:~ fo"am' aceita;: apenas duas. 

A Emenda nO 1 acr-esc-entava ao 
Art. 2.0 rio Proieto "sem ure,iuí7.o da 
int-erv·enção das repartições pública.ll 
COly.j::·etent(>s". Tal emenda, porém, 
fei d?sD!"27ada ::>cr entend·er o Relator 
Ne!õtor . Du3,,' t·e s·e1' a m€.Sma desneces­
sf.ria. 

A Emenda n.o 2 cogita da supressão 
da parte final do Parágra.fo Único 
do A1't 1.0 do De~retq-:ei n.o 7.955, 
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('e qU'2 -,~''; 2::t.~bl'~rI "id J pa:- ato ·i) 
Executivo" , 

Finalm",nte. a Em~nda n,O 3 manda 
substituir p-elo seguinte a parte final 
do Parágrafo único do Art. 13 do 
D2cre'o-lei nO 7,955, "e pel-o Govêr­
no se:'âo encaminhadas a8 Legisla­
tivo" 

ACé'itando a suge.stão da douta Co­
mi'l8ão doe Con.stituicão e Justü;a. re­
solvemos elaborar um substitutivo ao 
p- .1€'~o nO :'12, a fim de Que, em vez 
de emendar-~e o De~reto-Iei n,O 7 955, 
de 13 de setembro d 1945, seia o mes­
mo revo'1;ado, disciplinando-se no 
sutstitutiyo tôd~ a maté-ia referente 
a·1S Ccns,elhcs d'3 Medicina. 

A..'Tluliado o âm bit das "ttividades 
dos Con..,elhos de Medicina qu<? passa­
riam de ór,"~o Zelador da aplicação 
d{.'S princípios de ética prafa·sional no 
€xe~c!cjo da m2dicina apenas para 
cuidH também d:'\ fiscalizaçã-o dJ 
exercício da proUos'i.o d'e médico, o 
DeCl"eto lei n.o 7,955, de 13 desetem­
b:'o doe 1945, ain:', mesmo que, cbjeto 
d:ts m-o"';f;c"~o-'~. "ono·a·'t~< do P-oi~ l~ ... '-'.: .... , '.' .... ~v, .u. ~._. .. ,:c-
t] nO 172 e d?3 emendas aprlVadas 
pela COmiSS2{) de Consti~ukão e Jus­
tica, se ap,'cs-entaria des'atualizad1, 
dei': 'ndo de si:uu-se no m,,"smo pé de 
,c;ual:i1de CF OrdEm dos Advo:Iados 
0'1 Er~,j!, C():1,,~Jh') Re~i~nsl ele E;]­
fenh.1r;a e .o.:-quit-~tura C 'nse!ho d::' 
"'~{)" nm ist9s, "tc 

O SL'l:,sti',ut:"o ora ap;'E's€ntado pro­
(' -ou tanto Quant.o possív,el ajustar a 
matéria cJntida n J Dec:'etJ-Ie: núme­
ro 7 955 às disl'J1sições le<:!'ai.< que re­
gUlam a Ord<em d "s Advol5ados e f}S 
('~,nsElhos de EnO'fnh2ria e Arqui­
tetura. 

O Conselho Fed~ra! de Medicina e 
os Conselhos R€;ionsis, em seu con­
junto, passa:n a constituir uma au­
tarquia. sendo cada um dêles dotado 
de personalidade jurídica de direito 
público, com autonomia administra­
tiva e financeira, 

Os GOllS,elhos d'e Medicina serão 
considerados como órgão de seleção, 
d"fesél e disciplina da cla~se médica 
em tôda a R"pública (Art, 2.°). 

O Conselh, Federal. sediado na 
Capital da República, com jurisdição 
sôbre todo o território nacional, com­
por-se-á de dez membros e outros 
tantos suplent-es, de nacionalidade 
br a~ileira, eJ.eiLs por escrutínio secre­
to e maio:;a absJluta de votos, em 
assembléia dos delegados dos Conse­
lhos Reponais (Art 3,°), 

As atribuiciíes do Conselho Federal 
estão definidas no Art. 5.° do substi­
tutivo, cat-endo-lhe organizar o ~egi-

li ,'. 

ment::> i:lterno próprio e aprovar os 
dJS Con.selhos Regionais, eleger o pre­
sidente e .J secretário geral; vptar e 
alterar o Código de Deontologia Mé­
dica, ouvidos oS Conselhos Regionais; 
p,'cmover verificações, ou diligências, 
relativamente ao funcionamento dos 
Consplhéls de Medicina, em qualquer 
Est:::do, Território e Distrito Federal, 
e adotar as medidas que entender 
convenientes a bem da sua eficiência 
e regularidade, mclusive a designação 
de diretoria provisória, quando neces- _ 
1',á:::o; propor aJ Gov~rno Federal a. 
emenda OU alteração da lei regulado­
ra dos COr\"elhos de Medicina; expe­
dir as instruções necessárias ao bom 
funcionamento dos Conselh8s Regio­
nais: tomar conhecimento das dúvi­
das s:'l?cit,adas pelos Conselhos Regio- . 
nais e dirimi-las; em grau de recurso, 
por provocaçãl das Conselhos Regio­
nais. ou de qualquer interessado, deli­
berar sôbl'e a admlssão de membros 
aos Conselhos Regionais e sôore pe-: 
naEd:'\des impostas aos mesmos pelos 
l'efe:'id s Conselhos, 

O ma:1dato dcs membros do Conse-" . 
lho P"de:-al bem como dos Conselhos 
Regio:1ais será meramente honorífico 
e durJ ~á três an:s 

Ao Presidente do Conselho Federal 
c'Jllpetil'á a direção do mesn:o 0on­
selh'J, cabendo-lhe velar pela conser­
'fac 3.0 d') decôro e da independência 
ds Conselhos de Medicina e pelo 
Iiv~eexercicjo legal dos direitos de 
·eus ri! em bros . 

Nas .altas e impedimentos, o pre­
si:l"nt~ .to Conselho Federal será su­
l:. '~;+l'Í lo pelo oresio'ente do Conse­
lho P,g:oTI31 dó Distrito Federal e o 
secret.ário geral por qualquer dos 
m"mbros dos Conselhos designado 
pelo p:'esident€. 

O D2creto-Iei n, 7.955, d>ê 13 de 
~2t.~mbro de 19'15, atribuia como ren­
da dos Conselhos de Medicina apenas 
~,n "'; do total do imposto sin:'ical pa­
go pelos médicos, renda esta absolu- ' 
tamf'nte insuficiente para a manuten­
ção dos serviços a cargo do Conselho 
depoi.~ qUe irá a ter ao seu cargo a 
fiscaiização do exercício da profissão 
de médico. 

O nl~stitutivo nJ) art, 12 trata da 
renda cb Conselho Federal e no ar­
tigo 1'1 da dus Conselhos Regionais,' 
se~".;'1àJ, nesse !xuticular, o qUe dis­
rõem as leis qUe regulam a Ordem 
dos Advogau"os e o Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura. ". 

Os C:mselhos Regionais de Medici­
na, instalados em cada capital do 

• 

• 
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:El3tado, na de Território e do Di&trita 
Federal, ond-e terão sua sede, serão 
oompost<ls de 3 membros, quamio o 
Oonselho tiver até 15 médicos inscri­
tos; de 5, até 50 inscritos; d,e 10, até 
150 inscritos, de 15, até 300 inscritos, 
e, finalmente, de 21, quando excedido 
ê.sse número. 

Na Oomp<lsição dos Conselhos Re­
g'ionais foi adotado o mesmo critério 
.i€guido na organização dos Conselhc>s 
SeccIonais da Ordem dos AdvogadOS 
do Brasil. 

A eleição dos membros dos Conse­
lhos Regionais, em vez eLe ser feIta 
pelOS Sindicatos Méd'icos, como está 
prescrito no Decreto-lei n. 7.955, 
passará a ser realizada em assem­
bléia dos inscritos em cada Região e 
qUe estejam em pleno gozo de seus 
d'ireitos, em escrutinio secreto e 
maioria absoluta eLe votos. 

Carerá aos Conselhos Regionais 
delibelar sôbre a inscrição e cancela­
mento no quadro do Conselho; man­
ter um registro dos médicos, legal­
mente habilitados, com exercicio na 
respe!:tiva região; fiscalizar o exercí­
cio d~ profissão de médico· conhecer, 
apreci.ar e decidjr os assuntos atinen­
tes à ética profissional impondo as 
penalidades qUe couberem; elaborar 
a proposta do seu regimento interno, 
submetenà'o-a à aprovação do Conse­
lho Federal; expedir carteira profis­
sional aos inscritos; velar pela con­
:;:ervação da hora e da independência 
do COnselho, e pelo livre exercício le­
gal d,os direitos dos médicas; ve!ar e 
promover, por todos OS meios ao fieu 
alcance, o perfeito desempenho téc­
~Co da moral da medicina e o pres­
trglO e bom conceito da profissão e 
dos qUe a exerçam; publicar relató­
rios anuais de seus trabalhos e a re­
laçâ{) dos profissionalS regl~trados; 
exercer os .atos de jurisdição qUe p<lr 
leI lhes sejam cometidos; representar 
ao Conselho Federal acêrca de medi­
das necessárili$ para a regularidade 
dOIS serviços e para a fiscalização ào 
exercício da profissão. 

Dispõe ainda o substitutivo qUe os 
méd:cos só poderão exercer legalmen­
te a medicina, em qualquer de seus 
r~.mos OU especialidade, após o pré­
Ylo .r~glStro de seus títulos, diplomas, 
certiflcados ou cartas no Ministério 
da Educação e de sua inscriçâ{) no 
qonselho R'egional de Medicina sob 
cUja jurisdição se achar o loc~l de 
SUa atividade (art. 18) 

A todo profissional registrado será 
entregue uma carteira profissional 
que o habllitará ao exercício da me­
dicina em todo o País. No c3.<;o em 
que o profissional tiver de exercer 
temp<lránamente a medicina em ou­
tra jurisdição, apresentará a cartei­
ra para ser revisada pelo Presidente 
do Conselho Regional dessa J :.m.sdi­
ção. 

Se. porém, o médico inscrito num 
Conselho Regional passar a exercer, 
de modo permanente, ativicLade pro­
fissional em outra Região, assim se 
entendendo o exercício da profissão 
por mais de g{) dias, na nova jurisdi­
ção, requererá inscrlção ~ecundária 
no quadro respectivo, OU para ê!e se 
transferirá, sujeito, em todo caso, à 
jurisdição do Conselho local pelas 
atos praticados em qualquer jurisdi­
ção. 

A carteira profissional valerá como 
documento de identidad'e e terá fé 
pública (art. 20). 

O poder <te pllllÍl d'scipLnarmente 
os médlCos com;>ô". í~ excl~sjvamente 
ao Conselho RC"gW.l li, em que <eSta­
vam :llSc,itos ao t",l';JO d·) fato nU­
nível, ou em que ocorreu, nos têrinos 
do art. 19, § 1.0. A jurisdição disci­
plinar n~ derroga a jurisdição co­
mum quando o fato constitua crime 
punido em lei. 

As penas d:scipLin'l, "es são as mtS­
mas previstas no de'rrtú-;ei n.o 7 955, 
com excE.l'oo a,pe...'1.d.S da pena de muj ­
ta ele que ali não ,,3 cogita""!.. 

Os artigos 24 e ~5 tratan; da assem­
bléia geral de cada Cmselho Rzgio­
nal, assemblé'a !U~ s~r~. CQnst:tu~d.a, 
dos médicos inscr'c,rn. que se achem 
no pleno gôzo de sem direitos e te­
nham aí e sede prmci.pul de sua ati­
vidade profiss:ona.l 

O voto na ele'"ác S€!l'á pessoal e 
Obr:Gatório, salvo dJc:l,ça 0U a'USência 
C'.omprovadas plenmcente. D'or falta 
injustificada à dSl'ião 111r.O!Tel"á o 
membro faltoso "Ia mult 3, de cr$ 
200.00, como ocorre ",)1'I1 os '\dvogados. 
Os médicos que v' acbarrm tNa da 
sede das eleiçes p'>i.!erão dar seu vo­
to em dupla sobr,>~3,"ta remet,ida pelo 
Co1're'o. 

Os pll'ofissionais já nglstl'adof- nas 
l'e"artlÇ€s sanitári<t;:; não ficarão 
obrigados à apre~!1tB.rlão de títulos, 
diplomas, certif'c·too.q ou cartas re­
gistradas no M:lllS"'!'ÍO da Educacão, 
fazendo a inscricão nos conselhos 
Reuionais medianre provz., do reg'stro 
na o repartição sailitB,:-ia competente. 

O atual Conselho Federal de Medi­
c!na designará dire,:orias provsórias 
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para os ConseL'1os ReGionais que to­
llll:t.ráo a seu car.,<l a mgruaçao dos 
mesmos CODS€lli:J6 e a convo~açào, 
dentro de 100 :lias, da a.s.semt>lela ge­
raJ dos lIlScntos IJ'IlJ. a a ele.:., ão do 
Conselho Regional e ao/, delegadOs 
eleitor(1S pa.ra a e1 ~içá() (lQ Conselho 
Federal. EleiJtos os delegados eleiw­
res, reunir-se-á.:>, dentro de .. \ dias, 
na capital da República pa,l'a a Elei­
ção do Conselho Pederal. 

Enquant<o não .ôr vot!l.dú pelo Oon­
seIho Fedem.l novo COOlgv de Deon­
to...ogia Médica v16orart. o aprovado 
pelo Quarto COllg:;e~':;' Sindical!bta 
Médico Brasileiro 

O pessoal a serVJC:fl dos Cons21hos 
de Medicina estalá sueito à iegisla­
ção trabalhilSta c ,nscnto para os 
efeitos da previdência social, no Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários . 

Dentro de 120 dl~, o Conse:ho Fe­
deral de Medic;na deverá elaborar o 
pil'OJeto de reguIanlentação desta lei, 
apreS€lIl.t·runclo-o MJ Poder Executivo, 
para o fim de ser aprovado Delo mes­
mo, 

E;s em linhas b'l"ab o sutstit·ut;vo 
que oferecemos à apreCia· ão e dtli­
beração dos ilustr<.!s membTQ~ da Co­
missão de Saúde, n.1 ',ert-e.'3a de que 
estarmnos contri')uinuo p.a.ra oo:nple­
tar-se, "no que re.,peJte à medicina, 
a obra legislativa de JSüutw'ac;ão das 
atividades profissl0na;r' , 

Eala Bueno Brandão em H df' ju­
nho de 1956. - .1rmcindo Lages­
Relator. 

SUBSTITUTIVO Aú PROJETO NÚ-
MERO 172-1955 ADOTADO 

PELA COMIS.3AO DE SAúDE 

DIspõe sôbre os Conselhos de 
Medicina e dá ou~ras p oúdên­
cias, 

O COIlgresso ::-ra.<:l',na.l decreta' 

Art. L°. O UO:1s~lho Fi'deraJ e os 
Cünselhos Regionais de Med:cma, 
instituidos pelos d "C>:et0-!ei il. O 7. 9~5 
de 13 de sêtemm'·) d·e 1945, passam 
a cons~ituir em s~u ccn~unto uma au­
ta.t'>quia, sendo cada um dêles dotado 
de personalidade jUl idic8 de C;ireito 
público, com amDl!0mia adminstra­
tiva e financeira 

Art. 2.. O COlls'lho Federal e os 
Conselhos Region'tis dI'. MediCina são 
os órgãos de i'>eli!,"i,'l dEfesa e diEc'­
pUna da C~sse m -d.c.J em lôda a Re­
pública. 

Art. 3. Haverá na Capital da Re­
pÚblica um Cons,olhr) Fe-derai ao qual 
ficam subordinados OS Conselhos Re­
g:onais, e em cada capitaj de Estadc 

10 -

na de Teritól'io ~ nD Distn-ito Fedel'a.! 
um Conselho Regl(}nal, d~nomi~ 
segundo a sua j'.ldsrução, a ,lUa! fJ­
cançará, respectiva.nente, o território 
nac:anal, o do Es~.\.do, o do Terreté­
rio e o do Distrito F'ederal 

Art. 4., O Canse~o Fed€a'al de Me­
dicina compor-se-a de dez membr~ 
e o~trc.s tantos Sll;>iente.s, de naciOJla­
lidade brasileira, eleito,<, por e8~rutl­
ruo secreto e maioria absoluta de 
votos, e.l'll assembléla dos delegados 
dos Conselhos regionais. 

Parágrafo único. - Cada Conselho 
Regional elegerá um delegad~ e um 
suplente para o fim previsto nEste 
artigo. 

Art. 5.°. São a~l!bui:a>es do COfl­
selho Federal: 

a) organ:zar o se,! regimento mrer­
no; 

b) aprovar os l'e?,imentos mternos 
organizados pelos o.)ust~JhJ.S RJe.gi.o­
nais; 

c) eleger o Presidenre o Secretári. 
Geral do COnSelil'l, 

d) votar e alterar o Códio de De­
ontologia Médica, ouvidol'> Os come­
lhos Regionais; 

eJ promover .:jU9.;sCjtH'r dillg~ciru;, 
ou veriflcaçóes, ,~.'l.t vament,. :lO fun­
cionament:J dos COIls~]h)s Q(' UeOlci­
na, em qualquer Estado ou Territério 
e Distrito Federal, e adotar as me­
didas qUr €lIlten1e,' conven:entEs a 
bem da sua eticia:tcia e l'fl]ularid.aõe, 
inclusive a desig 1açãt.J doe diretmi.a. 
prov:sória, quando necessáa'io: 

tl propür ao Guvêrno Federal li. 
emenda ou altrra,ç2.o do RRguia.men­
to desta Lei: 

g) expedi.r as instruçõe.s nec~.!lá­
rias ao bom funnlcnamento d~ Coo­
selhos Regionais: 

h) tomaa- conh"cunent<) de quaitl­
quer dúvidas suscitadas pelos Conse­
lhos Regionais e dirimi-las: 

i) em gráu de i~r.urI'O por ])r01'oea­
não dos Conselhos R,:trionais, ou de 
qualquer int.eress:ldo del:bera.r sôbre 
admissão de memtmJS aos Canselhrnl 
Regionais e sôbre penal:dfldcs imPDf­
tas aos mesmos pelos referidos Con­
selhos. 

Art. 6.°. O mandato dos membro15 
do Conse:ho Fed~la; de MCdicillh se­
rá meramente honorífi:o e durará 
três anos. 

Art. 7.°. Na primeira reuma:J orci­
nária do Cons" h0 Federal, serão 
f'leitoo um presirhnte e um secretá­
rio geral que eJrer 3~ 'ão '.)s cargos pelo 
prazo de três au').,. concidindo o tér­
mino dcs manda~f)3 COm o do Conse­
lho que OS e1eger 

·e 
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A:t b? Ac ,),·.,sicJC!lL. dJ Conse­
lho J: ~at;ral "l,,!l,) ~Le a aÚ'eçáü üo 
mesmo Gonsel.ho ~abt;nd{J··ll,- vElar 
pt:.l~ conservação ao -'tCOlO e aa in­
a<l:>cndéllc.a aos (j.;\1SelhOs de MedI­
cina. e ptlo livre exercício legal aos 
oireitos c seus :nea,l)! \J~. 

Art. 9.... O secretári-o geral terá a 
.eu ca!'go a secrê·.'n;a perma.:nente do 
Conselho F'ederal " tôdas as re:ações 
com os Conselhos Ret;lillJ3.l". 

Art. 10. O prlS.cit-nlt e o seuet.ano 
~eral residirão no Distrito Federal 
dW'ante todo o tempo de seus manda_ 
tos. 

Are 11. Nas ;..t;Ia... e 1m]: dimen­
to.s, o presid(nte a" Con5·1h., l"e1eral 
lIerá sUbstitwdo V·, p:-es.Clenl,e ao 
Conselho Regional do Distrito Fe­
aeral ·e o secretar.'l ~raJ pC! qual­
ttu€.:r membl'O dos CJn~eliLOl; de Medi­
cina d€s.gnado .rI pl'~s!den~ 

Art. 12. A r€nus do Cons~lho 1<'e­
"eral ~erá constl"uidl.' do seguirtte: 

UJ a percentaS"nl dt 20% 'vmte 
1101' 'ento) da. 'u' 11itla.ic de nnpôsto 
,indicaI pago pe:o.< medicos; 

b) u...'n têrço ia tnxa ue ,xpEa'ção 
«ali car.eil'as profis:"ona.s; 

C) um têrr,o da., m'litas apl'cadas 
pelo.\ Conselhos !{. ~:;lO'lais; 

d) doações e ,fgados; 
e) subvençõ~s 01:C':1:S; 
f) bens e val"l't' &dqu:r:ao.,. 
Pr,rágrafo único O Consélho Fe-

deral poderá aLI" a,l. os COllselho.<; 
Reg:onais que lla::" c!s,.onna.m de 11"­
il'l'SOS para a manutenção de seus 
.erviç.os, desoorig<>ndo-')s a.nda da 
entrega d~ éJ.ualluer cont.r.ml;çáio a 
!!Iue estejam sujei' 0S. 

Art 1~ . Os Conse1hes Rf glOllais 
!erao lllstalados L.·. cada (;a.oi'al aO 
Es,ado. na d' n··. i;;ór'l, e no ·D:s::·!to 
F'ednal, onde terão sua sede, sendo 
compcsêcs de três m~:n":'C& jUi:w,::o o 
Cor:sflho tIver "fi. 0'1 lU:' m.}(ilcos 
i" ;_':~i· ... '): d.:; cin:o at.p - .na:lenLt UlS­
clitos, j' dez a'~ <;~nto r ::m,;ufY"a 
'n5C.I:i~os. de qU jl.~ . .\t~ !rL~entf .. ~n..<;­
c it \5. e LnalmL' #o't de vil)' (' e um, 
ql'ur::io ('::ced,id'l i:s~, nUIl1P ·C •. 

A;' 14 Os con .. !!;ik R('~:omn: de 
M-d;c:nJ. serão o.:.t-Ji' (1'. s.>E.ll:b~ia 
~os ~nsc.ri~,cs eln c :d~ R~, .. :1.o e q...:,e 
estejam em ;11"no !'.ÓZ'l d nus I :'C\-
tQ~ eln f,scritínlD snc,. 'to !l11.il"" I a 
ab~olub de votos. pxced(~do .). Se1.:5 
mrmbr"s mande o rele vr"z d( t: ês 
'1 os. 

• 1.". • .. oS ele' Õ s ~:i.lrh e. Con~e 
Ih0~ R.ngi~nBi:: '.'l fi '\ -fei':3:. ~(n1 dlS­
n"ir"cão de ca1''''1'. :tUE' 'er{.c provi­
óes I"!<'" nr'meiri.. . enni~t0 \hoinâr;a 
d s mesmos. 

~ 2.~. O manda'') doi' rr,e:nbro!: d03 
Com; lhos Reglolla:.-:. se~a ffierarr,ente 
honoriflco, e eÁlg~ao cumo ::equis:t) 
"ara a eleição .1 qunliaa~k de b=asi­
le.ro nato ou .ui,'lra 'izado. 

Art. 15.0 A dir·,t:>1'll> de cada oon­
sElhJ Regional ':'Olnpo.l'-Se-il ae p"'e,5l­
aer.te, vice-presIdente, púme1T:> e se­
g-ulldO secr,.tários, e teSJUl'firo. 

Parát,rafo ún.co - Nos Cnrrsltlo3 
H,q~.onais cnde" quadr" abran~el' 
menes de vinte m~':lccs in~crtios. po­
aerão seI' SUP:l.nidoõ JS eargas de 
vlcEo-p:'esident , e a~ àe pr me' I c ClI 
8t::gunao secretal')3. 'L. alguns df«s­
'e~. 

Art. 16. São atribuições dos Con­
selhos Regionais: 

a) deliberar sôbre a inscrição e 
cancelamento no quadro do Conse­
lho' 

b) manter um registro dos médi­
cos, legalmente habilita~os. com exer­
cício na respectiva RegIão; 

c) fiscalizar o exercícío da profis­
são de médico; 

d) conhecer, aprecíar e decidir os 
assuntos at'nentes à ética profissio­
nal impondo as penalidades que cou­
berem; 

e) elaborar a proposta do seu regi­
mento interno, submetendo-a à apro­
v::.cão do conselho Federal; 

h expedir carteira profissional; 
g) velar pela conservação da hon­

ra e da independência do Conselho, 
e pelo livre exercicio legal dos di­
reitos dos médicos; 

h) velar e promover. por todcs Oll 

meios ao seu alcance, o perfeita de­
sempenho técnico e moral d:l :nedi­
cina e o prestigio e bom conceito da 
medicina e o prestígio e bom con­
ceito da profissão e dos que exer­
çam; 

i) publicar relatórios anuais :ie seus 
trabalhos e a relação dos :Jrof:ssio­
nais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que 
por lei lhes sejam cometidos; 

k) representar ao conselho Federfll 
de Medicina aérea de med'das n~­
cessárias para a regUlaridade dcs ser­
viços e paar a fiscalização do exer­
cicio da profissão. 

Art. 17. A renda df). Conselhos 
Regionais será constituída do se­
guinte: 

al taxa de inscrição; 
bl dois têrços da taxa dE' nped;r;ão 

de carteiras profiss!onais; 
c) anuidade paga pelos mpml)l',s 

inscritos no Conselho Regional; 
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d) dois têrços das multas aplica­
das de acõrdo com a alinea d do ar­
tigo 23; 

e) doações e legados; 
f) subvenções oficiais; 
g) bens e valores adquiridos; 
Art. 18. Os médicos só poderão 

exercer legalmente a medicina, em 
qualquer de seus ramos ou especia­
lidade, após o prév:o registro de seus 
Utulos, diplomas, certificados ou car­
tas no Mmistério da Educação e de 
sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina, sob cUja Jurisd:ção se 
achar o local de sua atividade. 

Art. 19. A todo profissional reg:s­
irado de acõrdo com esta Lei será 
entregue uma carteira profissional que 
o habilitará ao exerc1cio da medicina 
em todo o pais . 

§ 1.0 No caso em que o profissional 
iiver de exercer temporàriamente a 
medicina em outra jurisdição, apre­
sentará a sua carteira para ser visada 
pelo Presidente do Conselho Regional 
desta jurisdição. 

§ 2.° Se o médico inscrito no Con­
selho Regional de um Estado passar 
a exercer, de modo permanente, ati­
vidade em outra Região, assim se en­
tendendo o exercicio da profissão por 
mais de noventa dias, na nova jU­
risdição, ficará o mesmo obrll"ado a 
requerer Inscrição secundária no qlla­
dro respectivo, ou para êle se trans­
ferirá, sujeito, em todo o caso, à ju­
risdição do Conselho local pelos atos 
praticados em qualquer jurisdição 

§ 3.° Quando deixar, temporária ou 
definitivamente, de exercer ativida­
de profissional, o prof;ssional resti­
iuirá a carteira à secretaria do Con­
selho onde estiver inscrito. 

§ 4.° Na carteira prc,fissional serão 
feitas as anotações referentes a pe­
nalidades aplicadas ao seu portador. 

Art. 20. A carteira profissional, de 
que trata o artigo 19, valerá como 
documento de identidade e terá fé 
pública. 

Art. 21. Todo aquêle que, mediante 
anúncios, placas, cartões ou outros 
me os quaisquer, se propuser ao exer­
cicio da medicina, em qualquer dos 
ramos ou especialidades, fica SUjeito 
às penalidades aplicáveis ao exercí­
cio ilegal da profissão, se não esti­
ver devidamente registrado, 

Art. 22. O poder de punir disci­
plinarmente os médicos compete ex­
clusivamente ao Conselho Regional, 
em que estavam inscritos ao tempo 
do fato punfvel, ou em que ocorreu, 
nos têrmos do art. 19, § 1.0. 

Parágrafo umco. A jurisdição Clis­
cipl.nar estabelecIda neste artigo não 
derroga a jurisdiçao comum quando 
o fato constitua crime punidu em- lei. 

Art. 23. As penas disc.plilla.',s 
aplicáveis pelos Conselhos Regionais 
aos seus membros são as segu"ntes. 

a) advertência confidencial em 
aviso reservado; 

b) censura confidencial em aviso 
reservado; 

c) censura pública em PUblicação 
oficial; 

d) multa até Cr$ 1. 000,00, 
e) suspensão do exerclcio proiissio­

nal até trinta (30) dias; 
f) cassação do exerciclV proa~JO­

nal, ad-rejerendum do Conselho Fe­
deral. 

§ 1.0 Salvo os casos de gravidade 
mdnifesta que exija aplicação imedia­
ta da penalidade ma:s grave, a im­
pOSIção das penas obedecerá à gra­
dação dêste artigo. 

§ 2," Em matéria disCiplinar, o Con­
selho Regional deliberará de oficio 
ou em conseqüência de representaçao 
de autor;dade, de qualquer membro, 
Ol< d~ pe:.,üa w.nanha ao Con~elho, 
interessada no caso. . 

§ 3.° A deliberação do Consrl~o 
precederá, sempre, audiEncia do 
acusado, sendo-lhe dado defensor, no 
caso de não ser encontrado Ob fôr 
revel. 

§ 4,° Da Imposição de qualquer pe­
nalidade caberá recurso, no prazo de 
trinta (30) dias, contados da Clenela, 
para o Conselhc. Federal, Si'm ~feito 
suspensivo, salvo os casos das 'llincas 
c, d., e, e f em que o efeito será sus­
pensivo. 

§ 5.° Alem do recurso previsto no 
parágn:fo antenor, não caberá qual­
quer outor de natureza admimstra­
tiva, salvo aos interessados a via iu­
diclária para as açõe< que 1<;I'Un de­
vidas. 

§ 6,° As denúncias contra membros 
dos Conselhos Regionais, 
so serao rf'cebidas qúando dev:damen­
te ussinadJ.S e acompanohdas da in­
dicação dt (',menws comprobatórios 
do alegadO. 

Art 24. Constitu".n a Assembléia 
Ge;al de cada COlH'. lho Reo-ional, os 
mé ;C' s in~crjtos, que se aC.l.!m no 
" I r.) [ÔZO d ~ seus dlreitoê e te:.h!!m 
.l: a st'de p' .1. :,al de sua dotlVldade 
proEssional 

Pa:-ág"'afo :'nico. A assemblé.a ge­
:':.1 s~m1 C:irig ' la pelo presidente e os 
s"crctários do Conselho Regionl1 rci­
; cctivo 

·e 

.. 

• 
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Art. 25. A assembléia geral com­
I . - ouvir a leitura e discutir o re­

latório e contas da diretori3. P·9.ra 
êsse fim se reunirá, ao menos U1T'a 
vez rOl' ano. s~ndo. nos anos em que 
se tenha de realizar a eleição do Con­
selho P -r ;{'nRl, de trinta a quarenta 
e cinco dias antes da data fixada para 
essa eleição; 
II .nt')Tizar a allenaç8>ü de imó-

V2'': t';'·~"·ilê-.:io de CL.Jselho; 

III _ fixar ou alterar as taxas de 
contrÁ~)uiçiii'o cobradas pelo conselho 
"e:os serviços 1)1' a ticados; 

IV ~ deliberar sôbr" as questões OU 
coslltas 3ubmetidas a sua decisão pelo 
CCllselho, OU pela Diretoria; 

V - eleGer um delegado e um su­
plen'c p,!ra eleiç'io dos membros e su­
plentes do C .. nselho Federal; 

VI - revogar, P<lr voto expresso da 
maioria absoluta do.<; seus membro.<;, o 
mandato de qualquer memblo do 
Conser - ou da diretoria, admitido 
para êsse efeito o voto por procuração 
com~ poderes especiais e expressos; 

VII - tomar quaisquer outras deli­
berações convenientes ao interê.s.se do 
Ccnselho, observado o disj::õsto nesta 
LEi '<~ no seu regulamento. 

Art. 26. A assembléia geral, em 
primeira cor.vocação, reunir-se-á com 
a maioria absoluta de seus membros e 
em segunda convocação com <w?l'1Jel' 
n(l!l1:'To de membros presentes. 

Parágrafo único As delib:;rações se­
rãú t~lT,adas por maio!'!B de voto,' dos 
presentes. salvo dispôsto no n.O VI, do 
artigo anterior. 

, Art. n O voto é çessoal e otri7a 
tOei? em tôd? eleição. salvo dO'3nça ou 
ausencw. r~"Y!J'·ovada.' plenamente. 

_ ~ 1,0 Por falta injustificada 1 el~i­
c,~o, mc~rrerá o membro do Conselho 
na multa de duz,°ntos cruzeirDS ICr$ 
2(1000). dob~ada na reincidência 

~ 2.° Os médicos que Sé' encontrarem 
for~ da <érl o d'!o elelçõ~". por 080," 'G 
de~ta" r n d2rno dar fel; voto em ducl'l 
Po1:'."fc31ia op'lca, fechada, e remetida 
!,pb conelo, ,::J1J registro por ofícIO 
C::lll1 flrma recon!pcida ~o Presidente 
do Consr:lh:J Regional. 

~ 8." Periío computac1"s ~o r.6d'1ho 
l'~Cehldas com n.s forrr~lid?rlno d'l "0_ 

l'a7.l'afo precedente até o momento d<õ 
~ncerrar-s.f' 11 votac80 " sl)h"e(':F'~ 
fYta;or ,,,rá aberta pelo Presidente do 
Consplho aue nepositará 8 Sélb~8i'm·ta 
lT'f'nor na l,rna, sem violar o se"'rêdo 
do voto. o 

§ 4.0 As eLo ,óes serão anu:-(" r~ '5 no 
órgão oficial e em jormal de grande 
circulação, com trinta (30) dias de an-
tecedência. • 

,~ 5.° As eleições serão feitas por 
esclutmio secreto, perante o Conselho, 
r.cdrndo, quando haja mais de duzen 
t<>s votantes, determinaremse locais 
di,ersos ):ara o recebimento dos votos, 
permanecendo, nêste caso, em cada 
loc,ll dr'o di;'et{}res, 01.. médicos ins­
critD .. , ( jgr:ados pelo Conselho 

§ 6.° Em cada eleição, os votos serão 
r.ecebidcs durante seis (6) horas CO~­
tínuas :. ''1 menos. 

Art. 28. A inscrição dos profLssio­
nai" já r2gistrados nos órgãos de 
saúde pública, na data da presente Jel. 
sfl'á feita, indeuendente da apres~nta­
ção de títulos: diplomas, certificados 
ou cartas r·egistradas no Ministério 
da Educação, mas mediante prova do 
:r" : 't,·o na repartiçF.o competente. 

Art. 29. O atual Conselho Fede:;,al 
de Medidnc. designará diret:>:·;3,S nro­
visóri':is Dara os Conselhos Regionais 
a que .. . refere o al't. 3.0 que tomarão 
a seu C[\"go a instalação dos mesmos 
e a convocação, dentro de 180 dias, 
da assembléia geral, que elegerá o 
Conselho negional respectivo bem 
como n, .' l"?,ados eleitores pare. elei­
cão do Conselho Federal. 

Art' 30. Eleitos os delegados eleito­
res pelas assembléias realizadas nas 
diversas f "?iões, reunir-se-ão, dentro 
de 30 (t.rinta) dias na Capital do ~­
pública para a eleição do COl~se1.ho 
Federal de Medicina. I 

Art. 31, Enqpanto não fôr votado 
pelo C-emselho Fede~al de Medicina 
um Códigü de OdontQlo!!,ia Médic3-
vigorará o Código aprovado relo 
QU2rto Congresso Sindicalista Médico 
FrB,.-jJ eiro. (·.i-o texto acomranhou o 
D~crl?to-Ici n" 7.955 de 13 dI" setem­
hro de 1'145. 

Art. 32. O 1less·c·al a serviGQ dos 
f<:~~' '::"~~~J)~ "e'-'i,')nai~ e Conse~ho F~­
ccr"1 suip.i'ar-sf'-á. em tudo fi le2'is­
l<,:;('~o rl-') , tr:).' <,ho e '="~rã j}'<:'critú. n~D:"'a 
os efeitos da previdênrÍ'\ sccif\1. no 
T!?$'J-I-ut-o do .~ '-'();~(-fltacoria e Pensões 
dc" "'omei·ciá~ios. 

Art. 33 As é'ir.ptori"t~ pJ'i)Vi'·,ó~ias 
a ('!~e ~e r~fere o a.rt. 29 org·~.n"7,ar?o 
fi t.'·"J.bo~':) de "n'1olu!l ... o.ntos df..'i.1i das nfl'f:'5 
';""'~("'i+,''''~ '='l1b.,..,.,o·pnn.·f)-'1 ?~ 80""o"·'1.cno 
00 C0n.~olho Federal. . , 

Art. ,4. C POd·9T E::ecutivo prcvi­
de",cinl'á a en+re~!1 ao GOI'~?lh() Fe­
de"~J de Medicina. Jop';O flPÓ<' a pllblkll­
('~-o da presente Lei. da percentagf'm 
de 2~% da t:>talidade do impõsto sin-
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dica! pagos pelos médicos, a fim de 
qUe seja a mesma empregada na ins­
'>:a("·J do mesmo Conselho e dos Con­
selhos Regionais. 

Art. 35. O Govêrno Federal tomará 
medldas para a instal::lção condigna 
lIos Conselhoo de Medicina nesta Ca­
pital e nas capita.s dos Estados e Ter-
1'ltórios t:mto quanto possível em edi­
:bos públicos. 

Art. 36, O Conselho Federal de Me­
dicina clab:Jral ... o projeto de regula­
m u lt:'r;~O desta lei, apresentando-o ao 
Poder Executivo dentro de cento e 
vinte (20) dias a contar da sua publi­
caçtio, e para o fim de ser aprovado 
j)Qr Decreto. 

Art. 37. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogado o 
Decreto-lei n." 7.955, de 13 de se­
tembro de 1945 e disposições em con­
trá.rio. 

Sala Bueno Brandão, em ...• de 
jUnho de 1956. - Armando Lages, 
Relator. 

Parecer da Comissão 

'1:m reunião de 14 de junho de 1956, 
a Comissão de Saúde, aprovou o pa­
recer favorável do relator ao Projeto 
n.O 172-53, concluindo com substitu­
tivo. Presentes os Senhores Armando 
Lages - Cunha Bastos - Jader Al­
bergaria - João Machado - João 
Fico - Lutero Vargas - Miguel 
Leuzzi Moreira da Rocha - Pedro 
Braga - Lauro Cruz e Plácido Ro­
cha. 

Sala Bueno Brandão, 14 de junho de 
1956. - Miguel Leuzi, Presidente em 
exercício. - Armando Lages, Rela­
tor. 

• 

Departamento de lmpret~sa ::\acional - Rio de Janeiro - BrasIl - 1956 

·e 
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DO OJETO NQ 172/55 E ~ UE DISPÕE SOBRE OS CONSELHOS DE MEDICINA E n 
OUTRAS PROVIDENCIAS . 

artigo 6Q substitua- se - "três anos" "c i n-No a expressa0 por 

co anos ll
• 

Justificação 4 
:7 

- indispensavel duzir duração Nao parece r a do ""'landato dos 
, 

r.1er.~bros do Conselho Federal de Illedicina , igualando- a a dos me bros do s 

C selhos Regionais . A lei vigente estabelece cinco anos com o intuito 
, 

de manter um elemento de continuidade na orbita federal que compense as 

modifica~ões perió~icas los Conselhos Regionais . Desta forma , o f~~cio-

namento dos Conselhos e d sua jurisprudencia tenderão a maior re~ulari-

dade . - VI 
I 

Subst itua-se o artigo 7Q , p~lo seguinte : 

- , Art Q 7Q - Na primeira reuniao ordinaria do Conselho Fede -

, ral sera eleita a sua diretoria , composta de presidente , vic - presioen-

te , secretário geral , primeiro e segundo secretários , tesoureiro , na 

forma do regimento . 

JustifiÇ.Jil.ção 

7' , 
L reco~endavel que a diretoria do Conselho Federal tenha 

-estrutura semelhante a dos Conselhos Regionais , nao havendo motivo pa-

-ra que estas possuam e aquela nao os cargos de vice-presidente , primei -
, 

ro e segundo secretarios e tesoureiro . A emenda ntretanto conserva a 

- , funçao de secretario geral , prevista no Substitutivo • 

• 

.... , • 



(2 ) 

SUErima- se o artº llº 

Justif.j..cação 
7 , 

Substituido que seja o artigo 7º pela emenda anterior fi -

cam resolvidos os casos previstos no artigo 11 2 , que se torna desta for -

, -ma superfluo . De ,utro passo , nao seria adeauado que o presidente re um 
N I 

Conselho viesse a presidir outro Conselho para o qual nao foi eleito , tal 
• • 

como nos Tribunais de Justiça e nos ór~ãos legislativos o residente de 

uma Casa não é cllamado a presidir outra , salvo na eventualidacp' ses-

N ..-

s~o conjunta, o que nao corresponde ao caso vertente . A 

4~tfé:" . .( 
o artigo 12º , acrescente - se a seguinte alinea: 

g) um terço das anuidades percebidas pe l os Conselhos Regio-

.nais . 

Justificação J 

Não parecem suficientes ao funcionamento do Conselho Fede ­

ralos recursos indicadas no artigo 12º , tanto mais que o Substitutivo 

lhe atribui a possibilidade de ti auxiliar os Conselhos Regionais aue 

noo disponham de recursos paY'8 a r.1snuntenção de seus serviços , esobri-
\ 

gando-os ainda àa entrera de qualquer contribuição a aue estejam ujei -

11 (' , tos . par~grufo ~~ico) • ortanto: maior desppsa e menor receita . Ora , . ' 

este sábio dispositivo de auxilio funcionará fatalmente , poIs que é e -

vidente que em alguns Lstados e principalnente nos Territorios o peque -
, , 

no de medicos tornara muito reduzida a renda ~o Conselho Regional res-
.., 

a esta previsao , reforçando os recur-pectivo . emenda procura atender 

sos do Conselho Bederal . -- ~~~~~. 
I ,. /' 

No artigo l7º , substitua-se a alinea "c" pelo seguinte : 



c) dois terços da anuidade paga pelos membros inscritos 

Regional. 

-Justificaçao 

A 7 
uma decorrencia da eMenda anterior . Aceita que seja a 

emen nº 4, a de nÚmero 5 será consequencia lógica . Concedido ao Con-

Federal um terço das anuidades caberão aos Conselhos Regionais os 

O -~ (J (.') , ,.. ... 1\ I doi s rterço s re s tant e s . -,~ ~ VV\-vvv v·~~~~~.;r..~!Se~ e.c..-.IIL:..-
r 

Nº 6 

f 
Substitua-se o artigo 14 pelo seguinte: 

Artº 14 - Os Conselhos Regionais de Medic ina serão eleito s 

em a sembléia dos médicos inscritos em cada região a que est ejam em pl e -
A 

no gozo de seus direitos , em escrutinio secreto , Axercendo os seus e -
A 

bros mandat03 pelo prazo de tres anos . 

-Justificaçao 

/' - -A emenda propoe a supressao da exigenc ia da maioria absolu-

ta , por tratar de eleição de um órgão coletivo . Há um movimento no sen-

- . tido de se reformar a Constituiçao , prescrevendo- se maioria absoluta pa-

ra a eleição de residente da Hepublica , por se tratar de função exerci-
, 

da por um so homem. Mas , perdura o pensamento do voto proporc ional par a 
,., , -

a Camara dos Deputados , por se tratar de orgao coletivo, em que as mi no-

rias devem ser representadas , sem o que a composição da Gamara seria 0 -

, 
pre ssiva para uma grande parte do eleitorado , talvez para a propria maio-

ria d~le , de vez que as correntes partidárias são mui t as e a soma das mi ­

norias pode integrar o maior nÚmero . 

, - ... Assim, parece preferivel t ambem nao se exigi r para e l e iça o 
, 

aos Conselhos Regionais a maioria. absoluta , isto e , metade mais um da 
, 

tot al idade dos sufragios . Bm vez de duas chap~ s de c andid~t os que dispu-
" 

- , A tarem a e l eiçao , o livre funcionamento da democracia podera oferec er t r s ... 
, 

ou mais chapas de candidatos e podera suceder , assim, que ninguem alcance 
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absoluta de votos, mas deve ser considerada legitimamente elei­

maioria relativa . l"antida que fosse a exigencia da maioria abso-

oderia advir facilmente o caso de nenhum candidato alcançar os 

sufrá ios necessários para ser declarado eleito, criando-se um impasse 

intra sponivel para a recomposicão dos Conselhos Regionais. E se não 0-
, 

corre se para todas as vagas, poderia ocorrer para alguma delas, cujo 

... 
eenchimento . ' nao p Ja invalidaria a normal at vidade dos Conselhos. A emen 

... H 

da na propoe o, voto 
, 

proporcional a imagem do que ocorre para a Caroara 
I , 

e as ssembleias Legislativas Estaduais . Seria demasiado complexo para 
, ,., N -os or aos de classe. Mas, modestamente, propoe a eleiçao por simples 

maior a, atendendo ao principio democrático e 
, , 
a exequibilid .de pratica 

~ ~ ( 

da 
... 

re ovaçao dos mandatos. -Q. , 

! 

Substitua-se o artigo 32 pelo seguinte: 

Artº 32 - O pessoal a serviço dos Conselhos de edicina se-
, .... A 

- ra inscrito, para efeito de previdencia social, no Instituto d e. Previden-
A 

cia e Assistencia dos Servidores do Estado , em conformidade com o artº 

2º do Decreto-lei n Q 3.347, de 12 de junho de 1941. 

-Justi~açao 

7' 
Em se tratando de autarquia, como prescreve o artigo lº do 

, , ... 
projeto Substitutivo, os funcionarios dos Conselhos deverao ser asseme-

, 
lhados aos servidores publicos. \ssim ocorre com todas as outras autar-

quias as e·-istentes no pais e assim indica a lei quando prescreve a ins-

crição dos mesmos no I P A S L . (Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho 

de 1941) -

Suprimam-se os artigos 24, 25 c seu parágrafo único: 
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Justifica 

I _ 1 " 

3upressao dos artigos 2~ , 25 e seu ~aragrafo unico se jus-

fica 
t tivos, ~l~as, relevantes . 

O _riM~iro , , a [alta de analogia aue se verifica COl a cr a 

ção a. " assembléia geral 11 tendo em vista os demais Conselhos ético 

prof ssio.dais e xistentes no Brasil • 

.. 
Evidentement e, nao encontramos nas lei creadoras dos Conse -

lhos de Lngerularia e Arquitetura, os Contabilistas , Lconomistas . recen­

te te os Quimicos , cu'a existencia mal acaba de ser decretada pelo Po-, 
, . ' derxecutivo , apos transitar o LroJeto de lei pelas duas Casas Legisla-

tivas , qualquer dispositivo ('ue .rpveja a existencL ... de qualquer assem-
, _ • N 

bleia géral , a nuo ser para as E.leiçoes dos Conselhos , agora inovado no 
, . ... 

substitutivo apresentado ao proJ~to de le~ que dispoe dos Conselhos de 

edicina . 

. ' , 
~orçoso , a~nja , 6 se frizar que tais artigos , alem de aten-

tarem as normas seguidas ~clos demais Conse~hos , dentro do disposto no 

artigo 25 , e seus i tens , torna- se impraticavel , issc/·põr.q ~ l]eunir uma . , 
, .. 

- maioria absoluta de TI_edicos de um ~sta o , como Sao Paulo , Minas a-eraie. 

Rio Grande do Sul e outros , num MeSITO dia e hora em local d terminado , 

para tomarem conhecinento de relatórioE' e cont~s , sabemos , de ante 
... 

nao , 
,~ .. ~ 

ser coisa humanamente impossivel , p Y razoes imperativas ligadas a 
, 

pro-

.. 
pria profissao . 

sta hipótese,teriamos qu 
.. 

admitir que as soluçoes seria.m 

- .. s mpre resolvidas, em segunaa convocaçao, nando marr-em que minorias par-

tidarias possam a vir controlar as "assembléias gerais " . Chegariamos , 

mesmo , a possibilidade lie revogação de sentenças , em face da soberania 
, 

das assembleias . 

Depoi8, em se tratando os Conselhos de 
, .. 

edicina de orgaos 
, 

autarquicos , como decorrencia dessa propria autarquia , estariam os mes · 

mos subordinados , quando a ao competente Tribunal 

de Contas Estadual . -
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Substitua- se o artigo 29 Q , ~elo seguinte: 

o atual Conselho Federal de 1 edicina designará diretorias 

pr vis6rias para os Conselhos Regionais , dos Estados e Territ6rios , on­

de não houverem ainda sido instalados , que tomarão a seu cargo a insta­

la ão dos mesr.os e a convocação , dentro de 180 dias , da assembléia ge -

ra 
, 

, que elegera o Conselho egional respectivo . 

I Justif~ção 

7 
I Não há vantagem em dissolver os Conselhos e xistentes , alguns 
J , 

do quais se e ncontram no segundo mandato em curso. A classe Lledica re -

ceberia com grande constrangimento a intervenção do Conselho Federal nos 

Conselhos Regionais , impondo- lhes direitorias provis6rias e consequent e -
,. , , 

mente , destituindo as que eles proprios elegeram. Seria tambem ext rema-

mente penoso aos mo:rbros do ~onselho E"'ederal dar cunprimento a tal dis -

positivo . 

De outro passo , juridicamente , s6 o poder soberano de uma 

- -Constituinte teria atribuiçoes bastantes para nao rec onhecer direitos 
, - , 

adquiridos . A lei orrin~ria r.~o poc~ra revo~ar o direito dos cpnselhei-
, . rios ex rcererr ate o 11m o mardato para o qual foram eleitos , 1 galmen-

te . f direito adquirido liquido e certo . 0epois de conv rtido em lei o . 

projéto ~ubstitutivo que ora se discute , sempre que se concluirem os 

mandatos dos membros de qualquer Conselho , as novas elei~ões se proces-

- -sarao na forma (18. lei nova, em pleno vigor, e estarao conciliados os 

principios da lEi nove,. com o reSIAito irrecusavel ao direito adquirido 

, (") 1\ rÁ () f, dos mm"atarlos o _ D -
t ~~4,~~ 

Nº 10 

Substitua-se o artigo 302 pelo seguinte: 
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o Conselho ... 'ederal de ··edicina baixara instruQoes no sen-

'" t-ido de promover a coincidencia dos mandatos (los membros dos Conselhos 
, 

egionais jQ instalados e dos que vierem a ser organizados . 

Justificação 

;7 
, 

A presente emenda e conseauencia logica da anterior . Como 

já existem Cobselhos rtegionais funcionando , a t é em segundos mandatos , e 

" pl enamente justificado a impossibilidadé de serem esses dissolvidos , ca-

berá ao Conselho Federal estudar ' um 11 modus faciendi 11 de futuramente 

conseguir fazer coincidir os mandatos dos membros de todos os Conselhos 
, 

Regionais , o que se processara com o adiantamento ou at razament o dos 

mandatos dos membros em exerc icio . 

.., 
Fora de qualouer duvida de que as eleiçoes para me bros 

dos Conselhos Re~ionais de todo o pais devem coincidir numa respectiva 
, 

data , afim de que a posse dos referidos se processe , tambem, num ~esmo 

. ," dia . - t~ ~ e.~!!."",- c.. • 

, 
• 
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SENHOR PRn1EIRO SECRETARIO : 

Em ~ de abril de 1955 . 

... 

MARA OIS OEMA80S 
9treloria do, Sttwieot l....... I 

~ ABR 11 195~ ~ 

PROTOCOLO \.ir.::RAL I 
N.~ 657_ 

" . Tenho a honra de encamiw1ar a Vossa Excelencla a in-
, 

clusa Nensa~em do Senhor Presidente daRe publica , acompanhada de 

projeto de lei que modifica parcialmente disposições do Decre to­

-lei nº 7. 955, de 13 de setembro de 1945 que institui Conselhos 
, " de lIe,lÍcina e na outras providencias . 

Apro vTei to a oportunidade para renovar a Vossa Exce -

" . lencla os pro cestos da minha elevada e sti:na e mui distinta consi 

dera~ão . , 

lóCJ : d0vk~ l/t (tu)~ 
(~~se Monteiro de Castro ) 
Chefe do Gabinete Civil 

" A Sua Excelencia o Senhor Primeiro ad C~ ~ ~~dos De-

'1 «s-r°ú' 
~)/~ ~~ 

j(.- ~"", 

putados . 

Jrps . 
;r; 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO NQ l72-B - 1955 

N N 

REDACAO DO VENCIDO PARA SEGUNDA DISCUSSAO 

\ 
\ 
, ,I 

_ A 

Dispoe sobre os,Conselhos 
de Medicina e da outras -
providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. la - O Conselho Federal e s Conse Regio -

nais de Medicina, instituídos pel~ Decreto-lei 7.955 de 13 
de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma 
autarquia, sendo cada um dêles dotado de personalidade jur{di-, 
ca de direito publiCO, com autonomia administrativa e finance! 
ra. 

Art. 2Q - O Conselho Federal e os Conselhos Regio­
nais de Medicina são os órgãos supervisores da ~tica rofissio -A , 

nal em toda a Republica e ao mesmo tempo julgadores e discipl,! 
. , ~ 

nadores da Classe Medica, cabendo-lhes, poiS, zelar e traba --
lhar, por todos os meios ao seu alcance, pelO perfeito desem -, , 
penho etico da Medicina e pelo prestigio e bom conceito da prQ -fissao e dos que a exerçam legalmente. , , 

Art. 3a - Havera na Capital da Republica um Conse-
lho Fe~ral/ao qual ficam subordinados os Conselhos Regionais, , 
e em cada capital de Estado n Territorio e no Distrito Fe-
deral um Conselho Regional; denominados segundo su jurisdi-- , .. ~ 
çao, ua alcançara, respecti vamente, o territor10 nacional, , 
~ do Estado o... do Terri torio e o-. do Distrito Federal. , 

Art. 4a - O Conselho Federal de Medicina compor-se-a 
de dez membros e outros tantos suplentes, de nacionalidade brA 
sileira. , , 

Paragrafo unico - Dos dez membros e respectivos su -
plentes do Conselho Federal, nove serão eleitos, por escrut{ -, 
nio secreto e maioria absoluta de votos, em assembleia dos de-

-legados dos Conselhos Regionais, e o r estante pela Associa ç a o , 
Medica Brasileira. - -Art. 5Q - Sao atribuiçoes do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos 

Conselhos Regionais; 

lho· , 
c) eleger o President 

, 
o Secretario Geral do Conse -
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, , 
d) votar e alterar o Codigo de Deontologia Medica o~ 

vidos os Conselhos Regionais; ... " ~~ í~ ) promover quaisquer diligencias, ou verificaçoes , 
re~atfvamente ao funcionamento dos Conselhos de Medicina, . , 
qualquer Estad ou Territori e Distrito Federal, e adotar, 

, A 

~ ____ --~~e~d~idas ue entende convenientes a bem da sua eficiencia e ... . , 
gularidade, inclusive a designaçao de diretoria provisoria 4 

re -
, 

uando necessario; --. 
A ... 

f) propor ao Governo Federal a emenda ou alteraçao do 
Regulamento desta ei; - , g) expedir as instruçoes necessarias ao bom funcio~ -
mento dos Conselhos Regionais; 

h) tomar conhecimento 
das pelos Conselhos Regionais e , 

i) em grau de recurso 

, 
de quaisquer duvidas suscita -
dirim1-las; ... 
por provocaçao dos Conselhos 

" ... Regionais; ou de qualquer interessado deliberar sobre admissao 
A 

de membros aos Conselhos Regionais e sobre penalidades impos -
tas aos mesmos pelos referidos Conselhos. 

Art. 6Q - O mandato dos membros do Conselho Federal 
, 1 ' .,~ de Medicina, sera meramente honor fic~ e dura~a inc~ anos. 

Art. 7Q - N primeira reuniao ordinaria do Conselho , 
Federal sera eleita a sua diretoria, composta de presidente,v! , , 
ce-presidente, secretario geral, primeiro e segundo secretari-
os, tesoureiro, na forma do regimento. 

Art. 8Q - Ao presidente do Conselho Federal compete 
... 

a direçao do mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela conserva -
... A A 

çao do decoro e da independencia dos Conselhos de Medicina e 
pelo livre ' exerc1cio legal dos direitos seus membros. , , 

Art. 9Q - O secretario geral ter a a seu cargo a se -
cretaria permanente do Conselho Federal. 

. , 
Art. 10 - O presidente e o secretario geral residi--rao no Distrito Federal durante todo o tempo de seus mandatos. , 

o\~ i Art • 11· - A renda do Conselho Federal sera consti -
tu1da do seguinte: 

a) a percentagem de 20% (vinte por cento) da totali-
A , 

dade do imposto sindical pago pelOS medicos; 
b) um têrço da taxa de expedição das carteiras pro -

fissionais; 
A 

c) um terço das multas aplicadas pelos Conselhos Re-
gionais; -d) doaçoes e legados; 

e) subvenções oficiais; 
~) bens e valores adquiridos; 
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g) um terço das anuidades percebidas pelos Conselhos 
Regionais. .. 

Art. l2~ - Os Conselhos Regionais serao instalados -, 
em cada capital d Estado, na de Territorio e no Dist ito Fed~ 

.. I 

ral, onde terao sua sede, sendo compostos de cinco quando o , , ,.- , 
Conselho tiver ate cinquenta medicos inscritos, de dez, ate -, , 
cento e cinquenta medicos inscritos, de quinze, ate trezen-
tos inscritos, e, finalmente de vinte e um, quando excedido eA , 
se numero. 

Art. 13 - Os membros dos Conselhos Regionais de Me-
.., ... 

dicina, com exceçao de um que sera escolhido pela Associaçao -, .. 
Medica, sediada na Capital do respectivo Estado, federado 

.. , ... . ~ g,}\ , 

Associaçao Medica Brasileira, serao eleitos , m assembleia 
.. A 

inscritos de cada regiao e que estejam em pleno gozo de seuS 
direitos . ... m escrut!nio secreto. 

§ la - As eleições para os Conselhos Regionais serão .. ... 
feit s sem discriminaçao de cargos, que serao providOS na pri-.. , 
meira reuniao ordinaria dos mesmos. 

§ 2a - O mandato dos membros dos Conselhos Regionais 
será meramente honorífico, e exigido como requisito para a e -

... 
leiçao a qualidade de brasileiro nato ou naturalizado. 

Art. 14_ - A diretoria de cada Conselho Regional com , 
por-se-a de presidente, viee-presidente, primeiro e segundo s~ , 
cretarios e tesoureiro. , , 

Paragrafo unico - Nos Conselhos Regionais onde o qu~ , ... 
dro abranger menos 
primidos os cargos 

de vinte medicos inscritos poderao ser su -
de vice-presidente e os de primeiro ou se -

\ , 
gundo secretarios, ou alguns destes. 

Art. 19 
... .. 

- Sao atribuiçoes dos 
À ... 

a) deliberar sobre a inscriçao 
Conselhos Regionais : 
e cancelamento no qUA 

dro do Conselho; , 
b) manter um registro dos medicos, legalmente habil! 

tados, com exercício na respectiva Região; 
c) fiscalizar o exercício da profissão de médico; 
d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinen -.. , 

tes a etica profissional impondo as penalidades que couberem; 
e) elaborar a proposta do seu regimento .. .. 

metendo-a a aprovaçao do Conselho Federal; 
f) expedir carteira profissional; 
g) velar pela conservação da honra e da 

cia do Conselho, e pelO livre exercício legal dos , 
medicos; 

interno, su,l2 

A 

independen -
direitos dos 

h) velar e promover, por todos os meios ao seu al _ 
.-
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, 
cance, o perfeito desempenho tecnico e moral da medicina e o 
prestigio e bom conceito da medicin~~prestígio e bom con-

.. (J.._ 

eit da profissao e dos que exerçam; , 
i) pUblicar relatorios anuais de seus trabalhos e a -relaçao dos profissionais registrados; .. 
j) exercer os atos de jurisdiçao que por lei lhes -

sejam cometidos; 
~ d k) representar ao Conselho Federal de Medicina , 

a med~~ necessarias para a regular ida dos serviços e 

o~ ai'- fiscalização do exercício da profissão. , 
~~AFt. l6Q - A renda dos Conselhos Regionais sera con~ 

tituída do seguinte: 
a) taxa de inscrição; A _ 

b) dois terços da taxa de expediçao de carteiras pr~ 
fissionais; ,. 

c) dois terços da anuidade paga pelos membros inscri 
tos no Conselho 'Regional; 

,. A 

d) dois terços das multas apl icadas de acordo com a 
alínea ~ do artigo ~; .. 

e) doaçoes e legados; 
f) subvenções oficiais; 
g) bens e valores adquiridos; 

\ " .. Art. 17 - Os medicos so poder ao exercer legalmente a 
medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidade; após o 
pr~vio registro de seus títulos plomas, certificados ou ca~ 

, .. ,... ~ c- .. 
tas no Min1sterio da Educaçao de sua inscriçao no Conselho -.. 
Regional de Medicina, sob cuja jurisdiçao se achar o local de 
sua atividade. ~,.., ~ _ ~.J\ (>. ;) 

A 

Art. 18 - rorlssionaLregiatrádo de acordo 
com esta ~ei ser~ ' entregue uma carteira profissional que o ha­
bilitar~ ao exercicio da medicina em todo o aís. 

§ IQ - No caso em que o profissional tiver de exer -.. . .. 
cer temporariamente a medicina em outra jurisdiçao, apresenta-, . 
ra • sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho .. 
Regional desta jurisdiçao. 

§ 2Q - Se o m~dico inscrito no Conselho Regional de 
um Estado passar a exercer, de modo permanente, atividade em 

~ outra e§ião, assim se entendendo o exercício da profissão por 
~ .. , ;1 mais de oventa dias, n~ nova ju:isdiçao, ficara mesm~ obri-

gado a requerer inscriçao secundaria dro respectivo, ou 
A .. .. 

para ele se transferir sujeito, em a jurisdiçao 
do Conselho local pelos at os praticados em qualquer jurisdição # 
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, 
§ 3Q - Quando deixar, temporaria ou definitivamente, , 

de exercer atividade profissional, o profissional restituira a , 
carteira a secretaria do Conselho onde estiver inscrito • 

• , , .. 
§ 4Q - No prontuario do m~dico serao feitas quaisqur .. 

anotaçoes referentes ao mesmo, inclusive os elogios e penalid~ 
des. 

Art. 19Q - A carteira profissional, de que trata o 
art 

, 
o 18, valera como 

, , , 
documento de identidade e ter a fe publi 

ca. , 
Art. 20Q - Todo aquele que, mediante anunci os, pIa -

cas, cartões ou outros meios quaisquer, se propuser ao exercí­
cio da medicina, em qualquer dos ramos ou especialidades, fica 
sUjeito ~s penalidades aplic~veis ao exerc1cio ilegal da pro -.. . .. 
fissao, se nao estiver devidamente registrado. 

Art. 21 - O poder de disciplinar e aplicar penalida-, 
des aos medicos compete exclusivamente ao Conselho Regional,em 
que estavam inscritos ao tempo do fato pun1vel, ou em que ocoL ,. 
reu, nos termos do art. 18 , § IQ. 

~ " .. 
Paragrafo unico. A jurisdiçao disciplinar estabeleci .. .. 

da neste artigo nao derroga a jurisdiçao comum quando o fato 
constitua crime punidO em lei. , 

Art. 22 - As penas disciplinares aplicaveis pelos -.. 
Conselhos Regionais aos seus membros sao as seguintes: ,. 

a) advertencia confidencial em aviso reservado; 
b) censurà confidencial em aviso reservado; , .. 
c) censura publica em publicaçao oficial; ~~ 

d) suspensão do exerc1cio profissional até rint~ -
dias; 

e) cassação do exerc1cio profissional, ad-referendum 
do Conselho Federal. 

§ IQ - Salvo os casos de gravidade manifesta que exi .. .. 
ja aplicaçao imediata da penalidade mais grave, a imposiçao -

, " .. Ao 

das penas obedecera a gradaçao deste artigo. . , . 

§ 2Q - Em materia disciplinar, o Conselho Regional -
deliberar~ de ofício ou em consequência de representação de ay 
toridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha ao Conse -
lho, interessada no caso. 

§ 3Q - À deliberação do Conselho preceder~, sempre , 
A · .. 

audiencia do acusado, sendo-lhe dado defensor, no caso de nao ,. 
ser encontrado, ou for revel. 

§ 4Q - Da imposição de qualquer penalidade caber~ r~ 
curso, no prazo de ~trintà (30 dias, contados da ciência, para 

o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo os casos das 
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alíneas ~, ~ e ! em que o efeito 
, 

sera suspensivo. , 
§ 5Q - Alem do recurso 

, 
previsto no paragrafo anteri-

... , 
or, nao cabera qualquer outro de natureza administrativa, sal-, . ... 
vo aos interessados a via judiciaria para as açoes que forem 
devidas. , 

§ 6Q - As denuncias contra membros dos Conselhos Re-
, . ... 

gionais, so serao recebidas quando devidamente assinadas e a-... , 
companhadas da indicaçao de elementos comprobatorios do alega-
do. , 

Art. 23 - Constituem a ssembleia eral de cada Con-
, A 

selho Regional, os medicos inscritos, que se achem no pleno g2 
. , 

zo de seus direitos e tenham ai a sede principal de sua ativi-
dade profissional. 

" , , 
Paragrafo unico. A assembleia geral sera dirigida p~ , 

lo presidente e os secretarios do Conselho Regional respecti -
VOe , , 

Art. 24 - A assembleia geral compete: 
. , 

r - ouvir a leitura e discutir o relatorio e contas 
A , 

da diretoria. Para esse fim se reunira, ao menos uma vez por A 
- ... 

no, sendo, nos anos em que se tenha de realizar a eleiçao do 
)0 4( 

Conselho Regional, de trinta a quarenta e cinco dias antes da ... 
data fixada para essa el~içao; 

..., A 

rr - autorizar a alienaçao de imoveis do patrimonio 
do Conselho; ... 

rrr - fixar ou alterar as taxas de contribuiçoes co-
bradas pelo Conselho pelos serviços praticados; 

A ... rv - deliberar sobr e as questoes ou consultas subme-
... . 

tidas a sua decisao pelo Conselho, ou pela Diretoria; 
... 

V - eleger um delegado e um suplente para eleiçao -
dos membros e suplentes do Conselho Federal; -I , ... 

Art. 25 - A 8ssembleia geral, em primeira convocaçao , 
reunir-se-a com a maioria absoluta de seus membros e) em segun-

... , 
da convocaçao , com qualquer numero de membros presentes. 

" N ~ Paragrafo unico - As deliberaçoes serao tomadas por 
maioria de votos dos presentes. 

, , A 

Art. 26 - O voto e pessoal e obrigatorio em toda e-
_ A 

leiçao, salvo doença ou ausenc1a comprovadas p~enamente. 
§ lQ - Por falta injustificada à e ção, incorrerá o 

membro do Conselho na multa e duzentos cruzeiros ) ~ 200,00 ) ) 
A 

dobrada na reincidencia. 
§ 2Q - Os médicos que se encontrarem fora da 

, 
sede - ... ... das eleiçoes, ' por ocasiao destas, poderao dar seu voto em du -
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pIa sobrecarta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob r~ 
gistro, por oficio com firma reconhecida, ao Presidente do Con­
selho Regional. 

§ 3Q - Serão computadas as cédulas recebida~com as , , 
formalidades do paragrafo precedente/ ate o momento de encerra~ - , se a votaçao. A sobrecarta maior sera aberta pelo Presidente do - , 
Conselho que depositara a sobrecarta menor na urna, sem violar 

A 

o segredo do voto. 
§ 4Q - As eleições serão anunciadas no , -orgao ofici a 1 

e em jornal de grande circulação, c rint~ (~O dias de ante-
A 

cedencia. 
§ 5Q - As eleições serão feitas por escrutinio secre­

to, perante o Conselho, podendo, quando haja mais de duzentos -
votantes, determinarem-se locais diversos para o recebimento 

A 

dos votos, permanecendo, neste caso, em cada local, dois diret~ , . 
res, ou medicos inscritos, designados pelo Conselho. 

§ 6Q - Em cada eleição, os votos serão recebidos du ------rante ~êis 6 horas continuas pelo menos. - , Art. 27 - A inscriçao dos profissionais ja registra -
, - " , dos nos orgaos de saude pUblica, na data da presente lei, sera 

feita, independente da apresentação de titulos, diplomas ncerti , _ ~ T 
ficados ou cartas registradas no Ministerio da Educaçao, ~ m~ -diante prova do registro na repartiçao competente. 

Art. 28 - O atual Conselho Federal de Medicina desig-, , 
nara diretorias prov sorias nara o Conselhos Regionais,dos Es-

, Q... Ah \ .... \ _ 'f: ~ 

tados J Territorios,onde naO houverem ainda sido instalados,que 
tomarão a seu cargo att~stalação dos mesmo e a convocação, den 
~ ( , - , 

.. tro de.. 180 dias, da assembleia geral, que elegera o Conselho R~ 
gional respectivo. , 

Art. 29 - O Conselho Federal de Medicina baixara ins-
_ A 

truçoes no sentido de promover a coincidencia dos mandatos dos , 
membros dos Conselhos Regionais ja instalados e dos que vierem 
a ser organizados. 

-Art. 30 - Enquanto nao for elaborado e aprovado pelo 
Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos Regionais, o , , 
C9digo de Deontologia Medica, " É vigorara o Codigo de tica da As-- , sociaçao Medica Brasileira. 

Art. 31 - O pessoal a serviço dos Conselhos de Medici 
, A 

na sera inscrito, para efeito de previdencia social, no Instity 
. A A 

to de Previdencia e Assistencia dos Servidores do Estado,em cOB 
formidade com o art. 2Q do Decreto-lei nQ 3.347, de 12 de junho 
de 1941. 
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, 
Art. 32 - As diretorias provisoriasva que se refere 

o art. 28,/ organizarão a tabela de emolumentos devidos pe los 
... -inscritos, submetendo-a a aprovaçao do Conselho Federal. 
. , 

Art. 33 - O Poder Executivo providenciara a entre-
, -ga ao Conselho Federal de Medicina, logo apos a publicaçao da 

" presente ei, da percentagem de 4 da totalidade do i~posto 
.... , 

sindical pago pelos medicos , a -gada na instalaçao do mesmo Conselho e 
que seja a mesma empr~ 
dos Conselhos Regio ---

nais. 
" , Art. 34 - O Governo Federal tomara medida para a 

instalação cond1gna dos Conselhos de Medicina ~a 
AA rv. 
Capital e , 

nas capitais dos Estados e Territorios tanto quanto poss1 -
vel em edif1cios públicos. , 

Art. 35 - O Conselho Federal de Medicina elaborara -o projeto de regulamentaçao desta lei, apresentando-o ao Po - ~ 
N- ~~ der Executivo dentro cento e vinte (120) dias a contar da -sua publicaçao, e ara o fim de ser aprovado por Decreto. , 

Art. 36 - Esta lei entrara em vigor na data de sua -pUblicaçao, revogad o Decreto-lei nQ 7.955, de 13 de setembro 
de 1945) e disposições em contrário. 

Sala "Bueno Brandão" em 02..~e I( de 1957. 

_.-_/~ ~ 
___ ~~-~ --~~~ ________ ~~ ____ ,Presidente 

• 

1 
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f Mo"~, em I'2l'te, o Decreto·lei n." 7.955, de nABj.lt:~ ~ 5, 1 .. 0\ 
"!at vo aos CC'llselhos de lY.!edicina; J;.eudo~~~~ 1 

,'e CO!1stituição e Justiça, pela cO'!!Stj1ucionalid ~d0, com ~~tas; 
'::)lI Sllbnit~ltivo da Comissão de Saúfreõ Novo parecer da Comiss" t' "I 
le S'Iude sobre emendas de 1.a discussãc: favor:.ível às emenda. !.--' 

Z - 3 - 4 - 5 _. 7 - 9 e 10; contrú;o ,j, de Ilf. G e..Jl.-eO.!l 
d ldld..ls 

PC\. 1 1.( 1\" 17?-~, A QUE ...,~ 

h~, =RF',l 0::3 P.\:{ECé!:RE'3 

O Cv!l6,eS,0 NaclOnal d~creta: 

l\I;' ... J O C'" rio'-c.L.' J Í" .... nel'al f.. uf" 
Co l.r 1 Region~ls de Medicina :ru­
t,1t 1 Ú, '10 Decreto-lei n.c 7 955 de 
l:l df' 'c tmbro de 1945, passa'n a 
cor st t ! r t.nl seu conjunto uma lU­
t, nu', <;e.ldo cada l..m déles dotaao 
d" ~L "ton<, ,idade jurídi~a de '-'Ire to 
PV( co com aU'OI:omia admlnistl"iti­
v a P lJ. 1'1 'TIOr,1 'l1. 

.\rt 2. 0 Alem das a tr .buiç6es ;.1'e­
Vlstr.s ~~. arLgos 5' 6. e 8." t seUS 
pu!' ~6r fos do D,;creto·le1 nY 7.955 
de ,) d" SE .e1.1bl'O de 194'J, caberá aos 
CfJ'~ E 1O~ de MedlCllla e nsca,lzação 
c 'I r !t.' ss o de l1lpdico, no que ,;e re-
14 ~ (, .. '61 stro, ao exerC1cio c à lm­
r.{ <. ::'1-) de penalidade. 

Ar' 3 Ao Conselho ./.<'ederal de 
\1e ,IC,:"!, como órgão supremo dos 
Conselhos de MedIcina, compete ela­
borar o projeto de regulam<:nt",ção 
ti sta I I ' ü Di',:reto· 'ei t: ( .. .155 C'õ 
1 ~ d~ SE 'e nbro di': 19·F i ;H '101 t n 
tado ao Poder Executi\'o. dentro de 
('-,aLo melies, 2 contar da vigênc1a da 
]Jl"tsente ,ei, e par'l o fim de ser 
aprovado por de'2reto, 

Art. 4.) Esta le1 entrar:!> em vigor 
na aata oa SUa pUblicação, revogadas 

• as dispOSIções em contrário. 

LEG[SLAÇAO CITlI..DA 

DECRETO'LEI N" 7. !lb;) - DE 13 :lE 
SET"-MwhO DE 194:) 

InstitUI Consd'w~ de '1ledilina 
e da outras proV,(1 'niias. 

O Pres,dente da R,pública, l!~ndo 
da i:ltribuição que lhe confere o artI­
go 120 da Constitui~5.o, decreta: 

Art. 1.0 Fi"",o. instituídos, no ter­
l'ltóno r.aclOual, Conselhos de Mt.ai­
(;ina dtstinados a zelar pela fiel ob­
servânCia dos principios da ética P"O­
Lssional no ex;;rc1cio da :ncdicm::... 

Art 2 Na Capital da República 
1:.a verá Um Conselho Federal t em 
cada capital de Estado, na de cada 
'l'erritóri<. e no Distrito Federal um 
Conselho Regional, denominados se­
gundo a sua jurisdiç..\iJ, a qual alcan­
çará, respectlVamente, o território IlE.­

cional, o do Estado, o do Território e 
o do Distrito Federal, 

Art. 3." Os Conselhos Regionais 
compor-se-ão de cinco I"!embros e ou­
tros tantos suplentes, com seu man­
d2.to trienal, eleitos em votaçáo se­
Cl'2ta, por ma lOna a':>so!uta de votos 
dos médicos mscritos n" respectiva 
RegElo, 

§ 1.0. A elf'ição será. promovída 
)e10 Sindicat<J Médico da Capital em 
que tiver sec'.e o COPsclho, efetua:ldo­
se, p<ll' pÁ'oces o que permita o exer -
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ciclo de vpto por todos os rleitores, 
sem que lhes sejiLnecessari9 o afasta­
mento do , seu lo~ de .... traoalho. 

§ 2.0. PresIdirá "-ft eleição' o presi­
dente em exercicio do Sindicato que a 
promover. 

• • • 
Art 4." O Conselno Federal com­

por-se-á de sete membros e outros 
tant ) ,suplentes, com seu I :-nanuato 
qUlUC]uenJ'l, eleitos por escrutimo. se­
creto e maIOria absoluta de votüs, em 

.' ass~ll;,blNa dos delegados dos CO!l~-, 

O') 
co 

lhos Be~lCnals. \ , 

§ L" A. eleiç.âo serã..Pro~o~~ pela 
entidade sindical de grau superXlr se­
diada .na, Capital da República, fazeu-' . , 

do-se o reconhecImento pelo Conse-
lho F'ederal em exerclCio. • .... 

§ ' 2,' PNSldlrà a eleição o pres1-
dente ~m exerci.'lO da entidade a que 
se retere o presente artigo. 

Art, 5," São atribuições dos Con-
5e11105 RegIOnais: 

a) manter um registro dos médicos, 
legalmente habilitados, com exerclcio 
na l'lspectlva Região; 

b) conhecer, apreciar e dedicar os 
assuntos atinentes a ética profissio­
nal, Impondo as penalidades que cou­
berem; 

c' l!x"rc"r os atos de jurisdiç'io qu~ 
por "I l~ e sejam cometidos; 

d) err itir parecer ou proferir lau, 
do arhiVa l em questõ"s suscitada." 
por ti', 'cI, '<.0,3 (U e n qUE' êstes sejam 
partes em sua q'l'llid~rle de profis.3ío­
nais, 

el ctlsp0r, "ad referendur'1" do Con­
tieU'o f<'fdH~ I, sõt re seu re-;-imento in 
terno. 

Art " S1'1o as 
lidadc< aplic~veis 
Re"lOn. s. 

s2nJinte~ as "lC '1 "\. 
pelos Conselhos 

a) advertencia conflrl 'nclal ("n 

avJ,~o re<;,'rvacto; 
Cl t:l'p<ur,l con'icle'1chl 'm aVl."'o 

resc~\'aclo. 

Cl r 'n.<1'r'1 'Úh Í<:.'1 no BoI. t.im do 
Si'1dll " Mpdi.:C' ou "m out'a pUb.t­
cac5( ~f :uli; 

d) 'J: )ensflo do ('xer~ ~io orofi.ssio­
nal a'~ oi ,'rinta) jia~ 

el 's<'l/io da 8'lto"iz'cão ,'ara o 
exerc c <) 1"()t'if~inT''': o-qd :erer n .. 
dum' do C.o'1Selho F'ederal. 

§ 1 S'1ho 03 C "r' dI' 'l''lv''hd p 

man't'l-f't') qre P'\i p, a.f)llca~ão ilne­
diata ct'l pcnllJc:'gdr r,lai' ~Tave, a 
irnpoSj'- o dqo "'1' )h['decerá à gTa­
d lçiio dêste artigo. 1 

.. . 
§ 2,~ .oa ,jmpõ~ição de qualquer 

f,€nalldadé'- cabera !'1!curso; sem efeito 
suspensivo, no prazo de 30 (trinta) 
di:l,s da ciência, para o Conselho Fe­
deral, salvo o caso da alinea e dêste 
artlgo, em que o recurso e obrigatório 
e de efeito suspensivo. 

§ 3." Só serão recC'bidas denún-
cias de"id'1mente a;;slnadas e .\Com­
panha, da tndicYlção de dementos 
comuro'Jatonos do alegado. • 

... {4.0 Além do recurso previsto no 
~ 2.0, déste' àrtigo, nenhum outro Cll.­

berá de natureza administrativa, sal­
vo . aos interessados a via judiciária 
~ ·r.'a ar açÕi's que fôrem devidas. 

Ar!( 7" O registro de que fala a 
aEnea "a' do art 5.0, será efetivado 
P1edia"1'e remessa, aos Con~elhos Re­
Il'lond.is, pela repartição local compe­
tente, da relaç,lo mensal dos dit)l')m-lS 
nela registrados. 

Art 3 São atribuições do Cünse-
lho Federal 

al proclamar os resultados da.. ele1-
çú~s nara os membros dos 'JO,lS 'lhos 
ReRiopais e do Conselho Fedeml a 
ter rl 'i, IC'l '- no qui;lquênio subse­

qu 11t J ao próprio; 
IJ ()' 11L'C' , iul;ar dos rf'CurSllS 

'1·e'·rost[ s d" dp~í.~ões dos Consalnos 
Jr 1. 15; 

c) ap'icar ros membros dos C"ru;e­
lho" q" iol' 115, e aos [.'rópl'ios, 'li' pe­
'1"lid<lci 'I-l q'l' eoubpl'em oel1s faltas 
Wl' ti~a d & no exprcício de' SeU man­
dato' 

d 1 ex"l'C"l' os a tos de 'urisdi,ão que 
1'1 s ~~ t'Jl 'oPltido~ por leI. 

'I IDl'ü;' o' "e'!imerto~ l'1temos 
d(" l;c Y oal! 1 Rf -:ionais '" o 1r6prlo; 

r 'x ei!r os in;;t.r'Jções ncce~sárias 
ao to'YJ fune, 'lar !~nto dos Con.selhos 
He""1l11 s, 1) .. r6rorio 

'ir t !)" r's ,r em bras dos Canse-
I , " C!''ll~ " ,1S d( CrlnsE'lho ~'e-
df"'<' A' 1<1 SI' ( t 15, yo exer leio 11e 
~-'I m 1.l (1 IS ,'enali(jFI~S i, otrl-
\' t r 

'1 1". C"t: L "LS,lO e ca ... 'c:a~ão de 
, 1 r () "1 a I lfr'l( ors pra-

t. ado., e rf"'j'ida:; nos resJC'ctivos re­
"i I P11 tC8 

jI"t j(lU O fundonamnnto dos 
"y 'I. '0 , 'lonnis e do ,~(lnselho 

F ( 'E "a; srr l 1, nelo pel'l mport.ân­
(' 'I a s~r drju '~q, n'! p"I'{E'n t :l':em de 
?f' (\,'n t n, r n(>'1tD) dI tot1liclR'le 
do I'ln .3to i "1 1'\ i C' 1 I pa<'o nrlo" ",,'cti­
cos e pl'ÜrC"IIf' ao Con~elh(' i<'rdf'~al 

ao quol incp"Y bp ele :wôrdo com o 
orç't.T.E '1 t( l'l '11 que t'st" beleeer dis-

~ .' 

-) 

• 

• 

( 

\ 

... 
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tribuí-Ia aos Conselhos Regionais e 
destiná-la aos próprios serviços 

Parágrafo único. Em caso de m­
suficiênCIa da importância assim ar­
recadada. caberá ao Conselho Federal 
propôr áo Govêrno a instituição de 
uma contribuição especial para êsse 
efeito, e que será estabelecida por ato 
do Executivo. 

Art 11. O Pessoal a serviço dOI! 
Conselhos Regionais e Conselhos Fe­
deral sujeitar-se-á, em tudo, à legis­
lação do trabalho, e será insc.ltu, 
para Os efeitos da previdênc1a li'Jcial, 
no Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões dos Comerciários. 

Art. 12. Dentro de 30 (trmta) dias 
da expedição do presente Dp.creto··J.el, 
a Federação dos Sindicatos Médico1! 
do Brasil enviará ao MinisLro do !'ra­
balho, Indústria e Comércio uma li.s­
ta contenao 28 I vinte e o'to nomes 
dentre os quais serão deSignados 7 
(sete) membros efetivos c 7 (sete) 
suplentes para constituirem <. Consc .. 
lho Federal provlSóno 

§ 1.0, O Conselho Federal plo'/isó-
1'10 ter:'!. o mandato de 12 :ooze' mo­
sel3 da data de sua 'Dôtalação, lI'cum, 
bmdo-lhe promover todos Os atos ne­
cesst.r:os à mstalação dos;onselhas 
Regionais, :'!. eleIção dos 'cspectivos 
membros bem como à f'leição dos 
membros do Plimcu:o CO'lselho Fe­
deral. 

§ 2." /10 Conselho l"2del'al Provi-
só"io caberá receber do Banco do Bra­
sil a importância col'l'esDondente a 
::0", lVJltJ por cento) 'do impôsto 
qlndical pago pelos médicos no exet'­
C.C:<i de 1945, sendo as contas de sua 
g<~tao tomadas pelo Con..~elho F'ederr) 
quI' se lhe seguir. 

'\1" 13. Enquanto não fôI' insta-
I ,<1) o Primeiro Conselho Federal 
Ft '1' fhlC'nte vigorará como Código' de 
J I, ,nt,c 10!"iR \iédica aquele aprovado 
... I- 1.... III _ ... 0 C ,r n"f.:-;S .... infllc dist-
lv~ j ..... 'J B:" L I 1" • -'1) 1<.. t-r \( 11 CO!"Yl ,-

nhará O presente Decreto-lei. 

Par<J'{rafo único. Ao Primeiro Con­
s 1'10 F"deral Permanen e incumbe 
pro,jor as alterações que jul~ar de­
"1ft!" " que sprãú apro\'adas por a'.o 
e'e ,'f\< r E~rcuti vo 

A"~ Ao M '1 ~tro (lJ 'Ir·I~8Iho. 
I , " r f C, I C'') inCe m')\' c .... ef' .. -

v (' i ~(..- E a lí 11 (lãr su~-
( ,I!' ~ I • t~ 'I n d pr 1 t v D 
(r _lC 

Art 15. Derogam-1!e as dispOSições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 
1945. 124.° da Independência e 57.0 da 
República - Getulio Vargas, - Ale-
1'Ctndre Marcondes Filho. 

MENSAGEM N.o 125-55 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

."a forma do artigo 67 da Consti­
Luição, tenho a honra de apresentar 
a Vossa Excelência, acompanhado da 
ExpOSição de Motivos do MinisLro de 
Estado dos NegÓCios da Saúde, in­
cluso projet.o de lei que modifica par­
cialmente dislJOsiçôes do Decreto-lei 
n." 7. '155, de 13 de setembro de 1945 
que institui Conselhos de Medicina e 
dá outras providências 

Rio de Jaeniro, 6 de abril de 1955; 
134,· da Independência e 67,0 da Re­
püblic:1. - João Café Filho, 

EXPOSIQAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA SAúDE 

E.lV1. 11.° 79 - Em 30 de março 
de 1953 

Excelentissimo Senhor Presidente 
dr. Repüblica: 

Por fi)rça do Decreto-lei n,O 1.955, 
de 13 de setembro de 1945, foram 
ll1stltuídos, no pais, os Conselhos de 
.\iedicina. "destinados a zelar pela 
fiel observância dos pricípios de ética 
p'ofissional no exerclcio da Medici­
n,\". Tendo como cúpula o Conselho 
Federal, sediado na Capital da Re­
püblica, tais órgãos, sob o nome de 
Conselho Regionais e a razão de um 
por unidade da Federação, se distri­
buem, pelos Estados. Territórios e 
Di~trito Federal. Cada Conselho Re­
J;ional compõe-se de cinco membros 
e outros tantos suplentes, investidos 
de mand~to trienal mediante votação 
<Ml'eta e por maioria absoluta de vo­
tos dos médicos inscritos na respecti­
ea I1pO'ião O Conselho Federal, esco­
l <10 ('ft menn" maneira, compõe-se 
d" s .. te membros elei~os por cinco 
~ nos 1elrs dele<;ados dos Conselhos 
Rf mais. 

c, r), lpselho t"ederal d:> Medicina, 
c'~ "\ q impossiblJidac1e. em que se 
vi' til' Cll d"!!' do ll"ojeto de regula-

, • r ta.:a0 C') Drcreto-Iei n.O 7 955, de 
'3 rio Se'f '1 li'') dE' 1°4') - propôz no 
" , . t,o F'clp 'ai CC!I1 os Cons~lhos 

c , 
TI' Jwa aI t'lrq'l"a, c,sseguran-

l 
r 

, ""da. l"r~onalid'lde IU-
Vf'1T r,10 (l J 1"e já ocorre 

, -::) I\ci" ,<O '''3 e outros 
"'l j,rr!\ q 
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3 A,lO& cUIdadoso exame da ma­
têna ;)01' parte dos órgãos compe­
tent '8 dêste Ministério, foi aprovado 
o anexo anteproJcto de lei que modi­
ficr., em pane, o Decreto-lei n." 7.955. 
já mencIOnado, e que consubstância 
~ altos in~erésses da classe médica. 

4 O objetivo do ante-projeto e co­
loem os Conselhos de Medicina na 
mesma hIerarquia e na mesma posse 
dos direitos de que usufruem a Or­
dem do~ Advogados, os Conselhos de 
Engpnharia e de Arquitetura e, mais 
rerentemente. os Conselhos dos Eco-
11 omillt as . 

;) O artif',o 1 reproduz, quase Jj­
teralmpute, o téxto da legislação vi­
gentp quanto 'lOS Conselhos de En­
genharia no intuito de : ornar expl1-
citas a autonomia e a personalldade 
jlilridic;, rios Conselhos de Medicina, 
a semell1Hn~a do que ocorre com o 
Conselho da Ordem dos Advogados e 
os Conselhos de Engenharia. e como, 
de resto já estava implícito no De­
creto-lei 11 o 7.955 de 13 de setembro 
de 1945. 

6 O artigo 2." tornar claro que, com 
a instituição dos Conselhos de Me­
dicina, fi fiscalização do exercício da 
profissão dI' mrdico passa das repar­
tições sanit:\rins para os própnos ór­
gãos de r>\as~e. como acontece com as 
profissões de ndvog:ado, de engenheI­
ro, dI' :lrquiteto, de contador, de eco­
nomista, etc A regulamentação ~a 
lei dirá qU:lnto aos limites desta flS­
caliLaç~o, pois que deverão pe1'lna­
neeer nas repartições públicas certos 
serviços fiscalizadores, como, por 
eyemplo o contrôle da venda de en­
torpf'centes. Também se há de re­
gulamentar quanto ao pertodo de 
transiçÃO. enquanto não estiverem 
con8 ituídos os Conselhos Regionais 
em l--odos os Estados e Território da 
Federação. 

7 O artigo 3° dispõe que o Con­
selho Federal de Medicina deverá ela­
borar o anteprojeto desta regulamen­
tação 

8 Ao 1prrscnt:lr fi Vossa Excelên­
cia nest:1 breve exposição, com que 
justifico a intrudução de pequenas 
modific~ções no texto da Lei que 
criou os COPsflhos de Medicina, en­
tre~ando à clnsse médica, como já 
se nrClC'pnrll Pl1l relação a outras pro­
fissões () anto contrõle de euas ati­
vid:ldp~, l'l b(,-111(, ainda declarar Que, 
lUnfl \'f~ convertido em lei o antepro­
.iC~ ,) (Uil !.~ ')r .. ~('o, tel'-~e-fI co In pletado, 
no que ""<!'c'itn :l medicia. a obra. 1,,­
g'slatinl ele F5fruturaçfo dOlS ,,,iVld~­
d' . ;)rnfi~sionais. 

9. Tenho, assim, a honra d" sUb­
mHer a e!ev::tda consideração de Vos­
S3 Excelência, o anexo anteprojeto 
de lei que modifica parcialmente v 
Decreto-lei n." 7.955. de 13 de setem­
bro de 194:,. acompanhado de Mensa­
gem .\ ser encaminhada ao Congresso 
NaCln'10 1. se Vossa Excelência dignar­
se de concordar com as razões aqui 
expos as. 

Aproveito a oportunidade par,. 
nprre.cntar a Vossa Excelência os pro­
testos d8 meu mais pl'Ofulldo respei-
[,[1 - Aramis Alhayde. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITurQAO E JUSTIQA 

RELATÓRIO E PARECER 

O projeto de lei n.O 1~2, de 19ii5, 
tem a sua orig-em 110 Poder Executiva, 
que o enviou à Câmara peln mensa­
gem n.o 125, dêste ano, MOdificando 
parcialmente o decreto-lei 11.0 7.955, 
de 13 de ~etembro de 1945, que ins­
titui os Conselho.' de Medicina, des­
tinaclos a zelar pela fiel observâncIa 
dos principias da ética profissional, 
institui êle uma autarquia com os 
atuais Conselho Federal e Conselhos 
Re!?,iol1ais de Medicina, à semelhança 
do que ocorre com a Ordem dos Ad­
vogados e outro:- conselhos prOfiSSio­
nais. 

De acõrdo eom o citado decreto-let 
n D 7.955. cada Conselho Regional 
compõe-se de cinco membros e ou­
eros tantos suplentes. eleitos. median­
te voto secreto, pela maioria abso­
luta dos médicos inscritos na Região 
O Conselho Federal compõe-se de 
~ete membros e outros tantos su­
Qlentes. eleitos por escrutínio secre­
ia e maioria absoluta ele votos, em 
assembléia dos delegadOS dos Canse­
I hos Regionais. 

São atribuições dos Conselhos Re-
ionai;;: manter o registro dos médi­

(OS leoalmente habilitados: conhecer, 
"Dreci~r e decidir questões atinentes 
, . (,tica prof:ssionral: exerrer atos _ de 
.urisdição que por lei lhes seJa~n 
'Jlnetidos; emitir parecer ou profenr 

Ir,udo arbitral em questões suscitadas 
I 01' médicos ou _ em que êstes sejam 
; artes como profissionais: dispc:r sO­
l:re o seu regimento lnterno; Impor 

enalidades. que \'ão da simples ad-
,ertência confidencial à cassação da 
utoriz"çii.o para exercer fi profissão 
'âo atribuicõc~ do COllselho Federal, 
1plTI de outra;: ccnhecer e julgar o.~ 
ecUl'~'OS in~prrost(:; cll~ dec1.~\)es dos 

• 

• 
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Conselhcs Rt'i,iomlis; aplicar a os seus 
próprios membros e aos dos Consel.lw 
Regionais a5 peEalidades cabíveis por 
faltas cometidas no oxercício do l:Hil1-
dato: exerceJ' cs ates de jurisdição 
z1ue lhe sejam cometido:; por leI; apro­
va r o pl'Ó]lrio regimento interno e os 
dos Conselhos Regionais: expeclir '1S 

instru<,:ües necessárias ao seu bom 
funcionamento ~ ao dos Come!hos 
RegionaIs. 

Os memhros dos Conselhos EeglO-
11ais e os do Conselho Fooe"al estão 
sujeitos. no exercício do mand2lU. à, 
penaiidades de ad'iertencia, suspensão 
e cassaç8.o de mandato, 

O ftmcionfllnento dos Conselhos <" 
custeado por uma quota de 20'k do 
impo"to sindical pago pelos médicos, 
Preve-se uma cont libuição especial, 
proposta pelo Conselho Federal e e~­
t.abelecida por ato do Executivo. no 
caso de ""r il1.-uficit'nte ,\ l'efcridc' per­
centagem, 

No artigo 12 do decreto-lri prevê­
lie a constituição do Conselho Pederal 
e dos Conselhos Regionais provisórios, 
O urtigo 13 manda adotar provisu­
Tiamente. enquanto não fôr instalado 
o Primeiro Conselho B'ederal perma­
nente. como Código de DeontologIa 
Médica, o que foi aprovado pelo 4,· 
COll".1i?S.'o Sindicalista Médico Bra­
sileiro, 

Isto posto, por mensagem datada 
de 6 df' abril do ano cOl'l'ente e acom­
pAnhada de uma exposição de moti­
vos do Ministro da Saúde Pública, 
SI', Aramis Athayde, encaminhou o 
>;1'. Presidente Café Filho um projeto 
de lei, que 1110difica enl parte, o refe­
rido decreto-lei n.o 7,955, O artIgo 
1.' dispõe que o Conselho Federal ~ 
os Conse1l10 Regionais passem a con~­
tituir uma autarquÜl, sendo cada um 
déles dotado de personalidade jurídi­
Ca ele direito público, com autonomill 
administrativa e oatrimonial, O ~nl­
go 2,° confere aos Conselhos de Medi ­
cina, além das r.,tl'i.buiçõ0S ant(·:'ior­
mente previstas. a fiscalização da 
profissão de médico, no que se refira 
ao registro, aO exercÍCIo e a impo~i­
ção de penalirlades O artigo 3.0 atrI­
bui au Co!:splho Ffdf'i'al de Medicina 
a elaboraçi.:o do projeto de regula­
mcntaç.":o da lei e do Decreto n,' 
7.955, ele 13 ete ,c'embro de 1045. a 
fim de ~C'.· apl'o':acto por decreto, 

:-\ada n08 par"',e ter que obj, '"\T, 
do rl,n o d~" vist'-t constHuciünal. a 
tl .. U:S~v" r.(l(~ -J d0S C'_)Y:8clLo~ dt: i\'T€'­
dkn-ill eül ;.l.ut~l'qllla .E~nborn. CIJIl;"-

5 

liluipo Federal nRüa disponl1d E'X­

pressamente a re..,p,.,ito de ciepart-<l.-
1Il ('11 tos autárquicos, fora de dúvid'\ 
e que os admite. pois nada estabele­
ceu contra Oi' já "xistel1tes, E, no 
caso, parpc', elas m:,is justificadas '-l 

Cl'lll,:io de ll.utal'qGin, Como obsena 
o Sr. rdir .. :.: ',J o da saúde, nada lnais 
se tuz do que PÓlOS Conselhos de 
1>,Ipr1icma na l11bma hierarquia e na 
posse dos mesmos direitos da Ordem 
l,OS ~'\dvog.ados. dos Conselhos de En­
gentJ:llia e Arquitt'tura e. mais l'ccen­
len E'll te, dcs Con .. <;pll1o~ dos EconOmlS­
I fi,'; Nota ail1d~ o El'. Ministro Ara­
l1lÍs·\thaycie que, !lroll1ulg:lc]a a lei, 
.. ter-~e - ;1 cOlllplet:1d0, llv 'lue l'é.'­
pe!!l< a ;'.1ecii~ina. q obl'f\ legIslatIva ~lG 
estl'uturaç2.o elas ~ tivid~d('s profissIO­
nais" , 

Cumpre, entrcuwto, fazer algum~s 
oosenaçoes, O artigo ~o do projeto 
(lll'iac\o p'lo Poder Executivo atrib'.ll 
80.'; C0;13el)]os dp Medicina, sem ne­
nhuma re<:triç:1o, a fiscalização do 
cxercü.:io dLl yrofissào tllédica, n1as r) 

p1'ópno Mll1!stro reconhece. na sua 
fxposição d€ motivos. que devc:m per­
lllflnecer nas repartições públicas cer­
tos ,'crvicos fis_I .. ,lizadol'es. rOlllo o 
controla d~l venda de entorpecentes, 
Não seria mais correto e seguro in-­
serir as exc;eprões. ou a possibilidade 
df'las, no o1'ó1)1'io texto da lei, em vell 
de as deixar' à regulamentação, que, 
no caso, modificaria u lei? Entende­
mos, assim, qpe o artigo 2,° deve ser 
Illocl.ificallo, p~ra admítir a concor­
l'!'ncÍ'l da acão fi3culi7ador'1 direta das 
;'e:,Jlll't!cões 'el0 Estado, 

Proporiam o':, as.'im, uma emenda 
8ditiva au artlgo 2,°, que assim pas­
saria a redigir-se: 

.. Art, 2," Além dRS atribuições pre­
vistas nos arti80s 5", 6,° e 8," e seus 
pal'ág:rafos, do elecreto-lei nO 7,955, 
de 13 ele ~etembro de 1945, caberl\ 
aos Conselhos de Medicina a fiscal1-
zação da profíssüo ele médico, no que 
se refira ao registro, ao exercício e 
a imposição de penalidades. sem pre­
JU!w ela intervenção das repartições 
l'úblicas competentes", 

Assim modificado o texto, abrir-se­
ia o campo para quc a regulamenta­
Cl' o fizesse as nrcessárias exceções, E 
tanto mais seguramente, quanto à 
1'1'0pria a1lta r quia caberá propô-la, 

Outr~s observações, porem, reclama 
o l' o)e,o 011vi:'\do r;elo Poder Execu­
tivo, CCll1preende ê3te apenas quatro 

\'1 i?c5, L'cluído o que estabelece [\ 
l: 1 a (,,1 ,i"PIWi\ ela :ei, Tais arti~o" 
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apenas fazem acréscimos ao decreto­
lei n.o 7.955, de 13 de setembro de 
2945, mas nenhuma alteração pro­
põem para o adaptar ao sistema COI1S­
t.itucional vigente. 

Assim, estabelece o artigo 10 do re­
ferido decreto-lei Que os Conselh~s 
de Medicina são custeados por uma 
quota de 20', do impôs to sindical e 
acresc~nta o seu parágrafo único que, 
110 caso de insuficiência da impor­
tância a.ó;:;lm arrecadada, ao conselho 
Federal caberá propor uma contribui­
ÇL o especial, que sera estabelecida por 
ato do Executi\'o Tratando-se de 
contribuicão obrigatória, verdadell'o 
tributo, élal'o parece que só median­
,e lei do Congresso Nacional, poderá 
ser cobrada. Parece-nos que se resol­
,cria a dificuldade com uma emenda 
supre~si\'a d"'. cláusula final do pará­
grafo: ... e que será estabelecida por 
nto do Executivo' Recebida a pro­
~JOsta pelo Poder Executivo, êste a en­
caminharia devidamente. Haveria. 
pois, que acrescentar ao projeto um 
artigo que consil(nasse a Emenda Slj­

pl'essi va . 

Estatui o artigo 13 do decreto-leI 
n.O 7.955 que vigorará como Código 
de Deontologia Médica o que foi apro .. 
vndo pelo Quarto Congresso Sincti­
calista Médico Brasileiro e estabele;:e 
() SEU 1- rágTafo único que ao pri­
meiro Cf)ll~elho Federal Permanente 
incumbe pro;)õr as alterações que jul­
gar devidas e que serão aprovadas 
por [\to do Poder Executivo E' evi­
dmte que esta última disposição não 
,fe coaduna com o vigente regime 
eonstitucion:tl. Tendo fôrça de lei o 
Código de Deontologia Médica, pois 
e'itabelece regras obrigatórias, somen­
te mediante ato do Poder Legislativo 
ooderiam vigorar as alterações pl'O­
].>o1<tao5. Caberia, pois, emendar a par­
te final do pa!'ágrafo 

PaH;ce-nos, lorém, qUE-, en vez de 
emEndm' o Projeto de lei que modifi­
(a, em parte, o decreto-lei n." 7.955 
m:\1S convellicl'te seria revogá-lO, me­
di:,,· 'e um sl'b,- tjtutivo completo, onde 
se cOntive"se tôda a matéria Além 
de ser mais pr;.ticl), teria (ünda a v"-n­
ta (m de conconer para der,bastul' a 
lu li', \llte floresta df' derretos-Ieis dl­
t~tOl'Lpjs (,t'e e mantA m ~ pesar dL 
f"eqLP'ltc 'o 't'''\dições con a Cons­
t t cão 

PLP'Í.'lIf 1',,1'1" t, r '\ C(m ~ ~ 

r.l~(l U·""-. (.iHY 1. t:ti,,· :"">1 r-)(.1)' , e] lC 

o sugerido substitutivo. Lllllitamo­
nos, por ist<l, a propô]' ao5 emendas. 
aludidas. 

Tal é o UOSEO parecer. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
outubro de !95j - Raul Pilla. 

Subscrevo o parecer supra, pedindo, 
entretanto. a rejeicáo da emenda n.' 
1 por desnccE';;sáriã no \ exto do pro­
jeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, eM 
25-1-56. - NestOr Duarte,Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIIÇÃO I: 

JUSTIÇA 

E ri! e1ld" 11. 2 

Euplima-se <i par",' f llal do pará­
grafo (lnico ct-J cU'. ;0 do Decreoo­
l!'!i n '{ 955'. ", qUe ser(\ estabe­
lecida por 'He d" Executlvo". 

E""'l'Jlaa 11.' 3 

Eubotitur\-~e pejo Sf"uint.e [1 par­
te final do pal'àg:',tfo único do arti­
go 13 do Decreto-lei n 7.955: e q." 
pelo Govêrno serão l'llcam:nhadas a. 
Poder Legislativo. 

VOTO DO SR JEFFER.SON Dl!:: 
AGUIAR 

Sou pela ",PI\,i-;"c;ão do paTec<;j' de 
Sr. Deputado Raul PiIla, com exclu­
são' das E-l'1endas prop<)sta~, qUe r-e­
jeito. 

Enten:!o qu, 'al)e a Comissão dr 
Cvl1"t.itui,\'áo e Justic" opinar oobrl:' I. 
constiurionalid 'lere e juridicidade da. 
propwição, cont.ra ü qUe não arguht 
qualquer ct-,v;da e Sf' n20 apresentou 
qualque.r restrir;ào. A rompetênclQ. 
e,<;p€rífica desta ComiESaO ficou exau­
rida Pêla apreciaç:'o da cOlktitucio­
nal'dade e jlll'idicidr.d~. As c!llendaa 
sugeridas pelo 81'. Rela :01' deverão 
ser apreci?das )lf'Ia ComLos1.o d.[' Saú­
de I Regimenr ( III terno art. 28, ~ 
9.°). O R" ~imel1t() Tnt êrnO veda o 
proc~~c.itn(nYl C'ue t:c qU-E'l' adotal' nt$­
ta C01'flB.;5.v e CO'loti \:-tra nào pt f'rito 
tuao q1le lllt"a1)ao~, a COmp%éllCia 
(''')J iC;~" u.. Com: 'dj 1} I, ITI, 
o n ,.,r '- ~ fo )'1'); n 

) -,-1 (f_l ('r.l U ,.>'1 J 

t1 ~ 1:J1""}5 Jl- lU ,( n {. .. 

Q{ c.e' "r iJro 
A "III!1T 

I' C l' 

t 
i ,''1 J t i {J l Jus­

u" ruJ. l'a A, 
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fo: d'2.spr~ada pOl' elHfnde:' O Relat r 
,'ester Duarte H'I' " mesm'l de.·;J1PCc i­
sária, 

'\ Em ',1da 11,'-' :2 ragi ,(\ da sup:'essão 
d jl ."te final dJ parác "afo único 
('O Art 1.0 do Decreto-lEi n,o 7 955, 
"e qu" ,~.á estabelecid() por atü dJ 
I ~ecurlVo . 

Finalmente. a Emenda 11.0 :j manda 
substituj)' pelo ~'eguillte a parte final 
do Parágrafo Único do Art, 13 do 
n'~"l'cto leI n,o 7,955, "e pelo Govér­
}hl se:'ão encaminhadas a I lA'gisla-

1\'0" 

'\ce,tando a sugestão da douta Co­
>n:s.<ão dp Constituicão e Justiça. re­
solvemcs elaborar uíll sUbstitutlv' ao 
P 'J.teto n.o 172, a Em de que, em vez 
de em:mdar-~e o Decreto-lei n,e 7,955, 
di' 13 de setembro d 1945, sej~ o mes­
ll1() revo!l'ado, disciplinando-se no 
.!'ulJ<;titutivo tôda a matéria referente 
aos Conselhos de Medicina, 

Ampliado o iimbit 1 das atividades 
dos Conselhos de MedIcina que passa­
L:lm de ó:'gão zelador da aplicação 
cios prmeípi()s de ética profissional no 
('x€!'cício da medicina apenas para 
cuidar t"mbem da fiscalizaçã~ dJ 
pxercício da p)'ofi~.são d€ médico, o 
Decreto-lei n .o 7,955, de 13 de selem­
b~o de 1945. ail:d~ mesmo que, objeto 
das modificações constantes d() Proj-2-
t n." 172 e das emendas apro\'adas 
pela Comissão de COllsti tuição e Jus­
tiça, se apresentaria desatuali7.ad0, 
deixando de s;tuar-~,e no mesmo pé d" 
l~uald<1df da Ordem dos Advogad,J,S 
00 Br3iOil, Conselho Regiol1Hl de En­
I!''2nharia e Arquit-eLura, C ,ns('lho de 
.Fconomistas, et.c, 

O substitutivo ora ap;'Csentado P!'ü­
curou .anto quanto po.ssíw'l ajus,a1' a 
mat{'ria cJl1tida 11J Decreto- ki núme­
ro 7 955 às disposições legais que 1'1'­
f.;Ulam a Orde'l1 dJS Ad, .. oondos e '}S 

Ccms~lhos de En~enharia e ArqUl­
tE't ura 

O Conselho Federal de Medici lo e 
os Conselhos Rt'Qionai:s, em S'~ll CCll­
,unto, p",.'><:am a constituir uma au­
t:<1'{]u:~!, tof'nclo cZ\da um dêl€s dotado 
do(> !'e!'sún~ Lclade jw'ídica de direito 
público, com autonomia administ1'a­
t \ I e financeira. 

Os C'.11)"f'1!1os ele M,'dicilla s'8rüo 
cons;cl': r!ldos comJ ó!'~ão de seleção, 
df'fesc: e ctL~c,plina da classe m{ dica 
{F}' tôcla a H.epública I Al't, 2.0), 

O C:JlJ.';clh J Fed-:l'é1J. [3edbclü na 
C:lp,'~l d. R-:pública, CDl'l jur1sdi"ão 
,90b~e te do o 'e~ri'ó,io llRc'on d, n,O;TI-

por ... -a \..,~ de,:' Pl~!11b./'jf t outl'l]~ 
~ 9.ptot" 11 .. )j.t'l11~'-.... ' lI .. ( r ~' Ule 

8 

])".:S1'",.:'8, e' :t s 71' f,~C 'ut:n,o sec"e­
J \'"l rl1'11 } ...... ~ ::üls)lu 3. ! \ ates, ln1 

","semb'in d, oel",;,l::'c, dos C .111Se­
I h s R'2g1011: S ('\,t 3 O) , 

.tis Rtlibi1icv.'~ CiO Con'dho Federal 
csL,"to definieip, n '\ rt ~ elo substi-
1-uti\'o, Cdb€lidu-l} f' \!·?J.nlZ~r o "eg;i­
lnento iL :-2~'no p~'6prlo 0 [,.'P '"O \'.11' os 
dos CC'1S-21ho:; R<::>;ionalS, el~ 0) () p:'€­
sidente I' ,) SE'c:'ptário l'I'1"l1. votar €' 
alterar o Cód!º!'l d~ DcO!1 tO}Dgi8. Mé­
dica, olll',dos (,:i Con"ell1:',- Regionais; 
promover wr:Lcacõ{'s, ou dili~éncins, 
:'elat.i\'Rmf'llt? "a funrinalllpnto dos 
(,onselh')>, di' :\1> cli~;n~, (111 qualquer 
Estado, Terr.tó:'io e Distl'ltJ Fêderal, 
e octotar ::s medid8s que ('n:endeI 
convenientes a bem dJ sua eficiência 
E rE"u!firidade, inclusive ,1 designação 
d<: di:'etoria p:'ovisória. quando neces­
sário; propor a, G()vçrno Federal a. 
emenda OU aheraçfio da lei regulado­
ra do, COl\'elho8 de M'2dicinll; el:pe­
di!' as instiuções nec(:ssánns ao bJm 
funci()Jlanwnto dos Conselh8S Regio­
nais; tomR1' conl1ecim{'l1to das dú',i­
d8S suscitadas pelos Conselhos Regio­
nais e dirimi-Ias, em :~rau d{" recurso, 
por provocaçã J d()s G:Jn~21ho" Regio­
nais, ou de q1lnlquel in'eré'ssado, cleli­
\}erar sób"e n ;'lcimi,dio d-e memb:'os 
ao~ Con.':ell1os Rerio'1!1is e sóbr€ pe­
nalidadES impostas "UI< ll1eSl11flS pe:os 
ref erid s Conselhos 

O mandato dos memb:'os do Conse­
lho Federal bem como elos Conselhos, 
Regionais será meramente honorifico 
e durará tl'és aJ1JS, 

Ao Presidente do Conselho Federal 
C:Jmprtil'á a direção d() mesmo 00n­
.':{!lho, enbendo-Ihe velar pela conser­
vação do d€có;o e dn indBpendéncia 
d 'S Con~elho:; de Medicina e pelo 
li\'r€ fX"l'cic!o l' 2al do" direitos de 
s, \lo' memb:(, 

NflS [,,!tas ( impedimentos, o pre­
si~entp do ConsE ;}}P Frderal s~rá su­
bstituído pelo )1rCslei.',nte do Con~e­
lha &0lOlJ~" t".l D!sL to FE'd!'l'nl e o 
~eC"f'taL0 ~ fi n 1 P{" qualquer dos 
n1cP1blOS c1o.~ CO'l.s{~lh ~ dps:gnad'o 
pr10 p:'esicic t" 

O Deere.O-)Cl n, 'i 955 C;" 12 d(' 
H :nli"(l üe 19i~, nll'ibu'a como ren­
d 1 dos Conselho,,; ú. MC'di..:in, 'lpt'l1"lS 
:>r, , cio t1tr I cr) llnjJn'if.,o s:ll:~ical pa­
"" lW' 'l~ medicos, 1'CllClc! 1C"t 1. ab,olu­
l.al'wrt(' ii' uficicn:(, ). ua a monut-en-
ciD do: S'é'l'\ ,Cl 'i..;" ~, c: r l'~O ti,;.) Con-.:cJho 
o ( l)," ~ qUe L ~l t tH" o ~L'U a:"~o a 
fi r 'J;.:'ç~ CJ {'i e c" C ( pr 1fissão 
d l)") (') 

t 'atq ct8 
f ! '. "1'--
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1;"'0 l'i 'Lt ó'Js Ccmselho,< Reg\Onai~, 
<l'!,u;ndü, neSSe ,larticu!a", o qJe dis­
,)-oem as leis que re;;ulam a Orc:el11 
dos Advogac;'os e o CO'1Sell1o R, ;'ollal 
el€ E:ngenhai'i, e Arqui tetul'a ' 

O,; Conselhos R.egionais dD ""1,,dlC'-
HJ, "-lc~,Blados (--')n cad'8 c:lpital do 

I'.!,~t:>llo, m: de Tel'l"tóno l" do Di,Lrito 
f'{d 1'.', Ol1C:" 'd'SO Sl':1 sede, ,y>rão 
C-Oll,lO",v,< d t 3 m'2;'1)XOS, qU<1ndo o 
COJ.~c.:n1hu ti·,'er at'\ 1") llEcicas Hl.s(,~·l­
+ú~, U~4 5, 8~(, )0 in:-;c"~tos. [,:l 1(\ q é 
]~, ir ('ri[o~, r' l~, ~lté 3rt ) iI t:('1'1 tcs, 
P, f <1 ,1'1' nt~. e" 21 quandr; yr 'lido 
.. C;f ! u'i!',-' r'. 

":l CO-ll ~O:<Ç<-,0 do::: ('() J.c;t: 1 hos R:2-
I.. l'l'U .. ;; ~o 

bel \1.(10 r:r 
~.t-'CCI\,_ 1 J. 

n(, B~·q,ql. 

~tà~hrdo o 111 snl0 ('ri ~<n 
01" ~ l'.Jzação dos Cip.1"di')('s 
Vl O,';, em dos Ad'\'()~adtJs 

l; E'le'o,iio elos 111 m!Jros dos 0011'10-
~ Ij'lJ,,,\ H.cglon:J i::.;, eUl vez ~(' ,:;+ 1" feIta 
p[;h)~ 3indira tos Méd'ic:C's, corno esLa 
",;f "L {) no Decreco-!ei n. 7,955, 

(. ... ~"l':\ 1., ser l'enliz~1da en1 as ;~ln-
~h'11 Ci.O~ in, p.l':tos ern c'1da R~~làl) e 

qu e,~ej~1n' e1l1 pJ2110 gozo de s-eus 
(f;r€iros. t"tl1 cscrut:nio secreto e 
,ll<Lari:l absolut.I Ué' \'0VJS. 

Ca"ê1'á ao, Clll1'elhos Rl'~ion,ds 
dcllb 'felr sôbre a L1Scriçâo (' canceLt­
nh 11'.1 no qu,.dro do Conselho; '~1an­
Tu' til:] rpgistl'o (:'0S médicos, 12,!al­
,'ll'nt~' lu1::ilitados, com exercicio n',l 
]'e~p«'(;ti ra l'egifto; fiscalizar o exerCI­
L;') tt'l fli"oiissão de médico· conhecer, 
áp;'cci:lr c' decidir oS assuntos atinen_ 
tl'," à ét!ca profissional im;)Ollci'o a,;; 
pf>n"jdac!l-s qUe couberem; danarar 

DlO;;,1sta do ~eu !'egimento interno, 
"l.bnL lenda-f[ à é1pl'olaçiio da Con~e­
J10 F ltieral: expedir ('nr~{ ir,. Drl\fi.<;­
sloq"l 3.<J,;": i:'scrifos: \'('1:11' pela ('on­
'er. <"c~o d:l hora t: da indt'p-cntléncia 
de, Conselho, e p('lo li'Te' cxcrc;Cío le­
"lI (:OS o!reit-Js clü!i i11 'c!H;CS: v'e!,:lr e 
s- ! 01110 \' ?l' l~{)l' todos os rn f': ... /s lo ',PU 
pj c, 'Cé, o ;:Jrrf~lto c! '1'emppntl,) tec­
.J ,o, r''1 n-.o!·nl d'. :nedicin:1 e o pl'e~­
t -.J0 lo I)J' ..... ,1 l'r··'~'''''·"2,to dil \1 '1f:S.3ào (' 

!lO (\:1; "ü;:fl.'a!1-. p:tbJ ("1" ~'€L:ltó-
JJ~ 1,1 ,(1:1 c1P .seu.~ h'hb:-:.lJl ~s , a }''"'.-

]'\ 'O .0 ... 1)'·o ... 'j~.s~('n~l1.C;:, rC(l <':::': dúS: 
L\.er\..e, \ S a tüs Q.... 1 -ir ·1 ç:J.o qu,", por 
jf 1 J,'"1 'o: ). ~·tL_1 (,0:-1"00" .ciD...:: '~-en~'F-t: ''',ünl' 

t r'\. lt" 11- Ft rl : ' :1 (l'i.... \ ~ nlE: .. .1-
N '~f (: <i ",dtJ"l 
(. 
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r' 110S on esnec:al'dacIe. após o pré­
\' ,o registro de sell.'i títulos, diplomas, 
certificados OU cartas no Ministério 
r'" Fducação e de sua inscrição no 
Conselho Regional d'e Medici:la, sob 
cU,ia jurisdição se achar o local de 
Slla atividade (art, 18) 

A todo p"ofi.ssional registrado será 
encre<l. ti", uma c:1l'teira profissional 
qt'r o h:l.bllitará ao exercício da me­
dicina em todo o País, No C:lso em 
que o prof1ssiondl tivel' de exercer 
(€:nporál'1am~r:tf> a medicina em ou­
tra jUl'iSdl"iw, apr~sentará a cartei­
ra 1 J~a Sé revisada pt'lo PresiGl'ote 
do C<Jl.s('ll'~ Rt" iun,d dessa J',n"s"li­
çâo 

Se púr· !"1. o n1l~(hco inscrito nUln 
Cvll",<,!ho R{~iOllql passar a exercer, 
de moc','Ü IWl'm~!llente, ativic!a je pro­
fissional em outra Região, assim se 
entendendo o exercíCIO da lFofi;,são 
pOl ,pais de 90 [lias, na nov~, jurisdi­
ção. l'€qll('r~l'á inscrição ";C(,lPlct(~1'Ja 
11<:) quadro l' 's)J€ctivo. OU para êle :;e 
transferirá, ,',ujeito, em todo caso, à 
jll"i.cdicã-J elo Con;;elho local !J91cs 
t to~ pra t!CaClOS erl1 qualquer juriscli­

ç'ão, 

A (,'d'k.,:t )ll'of's>.ion81 ralerá ';'J;110 
dQcumento de ident1da:!e e terá fé 
pélblica I 8,:t, 20', 

O pede;' d t 1)'1,1.1 CI :·:<;;\Jl.mu 111f!,te 
o.';) 111édlCGS COnl.:)' a c· ... '~!'..ls:valn"nte 
aO COllsel!YJ R,C;P'1d I. em que csta­
vaHl Jn5:critos '10 Lo.-u ,,O ci fato oU­
nível. ou em que c'COlTCU, nos tênuos 
do al'I 19,; 1.°, A jurisdição disci­
plinar n~ derroi a a ,iurisdição co­
mum Cjlland0 o fa~o constitua crime 
lllI1id,) em lei, 

~ _-\..., r:.e:1as d,scit)lin'!"'\': ~ür) as 111éS­
!l:JS pl'evistrts no te '"I t ,-:f'i n.'"' 7 9055, 
'onl exc€'êo :)_ra~l1.l::; C!~: c\:'n,~~ de lnul­
ti d'2 QUe ali não l cu·~ij ~ .1·,,'1. 
O~ al:'io,no '),) '" "I'~n' Q'n 'sseln " l .. o \.;.;:'> ~. ~ ... _ J i. l..~ ... ; ....:i -

lJlf'ja 2et'al de"] h C ni'"plho Rc gio-
1191. 2 'H'mble:1 "l, SP),{. C,),1St:tU;da 
-:k s :li(.'( lC0S ~n:.cr-· '); qUe ~e achenl 
no plell) ~àzo éle selL', dil"ita:; e te­
lha 111 [11 sorte JJ!·i.llC·l'~.i de sua D.t.i­

\' l,8ü" Il'ofi"s'on'1' 
O ,'oco na Ple',~"H ,«,;",í opssoal e 

l 11, !,i ',éJ;'i , salv1 rI" 1 1 ')\1 áusência 
" r P' 'C, d él olpi1 \n ,{ 1'lL . p 01' faHa 
'llill.c~~·lf:can::1 tIL' ( , llil'C!Tf'l"á o 
r pr Y'O f .. Jt-ofjO 1 '1'1l1·~ dE' rr":;: 
_rlp (l" I"oqrro (}('"),.... )'1' (V (l'('cn'~(OS, 

C Pl ,...,~ (1' (... 1" 1 In .1. da 
r--~ 180 (11 r 0:-l! r_H VC'-, .... {'t: .. ' , 
) ':, ... ' l 
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Ob:"bLdos a • .ll)l\ .. \~ ~,~~. :-VJ d~ t!' ~lo.s, 
dlplmn"s, ("cf LI \.',(L" ou c, ltas l'C­
gl~1l',~C,3S no Níni$""'11 da gctucação, 
fazendo a llu,cricá') n ~s COIlSeJhos 
RegionaIs ll1ed,Úlê3 PfOV;_ do reg'6tro 
na l'ep~atl\::,.O sal1iTH ~ l[~ C01UPt:tI: nt-t. 

O atual Conselho Federal de Medi­
e.na desIgnara j Ire.' ona::; prov oorifl,S 
IJdra_ os COll.';rlhQS Rfr,5icnais cjiH' to­
mamo r. seu car,;,) a ll~tal .. ,çiit do~ 
mesmos Con:"JI1 ').;; l a CLllVO ação, 
dt'ntro de 180 i: 'tS (." a ,3i'mb:f'.a ge­
ral dos inscfI:::;S r"'" a cle"ão do 
Con~"lho Rq;iol1'lJ, ao: (ielegados 
eleitor, 'j :x\;a a () ',cál' ,,' Conselho 
Federal, E', e, :os o:; del'f' Ido", eleito­
res, reUlIil'-se-ão, dentre. Q~ cljvs, 
1111 Capital d:, Rl'Pl,l)lica : ~ll\\ J le­
çao do Ccnselho P"':é"'J 1 

Enqu.:nto não ,':>- VQt'l"'() \~-1) C0n­
sclho F:,deral no>,; Cc;; rI de DeOl~­
to~(.,gin rvred:ea ,l (,l'Hn~ - o Dj>l'ovadL 
pelo Qum'to C()fl\, "c c, ;3indic~1.:;l a 
M2clicJ BrasiJero 

O pessoal a ~0l"l, "'I dO',; Cons lhos 
d" MecUcna estaI rjOU'e!tl ~) i,,!gisla· 
ção trabnlhis:.a :' ,n8(;1'113' pai'a os 
efit lS da pl'ev'd;l1cia 50chl, no Ilis­
tituto dt' Apo~~nt1dl)r:[ l' p' n,ôfs 
d05 (Omercl'll"CS 

Den 1'0 d,' 120 d", o COi ,,,'110 F'f­
dt'1'al de MeUlc,:la d y,""á rL,b"l':l1' o 
prol te de egulan't'ntac:l) :l"st r, !pi 
ap:'(;'S-;: ltaJldo-o >'1 Pode. f~"l'CtltiW< 
paru o fi"ll de G- '1' :), 'l'(~P/ r;() , ..:-1( lnf.­
mo, 

E SEUl 1.11 1",~ r \r~) !-. 51' :, S' I 1 t V 
que defeCE'nos 'j <!"" C '.1 10 f c:ili­
beraeão eles ,Iust",i l' d"nbm,- (a C'll­
mis~i:io de S"úd '1' t"r b "1 li (Jue 
E'star' mcs eontl'i'JU"Vi0 p:,n, l'fJ:llplr­
tar-s(;', "no que r",pe> , ~ "1' '1'l'il~a, 
a ob"'1 ~egi..ç:lativa c.<f '\.~t).'ll[.U";. ('::: (laS 

rü'yi,d dE'S r rofis,., r',!, i,,' , 

~H18. Bu n'" 
lÜ"{ l J. 3. 
Re,nLLl' 

B:'1.nd8(1 (Itr 
lr'lu, ,'ir 

') Cf lU-

.sUBc'!I'T'LTIVO ,'C PROJETO Nú-
M~RO li'2-;9,; '\ ')0'/ 1\ DO 
P~L 0\ COl\/II .. S3i'.~; D,'i f\ (JI)F 

D spõe SOVi" n~ C")i'~f'~ho~ de 
i11('dir]l1 e t7~( (.l'r,l8 Jt o".iriên­
C'iao, 

O C0r~'l '.'in ~l·' I!t r (Ice c" 

Al't 1.0. O CO~·lS~Ji ,,\ f l l'f1' ., o,c: 
Cun":!hcs R lr: 011:11 ~ (l 1\1(".1 P111,t, 
inst tuid):; Llo~ a "1"'(:'/)_ - ~ll 'i r 
de .'~ c'e s t,m').' (], 1['1 ,,',' rI' 
a ~nl1S i Ulr (411 "~Ll ClD\l:tl 11!"',- <IU-
tal' i lla spndn (, '1,. P 1 1,-,1 ... "-; ,') !) 

de • CI' ..... )21:: 'i 1 d1=- lU~ id~? ..J l ( .t(1 

público (um 'll 1'1 a ' '1' r , , 
tiv. (;' finRllPeir"l 

F€ct~.1 di e CJ..::i 
(lf Med,( .ll .. sao 
d(ies~l " ár.sc:­

, ,(' I {l11 toda .• Rç-

Art 3 Haverá. na Capital da Re­
pUlJlica um Co !l.P, h , "'f'dCrUi ac qual 
tlcam suborctll1adü~ u, Cons8lho~ Re· 
g.onals, e em cada capit:i; de [>;slnaG 
na de Ter'tóno " n, D st,ritL F'.:den" 
um Constlho !-{e6bl,:1 I, d. l1ijll111la{lOS 
st::gundo a sua .' 1J.l.sCl(;fi.0 a t Il::U (";t]­
cançará, r.spé'cciv" le11le o lell ito io 
nac.onal, () cio ~s I '".li.) o do '~. 'Tcto­
no e o do Dlstrit .. o :i'eael'Jl 

Art, ,O Cons,'\'.') f'cd la; e!c M -
d cina CO 'or-se ,u d,' ct~7. f 

L OL'trcs tan, 
1lClade bl'a,sileil 
lllO s crctJ 

onselho 
11 l' tlel!;6ad J uln 
f i :~1 pl',~\'iAQ 1 (:,1 .. 

Art. ,)" c..ã) \ I ~}l\' Lf'S d) C 11-

~ ,,10 Fede.al' 

aJ crQ'-'n 7 Ó ' '1 ~lt! l'C'l·lt"lfn t I.J n r­
!lO 

d) ['. prov, l' ('5 

o:', 11~7"d( el' 
11818; 

1'1" ~'"Yl II )f:. lntr!'~"l~ 

\..~ n.~!\tll.1-':' R.e?tG-

c) 'leger o Pn sldent2 ) Secretário 
Geral do C0tl,rll", 

di votHr p :t!tnar o ('ódio de De-
O!1 f 'oL..,gi.a l'ViE 1. ,ca. ouv (~O~· Ü' C"or ~',t'-
lbü.s J.~{'~ o Uti.~,; 

l') n!"Jn'l ver tU(l'~,(:lh-r CL.(lgênci<lc;, 
('11 \ d'iLc8('Ôé'f" "ü":nn,< rlt ,0 f\l11-
'.'JOnn'llcnt, dos í'Ol1,',,~lh J,~ di' MI d ~.-
11'1, em qualq\:er í' .1C)~ cu TetT'ló":o 
e Distrito Federal. e adotar as me­
rUdas qu~ entell'k c011Vpn'e'lt€s a 
bem d'l sua efici~lciil e Hcularidnde 
indu,<ive " cJ.€S'g lacfi' 'i,~ di)' ,foria 
P!'ov'sórí:1, qU2'11o l1'~[,(,SS'\" o: 

f I '1'0] r ao Cf 'P"!1L f'pc'prn I a 
e nenda ou 8lt·f'q1r'~)'l1 (:0 Pv O'UlilLl 11-
<') d~<~a Lei' 

(f\ expedii' 2E lLc t !'lI<' '").c..; 110' ... sá.-
rh; ao bem fun' (,' '1'€1' o c]f\S C011-
.;elhos Re _ i0n,l' s: 

11) OIna' ('(~n~1"'."'n)·'rf() cl O'll~~-

que)' dúyida~ 'uscitadas pelos Conse-
11,().S RegiGna\~ e rl'ri1,,:'li-\1S:: 

II E 11 gTÚ .. U de 1'~('ll'~O r"'[ 1: O", '3,-

;-"0 \.1\s C'onC;: l lhl . .::: fi f':(l1a c: cu (~oC\ 
quq1 1 ·t~· 'n ~rn, :nrl, de 1 l.'rpl':1 "'I\l:--re 
ld~til .. l") c1"l 1""1 1,L l' () C 1)1 0'1)[S 

~~r' 14 ~';b''') p,11'd d ~ 111l').,~­

tas 0::; n't-'l {' pe!0S r..ftl"ç1c' Cün­
.'(>[1' 

" 
, I' ~ n l'l • . )' '- r "'Y" • 

cn r ." 
. , , , I 'I r, , ~r _ { 
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ra 11" L.~ .. ll!~rl f 

~..o iIIOIII& • r, J:; ..!'! 
11 L. :'! " 

.\.1;. Io.:-~. 
ll.l Ht C I 

flt ~e,t-: 1 ~ll 1., ... _~l 1 ~ll 

1'1" 'l"'1 c .. ; ~" '. \..I ~ .... < .. u.t: ....... ,L- .. 

pl'aZJ ... t tl"t.'.::i al~ 

nl.1HJ QLS 1!1~ ,11 
' j,Jlj ljUe 0' (lc~ ,I' 

l ,;( :-

r~ ," t-p.o 
o"~ G \'1-

rll't (; tiLl , .... _~i(1f- '!. \I' Ct l. 
11:0 I' (d,t"ll CC-I1L) ~f-' '\ (I,f'"" (J 

me~ril(l Con • .'seJ1o ~l\:" r co l~ \' ~~l r 
pela (;l:l~.':t:rv ..... çâu Cl~) .t COl.J 0 l 1. L-

' cl~]::Clldél\Ca dcs L- I'·"" _ U • -
Cln .. ~ (, Pllu l:vTL '-- :çr\"~\ 1 Cl1..,~ 
OÜel,(X;; , seus .11t"1 Ij!' J ..... 

Art. 8 .. O 5e~ret~tn J ~t ~ Ctt I 1'a d. 

SeU c,J~'g() a ;-.:i:'C~·c' :1' ~l I"" i!l l!: 1. t ,) 

lc~0~n~~~,'~lh~~J~f~'e~Q~;e;_~"'~11~'~~~~~~.~,~,~~G,' 
A" -:0 O pl'.~").,t+;~ .... t- l ~1 ...... 

geral residirão no Di, t:'J' 
durar te ( fido O t 'm,_ ) dE seu" 

f'ederal 
Il1:.1HCl .. t_ 

, os 
:\J"t ,.,.' " 

I 

A L~n'L (t 

ae.:'al '~trá c illSG 11 r 

a) .. \ el'l",a C'> _'-1 

:1' .l, ! i-
l· { "1 {- , i 

():'')(\ ncpt\,; (lO 

DHrito F­
,," (t.I"I-

:VI<' I -
Jl l !, 

e )11'-: 1.1, }Ie-

~t o..:Udhf· 
_) (\"~.Lt("\ 

)'101' '(nU I ca '0' d; ,a 1 
,ind~cal pag) '11:: O~(; int (J.('f.S 

/J Um têl Çl' :1.1 ,'( , '" 
das Cl.ll',f ·!ts C!·'.)L.~):·.L 1"' , . 

C) 1 111 têr, 10 ~<·l. 11:1Jl;..~ 
pcles Ccnsel;"'os fi-' .0' 'U.":; 

cf) cloft~~ões e (-'~'rhk" 

" , 

C I sllbvençõ"s ::f I .i: 

!t
') J)811[-; e valo1';':=: l. (',f Ulr f í' A" ~l'a" .. !") único O ",n,'I'" 

Pl';:-tl )C_":l "/'-:;,1 10;;;:((':; 

"'e-
1 \ -( .:; 

Rcq~1) ~ ,\ \. U 'ld r '':: i'," " , .. 
t' { • ,}-, :'11 ) {f) Ll': t: n 

clE.}l01 ',' 
Li 

in c ,i ~ { . r 

cri tos, '1 1 (t,?'7 

inscl'itn( (1(' ~l~.n 
cri "E, r 
q l",l1Ci() 

.'1. ' 
l\Ird c na 
c"o.c:. 11" ""il-
E'~.,tE.J ,n 
tf)!'C 'Y' 

, - I " - '~::' t! 1 li 

r 

, 1 

2 ,ídF'''il . 
l )1· J r') 

1) .. "o 
I a. s- de, "c'lclo 

1 " .. 11 .U ( 
",1 _,/ !11, il('í ~ 

'1" 1 'li ~ 11 <:.;;_ 

r ('!lf\1"") 

\ i" t \. 1-' J' 1", 
~~ 1 "1 

r 
" 

V f 02 L '1,' ,_ ~ s::-," 

(1l~ 

a e~:çftiJ 
n:ll OU 

1_ L1," A CLl'"t- ·:l' •• ~' de C.i.d~l 

.... l.~ Re~_I)ndl '..; )1'1 0:'-;-- -1. í\ 
c L .. €, \-ll'~'-l-)l'CslJt~n 1,.1 h'in1l11" 

!.L'HL .. O .::b ...... l3.:·1() ..... 0 ~ 1"' i { . 

t ... ê . ..; 

Con­
!-'1 e;H­
~ se-

P ':GI :',,11 
Ht t,' on:~ >­
n- ç .!._ s df' \ 

(,(1 

~, )S 

ql1ar~') 

C' "1:-: 1 O~ 
\01'8 IW'! 

SU~·j'~1 

C' (': 
, f 

lt"!: .. l'" il... ,.0-
"1r('\'~ cttl 

p!' :1· \. \ ';, 
"'gl111S Cl.f1I~~ 

Art, 16 Sã0 atribuições elus ('0!1-
selhos RegionG;s: 

a I deliber~ r sôbre a 
cJl'celamulEO no que dro 
lho: 

inscl'ic':-{o t 

do COl1se-

b I manter um registro c!,)S :llédi­
COS, l"gGlmente habilit:1dos, com °XP!'­
CICIO na respectiva Região: 

(I fiscalizar o e.'e:T .ciu Lh protl5-
sâo de médico; 

di conhecer, aprecHlr e 
80sunt05 arDentes à r-tiC:1 
\1'11 Impondo as pcn:,Jillaclcs 
berem: 

cll:cid r <)3 
prtJf;, slo­
]l1C l'OU-

CI elaborar a propost'! rio seu ','e,i­
mento 'ntl2r\1o, submetcndo-a j, ~lpro­
\'2.dio do ('oD<elho Fi'elel'lll' 

h expedir cGrteira profissilln.1 : 
C/I \-('lar pela con~prv:ldio 12 110.1-

ra e ela ir denE\1c!únc,' elo Cor S 'll:, . 
e pelo livre pxerc'c'o 1 81 do.< d:­
re:t'ls drs lnedicos; 

li I I, 'lar e promover. p 'r te. ! ... ~ o~ 
111tiúS ,lO seu alctlllce, o p'll'frif'o dt·­
sempel1llO teenico e m n"ll el', :1 Pc! -
c'na e o pre tl b 'O e bi)\l1 C"llce tu na 
medicina p o pre~ti ,i) e "'0,1. CCI1-
CI it r d'1 T)l'Of;;:.s~O jl d,'s flue c.:~r­

cam: 
. il pUblie:tr I" latórios d'1U:1 í , -jf ~'cU'l 
trabalhos e 1 r o 1:1ção dc~ );uf' i~Í')­
l' ~ rp i'itr'1dlS: 

j\ exercer os ate; d.' 'urisrlirií"} rtU 

nor lf' lri:<; St' 'Im cLlrvlet dos; 
,~ \ '(> '\ 'e~1"\ "tal' r O C ~."Jt 1\11 F:.dt·,: 

c'e 'Iediep', ',J'> 1 r', n" 
('f·,~'. 1 1) 11"1 1 r'! 11 1'11 i i d 
~'';j~, ~ pa 1 .... l'. a 
{ "! l '''I'{ fi e,:'i 

, , 
, , . -
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Art. 17. A renda dos Conselho!'> 
RLgionais será constituída do se-
guinte: . _ 

aJ taxa de inscnçao; . _ 
bJ dois têrços da taxa de (·xllcdlçao 

de carteiras proIiss;onais; 
;l;~C~)!1t~~'~~e . los l1u'm'l os 

" Consem~ R,egffilwl 
il)' dois têrços das multas apJica­

d&s de acôrdo com a alínea d dI) <1r­
ti~o 23; 

eJ doações e legados; 
j) subvençôes oficiais; 
g) bpns e vr.lores adquiridos; 

Art. 18. Os médicos só pl)d€'rão 
exercer legalmente a medicma. em 
qualquer de seus ramos. ou especIa­
lidade, após o prévIO registro d" s;>us 
títulos. diplomas, certificados ou cu'­
tas no Ministério da Educação G de 
.sua mscrição no Conselho Region,,1 
de Medicina, sob cUja jurisdição se 
achar o local de sua at,ividade. 

Art. 19. A todo profissional regis­
trado de acôrdo com esta L€': será 
entregue uma carteirll; pl'ofissiomtl que 
o habilitará ao exerClCIO da medlCllla 
em todo o país. 

§ 1.0 No caso em que o profissional 
tiver de exercer tempol'àriamente a 
medicina em outra jurisdição, apre­
sentará a sua cartell'l1 para ser visada 
pelo Presidente do Conselho Regional 
desta jurisdição. 

§ 2." Se o médico inscrito no Con­
selho Regional de um Estado passar 
a exercer, de modo permanente, ati­
Vidade em outra Região, assim se en­
tendendo o exercício da profissão por 
mais ele noventa dias. na nova .iu­
risdição ficará o mesmo obrigado a 
requerer ll1scrkão secundária no q'la­
dro respectivo,' ou para êle se lran~­
ferirá. wjeito, em todo o raso, á ,1U­
l'Jsdição do Conselho local I)elos .!tos 

~
tjC(ldOS em qualquer jurisdição 

~ 3." Quando deixar. tC'mporária .011 
definitivamente, de eXE'rcer atn'ma­
de profission81, o prof'ssional !'E'sti-
'uirá a carteira à secretarj(l rb Con­
selho onde estivO' ins Titu. 

§ 4.° Na c . eir(l efissiorwl S· 1".0 
feite,s as anota - ., l'é'fE'reutes a pp­
m.lidades apliÇ/t a. ao seu po,·tadOl'. 

Art. 20 A carteira profissiona I dE' 
que tra la ° artigo J 0. I'a 1 "rà com 1 

documento de irlent:dnde e U'nt fé 
pública. 

Art 21. Todo aouêle cue. mé:d" nte 
r.núncios. placas. cartões ou 0\ tres 
'ne ú' quaisql!el' SE' rrcpU~t l' fl'J r xer 
CÍC10 da medicina, em qu~louel' dos 
rrxncs ('.' PS'1E~:':1.1id[drCJ, 11 -l ;s'lili' 

às p€l1alidaàcs apliCáveis ao exerci­
cio ilegal da profissã.o, se não esti­
ver devidamente regIStrado 

Art. 22. O P er de pu 'r disci­
plinarmente os micos co pete ex­
clusivamente ao seI Regl(mal, 
em que estavam in -ri s ao tempo, 
do fato punível, ou que ocorreu, 
nos têrmos do art. ,§ 1.0. 

Parágrafo único. A .i risdição cü:;­
clphlar estabclec' a nest artigo nao 
derroga a juri lção com m quando· 
o fato cansti crime pUnIdO em lei. 

Art. 23. As penas disc!plinares 
r p 1ici. v eis pelos Con3elhos ReglO!laU; 
aos seus membros são as segumtes: 

a) 2 dvertência confidencial em 
a viso reservado; 

b) censura conf'dencial Em aviso 
reservado; 

C) censura pública em publicação 
oficial; . . 

C) suspensão do exercício profissio­
nal até trinta (30) dias; 

t' cass,H''ío do exercício p,'OfioSlO­
nal. ad-referellâu71l do Conselho !>'e­
deral. 

~ l' Salvo os casos de gr \Vid~de 
mal1lfesta que exija aplicação nnedla­
ta da penalidade ma!s gmve, a Im­
pos:ção das penas obedecerá à gra­
dacão dêste artigo 

~ 2 ° Em matéria disciplinar. o Con­
selho· Regional deliberará de ofÍ<~io 
ou em conseqüência de representaçao 
de aut()ridade. de qualquer membro, 
ou de pessoa c:;tl\lnha nu Conselho, 
interessada no caso. 

§ 3." À deliberação do Conselho 
precederá. sempre. audicncia do 
acusado. sendo-lhe dado defensor, no 
caso de não ser encontrado. ou fOr 
revel. 

§ 4.° Da Imposição de qualquer pe­
nalidade caberá recurso. no prazo de 
tr'.nta (30) dias. contados da ciência, 
para o Conselho Federal sem ~feito 
suspensivo. salvo os casos d'1s '11meas 
c. rl, e. e I em que o efeito ser'á sus­
pensivo. 

§ 5:' Alem do 1'e<'Ul'SO previsto no 
pal'3. ITl'afo mterior. não cabcrá qual­
ouer" outor de naturf'za ndministra­
Civa ~alvo aos il'terl'ssados ~, via iu­
dicüi."'" p""1 ~ 1ÇÕl' que f01't'm dE<­
vidas 

• 6." .'\5 dcnúncirs ~C'ntl'[1 m,;mbros 
des Con'5[ Ih"" Rf'2'ionais 
o ~ ~) ,IT ui,\ ,1'w'1dJ Ip\'iàamen-

t "'.111.: E a ITr .lpanohdas da in-
el \.J rI t .:T, t t... \..\.. 1.1 )~X)t, tórios 
c, 

• 

-e 
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... . 
. ~ ! l'ü.l.:;;t::u\.. nl ,1 As~~!r.d}:ci;1 

> J ... 1... CO:1t'slnc R ..... ;, ·l~;,~. O:'; 

s '"'\~cri':.')s! .... lUC se r!. i.: ile:11 no 
(j o ct2 seus d~]' lto~ .: Lfl!l1arn 

.. -'d' r !'.'i i!j[tl tit- Sli'" l i~\·.da H .. 

:::On',l. 

..-a , " lfr. "1'C,). \ r.::.::;:.nIP I i t-

t ,{ Jflr) "·'SÍ(~,-'ltt (O'; 

t.; C.lt-·t~ !'io", (t·j Cor ~,~.hG H2 ,lon ti r\.~~­

l\:tl\'"' 

I 0lt T".1. a lei Ul'a c \. 15 UlE' 0 l'e-

.IdL,}1"l) e cont .. 1.,s a\.\. dlr\...~()!'~ .. FI.:'ri,l 

p~ t r 111 se rêuni!'a. i.lO nH.1·X; una 
\ ~.: 1,'0 .. ,no. Sb'hiv. nos d1105 ~ <11 -J.,U 
~ tud. rir realizal tldc8C do C011-

1"', e:.al. ci.:: tl':ntn J qua1'enta 
r r rl.:~ àla" ülÜPS d,l cL, .i:< fIxada )::il'a 
f'S~ t ('~eir:&.(; 

ir d.l, ,l'iz~,l' ~' :1 lIC'J.D~à.Q de irnó-
n.s '!I',m:):~io elo C01Sl'lho: 

III fixa;' ou altenu as taxas dc 
LU)]" Jin:icC;h C'Jbradas iJf·Jo COllselho 
~ f~ )~..; sc:'l"\"iços ~l"aticndo~; 

IV delllx':'ar sàbre (lS ql!Cstõ,'5 oU 
~'Jl:ns ubmctirlas a sua clecil'ilo nelo 

,'·"Lf,t lbe, OU pela Diretoria: ' 
V - c, 'cr um delegado c um su-

l Ir n't r: ,ra elt'icão dos mcmbl'1s C su­
pJ< n:{ -., \.i~) C ,n~l'1h(1 F(ld~:'~il: 

1'1 'O~ ar ;;50 ela 
1.:,1.,)" '.1 ab§Plut 
1!~1 nd,,l to t'f€ nu do 

'<>ria, admitlclo 
to pôr procuração 
is e exp:'€'ssos: 

CO'l 'cr ou c' 

• I 

,,-

efe 

Uf,'!' outras eleli­
~~i\Ú.eJ. '10 ; n t"J' ê,sse do 

)_c;e~'vnd{) 's~)Óst-o nest::l 
>TU 1'2?-ulan12n t o 

p:~eK~~O, C: 1 h') do 1.\'1. 0,-, 
var'[ < p'el'ar'LlltE', 

D '_ ~'n]~a ir' u ~lt~c lÚft r. F1 i-
pc 1. r r'" l:c",rbro (]r) ('[11 .. ' Ll0 

,.) 1 lP.l' l . Ir ) (Cr" 
, r 

J I • I. , l 

" 

d".--t', )odll'l<o dar sel. \oto em d! Pla 
'0 )"cc~.rta, opaca, fechada, e remetida 
)0,10 cO!,j'eio, sob registro, por ofIcio 

('.H1 Erma rE'conhecid1, :\0 Presidente 
U0 Consclr) Re9.:onal 

~'3,' ::'[':11 conputnci:c,s f"~ c€dulas 
1'( 'b :\f!:-; ceU1 ;:~.::i fOl'P.il:iclaC.cs, cio pa­
n ~","f,) Pl'('CaC'I'te .HÉ' o m0.1ent0 de 
f nCCl'rar-f:'- n \,~t:Ição A ~oln'eCf!rta 

, t;))' sE'rá "te,",a pelo Pl'''sidente do 
r~ 1~. 1: 1~,-, q\.'('I dc' ,asitará fi. sobl'eearta 
.. , f :.: n. .....1' 1,--'_ '111 vio ... ar o scg ... ·edo 

) • '('I ) 

", .-P,~O (11111 • -. i3 l1.Q 

e 1"11 j"l'l1al d~ 9:1anUe 
lrt~ii.'), C<)"l .:' l' \ (30) 'ias de a~1-

5.' :.'" S \.lkiçõ~, forão feitas por 
t'~C:iltiJli() seu'etc). "c"ante o Conselho, 
"·,)c!cndo, CllJsndo lla,ia. ll1aj~ de duzen 
t0S '.-otantrs, dt't.f::l'minnrrnlsc !ocais 
ti \'er,C::0S )o, "q o rectbinH'nt!J àos \'ot-os, 
l)",'ma:lccencto I1 pst1' caso, em cada 
]o(';i, (lO' (];,'pt )l'PS, Cl médicos ins­
c:'~t '!~ c i~T!<tdos pelo C()I'~elho. 

, r .. E:ll C~C1:'1 leic"o, os I'otos serão 
rcb:Jr,s clUl'.m'0 ,eis (G horas CO:1-

ll'"1'i..1i.l-:' 1nenooS . 

A:'t :]8 '\ inscr:cão c;cs ul'otissio-
L ';,~ la 1', 2,lst:'8.dos . nos ó,'gá.1s de 
,<,<idp "úbEc2. )~a data da p,'e<ente lei. 
sp.··à fp~ta. i!1de~f1~[lente da anl'cscnta­
ção de títulos, diplcmns, c!,)'t,ificados 
ou ca "tas registradas no '\1:nistério 
c!rl EclueRcii.o, mas mcdi.~.nte prova do 
r'- . ;~tl'{) \1:1 repelI' ir;" (1 rO"lpdente, 

,\rt, :!9, at yrCJ:ln~110 Federal 
de Medici1"." e .1~á"tt'íl~tC)'if\s ]11'0-
'í;,órias para CO\1selho, Regi>lllfll5 
.t r,'ie refere art, 3 o qu la rão 

·ala~: 

e a cO:lv('caçf o 
rlq 8t:.';C'!n\--;-li:a o,,»ii'l'<1i.. 
Cc n~ 'lh~, 
cr l''', )1,; 

, '\ ('{ 

~. 30 ~.)ir "s ri ·f2;fldos eleito-
~''l~ )['~a a~1";h~Fl.c;: "(1" . a c.: nas 
(~ \ pl'- <:: P rf"t1 ·~e-~.8. dentro 
(1 ~J ']n (tl'1nt"i) C1.i~ "ra'lital do R.e­
:t;i'l.c~ (,' '(',-,n GO 0.11151'1110 
Ff jp,1 

\,. 
nl l') -':\.'.:1 C f 

111 r. 

, " 
" -

"',vaóo 
f>a~1~t;1 M,'ldjco 

lY")'1 p '11011 o 
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Art. 

Art 33. .tIs rliretoria.< provb6rúl.s 
a que se refere o art. 29 organizarão 
a tabel::t de emolumentos devidos pelüs 
inscritos. FllJmetendo-a à aprova(;ão 
do COI:5elho Federal. 

Art 34 ( Poder Executivo provi­
dencian'!. a en t rega ao Conselho Fe­
de~al de Medicina, logo após a publica­
ção ela presente Lei, da percentageIll. 
de 20'; c''l totalid':1ele do im].:õsto sin­
dical 'l.~OS pelos médico,s. a fim ele 
qu.;: ~é'.ia a mesma eml)reijaela na ins­
'ai ciw do mesmo Conselho e dos Con­
iif' Ih :i Rec,ion 'tis. 

Art, 35 O Gov',1'1,o Federal temará 
medic .. ,;; pal\\ a instalação condigna 
clo.~ C )!"sclhcs de Medicina nesta Ca­
)lL I Le\S rapitr,s GOS Estados e Ter­
"it"':'lo" lr.n'o quanto possi\'t'l em edi­
f I.' j -'5 "ú blicos, 

Art 36 O C,)lcsclho I"edc"al de Me­
d icin (' '1IJ:'a i.. o projeto de ''{'gou la­
mcut, t,10 dc~t'J lei, aprf'Sentando-o ao 
Pode" Expcu[ivo dent!'o de cento e 
vinte (120) dias a contar e'a sua publi­
caçi1.o. e para o fim dl SH apl'ovac:o 
pol Decreto, 

1\rt. 37. Esta lei enLr3rá em vigor 
na d:'I'a de sua publicação, rev{O,údo o 
DeC'reto-lei n.O 7.955, de 13 de se­
tembro ele 1945 e disroSiç0es 0['1 COl1-
tJ'ário, 

~al:1 Bueno 
junho de 195 li 
Rplator. E. 

orand:\O. em ." de 
- Armrtndo La[!es, 

'ecer da Comiss(!o 

m reunião de 14 ele junho de 195" 
a C::JD11SS:lü ele Saúde. apl'OvvU o na­
],PC~r favorável dú relator ao Projeto 
n." 172-,,J, co,ncluíndo com substitu­
ti vo Pl'E's€ntes os Senho;'es Armando 
La'jlCs - C unh'i Bastos - Jader Al-
l'ergrl'h - JC20 Machado João 
Fico - Lutl'ro Var'o':as Miguel 
Leuzzi Mor2i"a do ROch:l .- Pedro 
Brao'a Lauro Cruz c P;áciej;) Ro-
Ch2 

~ula 
19. 'i 

B~enJ P"'lndão 1 f ,jP junilo dt' 
'[;"I11'/. LeI, ~1. Fl'esidente em 

Armanc!o Leu/os, Re!a-exe 4..: ,.-.;) 

tor, 

E~\1ENDA;, DE la DISCUSSÃO, AS 
QUl\.IS SE REFERE O PARECER 

N o 1 

No artigo fi. o .;ubstitua-se a expres­
são "três ancs' . [Álr "cinco anos", 

JUliWicação 

Náo parece illulspenfá vfl reduzir ,l 

dumçfto do tlhlll": a to elos mesmos do 
Conselho Pedem] e:e Medicina. ig'ua-
1~\11do-se à elos membros dos Conse­
lhos RegIOnal!;. ,~ lei vigent.e esta­
bl1ece cinco <\110: C0111 o ültuito de 
manter uni eiemento de continuidade 
na Ól'blta federA. que compense as 
modíf;caçõ€~ pet'ldcticH? dos Con.<elho.s 
Reglonals DêSLD forma, o funciona­
mento do~, Cons('lllos e a sua jUl'I,;­
prudéncia tcnderilC a maIO" regulari-
dade na{(lcl ( meu ra, . 

N o 2 

SUUS'úl:i1-Se o artigo 7, ", pelo se­
quin'",: 

A,"t 7' Na DI' mé!lr~l I'eulli:io ordi­
ll.i!:a de c"nselh.. Federal será eleita 
a ~;1.l,\ dilet.oria,'ompostR de prési­
dente, v:ce-pr0 o iudlte ;:ecrctáno ge­
ral,. )rlmell'Q t' segundo sec]'etários, 
te,~Ol.lJei!·o n' [o' l1':a do regimento. 

J1I8'I ficaçâo 

L' recomenclá\e rlue n DIretoria cio 
Conselho Fccit'l'al ten11<\ estrutura s'­
mLll1ante a cios C'onselhcs RegIOnaIs, 
não lJa vendo 1l1(J(Jvo par:l qu' estas 
: .. o,,:su,onn (' ~tqueilj não os ":1l'gcs d~ 
• :CL -I JreSiclen te, ,; ":meiro e seg undn 
,ief~;el \!lGS e re<,c>ureiro A emend i 

n'1'< I wt,) ';');1;el'.:1 3 função ele s·­
Cf( tfino (jcra!. .)lf"'",sta [lO substitu-
,'o Ra lacl ('l7lC'lll'á. 

SII!r,lIW sc o 'Irt. 11 

Jusli licação 

Sdcstituído que' seja o ar igo 7. o, 
'Jell emenela a nt,t'I'iol' fiCl!l1 I'esoln­
dos os cases p"pvistos LC' artigo 1, 
qLle ~c torn8 c~€'~ tn f'Ol'ln8 s·uné.rfluc 
DI' out.ro iJ"sso. : 80 sena adequado 
que o p, esiJentl ele um COllselho 
viesse a presidir 'lutrü Cllflselho para 
o nual não fOI c'leit0 hl como' nos 
Tl':bun:lis de .1US" ~ça nos órgáGs le­
gislati-vos o p)'eslcp,ltte dE' IJn~a Cu.t:n 
118.0 é ch"1l1'.ldo ;J ~re,idl outla, salvo 
118. t'vcn tualidadel' ctp ;'cssfto "(Jnj l' n t .l, 
o que nàe cO:'l"'~:)('lld :10 C SO ,'Q"­
tCl1t€. - R'lla;>l ""lIIrur,j 

-e 
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x o 4 

Ac. artigo 12, acrescente-se a se-
guinte alinea: , 

g) um terço das anUld~des, peree­
b.dr,s I'elos Cons21ho3 ReglOllal.<;' , 

Justificação 

]'{(o parect:il1 mficientes ao fun­
CiOna1l1d1t<l do Conselho Federal o, 
yecunos indicaCios no aJ'tlgo 12, tant<l 
mais que o SUbstJl,utivo lhe atrlbul a 
possibiliáade ce 'auxiliar o~ Cons~­
'hcs Regionais que não d;51lonham ai' 
rtC:ursos }ara a mannten<;ão de seus 
sll"viç )8, de~ob!·ig(.ndo-os :linda da en­
tree·a dE ql'alClUtl com;'lblil';ao !I qlJe 
estej"'r s\I'€it.o:-, (;)81'á~:a:o unicol, 
PorL.l.llto: lnaiol ~_leSpl\Sa e Clenor 1 e­
ce.t8, O:', este sáblO cl:spositJl'o de 
dux.1Lo ,('llnCIO!13.!·~ f;.1tet'tI1PI1t.e, ~loiS 
q.lf P erielpl1t e qUE em al,,'ll1-, Estados 
l pl'lDCl j . r.llllflüe ;, -,s Tfl'J'; 'ónos o pr­
q,lel'o dE. nlf'I ccs tO~'I1:irá muito redu­
zida a "cnaa 00 Con;;elhn Hegional 
~'€~pf'('ri\'o A erllnnca P!'ocw'a aten­
UEr a esL "'.re':;;: ,0, !'E forcando O~ I'e­
Cl'I'S lS io h(ll1S n J:l0 ~ ule:'a] Ra­
(flPI Ci 'ILl'7à, 

N°;) 

"<) "'1;';0 F, "tS:JtU<t-E ~ rllím, 1 
, 0(,;.(\ ':€iyuinf e: 

,. dois t€ 'os d'\ ,n .. l1dade paga 
;}~:<JO .1,<> pb.,'~ :nscrit' s n;) C-:mseJho 
:~ ~ • d] 

Justiticaçéio 

r" li'.) ~ d,oe:L'rC;lcia d,. emenda 
ur ~...t..r ')1' \Cf'>it'l qUe .::·eja a emen-
.. ,: 11 ' ce mím,:'ro ~ será con-
,CF I' < r c" :0 .C;, Ooncedido ao Con­
,r,o]".') f< 1< ", L:m terça das anui­
.d.d ... ,,;; C~it .... !',-,i") _-j~S Co-nselhcs Rcgio­
~ 'HS I S ~o,s Ter, s resta·lt.es R~l­
t n '" I C\'\,.. 1I-r(~ . 

\,' 6 

o J!'Lg 

"- ".4 C's C ..... nt:i=}")S Rt.o.r)ion.l, ... 
r' \1 r-,d 1'1-'.1 ~t:r O ele!t ./~: !jl .. SSfm­
~)' J.L dr II t ... l e· s insc ... -it:Js (l'11 La) \ 

le~lav ~ J.l €sU jan1 ~11l p~-rl!O {"J'ÓIO 
(1e 'U. (1'"J,oo e '1 " 'J'l'tiuio se­
('.\.", f'<{{ 'CE ... .tt) ~s 5: uC' nem.bl'v,~ 

"'ry" fi r e 1 l' 
, 

r '1lS , . .< 

J ... "'", ~ (~ f ~l 

.. ( r ú' < l' 
, 

J c..l , 
<: c 1 1" n n\J" 

.. , J " r eJle-
' .. 1 r r. 1 , I 

C'f ,1 

c,,:-"cndo·,:,e malOJ'ia absoluta para a 
el,;lç' .'lo de President::: da República, 
}.>:JI' ~ trat.u de função exercIda por 
um so homem, Mas, perdura o pen­
liamentú do \'oto propor c 10no.1 para 
" Cámal'a dos Deputados, por se tra­
,al' de órgão COletivo, cm qu-e as ml­
norú1ó deycm s€r relJl'eSentadas, sem 
\) qu'e a cOl<,pv,siÇâo da CálUoJra .se­
;'1a Opl'eSSll'lI para Ull1'..! grande parte 
J:J eié'lt:Jl'aJo, talvez para apropria 
m,,,';!I,, dêle, ae H'Z qUe as C01'1'en­
[(,.S ';<1:'[.aár:,)s são ll1Ult·;IS e a soma 
i ;:, ll1JI 1'...3..5 _ vC 2 lli t ... ~{l' "i..! o lnaior 
L lD"Jt.J, 

,'\S,J:l" parece pl'd"'ivd também 
n_~.) Eç f;t,. )"11 parU. c .. E ... çào aos Oon­
Se!110S Red .. vnal.S a ln~doLa absoluta, 
loto e 111ft •. dE' mai~ Ul1' ela té ~,111aa­
de dJS sul .. :... ,.ui' , Em vêz ,e d nas 
ch~pa,;;; de c'l:-:clr1ato.s q ~ .. ? ul':'};t...t:~r'2nl 

~le.~'ãJ, o II \ re tunc .. mam211to da 
dU1l0Cl'<121a poderá uf!.'rc('er trcli ou 
m".i!' c '1" ,:as Clt. candL/a' uS e pOderá 
sue ~C',-~1'. ,s ~;]n qUe l1 ... ng'uéul a!c.:ance 
a rn LJ.a I,...,h.C'(Jluta dL h)tOS, ln,as 
cJeH. ser CuIlS. :ierad'\ legitimamente 
f.C!:O DO" m .lOr a l'''latjv'\ Manu­
c. \ C(l.e fó~ .. e ' eXIgêncw a,l 111 '<Jori" 
,~~().u'a l,vdtr ,I "drir fàci.!rente Q 

( ... ;:;J _'C ner .. h1..dl1 c ~':'H.LdG tn !~~Cançal 
.5 Q ~u a~,!c" nv,-e~.:.;ariC5 p::tra :_'::1' de­
Clal\tdo e ... eIt"J c:·ll.lndo-s~ Ul"!l Im­
pa' ~e ,11 r l~sp\.l}HVel 1-:.·U :1 l:ecom­
;'O<;<;JO dJ0 C.IlSc;iL" Reglonms E 
s~ n}8 Jl )~~ e~'se J,'ll'(t tÔd.J5 as ragas, 
pJ;le:":1 ,)(;{.r€l pal'fl algumas. de11s, 
eu.i-~ IÚO prceucllll112nl c) j3 ll1vall­
(,!,\ ';,1 d. r'J,·~.r..()l atlvldad2 dos Con­
s .;.ft' 5 A cn \:n :!':l n5.o j}l'\.lpÕe o 
\ ltJ w L'l"C' ( lal ima0f.1ll do que 
c. ~ ,1:\\ c, Can ar, p as A~sem­
fJ fI.:':' L. ~', •. ç-L, 1 1· .... ~- tacl ais. Sel'Hi 

. U .. 1 d'J.':"lQJ \,.''') .. 1r .''=~, )' la o C;; órgãos 
L {: " ~::S2, .\lfl :1 .... '''4 .tlLcn"C, pro-
pô .. l I" .. ' ~ bJl' t LI !)l-<: .. ' nla.l:::)l·l~, 
• tP d 1 l./.Llu } 1". III ! cle'l'./'r1\.tico 

J. \:\..\-Jt 1 llJ ... \.: Pl"f. hC l .1.1 :eno-
\ ç, ')" 1 t J J.; F (,j:/el Cin-
( 11'[ , 

<.:." :;l;~t"cl ... 

(: 1 I • 

., ( 

C ' r. j 

t-..f 'C L ) . , t"H1" , 
C C' .. 

f , 
J 

- 1 

\ ( 

\.i (, ,':J ~!' re'o sc-

.,.\:)] a .t.'\I',J dos 
t l 14""1 1 ,.ç '" 8 lr.L~\.i "ito. 

" 'J 1.,1 s ,1<'1 r.o 
v ,l 1 a A '<o '{'ll-
,t i" 1 1 I, f '11 

'1.L ~ ~ ) Dt­
J I 1110 
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JU.,llflcac li, 

Em Mo. '. at.-r:do dt. uutarqt,za como 
pr('scr, , o aI tll'v 1, ' do projeto 
Substin.t.\'o, os tunc!Unárloo dos Con­
:;elhos dt'H, ':!ú -('I l~ emell1ados aos 
senldu!{s 'lúbl cos Assim ocorre 
00] tôclas c s rut., t autarquias as 
existeutcs no rui.o e ,\.!'SIIn mdica 
fi lei quand/) prescreve a inscrlção 
do~ !11('SlllOl' 1'0 I P A S E tDecrrto­
lei 11 ' 3 :';47, ae 12 d~ junho dt' 1941 

Rafael Cmcurá, 

B 

~ll~ I 11' \. 's l,·tl!;" 24, 2, e J{ u 
pa.·á ,H fu ún co : 

Justi,icação 

A sup:esLão dos .ll'tloOS 24 23 e 
seu ,p..\l'á~rafo ÚI1JeO se >justif'~a por 
JllOtll'OS. ilJlÚ", "e,eV,\l1tes, 

O pr:me:rc,. e a falta d€' analogia 
qut' se Vel'ltlc" com a cn,lção da 
.. assem bleill ,era 1" tC'ndo ('m vISta 
os ,dem:tis Conselhos ético p:'of:ssI0-
na,s CXI '('l;tt.~ no B,·:tsil 

E7;dentemcn'e. não ellcolün.duos 
11as lei~ cri:tdoral; dos Conselhos de 
Engenhana c Arqwtetura. dos COll­
ta~J/lista", Ecrmomís!as e reclntemen­
toe dos Qu i I/t/C(lS, cUJa existCncia ma. 
nca ba de ser decrNa d" ')clo Poder 
Excclltlrc a, os trnmat.ll' o proJetQ 
d! IN pl'1:1S duas Caseis LRglS!,1 tivas. 
qualqu,'r disi)oslt:\'o que preveja '\ 
eXlstenc li de qualque:' ass{'mbléill ge-
1'al. a 11<\0 ger par~ ,'s C'leic;:ões dos 
Cun~eJh' ". dg'ora 1l1~\'ado no substi­
tutivo dpl'eSelltado ar projeto de lei 
que di: Ó{' dos on.'lelhos de MediCI­
na 

ForCC.'lü, .nd 1. P Se fnlar qUe taIs 
i ... tif~O<':, !uélll ..:li.' ,'tent111·ern t..S nor­
mas "~~Uj(h~ pel/)<> dC"I1ais Conse­
lho,<;. dentru do dis'JOSlO no artlgo 25 
e seu, I' r.s, torl1a-~e lI11p:atlcR\'el, 
iS~"J v"qt ~t 'PU1!11' unla tnaioria o b­
solutr J' 'nédicos dI' Ull, Estado, 
como S; o Paulo. :\1.11' s Gern!s R:o 
G"lndc do Sul {' Jut"o.' /lU7/! mesmo 
dia (' 7lOra '/11 local rlefrnnillar/o 
parn tom '1',11. c0nl1eCl'11en t {) ele I'ela~ 
tó)'ic·~ e ClJn %, 8',CPl110S. de ante 
mão, se' c )1:;,\ hJl1l ndlll"lltc nllpoS­
sÍvel. ;;( 11' ra?õe,<; ,:nperativa< liga-
d, s à 1 rõ,)l'Ia p"ef·tsuo -

Nesta hipótese. ter.amos que admi­
tu' qUi' as ~nJuçõí's St r nm sempre 
1'1'5') V.C I em. agl'nd'l cOllvocação, 
dall(1 ) r~' ~ r1 "rI m ... Yll)l'l( S "J.l'ti-
dI;; ) ,'1 <1 I l!1 r)lar I ".~-
8e:nU.le&d . , e-l' .. Che1,\l"hl.nlOS 
me l!1" • " ::..J. 1 , d r O' ação 

( 't'I' [,,1<,,\ .11 f ,E o 'I ,) ')f>. : i 

Cia~ a.s~emblé.as 
D~ .)015. En. SE r.,t uldo os Co' >­

lhos de \1cmc.I.l\ de orguos t utarquI­
COSo COlr.O d~con-enc~ iess.t ,JrÓpnll 
i1uta!'(.ui:1. e.stnnam os mcslll;s suiX>r­
dinados. quando .1 parte ad!l1!Il1stra- . 
tl\'a ao com! 't(.nte TribUl.al d~' COl.-
t,._ R-tadu, I Rafael Cincura 

.\ . L 

::;ubs·. L11-.e v ,ulPo :!9' p_:o S('-' 
l:UllIte : 

O ,\nul Col' ~. I) Fedl1.1: de Me­
C1:Cll1J ti ~".O.l .. lra .L:·etorhls pro\ .so­
rl<1S [l~r.l u C mplhos RegIOnaIs. dos 
Est<ldos e l'u:.tonos, onde não hou­
verem all1úa uido I~st llados. que to­
marão '.1 StU c:.rt,o .1 mstalaçao dOS 
mesmos e a L'cnvocn(:ão, dentro dt' 
180 dia:;. d" ds;cmblr'la ~eral, qUt' 
elegí'1 á o Con, elh J ReoionnJ r<'spec­
tivu 

!UlflJ,CW'1I0 

~f,{) 11.1 \' .. :1:'a.,t 111 (m dls.'olve1 Cl.'S 

( Jl1~<lll ,s e'( stentt" t!1gunli dos qunoS 
s~ e .. ('untr.ll. no ~egulldo mandato 
em CU'·5U. A dn~ <. medic,l recc\)e­
ria com 'r .nJr ':;0 !,trangimento .\ 
:nt I'\'('n. lu lo ('Oll.· ';110 Federal '10" 
Con.'cILos f{('; .. )'1 .. ,~.. IInpondo-ll1t'> 
d.rdOI a~ oV.:,OllclS (' ~onseqiiente-
mente. cl -':tUll.ct :l~ quI' ê:es pro-
pr:os C .. l'O, l" ... la. 1...

1 1'1 t1111bénl ex-
t:'cmame:lte XIlOSo ('( s membros do 
Conse'l1o ~'ede'al d" LUlllprimontú 
.1 :,' disno,itivo 

!) ul\ 1') )â550. ;uncllcillllente. :"0 
o p{j~kr '),)Cl'â.1C d" nma COllstitum­
t2 t['ri 1 a' nbUlçÕZ's lJ:lstrtlltes para 
não I crllnhec<'r ill'l,> tos [1dqUll'idos 
."t. !t;i (rrl nar, .. n,o podera reVl)g",~ 
o cll (' t C1.S nn&ellh'.ro~ eXAfcerem 
tltc o fl:11 l mande':,) pn·'>., o qU:lt 
<0'''\111 (,,' "I •• , ,(C d1ll1cnte. E dIJ'€lt.o 
liq,I'c!l e ~,I to Depois de conrertl­
do em .e' o projeto Substitutivo que 
<:'1'., s' ,iisruH'. .'t'mpre que s~ C011-
C'.U.!'llll 0S 111.Hlda tos dos membrOS 
clr [!u;tlqucr COllSelho. as novas elel­
çoe, s~ p"oces~arão na forma da le. 
nO\'a em pleno vigor. c estarão con­
cilk\dos os principios da lei 110va 
com o respeito irrccusável ao direito 
adqu,rido do~ mandatários. - Ra­
farl Cil1C'urà. 

" 10 
~'1 "Ltlta-.-;e u ~"Igo 30 o !wlo Sl"­

u'n t 

O cr)I.~~Il,( F rckr 1 d' \1l'diciu,\ 
• ,,(al 1 "nç&'~ no 11udo de pro-

111 \ r . t..oi! "lu 'nCla ar.; mandatos 

'o 
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dos memol'OS dos Conselhos Rei;iol1,tis 
já ínslalndos e des ql1€ L'ê'rell1 a ('r 
or::-anizqdrs, 

Justllicucâo 

0\ prt'"lnte emenda lo cOlls,"quh1CJa 
lógica dR antenol', C(lme .ia existem 

' Conselhos Regionai.:; funCionando, até 
em segundos mandatos, e plenamenLC 
justificado a impossibilidac1'ê de serem 
êsses di~,~olvidos, caberá ao 00n5elh ') 
Federal estudar Um .. modus fac endi" 

'de futuramente conseguir fazer coin-
cidir cs mandato~ dos membros dI' to­
dos os Conselhos Regionais o que ~e 
processará CJll1 o adiantanvnto ou 
atrazamrnto dos 1113ndatos des mem­
bros em ex€rcicio, 

Fora dI" qUR:quer dúYida de que as 
eleiçõe!' para membros do!' COll,elhcs 
Re~üonni:::- ele todo o oaí.' c1eveI), coin­
cidir numa l'-espectiva dnta, afim de 
que a p~s,e dos referid' s se' processc, 
também num mesma data, afim de 
que a pos~e dos referidos ée proces­
se, também, num meSl11 ü dia, - Ra­
fael Ciilcura, 

PARECER DA cor.lISSÃO DE SAÚ 
DE SOBRE AS E.VIENDAS APRE 
SENT.'\DAS EM PLENÁRIO, 

P\RECER DJ REL,'TOR 

Acs ~ubstitutií\'o apresentadO por 
esta Comissào ao Projeto n, 172 55, 
em prilll2ir<1 discussão, ofereceu o 
nobre Deputad~ Rafael Cincurá di­
versas <'mendas, 

As elllendas apresentadas, na sua 
qua.se lotalidac'.e, vêm ao encontro 
do pensamento que nOrteou a elabo­
l'ação d~ substitutivo, l'e..sgua:'dando 
a aplicm;ão da lei de dúvidas ou em, 
baracos, 

A 'primeira dessas emendas manda 
subst.ituir no al't. 6, " a eXDl'essão 
"três anos", por "cinco anos':, 

A ju,<tificação apresentada pelO 
ilustre autor da emenda encontra 
plena ressonância, atendendo-se mes­
mo à circulJstâncla de ser o man­
dato dos membros do Conselho Fe 
dera I de Medicina, no momento, de 
cinco anos, 

A emenda aI) artigo 7, o pl'el'e a 
substituicão da redacÍío do citado ar­
tigo a fj''l1 de que a'ssegure à direto 
ria do Conselho Fedenll estrutura se­
m€lhante a cos C011.3elhos Regionais, 
Nada tl'mos a opor à justificação dI) 
Deput,nclo Rafael Cincurá n<'$S" D'!r 
ticula:' 

<'0'1' (" r<, ('>'l'11;"~ r l't~l"O qll'" 4 ..... \,.( _ J A. "-'. ~J"f ,,! L. ~ 

tfl: err."t. ~-;'Q,;.J. \'Cr.~1~1 a .:e_' ::;.c ~·t~ 

As emendas ns ~ e 5 es.ão inw:"­
li?,actas, dad'! a 11l,ltéria de que co­
oj t.S 111 

~ 6pÍl~amos favoràvelm€nte à acei­
taçio das m€smas, vez qU€ nos pare­
cem procedentes os arçumentos d" 
que se valeu o seu autor, 

A emenda n, o 6 propõe a supres 
são da exigência d maioria abso­
luta na eldçao dos Conselhos Regio, 
lúl'S exi?,éncia e3ta constante do ar-­
t;"o 14, 

Achamos razoável o que alega (j 

autor na justificação, mas em face 
das razões que expo:'cmcs adiant€ 
será pl'cferÍ\'el dar ao art, 14 redu­
ção diversa da pl'€conizada pela 
emenda, 

Através da em€nda n, () 7, o Depu 
tado Rafael Cincul'á pret€nde que 
o l,essoal li serviço do Conselho de 
Medicina seja inscrito, para os efeJ.­
tos da previdência social, não no 
InsLitut.:l de Anosentado:'ia e Pensões 
dos Comerciários como dispõe o 
substitutivo mas no Instituto d€ Pre­
vidéncia e I\.ssistência aos SerVldol'€S 
do Estado, 

dão encontramos inconveniência 
n€,ssa pretensão, m€Smo porque, cOns­
tituindo o Conselho Federal e os Con­
selhos RegÍ'lmüs de Medicina, no S€U 
c 'm,i unto, uma autarquia, mais lógica 
será mesmo a filiação do referido 
)le~.sDal ao IPASE, 

A emenda n.o 8, entretanto, não 
merece o 110350 beneplácito, 

Cogita a citada emenda d" suprcs­
silo dos a"tig1S 24, 25 e seu parágra­
fo único, 

Alega,S€ contra a permanência da 
Assistência Geral q Ll€ nas leis cria­
dol'as do< Con.':clholi de Engenharia 
e Arquitetura, dos Contabilistas, Eco­
nomistas e r€centement€ dos Quími­
cos inexiste qualquer disj}DSiti vO que 
preveja a existência de qualquer as­
sembléia geral, a não ser para as 
eleições do Conselho, 

Tal alegação, é PO!' demais frá­
gil e, contrariando a, pod€l110,5 cit.ar 

(J px€mplo d". Ordem dos Advogados 
d') Brasil onde a Assembléia Geral 
(,xl~te e tem funcionado, durante lar­
gos anos de sua vida, ~m qualquer 
inconveniente ou embargo, 

No projeto n," 1.751-56, que dispõe 
,':ôhl'{, o novo Estatuto da Ordem dos 
~~dvogados do Brasil e regl,la a pro­
fissã0 do Advoga::,o, encal"1inh8.d') li:' 
c n 1" nlf.:'nte ~l e..3 t l Casa pelo K"\:cf" 
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lent.issimo ~.enhor Presid~nte da Re­
pública, a Assembléia Geral é mau 
tj(la, cabendo lhe : 

I - a'lrecia:' o relatório anual, 
<) bala.n,:o e as contas das DITe 
, ')1'195 das Seções e Sub-seções, 
',On1 l'ecw'SJs necessários para o 

Consplh:l Federal; 
II e 1 e .~e:' os mem oros dos 

Conselhos SeCiOnaiS e as Direto 
,::w das Sub-seções; 

III - Autorizar ct alienacã.o ou 
"ra, am" de b€n:5 do patrimô 

i'J da Secá'); 
LV - delibe\'ar sób)':, qualquer 

,~<;unvo submetido !t. sua decisãO 
Y,€l) Conselho Sec~On3.1 OU sua 
Dlretoric, úil ;)elQ Consell'o Pe 
o(,1'al 

IV - deliberar SÓ!He qualquer 
rlS-'lnto subrnetid:l à sua decisão 
pdo C0nselln 5, "iomll ou su" 
DU'dJl'i.a cu peb C'JI1~elho Fe­
deral 

As AssembltidS Ü\.,r"j;; não sã'), co­
"r) ",lstenta r IlJb,'e Deputado R~1. 
f e1 C:ncurá, impraticá\f'is lOl'quc 
'1 ) deDendel'ã' elas d'! maim'i.. ~ b 
c;<. 1 t - 'J8.ra d~li~~YOar. l·canindo· s-e Cln 
~et,l.n i '. .;<) lvvc"d'i') com qualque. 
y.t r.l 1'0 de mem J!')- ;w,,:sent-es, send" 

3 delil:,·el"lcõcs t )madas po:' IT.aiori« 
u. votú.3 )31' ")~'{'sentes ([lrt 2ô Q j:'à 

rã 'rafo l!r~jc:)A). 

E'.l -endn.los, ;l )_~m qlW () arti 
',f) 25 es:á , f XIÇ!;ll' uma -lv'raçã,] 
,.l •• " \ su Jrim~" se os I t<>ns VI e vn, 
"'o-~trl1 c~l1do. ~ ... lln. 1.ção da~ di.re 
• ) -i<l-S dos CiH1. E'lh l5 Regi mais que 
,J'~u("'i'\m ficar ao <"lbor de mov:-

IPr .,.,~ 't:nd,mte~ q enfra.quec~ h.'j 
, li ~ ~ m·;.) drC'c:, -itt'i lf't;, 

.~. ~ (,'1ort' m P,);s,:, modificação 
à ,~t ~'j f (' mseqi..e-nvemente, cI') 
" 1 r ) Ú J1(') de' utiO'') 26 

\ r r~ 1'\, .. , '1 10 'r tam dp r'l 

te'" :,tt... Estil,{ plcrlarn~nt.c 
c ri < J) 1'1" 'end') aceitação 

A 'en '1 rdo c :-.J'I 1 apela f )"l'1J-
~ 1 ,)"... \. ~i:l l 1: :Hcr Br l.S' 

,- 1 j10'1if i <) 1 €,~ 

.. >t} 1'1 C 'S r nF' H "'I .. zlfr!l 'a,J f' R,t-' 
PO l'! ,. L j 1..(" T I .... ~.-e'; f ç .. l' 
,'" L 't"'1p...~I '.)' :; f:- t! I .... 1 

< 't ' 
1 
C r 
(' e' 

• 
d 

r 

l 

J 

'l 

t 
, 1 '1 
} T1 

1 

" '1 

_.1 Yl ~{"a '1"l'\d f r), 
1 1 r .... t 1 ti 1" r .. 

" I 
- r f ,. V }t l. Ct ' jf ( , . 

r~ ce • .., c TI .. 
" 

t '" , • lCl 
) r !C < 

r fu • p • 

( , ) '1 

g;'esso Sind.calista :\fédko Brasileiro 
e que tantas críticas tem suscitado, 

Recap.tulanào. somos, portanto, 
pe~a ap:-nvaçáo das emendas 11S. 1 
- 2 - 3 - 4 -- 5 - 7 -' 9 e 10 
cmno SE a"ham redigidas, 

A emenc'a n" 8 poderá também 
s" r.cd~õ\ ')al'Cialmente, suprimindo­
se em ' '.2 do,o urtigos 24. 25 e seu 
pa "~"af/) único apt-nas os itens VI 
E VII do r,rtigo 25 e, conseqüente· . 
!11 '1te, rlodificando-s€' a redação do 
, ~"rd.) 'mie') no artigo 26. 

\. ~m. I1dB n," fJ dC\'{'l'á ser aceita 
(' r.1 : J I (d .,8" dada "Xlr nós 
C'llJ1 , ) et 1\'0 dr ' tOTr a c.ompo-
s', .) "0, C'2n~_I'1)S R' ionais 

F' 1-' 3 ~.l. ..~ te C("nl r J ':lllt.ndas 
'1"\} 5..) ... 'r \).r~0 se:' C~l"as 

\. z !1 rol: ... " o a.f"\,") f ,·t; ~o:.: 26 

da Co­
as que 
e 31. 

::..'w "PUfn;) Bl<!ndão", 26 de nO-
V[ , r) (r. ;[.I;G - Armando Lages, 
R lat, 

'E"!, "i u.8 AO SUBS rITUTIVO DA 

r ,~F ,:,:: \0 DE SAúDE 

Emenda n.o I 

~I,..prlr Ip 

,\ .. T]'r 2 ... "\ 

FI/i c.PPC' n < Jl 

':>l •• ): ül Q. no l"rá~rafo Ulll::O do 
a: • 21:. l ( lre<",'1 'f 'vo o disposto 
n' VI 'J ,rti, r .ltcrinr'. 

Emtnd r• n.o III 

• ,,' '.,S ( ,Ir., 4 , pélo seguinte: 

'Art 4 o O Conselho Fed€'ral de 
"Ie'i cir: .?' .11J)O)' sr>-á â€ dF'z mem-
t '(,s p 1 .... t,.,,, tan'."s S'I'1:entes, de O:l 
l 1,,~i09J h-as" I;, 

Pa1'{: 0I 1"1 1'1 ... (') I)" a ~ Pl ~'nl1J!"os 
• ;;.~ • 1 ~s SU') "lt'~ (ir Conselho 

c.' ,ruI nO',F ~,.- o olni.G:, por ~S·~:lI-

, ,) .~r'·l,t) E' r alona .- DSDluta de 
(to '. '.1 Cf 'm blé' 1 de <; c.elegad,os' 

,1' (''J 1 'h'l" Re~i"n )'~ í 'J "'est,u .te 
,'" 1.. ,r"; l C O ~'-AI dic", Bt'atlleil':" 

E1l11mda n.O IV 

::- L~t 1 1 P O <11'1,. 1~ . pelo se-
< • 

~.>.l· 
, . 0, I 'ent'Jro (,OS ('onse-

, l- ~ T, - (1' .. 1 ~ rh '-1:ediri la, com <'x-
'] '1 'I ~ f. el; llh,do 'ela. 

~ , , • ' " ~( ( "j 1:3 Capi-
t C , +j " P r' ~..;r~da à 

" 
, "lfi..ti B't" u L :101..1. ...... ~~'l'10 - , 

ta 

• 
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e~€.it J[' ('.l.1 as.~En11)t'iq d,)~ i 

cada Rcz-;:Llo f' qu l E]L _JJ.111 

g(.lO cie E es aiJ:e.it .. t.;. n 
SL~1'~t0, lo\. ,Tendo 0'" <€US 
p .... r ... 1'ê. an0S. 

:: l'lt) !,C' 

elU IJ 'enn 
e:'ll" 1 Lt110 

nl nellt~'.'"' 

~ 1.0 As ., C r~(.t) p3" ~ G,':; C rSr'lll ,c;, 

!-?.\.! .... lL • .l.1(. i <::..::1';.:.0 f,é:' ... L. ..... S~ul (, ..... Cl'!.nu-

n"ç,w de corgos, Cjt:..; S"ra) I) OV.UdS 
na p1'1n, Pll"3, .teU111[! c'd ni~"i 1. dos 
111fSr~lO.s 

.; :!,o l.. ~nár (,. t) (l ~ r1 r • .l')~· )~) dJS 
C lI"' <:: } 1 r rle ) L:.1 - ~ ..)1):'" '11€!' l1l1 P ":1 IA.:' 
110Uu ~ l ... h. .. J, t~ Ç. ", r' ) (qu -Ã.J r-.J 

P:i .. cl H €1~J. J d (_t.l UL -.! Ql u"li:il-
le~r0 r '-' 1..1ú J lo". 

" t I' . , 

Se 1.l1c 
tJ ' J 

F , ,1 

Li ' 

V' r 1 

R t 

, . 

J a~ 1 v J1., pt:..l0 ..;e-

'::1 , .L-lJ. l"lf"O ~(dl 'Ctl' ela-
, t :' ,1'0 ae,c; 1" 1'0 f;L -11..) (!lf~ 

... ] ~"'1 c! 1, lllvl t S r' 1-
p '. , n o ( ~ l O') d n D' m. 
fir ( i v C 1" U ú Cól.li r ~'l 

Cl, ..L\ 

II 
) .B' ~r'.:. , 

.. 1, I 1 )v 

2; o... t'd 
11'10 Li. 'tS, 

C L.;' .... ') 

A C .. \~l' ~C"') r ·h. I.... • e 
extr~1 tll de 26 11 ... S 

>', LrYl rto 

a"'~'" ...1':'Ul 
4\1' ,,) 'li do o P", tu li ) 172 l 'JE-

,a lo- t .. 
;:, ~ .. 1., 

LA. Dl" 
3, I í, 

t 1 

r -, 
t 11 ~ 

d <. 

. -
, ' 

,. 

, 

Fr, 
!l 

-') L 

) Cv r t.1~E. ' ..... 1.3 J 
t) l'c J ~ ... tl· 

~l" c 2 

e ~. 

I -

, \. T "} "'},. , 

,;D.VJ..T JT ... . '" li, r! 1 )C"'"" t H) 

t J. ~.r ... ,",~ o:: 1 0.-: ... l, I, 1_ 

r.:1.L, '~i rl'l .. 'I' 
r). .,. 1\.., ,~"' II r ! c 1 

D pL 
d~ 11 
IX, 
JOSUl 
!,c;3 ;; 

cho 
RlI-;t-n. 
Lar ro,) 

g3. ~ 

r "' F l - ), r i a rir" 1.. 

b .... ) 

c.:J 1 i 

VI: . 
F'E 
t Ol' 

• , 
Te,,) r.. 1"), e~ >\1 ... 

, 1 , !-

, L. I J 
.J 

I· ,.~ ... , 

(E'';. I '\. 'A co .' LlO l'ALlAS PELA 
C(',.YIIS'::AO DE SAÚDE) 

N I 
~\.j r h c,m ~e os ÜC lIS VI e VII elo 

.1. r 1v ~.} 

~ 1. 1- ~'l" { .~ , 
'\""1.')0 LC 

r 'S l J I. \i r 

N,n II 

no parág,'afo único do 
'''n i:ssão "salvo o dis~ 
ao f igo 'tntar'or", 

N c n: 
;:: LIa <, " I 0, 1- _lo .; .;uinte: 
"árt· 4 o O CLJ 0,'1110 Pc :l-<!ral d~ 

'I'" .. ?,f a " LP( r H a de dez mem­
brr "Cll',tlii', 1'- - st'Jlentes, de 

, ,J \ l ~ b1' I) 1 1 ","a. 

F '" ~'a!o uni "O . Dos e'e" mEombl'05 
.1', d) j) nsdho 

t 1 .1 os, ,.Jor es·· 
I lI. "i, '\ '"', ~lluta de 

1 'lLl~ ieH~gfldo~ 
1 ris, (' o ' ;:sLante 

, c'- T~ \ .... sllelr~ . 

I' 

I' 
C" 

• i 1, 1 

r 

\ 

" .. 
(. , 

J I 

I 1 II 

, 
...; ",lJ.\.. 

1. ... _ 

'c 

1 II 

']1 • 

", I V 

• II 5:l'.{lltr,t't: 
r ( I )r JS ,'~ onse­

, li 'l~, com ex 
1 1 < '''í. c~, 0]111 lo ild4 

~c.' lJ.J. '1a Capi ... 
Tf; I. , ft lcrad'J t.\ 

l'c .1.)',1" 1 ir I C:;~l'ã(l 
Í' ·1- ~: a ( '"': 1 ::'Cf: Í}").! 

L' 'lLl2 ['~l J:11n .... tn 
AJJI.. l I f f .. ' ( ~ " l]r ÍLl. ~ c n tSCr l -
t " te 

1 f I ~ 

n ... J.' Y 

1 rl 

c, r 
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)S d 011 
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... ) (' lU l":qU1.S1W 
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'" n V 

r, E" I 

I) ., t, ~l J p~10 ç:'2~uinte: 
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(\ ~} , ... ,.. c. ~ disC", .. l n,u~ ti: 
d 'Lld ... C' "\l to 're 1CtS "'OM-
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llcte o.clusivàmer.te ao C?n.sel~10 Re­
-,tonal em que est:wam ll1scntos '1.0 
tempu' do fato punível, ou em que 
ocorreu, no~ têl'mos do art. 19, sI". 

P~rar .. 'k único. A jurisdição dlli­
~l.1}11l1~ o c."tabl'lecida le'.vê a.rtigo nãJ 
derron-J. a jurisdiçao comum quando 
o fat~ t:on.,ütuu crime punido em lei" . 

N.o XIII 

< U,J3trtUltSe o art. 13 pelo segumte: 
k 13. Os Gons<'lhos Regionais 

_ erãu illI;t ale dos e.l1 cada capital d() 
Est~d(' na de Ten.tório e no Distrito 
Federal, onue terão sua sede, send.o 
cm.lp,'stu.o. d( c.nco, quando o Ccn­
r..clho .ivp ,· até c.nquon.à médh:os '1S 
rnto.." til' dez, ate CI'uto ..: cinquent.t 
llléd.icIJS inscritos, ;le ql ir.le, 1. -é tre­
n",lI,<. i'1..~CTitos e, finahI1".'te 1-: vmte 
" I n, q 1,l,n lo exc, ilc.c (, : ~ 11 L1.ne '0" . 

N< XII 

,,~ utt"o .i4! sur':1.1 li, .. ·~ a ... ~::r"rt;..;-
).'IÚ' li rirÁ 1)2 ...:!\;."l./..a-,~ n de 20'11) 
'i.:... .J" llac.c do m' t{ 'r,J'ca' 
p. ,,< ,h'Io:.. m< dre)s .. , ])C r. 

Art -. .. d l pe"c~ ntr "m c l' 40 , 
li ' .• J J..ld' dQ .mr u; -u '1(1.( < I .1"") 

L'. 1)') 1 1 d .. c 16 rI 

:>I. VIII 

;ui I Ulr {) art. 2 ~ ,~, lo , < lLll.t. . 
. Art. 2" "O COl1,,'_hJ "'te' 'uI {; élS 

( ,nselho~ FvPgi<lh"ll (1" ~ 'u '::;Da f[,.J 

(I" ór~aos 514jlerv1<' l.-es da f .'l' Pr J-
i~ ""0 r 11 eUl lôt!\ a R'êld'lIO'lLH \:~ HU 

'\H_"110 t"m-l>U J11p,"c1);'{~'" cr'~l).­
~1'\od()r:J úlJ CI" ~ ." E lic< ~~, l !1 0-
lhe-s, J}l. IS, z~l"r e tr ')8.! Ir, I '" to­
t 1~ Ó r.e ... ,1...."\1o; ao S .... L. ale. .. "\ ~e, ) ! l 1 ),_­
<~itv m } 'llllq E" H' C" t:E ,1. l', 
C ~ 1., l}r < .Íb.o e l} 1m (' , 1 ) li? 

f \).: de., qu..! a Vt ç .. ' .. 1 "\ 
lI:':l I.t .. 

n ... , .J. ..... 111 t .) c 

N n IX 

BuprLna-se c.o alt,[.o !J o a e~{"Xf,­
.sãu. "e tDdas <IS r~laçGes com 05 Cem· 
/; "lhos .l~,~g.onais". 

N.o X 

Supn.r a-s'e o item d, do anlgo 
(multa de Cr$ 1. 000,00) . 

N° XI 

SubqHt ,1, Q l'ar5gTltfo 4." dó al:­
Urro l'" I lo ,,;egLJn tE : 

"§ 4 o No r l'0ntu" no co r rédico ""ra') 
fdt<ls qU.l~ ,~. [JI{'a;:' r-f( 'ltes 
ú.o Ir.!.'..: SI ' >, ~ 1lJJ5.l\. e o... elo§, lvs t' pre­
nalidres. 

N.O XII 

.::: ,.lt.3LnJ ... "J..-se o 3rt. 4., p3 ... rr .. -. \) 

únicél pelo sefiuinte. 
"Dos dez me'n1')"os ç '·f,SP~W"Q,;l :m­

pl'n:e,o; do C r,,,, lt"\i- }\:of. "{\1 '1'J';-e 
f':lcO E' 'to" ~'or ~rl.i..,' se':r~to e 
•• :ücria "1 t~ tle d:lt~", {.n ass~m­
b'~L dOS J I, (,c, <l ~ (')'1 í J~ 

:E 'r 1 ,1 • 'lE tI, \ • , ~ 

B ',1< , . ( li 1 .1 ~r, hto de 
l~ 'j oS anos·' . 

N° XIV 

'I.< r :l _r t 
'" 

) ~ • G.o, do~ lAlI,:i.-
'rafos' 
.. A L,· ... C) ~l,-l·\.lt(" düs l1~p.tlbro~i 
do Cons.'lho i"ec., aI de ME'dicina será 
r(" aJ h.nt" 1."1'0 , 'iciJ e durará 4 anos. 

§ 1.0 O (', [! 1 13 "dIa'" .rá oienal­
:r €"]l-e p \1' e'r.i\, o lnrta ...... e 0.<2: seus 
llltID1-Jl'OS 

< ~ o F q o ~ r -I 1 i ro '11[ lldato :1 
o(: "" "1~,. !)r 1" l'L J \.. ... r t 1.1t~J C nn 
'1.:;\ -I" " dt 2 (l'C ~) e '± q'utrol 
De), r:...;~ ct \ .n~ ... lt \ :1ar'1 ""'rrf r 
) r;: rrrn-4-,J l\....cl·"J no .l_ .... r.!'.­
?~o lnt"rior. 
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A IMPRIMIR CA~ARA D 

r.: ~ 

M fica, em parte, o ecreto-lei n Q 7 . 955, de 13 de 
etembro de 1945, relativo aos Conselhos de Medicin ; 

tendo parecere : da Comissão de Constituiçio e Justi ­
til--+- a pela constit 1onalidad, com emendas; ., Com subs 

°tutivo, da Comissão de Saóde. . -

PR OJETO N Q l72/.,.--. .r QUE SE REFEREM OS PARECERES 

Modi f ica , em parte , o ecreto-l ei 
n Q 7. 955, de 13 de setembro de 
1945 , relativo aos Conse hos de 
Medicina . D 

( .lo o "'-oda tb-;x:oQL.l ~ ) 

• .. ,. 
Faço saber ~tle ~Congr ~so Naci onal decret~ ~~ 

sanci ono a seguinte Lei: 

Art. 1 Q • O Conselho Feder 1 e os Conselhos Regi~ 

nais de Medicina institu dos ~lo Decreto-lei n 7.955 de 13 

de setembro de 19 5, passam a con 

autarquia , sendo cada um dê es qota o 

c de direito p bico , com autonomi 

conjunto uma 

nBl~R"" ......... • idade jur di ­

........... n1s ativa e pltrimo-
• 

n a1. 

Art. 2 • v tas nos art 

gos 50 , 6 e 8 

13 de setembro 

a seus par gra os , o 7.9 5 de 

e 45 , caberá aos Cons hos e Me cina e fi 

ca zação da pro issão de má iCO , no que se re ra ao registro , 

ao exerc cio e à impos ção a pena ida e . 

Art. 30. Ao Conse ho Fa eral de Medic 

órgão supremo os Conse os de Medicina , compet e e 

jato de regulamentação desta lei e do Decreto- lei n 

13 e setem ro e 945 , a ser apresentado ao Poder Execut iv 

dentro de quatro meses , a contar da v a presente lei, 

e para o im de ser aprova o por cre o . 

rt. º. Esta le entrará em v gor na ata 

sua pu licação , revogadas as di as em contr rio . 
, 

da Indepenàêfteia e 67 da Repábltea. 
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DECRET -LE N 7.9 5 - DE 1 DE SE.L l-m O 

DE 1 9 

Institui Conselhos e Medicina e da ou ras p ov 
A en as 

Pres ente " ca , usan o da atri u .. "ao 

he con ere o rtigo 1 O da Const tu .. ao , ecret : que 

rt. 1. Ficam institu dos , no territ rio nacio­

na , Conselhos e Medicina destinados a ze ar pe a" fie obser-

vância dos principios a étic pro iss on no exerc c o 

me icina. 

Art. 2 • Capit" 1 da Rep lica haver um Cons 

lho Fe era e em. ca a cap tal de Estado , na de cada Territ rio 

e no Distrito Fe eral um Conselho Regional , denomina os segundo 

a sua jurisdição, a qual a cançará , respectivamente , o terr t~ 

rio naciona ,o o Estado , o do Territ6rio e o o Distrito Fe­

deral • 
Art_ Q_ OS Conselhos Regionais compor-se-ão de 

cinco membros e outros tantos suplentes, com seu mandato tr e­

nal , ele tos em votação secreta , por maiori a absoluta de votos 

os médicos inscritos na respectiva Região . 

§ lº. A e eição será promovida pelo Sindicato M~ 

dico da Capita em que tiver sede o Conselho , efetuando-se , por 

processo que permita o exerc cio e voto por todos os eleito -

res , sem que lhes seja necessário o a astament o do seu loca 

de tra alho. 

§ 2 Q_ Eresidirá a eleição o presidente em exere 

cio o Sindicato que a promover . 

Art . 40 _ O Conselho Federal compor- se-á e sete 

membros e outros tantos sup entes , com seu mandato qu n ue 1 , 

el os por escrut1nio secreto e maioria so uta de voto ~ , m 

assembléia dos delegados dos Conselhos Regionais _ 
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§ 1~ . A eleição será promovida pe 

dical de grau supetior sediada na Capita da Repúb ca , fazen­

do-se o reconhecimento pelo Conselho Federal em exerc1cio. 

§ 2 R• Presidirá a eleição o presidente em exerc_ 

cio da entidade a que se refere o presente artigo. 

Art. 5. São atribu ções dos Conselhos Regionais: 

a manter um registro dos médicos, egalmente ha­
b litados, com exerc1cio na respectiva Região; 

b conhecer, apreciar e decidir os assuntos ati -
nentes a tica pro issional, impondo as pena­

idades q~e couberem; 

c) exercer os atos de jurisd ção que por lei 1 es 
sejam cometidos; 

d) emitir parecer ou proferir lau o arbitral em 
questões suscitadas por médicos ou em que ês­
tes sejam partes em sua qualidade de pro issi~ 
nais; 

e dispor, ad referendum do Conselho Federa , sô­
bre seu regimento interno. 

rt. 6g. São as seguintes s penalidades aplicá -

veis pelos Conse hos Reg onais: 

a) advertência confidencial em aviso reservado; 

b) censurà confidencial em aviso reservado; 

c censura pública no Boletim do Sindicato Médico 
ou em outra publicação oficial; 

d) s~pensão do exerc c o prOfissional até 30 
(trinta dias; 

e) cassação da autorização para o exerc cio pro 
sional, ad refere um do Conse ho Federal. 

1. Salvo os casos de grav ade manifesta que e­

xiga aplicação me iata da pena idade mais grave, a mposição 

das penas obedecerá gradação êste art go. 

§ 2. Da m os ão de u lquer pena idade ca er 

recurso , seM e e to suspensivo, no prazo de 30 (tr~ta d as 
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da c ência, para o Conse ho Federal, sa vo o caso da aI nea e 

dêste art go, em que o recurso ' é o r gat rio e . tô s 

ensivo. 

3. S6 se ão rece idas enúncias dev damente 

sinad-as e acompanhadas da n icação e e ementos com robat ri­

os do a egado. 

4 . lém o recurso prev sto no 2° , êste a 

tigo , nenhum outro caberá de natureza a min strativa , salvo aos 

interessa os v a ju ic ir ia p:l.ra as ações que orem dev das. 

rt. 7 • O reg stro de que fala a a inea a do art" 

50 , será efetivado mediante remessa , aos Conse hos Regionais , 

la re artição loca competente , da re ação mensal dos diplomas 

ne a registrados. 

rt. • São atribu ões do ~onselho Fe erál : 

a proclamar os resultados das eleições para os 
membros dos Conselhos Regionais e do Consel ho 
Federal a terem exercício no quinquênio sub" 
sequente ao pr6prio; 

b) conhecer e julgar dos recursos interpostos de 
decisões dos Conselhos Regionais; 

c aplicar aos membros dos Conselhos Regionais , e 
aos pr6prios, as pena dades que couberem pelas 
fa tas prat cadas no exerc cio de seu mandato; 

d exercer os atos de jurisdição que lhe. sejam c~ 
meti os por lei; 

e aprovar os reg mentos internos dos Conselhos 
Regionais e o pr6prio ; 

f) expedir as instruções necessárias ao bom funci 
namento dos Conselhos Regionais e do pr6prio . 

rt. 92 • Os membros dos Conselhos Regionais e os 

do Conselho Federal estão sujeitos, no exercício de seu mandato, 

às penalidades de advertência , suspensão e cassação de mandato , 

conforme as infrações prat cadas e definidas nos respect vos r 

giment os. 
Art. 10. O funcionamento dos Conselhos Regionais 
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e do Conselho Federal será custeado pela importância a ser dedu­

zida, na .percentagem de 20% (v~nte por cento) da totalidade do 

impôsto sindical pago pelos mé~icos e entregue ao Conselho Fede­

ral ao qual incumbe, de acôrdo com o orçamento anual que estabe­

lecer distribui-la aos Conselhos Regionais, e destiná-la aos pr2 

prios serviços. 

Parágrafo único. Em caso de insuficiência da impo~ 

tância assim arrecadada, caberá ao Conselho Federal propôr ao 

Govêrno a instituição de uma contribuição especial para êsse e -

feito, e que será estabelecida por ato do Executivo. 

Art. 11. O Pessoal a serviço dos Conselhos Regionais 

e Conselhos Federal sujei ar-se-á, em tudo, à legislação do trab~ 

lho, e será inscrito, para os etei.tos da previdência social, no 

Instituto de posentadoria e Pensões dos Comerciários. 

Art. 12. Dentro de 30 (trinta) dias da expedição do 

presente Decreto-lei, a Federação dos Sindicatos Médicos do 

Brasil env~ará ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio uma 

lista contendo 28 (vinte é oito) nomes dentre os quais serão de­

signados 7 {sete} membros efetivos e 7 (sete) suplentes para con~ 

tituirem o Conselho Federal provisório. 

§ 1 2 • O Conselho Federal provisório terá o mandato 

de 12 (doze) meses da data de sua instalação, incumbindo-lhe pro­

mover todos os atos necessários à instalação dos Conselhos RegiQ 

nais, à l eição dos res pectivos membros, bem como à eleição dos 

membros do Primeiro Conselho Federal. 

§ 2 Q• Ao Conselho Federal Provisório caberá receber 

do Banco do Brasil a importância correspondente a 20% (vinte por 

cento) do imposto sindical pago pelos médicos no exerc1cio de 

1945, sendo as contas de sua gestão tomadas pelo Conselho Federal 

q e se lhe seguir. 
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Art. 13. Enquanto não fôr instalado o Primeiro 

Conselho Federa Permanente vigorárá como C6digo de Deontolo­

gia Médica aque e aprovado pelo Quarto Congresso Sindicalista 

Médico Brasileiro , cujo texto aco3panhará o presente Decreto­

lei • 

Parágrafo único. Ao Primeiro Conselho Federal 

Permanente incumbe propor as alterações que julgar devidas e 

que serão aprovadas por ato do Poder Executivo. 

Art. 14. Ao Ministro do Trabalho , Indústria e 

Comércio incumbe decidir os casos omissos e as duvidas sus -

citadas na execução do presente Decret - • 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrá -

rio. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1945, 124 da 

Independência e 570, da República • 

Getúli o Vargas 

Alexandre Marcondes Filho 

' . 

... 
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CUMISS~O DE SAÚDE PÚBLICA 

Relator: Armando Lages 

RELAT6RIO E PARECER 

o Projeto nº 112/55, eneaminhado ao Congress~ Nacin-
, nal pela Mensagem nº 125, de 30/3/55, do Presidente da Republie~ 

ac~panhada de longa ExpoSição de Motivos do Ministro de Estad~ 
/, ,.. 

dos Neg~1os da SaUde, tem pOr objetivo a modlficaçao, em parte, 

do decr8to~iei n. 1.955, de 13 de setembro de 1945, que insti­

tuiu os Cnnselhos de Medicina • 

, 
Os Conselhos d,] >fedieina, instituidos pelt') decreto-

-lei n. 1.955, de 13 de sotembro de 1945, são destinados a zelar 

A '" pela fiel ~bservancia dos principios de etiea profissional no e-, 
xercieio da medicina. 

C~p~em ~s Conselhos de Medicina, um C~selho Federal, 
, 

oom sede na Capital da Republi~a, e um Conselho Region$l em ea-

da Capital de Estad~, na de Territ~r1n e n~ Distrit~ Federal, de-
". 

nnrninad~s Segundo a sua jurisdiçã~, a qUal al~ança respectlvamen_ 
". ~ 

te, o territQri~ nacional, o do Bstado, o dn Terr1t~rio e ~ do DiA 
tritt') Federal. 

'". -InstitUidos em 1945, ate hOje, tais Conselhns na~ c~n 
seguiram preeneher as finalidades previstas em lei, · dada a impos. 

sibilidade de ~u1dar ~ C~nselh~ Federal do projeto de regulamentª 

A çã~ do deeret~-lei n. 1 955, m~tiV0 pOrque prop~s o C~nselh~ F-
A. 

!ierel ao Governo a modificaç::r, daquele diploma legal no sentido de 

e~nstituir eom os Conselhos Regi~nais, em Conjunto, uma autarquia, 

a exemplo do que ~eorre COm a Ordem d~s Advogad~s e ()utros C~nse­
lh~s Profissi~ais. 



• 2. 

Al~m d~ prAp~sitA de situar AS C~nselh~s de Medicina 

na mesma hierarquia da Ordem d~s AdvAgad~s d~ Brasil, d~ C~nse­

lhA Regil"\nal de Engenharia e de Arquitetura, dl"\ C0nselhA de Ec(')-
1\ n~mistas, etc., cAgita A prnjet(') de alargar o ambitA de suas ati 

~ ~ ~ vidades para c:nfiar-lhes tambem a fiscalizaça(') dA exercicio da 
6.; /' medicina, atualmente, a carg~ das repartiçl"\es sanitarias. 

O artigA primeirA d0 PrAjet(') reproduz quase literal­

mente ~ text~ da legislaçã A vigente quant0 a~s CAnselh(')s de En~ 

nharia e Ar qui tetura, mandand0 erigir em autarqUia (\ C(')nselh0 F~ 

deral G "S C"'IlSelh0s Regil'"\nais, em seu C"'Iljunto. 

O artig~ 2º t~rna claro que cAcr a instituição dos 
u /' _ 

Cl"\ns e lhl"\s de Medicina 2 fis~~lizaçal"\ d~ exercici0 da profissao 

/ - /' /' -de medico passa d~s repartiç~s sanitarias para 0S ~rgal"\s de c~ 

se, com(') aCl"\ntece c~m as pr(\fiss0es de adv~gadP , engenheir~, arq~ 

tetl"\, c I"\ntadA r, eCl'"\nomista, etc. 

o artig~ 3Q
, finalmente, tr ~ ta da elabl"\ração d(') pro­

jeto de regulamentaçãl"\ d~ decret0-lei n . 7.955, de 13 de setem ­

br~ de 1945, marcandl"\ n praz'"' de quatr~ meses para sua apresen-.. 
taça~ al"\ P(')der Executivl"\, a fim de que (') apr~e pl"\r meio de de-
cret n• 

A Cnmissã" de Cl"\nstituição e Justiça, apreciand(') (') 

PrAjeto n. 172/55, nada I"\bjetAU· quant~ a transfl"\rmaçã0 d0S Ci"\n. 

selh(')s de Medicina SAb 1'"\ ponto de vista c~nstituci0nal. 

O eminente deputad~ Raul Pila, em parecer subscrit~ 
/' Ao pelo ilustre deputadA Nestnr Duarte, sugeriu, porem, a c0nvenien-

eia da apresentaçãl"\ de ~~ s ~~stitutivl"\ que revl"\gasse A decretn-lei 
1\ / ,. , 

nQ 7.955, disciplinand0 tn Ja a materia, p('\is "alem de ser mais pr-ª. 

tie~, teria ainda a vantagem de cl'"\ncl"\rrer pra desbastar a luxu~ 

te fll"\resta de decretl"\s-leis ditat"riais, que se mantêm apesar das 
flagrantes c I'"\ntra.t1iç ;;es c"'cr a C"'ns ti tuiçãotr. 

Regimentalmente, p"'r~m, nãl"\ era pn sslvel , aq uela Ci"\mi~ -
sao elabnrar '" substitutivl"\ m~tivi"\ pi"\rque se limit~u a apresenta-

- A 

ça0 de tres emendas das quais fnram aceitas apenas duas. 

I 
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A emenda nO 1 acrescentava a~ artign 20 dn Prnjet0 
~ .., rW ~ 

II
sem prejuiz'" da int ervenç "l. "" das repartiçnes publicas cnmpeten-

tes " • " Tal eI;:}enda, pnr or -: , fni desprezada pnr entender n relatnr 

" Nest""r Duarte ser a Desma desnecessaria. 

A emenda na 2 c""gita ds supressã"" da parte final d0 
I' " ~ 

paragraf"l unic'" d'" art. la d"" decretn-lei n Q 7 955, "e que sera 

estabelecid"" p"'r atn dI") Executivn". 

Finalmente, a emenda nQ 3 manda substituir peIn se-
I' 

gUinte a parte final d,.., § unic n dn art. 13 dn decreto-lei n
Q 

7 . 955.; "e pel'"' ~ -
Govern"" sera'" enCaminhadas a'" Legislativ"'''. 

Aceitand0 a sugestã"" da d""uta C"'missã", de C"nst1tui­

çã,.., e Justiça, res"'lvem"'s e1ab"'rar ~ substitutivn a'" Pr~jet~ n Q 

172, a fim de que, em vez de emendar-se"" decreto-lei n Q 7.955, 

de 13 de s etembr"" de 19l~5, seja ,.., I!lesl'!l'" rev""gad"', disciplinando-

~" 1h - se n'" substitutivo t"'da a materia referente a('ls C('\nse ""5 de 

Medicina. 

Ampliad n '" " ~:b i_ t,,-., rias a ti vidades d"'s C"'ns elh"lS de M~ 
;' - ~ '" dicina que pas sarfan de -r "'.::l.'"' zeladl"\r da ap1icaça o d"'s princ:d!-pi "'s 

I' " 
de etioa pr"'fissi""nal n0 exercicio da medicina apenas para cui-

/ - / -,. dar tambem da fiscalizaça,-., d '" exercici"" ~a profissan d~ medico, o 

decreto- lei n Q 7 955, de 13 de setembrn de l~' : o ainda mesm0 que, . 

"bjeto das m('\dificaç~es c""nstantes d'" Pr"'jet'" n Q 172 e das enen­

das aprovadas pela C""missã", de C'"'nstitUiçãn e Justiça , Se apresen 

taria desatualizad"", deixand"" de situar-se n'" mesm0 pe de igual-I' 

dade da Ordem drs Adv"'gad"'s d"" Brasil, Cnnselho Regi nna1 de Enge­

nharia e Arquitetura, C""nselhl"\ de E~n0mistas , etc . 

O substitutiv0 "'ra apresentadn pr"'cur0u tanto quant n 
I' I' ~ p~ssivel ajustar a materia c--ntida n'" decret"'-lei n . 7 955 as dt~ 
-

pnsiç"'es legais que regulam a Ordem d~s Advngad""s e ~s Cnnselh~s 
de Engenharia e Arquitetura. 

O Crnselh'" F; ' er" 1 de Medicina e ns C""nse1h~t! Regio ­

nais, em seu c0njunto, r a s , ,''1 a cl"lnsti tuir uma autarquia, sendo cã 
d ..... 1 r" a um de es d

0
tad0 de pers"lnaIi dade juridica de direi t", pUblic n , 
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enm autAn~min administrativa e financeira. 

/ Os C~nselh(~ de Medicina serão cnnsiderad0s C0m0 0r-
/ A gãos de ~cleçã~, defesa e disciplina da classe medica em toda a 

/ 
Republica (art. 2Q ). 

/ O CAnselh" F -' '1 1, sediad'" na Capi tal da Republica, 
/ ~ 

C"'In jurisdiçã~ s~bre t'"' '" r , terri t~ri~ naci"'nal, cAmp~r-se-a de 

dez membr0s e "'utr~s tant 0 s suplentes, de naciAnalidade brasi-
/ 

leira, eleit':'s pnr escrutini~ s-:cre"to e mai~ria abs'"'luta de vo-

tos, em assembl~ia dAS delegad""'s dAS CAnselhAs Regi~nais (art.3Q l 

As atribuiç(;es dA CAnselhA Federal estã..., definidas no 

artigA 5Q dA substitutiv"', cabend~-lhe ~rganizar '" regiment'"' in-, 
tern~ propri~ e aprAvar AS dAS C"'nselhAs Regi0nais, eleger ~ pr~ 

,; , 
s1dente e o secretari0 geral; vAtar e alterar A CAdig"" de DeAnt~ 

.., A 

ç'"'es, 0U diligencias, relativamente a~ funci'"'namentn dAS C'"'nse-
/ 

Medicina, em qualquer Estadn, Territ'"'ri0 e Distrito F~ 

deral, e ad"'tar as medidas que entender c'"'nvenientes a bem da Sua 

'" efieiencia e regularidade, inclusive a designaçã'"' de diret"'r1a pr.,o 
/ / A 

viSAria, quand", necessarin; 'Jr0pnr a~ Gnverno Federal a emenda nu 

aI teraçã
n 

da lei regule.·- '"'I' : "S CAns elhAs de Me' , ~ina; expedir 
- / 

as 1nstruç~es necessarias a~ b"'rn fun~i"'namentA d0s C0nselh""s Re-

" . gi
A
na1s; t"'mar c~nheciment~ das duvldns suscitadas pe10s C~nSe-

lh"'s Regi"nais e dirimi-las; em gr;u de recursA, por pr0 vocaçã0 

dos C'"'nselh~s Regi'"'nais, AU de qualquer interessado, deliberar s~ 
bre a admissã~ de membr~s aAs C"nselh"'s Regi"'nais e s~bre penali­

dades imp0s tas a"'s mesml"'s pelAs referid "s C0 ns elh"'s. 

O mandatA dns membrAs d'" CnnselhA Federal bem c~mA d0S 
C lh R .,; " / A Anse ~s egi 0nals sera meramente h"'n0rific0 e durara tres an 0s. 

/ A0 presidente dA C"'nselh0 Federal c'"'mpetira a direçã~ 
d

n 
mesm'"' CAnselhn, cabendn-lhe velar pela c~nservaçã~ do dec~rn e 

A 

da independencia dAS C'"'nselh~s de Medicina e pelA livre exerc{cio 

legal dns direit0s de seus membr'"'s . 
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Nas faltas e impediment~s, ~ presidente d~ C~nselh~ , / Federal sera substituidA pel~ pr esi 1ent e d~ C0nselh~ Regional d~ 
/ Distrit~ Feder~l e ~ secretari~ goraI por qualquer d~S membr~s 

d~s C~nselh~s desi gnado pelo presidente. 

O decret0-lei nQ 7.955, de 13 de setembro de 194.5, 
atribuia Ct')ffiO renda dos Conselhos de Medicina apenas 20$ dn t0tal 

~ d0 imposto sindical pa~~ pel~s medicos, renda esta absolutamente 
insuficiente para a manutenç~~ dos serviços a cargo do Cnnselh~ 

" 
/ depois que ira a ter "''' S l' ~:lrg~ a fiscalizaçã'"\ d" exercicif'\ da ... / 

profissa~ de medico. 

O substitutiv0 n~ art. 12 tr~ta da renda dn Conselho 
Federal e no art. 17 da d"s C"nselhes Regionais, segUindO, nesse 
particular, o que dispõem as leis que regulam a Ordem dos Advoga­
dos e o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura • 

. Os Cn ns c lh0 s Regi~n~is de Medicina, instaladns em cª 
/ da capital do Estado, na rle Territorio e do Distrito Federal, ~n -

de terão sua se~e , serão c"mpost~s de 3 membros, quando o C~se-
/ / 

/ lho tiver ate 15 mediCAS inscrit~s; de 5, ate 50 inscrit"s; de 10, 
/ 

/ ate 150 inscrit"s, de 15, ate 300 inscrit~s, a, finalmente, de 2~ 
'" / quandn excedidA esse numer0~ 

Na c0mposiçãl"\ j~s Conselh'~'; Regionais foi adotado o 
/ mesmo criterio segui d0 na orvanização dns Conselhos Seccionais da 

Ordem d0S Advoga :los dn "R}.' ,:si 1 • 

A eleição r'trs r- .11brOs d"s C0nselhf)s Reginnais, em vez 
, / de s er feita pelns Sindicatl"\s Medicl"\s, ~"mn esta prescrito no de-

/ 
/ cret"'-lei n Q 7.955, passara a ser re~lizada em assembleia 1"'s in.§. 

critns em cada Região e que estejam em pleno gOzf) de SeUS direi­
tf)s, em escrutfni~ secret n e mai0ria absoluta de votos. 

/ 
Á Cabera al"\s Cnnselhos Regionais deliberar sn~re a ins-

eriçã0 e c9ncelamentl"\ no quadro do C~nselhn; manter um registro 
d~s m~dicos, lef-~ lmente habilitad""s, c~m exerc{cif) na respectiva 
região; fisoaliza r ,... exerc{cif) d~ profissãn / 

de medic"; conhecer, 
, / apreciar e decidir ,...s aSsuntos atinentes a etica pr~fissinnal im-
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p~nd~ as penalidQ1es que c~uberem; elab~rar a pr~p~sta d~ seU re-
"-giment~ intern~, submetuU .... - ', a apr~v::içã~ d~ C~nselhl") Federal; ez 

-pedir carteira prl"'lfissi ~n-ü "'. .... s inscri tl")s; velar pela cl"'lns ervaçal"'l 
,... lh 1 1· (. 1 da hl"'lnra e da independencia dn C~nse ~, e pe 1"'1 1vre exerC1C11"'1 ~ 
~ gal 11"'1s direitl"'ls d~s medic~s; velar e pr~l"'Iver, pl")r tl"'ldl"'ls I"'IS mei~s , 

a~ seu alcance, a 

na e 1"'1 prestlgi n e 

perfeitl"'l desernpenh~ tecnicl") da ml"'lral da' medici-
. .., bnm cl"'Inceit~ da prnf1ssal"'l e dl"'ls que a exerçam; 

/ public~r relatl"'lril"'ls anuais d8 seus trabalhl"'ls e a relaçãl"'l dl"'ls prl")-
fissinnais registradl"'ls; exercer '"'S at I"'Is de jurisdiçã ~ que pl")r lei 

,. lhes sejam cl"'lmetidns; representar al"'l C~nselhl"'l Federal acerca de mQ 
~ didas necessarias para a regularidade dl")s serviçl")s e para a fisca-

lizaçãn dl"'l exerc{cil"'l ia prnfissã~. 
.., 

I' ~ "" Disp~e ainda 0 substitutivl"'l que ~s medicns Sl"'l pnderal"'l 
exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ram~s I")U espe-

/ / , cialidade, apns 1"'1 previn registrl"'l ~e seuS titull"'ls, dipl~as, cert! 
/ flcadl")s l"'Iu cartas nl"'l Ministvri n da Educnç:ll"'l e de sua inscriçãl"'l nl"'l 

Cl"'lnselhl"'l Regi~nal de Medi - ~n j s~b cuja jurlsdiçãl") se achar I") l~cal 
de sua atividade (art. 18) • 

,; A tl"'ld n prl")fissinnal registrad~ sera entregue uma car-
teira prnfissinnal que I") habilitará a n exercÍcil"'l da medicina em tl"'l -I 
dl"'l n Pais. Nn casl"'l em que 1"'1 prl")fissil"'lnal tiver de exercer tempn~ 
" rariamente a me~icina em '"'utra jurisdiç30, apresentará a carteira 

para ser visad::i pell"'l Presidente d~ C'"'nselhl"'l Reginnal dessa jurisd1 

/ / Se, p '"'r em, 1"'1 medicl"'l inscritl"'l num Cl"'lnselhl"'l Reginnal pas-
sar a exercer, de mnj~ permanente,atividade prl"'lfissinnal em nutra 

/ Regiã n, assim se entendend'"' n exerci~in ~a pr0fissã~ pl"'lr mais de 90 - / - ~ dias, na nl"'lva jurisdiçal"'l, requerera inscriçal"'l secundaria nn quadr n 

Ao / 
, respectiv'"', nu para ele se transferira, sujeitl"'l, em tl")dl"'l casl"'l, a 

jurisdiçãl") d~ C~nselhn l"'o'Jl rol ns atns praticadl"'ls em qualquer jur~ ., 
diç a 1"'1. 

I' A carteira prnfissinnal valera cl"'lm n d~cumentl"'l de ident1 
/ / , dade e tera fe publica (~rt. 20), 
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/' O pnder de punir disciplinarmente ~s ôelic~s c~mpeti-

rá exelus1vamente a0 C~nselh0 Ref:i~nal, em que estavam inscrit0s 

" A t a0 temp~ d~ fat~ punivel, ~u em que ~correu, n0s term~s d~ ar. 

A juris diçã0 dis ciplinar nã ~ del'r"'ga a juris diçã~ C 0-

mum quand~ ~ f3t~ c~nstitua crime punid0 em lei. 

As penas disciplinares sã~ as mesmas previstas n~ de­

eret~-lei n Q 7.9a5, c~m exceçã0 apenas da pena de multa de que a­

li nã~ Se c0gi tava. 

/' Os artig~s 24 e 25 tratam da assembleia geral de cada 
" /' /' /' C~nselh0 Regi 0nal, assem!-;l :.. í:. que S.:;ra c('\nstituida ch; medic~s in~ 

A crit 0s, que se achem nn plen0 g~z~ ./ de seus direit~s e tenham ai 
a sede principal de sua atividade rr0fissi~nal. 

-" " O v~t~ na eleiça~ sera pess('\al e 0brigat~ri~, salvo 

d~ença ('\u aus~ncia c~mpr0vadas plenamente. P~r falta injustificã 

da ~ eleiçã~ inc~rrern ~ membr('\ falt0s~ na multa de Cr$ 200,o0, c~ 
m('\ 0c~rre c"m '"'s adv~ga':rns. Os medic,",s que se acharem f~ra da s~ i" 

de das eleiç~es p'"'~erã~ dar seu v('\t~ em dupla s~brecarta, remetida 
pel,,", C"rrei '"'o 

, /' 
Os pr'"'fissi~nais ja regi strad('\s nas repartiç~es sani tã 

, " 
a apresentaç~~ de titul~s, dip10mas, 

oert1fica~~s "u cartas registradas n~ /' ~ 
Ministeri0 da Educaça0, fa-

zend~ a inscriçã~ n'"'s C~selh0s Regi~nais me1iante pr~va d0 regis. 
, 

tr'"' na repartiçã~ sani taría c'"'rnpetente. 

O a tual C~ns21h ~ =' -; :eral de Medicina designará diret0-, 
rias pr"vis

0
rias para ('\s C~ns ..;lh~s Regi ~nais que t~marã0 a seu car-

g0 a instalaçã~ d0 s mesmos C~nselh~s e a c~nv0caçã0, dentr0 de 180 
dias, da 

Regl r'nal 

/ 

assembleia geral d0s inscrit"s para a eleiçã0 do C"nselh~ 

deral. 
e dos delegados eleit~res para a eleição do Cnnselh0 Fe-

1ia s, na 
Eleit

0

s °5 delegad0s eleit~res, reunir-se-ã0, dentr0 de 30 

Capi tal 1a Repúhlic3 para. a eleiçã0 d0 C0nselh0 Federal. 

EhqUantA nã~ f~r vAtadA pelA CnnSelhA Federal n~vn C~dl 
gn de Denntnl"gia M~'Uca vig"mrá " apr"vad" poln Quart" Cnngress A 
Sin1i ealista M~4icn Br~sileir,",. 

I 
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I' O pess"'al a serviç'" dl"'ls C"ns elhl"'ls de Medicina estara 

sujeitl"'l a les;::!slaçã,.., trabalhista e inscritl"'l para I"'IS efeit,..,s da 

previd~ncia s""cial, nl"'l Institutl"'l de Apl"'\sentadl"'\ria e Pens~es d""s 
.-

Cl"'\merciari'"lS • 

.-
Dentr~ de 120 i .s , n C~nselh,.., Fe1eral de Medicina d~ 

vera elab""rar '" pr0 jet'" -:8 r .:: gulamentaçãl"'\ desta lei, apresentand~ 

a n Pnder Executiv~, para ~ fim de ser aprl"'lvad"" pel~ mesml"'\ . 

Eis em linhas ger3is, '" substitutivn que 0fereceml"'ls 
" .. -
a aPreciaça n e dellberaça'" d"'s ilustres membri"'\s da C"'missãl"'\ de 

I' 

Baude, na certeza 'le que estarem~s c"'ntribu:1nd0 para c "'mpletar- s e, 

"n"" que respeite ~ medicina, a "'bra legislativa de estruturaçãl"'l 

das atividades pr"'fissi ..... nais". 

Sala Buen'" ~rand~"", em 

.rl"'\su~ de Cast r f'\ 
PRESIDENTE 

de junh'" de 1956 • 
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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

Substitutivo ao Projoto n.172/55 

Dispõe sôbre os Conselhos de 
Medi~ina 8 dá outras provid~n 
cios. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ . O Conselho Federe I e os Oonselhos Regionais 

de .M~diclna, institu1dos pelo decreto-lei n. 7.955 de 13 de se. 

tembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma autorQu1o. 
~ I 

Sendo cada um deles dotado do personalidade jur1dica de diroito 
• 

pUblieo, Com autonomia au. • .iinistra ti va e financeira • 

Art. 2~. O Cons dLL Fodera 1 e os Conselhos Regionais 

de Medicina são os órgãos de seleção, defosa e disciplina da ~laa -, ... ' 
so medica em toda a Republica. 

, ; 

Art. 3~ . Havere na capital do Republica um Conselho 

Faderal, ao qual ficam subordinados os Conselhos RegionaiS, e em 
, 

ada capital de Estado, na de Territorio e no Distrito Federal 

\1.lLl. Conselho Regional, denc..'m.ina d,:, s segundo a sua jurisdição, a 
, ; 

qual alcançara, respocti~amente, o torritorio nacional, o do Ee. 
, 

todo, o do Turritcrio e o de Distrito Federal. 
, 

Art . 4Q. O Conselho Federal de Medicina cOf.1por-se_a 

do dez mef.1bros o outros tantos suplentes, de nacionalidade bra. 
, 

~ileira, eleitos por escrutinio seereto e maioria abSoluta de 
, 

votos, om assembleia dos doleg~dos dos Oonselhos regionais. 
, , , 

parografo unic o . Cado Conselho Regional elegara um 

delegado e um suplente pL~~' ; . f i Ll provisto nôste artigo. 

Art. 5.2. sõo u tri Guiçõos do Conselho Federal: 

a) organizar G sou regiment o int8rno; 

b) aprover os regilnentos int ernos organizados peloS 
Conselhos Regionais; 

-

, 
o) elegor c Presidente e o Seoretario GereI do conselho; 

d) ve tor 
vide oS 

, 
e altorar o Codigo de Deontologia 
cs Ccns elhos Regionais; 

, 
Medica, ou .. 
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e) pronover <;1..... ü-/.l .; r dilig~ncic;s, ou verificações, 
rela ti vaillG nt ...: ':. ; funcionamonto d os con~elhos de 
MOdicina, Of.;. CJ.ublquer Est[d o ou Territorio e Dis­
trito Federal, e adc.túr os Gledidas que entender 
c0nvonientes a beGl do su~ oficiência e regular ida 
de, inclusi VEl,ti designuç,- c de diretoria provisorTa, 
quando necessario; 

f) propor ao Govêrno Fedurol 
do Regulahlento desta Lei; 

... 
[;1 emenda ou olteraçao 

, 
g) expedir as instruçcús 

namentc dos Conselhos 
necessarias 
Regionais ; 

ao bom funoio-

, 
h} tCÜê.:tr conhecimento de quaisquer 

das pelos C~nsolhos Regionais e 
duvidas suscite-, 
dirimi-las; 

, -i) em grau de recurso, por provocoçao dos Conselhos 
R~gic'nais , o~ ' do qualquer interessado , deliberar 
sobro admissao de mombros aos Conselhos Regionais 
e sôbre penalidades impostas aos mesmos pelos re­
feridos Conselhos . 

Art . 6~. O mandato dos membros do Conselho Federal de 
~ , , A 

Medicina sera meramente hcnorifico e durara tres anos . 
... , 

Art . 7Q • Na p:.. i':, i::.~ , reuniao ordinaria do conselho 
- , FedereI, serao eleitos u," l'r' ~ 8idente e um secretario geral que 

- ~ , exercerao os oargos pelo pr~zo de tres anos, coincidindo o ter -

mino dos mandatos com o do Conselho que üs eleger . 

Art . 8~ . AO presidente de Ccnselho Federal compete 

. - ... a d~reçao do mesmo Conselho, cabendo - lhe velar pela conscrvaçao 

do decôro e da independôncia dos Conselhos de MOdicina e pelo 
, 

livre exercioio legal dcs direitos o seus membros . 
, , 

Art . 9.Q . O seoretario ger~~l tera a seu cargo a secra --teria perm.anente dl" Cc nsúlho Federal e todas as ralaçoes com. 08 

Conselhos Regi onais • 
, -Art . IO~ . O presidente e o secretario geral residirao 

no Distrito Federal durante todo o tem.po do seus mandatos . 

Art . ll~ . NOs · faltos e impodimentos , o presidente 
, 

do Conselho Federal serü substituido pelo presidente do Conselho 
, 

Regional do Distrito Fe ~ _r 1 ( secretario geral por qualquer 

membro dos Ccnselhos de l~:í~ " icina designado pelo presidente .. 
, 

Art . 12~ . A renda do Conselho Federal sera constitui-

da do seguint e: 

a) Q percentagem de 20% (vinte por cento) da , totali­
dade do impôsto sindical pogo pelos medicos; 
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~ -b) un torço da taxa do expediçuo das carteiras pro-
fissions is ; 

c} ur.l t~rço das multas aplicadas pelos Conselhos Re­
gionais; 

d) doações e legados; • 

-e) subvençoe~ oficiais; 

f) bens e valores adquiridos . 
# # # 

paragrafo unico . O Conselho Federal podera auxiliar 

o~ Ccnselhos Regionais qU J disponham de recursos para a ma-
... 

nutançao de seus serviços, Cusc brigando-os ainda da entrega de 

-~ualquer oontribuiçao a que es tejam sujeitos. 

-Art . 132 • Os Conselhos Regionais serao instalados em 

cada capital do Estado , na 
, 

de Te r ritcrio e no Distrito Federal, .. A onde terao sua sede, s endo compostos de tres Llembros, quando o 
" # 

Conselho tiver ate quint a Liledicos inscritos; de cinco, ate cin. oo -
# 

quanta insoritos, de dez ate cento e cinquenta inscrito., de quin -, 
~e7 ate trezentos inscr itos , e, finalLilente, de vinte e um) quando 

A ' exoedido esse nW~Gro • 

Art . 142 . Os Conselhos Regionais de Medicina serão 
, -eleitos em assembleia dos inscritos em cada Regiao e que este. 

A # 

jam em pleno gozo de seus direitos, em esorutinio secreto e mel-

cria absoluta da votos, exercendo os seus membros mandato pelo 

" prazo de tres anos. 

§ 12 . As eleiçõ~ s para os Conselhos Regionais ~erão 

feitas 0 0 8eJll ~eriminação do cargos, que serão providos na primei-
. - , ra reun100 ordinaria dos mesmos. 

§o2t. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais 
, , 

sera meramente honorifico, e exigido como requisito para a ele1-
... 

çao a qualidade de brasileiro nato ou naturalizado. 

l~t. 152 _ ~ diretoria de cada Conselho Regional com-
# 

por·se-a de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo se-
, 

eretarios, e tesoureiro. 
, , 

Paragrafo unico - Nos Conselhos Regionais onde o qua. 
, -dro abranger menoS de vinte medicos incritos , poderao ser supri-

mido8 os cargos de vice-presidente e os de primeiro ou segundo 



e 
• 

• 

7 

• 

- , #-

s eerot arios, ou a l guns dest os. 

Art. 16.0.. sú o a tribuições dc s Cr-nse lhos Regi ona is: 

o ) de liber a r sÔbro o inscriçcc e ca no el amento no quo . 
dr o do Cc) nse l ho ; 

b) I1lé:! nt er 
todos , 

, 
W":l r 8.s; ist:çG dos 1110d icos, l ega lmente 
c om exercicio nQ r espectiva Rogi õo ; 

ha bili-

c) fis c~ li zQr G uxorcicic d8 profis s~o do m~ di~o ; 

d) ~ c~hG c er , apreciar e do ci dir oe a ssunt os a tine~tes 
ú ot ic o p r of iss i ono 1 i mpondo [l S pe nQ lid8de~ flue 
eoub er em ; 

e) el obor a r a ,proposta ~do s ou r egiment o int erno , s~O. 
me t ondo . a a oprovo çoo do Conselho Feder a l; 

t) exped ir cart eira p r ofissional; 

g} vaIa r pe l o o 'nA ;rvoç5 o do honro ~ da independ~ncia 
do Cons el t ) ')0 1 0 livre exercie i o l eg8 1 dos di­
r e itos dos _ .' '::'::>.s ; 

h) vel ur e pr C.1l v..;r, por t odos , os mo i os ao s eu a loD, n-­
ee, o porfe it ,_, , des empo nho t eenico e mor a l do med1-­
cino e o pr estig i o e bom conc eito da pr ofiss~o e 
dos que a exerçam ; 

, 
i) publicar r el a t orios a nua is do s eus t r aba lhos e a .. 

r e l a çoo do s pr ofis s i ona is r egistrados; 

-j) ex erc er os a t os Jo j urisdiçeo que por lei lhos ~ e -
j am c ome ti '~n s; 

k) r epr es ent eT ao c o~so lho Feder a l de Medicina a e~rea 
de ned i do s ne ees saria s pa r a a r egularidade dos er 
v1çcs U p2 r a a fisc oliza çõo do exeroioio do. pr0 1 i! 
sao . 

.. 
Lxt. 17!1.. 1l. r enda dos Cc nsol hos Regi ona is s era e ons .. 

tituids do se guint e : 

a ) t axa de inscriçõo ; 

b) do is t~rç os da t axo de exped ição de carte iros pro • 
fissi ona is ; 

@) anuidade p: ,"', i dlo s meLlbros in~cri t os no Conselho 
Rogi onal; 

cl) d9 is t~rç cl s - c ':mltos apliGado s de a e~rdo t om o . 
linoa ~ do rtigo 23; 

e ) doa çõo s G l oga-Jos; 

-f) subvenç oes ofici ois; 

g ) bens e va l or es odquiridcs . 

hrt. · 18~. Os n~d ic os sé poder õo oxerc er l ega l ment e a 
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me dicina , em qua lquer do sous r amo s ou espocialidade , apos o pr~ 
, 

vio r egistro de S 8U S titule c , ::: i pl oma s, cerli!icado s ou carta & 

, - -no Ministerio da Educa 0(, v '.U sua in~ criçao no Cons el ho Regia .. 
.. 

na l de Med icina , s ob cu je ~urisd i~ao s e ac har o l o 01 de sua a ti-

vidade . 

;~t~ 19~ . A t odo pr ofissi un8 1 r egi~trado de 8@$rdo 
, 

com esta Lei s er a entr egue uma cart eiro pr ofissi ona l que o hebi-
" , 

l ita r a BO exercicio da med ioina em t odo o pa is . 

§ 11). . No C8 S 0 em que c pr ofissiona l tiver de exercer 
, . ~, 

tempor ar1sme nte Q med icina em outra jurisdiçao , apres enta~a a 

sua cart eiro pa r 8 S0r visada paI o Preside nte do Con~ elho negio • 

na1 desta jurisdiçDo • 
• 

§ 22 • Se o medico inscrit o no Cons e lho Regi ona l de um 

t ado pa ssar a exercer, de modo perma nente , a tividade em outra 

Rogiúo , a ssim s e ent enddndo o axerclcio da profissã o por ma1~ de 

noventa di a s , na novu jurisd i çli' o , ficar Él o me smo obriga do a ~ijqlJ.e -
r er in.scrição secundária n. 'iuu .:lrü r espectivo , ou par a ~l e se 

, , .. 
transferira, suj e ito , om t c,:u c ca so , ú jurisdiçao do Cons elho 

10ea .. 
pel os a t os pra ticados em quqlquor juris diçao . 

• § 3~ . Qua ndo de ixar, tompor rio ou definitivamente , 
• de exerc er a tividade profissiona l , ° pr ofissiona l re ~ tituira a 

. , 
eart e1ra a s ecre t a ria do Cons elho onde e s t iver in~orito . 

~ 4~ . Nú carte ira profi s siona l s erão f e ita s as a not o -.. 
çoe s r ef er entes 8 pe nalidade s aplicada s ao s eu portad or . 

Art . 20~. 1. ca rt eira pr ofissi onal, de que tra t a o ar. 
, , , I 

tigo 19, va l er e c omo documento de i dentidade e t er a f e publica . 

Art . 
~ , 

2l Q • Todo aque l e qu e , med i a nte anunci os, p l a eos, .. 
eart oe ~ ou outros me i os qua isquer , 

, 
s o propu~er ao exereieio da 

medieiAa , em qua lquer dos r amos ou especialidade s , fic a sujeito 
, " .., 
as penalidade s aplioa veis 20 eXGrci~i o ilega l da pr ofissao , s o 

não est i ver de vidament e r ", :c~ "jr '.c1o . 
~ 

Art. 22.1.. O pc-:.kr .. < ü punir dis c i plinar ment e os medicos 

compete exolusivament e élG C,· ns el ho Rog i ona l , em. que estavam in • 



l 

, 

e 
• 

e 
-

r 

-6-

, A 
oritos ao tempo do fet o punivol , ou em. que ocorreu, nos termos 

do nrt . 19, § l~ . 

, , 
Para grafo unic ·-.l . -. jurisdiçao disciplinar estabeleci-
. -da neste artlgo noo derr ogo -jur isdiça o comum quandO o fa to fi() ns -

titua crime punido em lei . 
, 

Art. 23~. hS pena s disciplinare s ~plicaveis pelo~ con-

selhos Regionais aos seus membros são as seguintes: 

a) advertência confidencieI em avis o reservado; 

b) censura confidencial em avis o reservado; 

c) censura , -
publica um publicoçao oficial; 
, 

d) wulte ate Cr$l.OOO,OO ; 
-, , 

e) suspensao do exercicio prof issional ate trinta (30) 
dia s; 

- , t) oassaçao do exercicio profissional , ad-referend~ 
do Conselho Federal. 

§ l~. Salvo os casos de gravida de manifesta que exija 

aplicação imediata da pen"li1é'd e mais grave, 8 imposição das pe-
, .. ... 

nos obedecere a gradaçco ':rtigo . 
, 

§ 2.D.. Em materiL.~ ' isciplinar , o Conselho Regi onal eie-

liberaré de oficio ou em consoquôncia de r epresentação de auto. 

ridade, de qualquer membro, ou du pessoa extranho ao conselhO, 

interessada no caso. 
,- , 

§ 3~ . A deliberaçao do Ccnselho preceder a , sempre l 

audi~ne ia do acusado , son~ o-lho dado defensor , no caso de não 
,. 

ser encontrado, cu for revel. 

§ 4~. :ou imposição de qualquer penalidade caberá re­

ourBO, no prazo de trinta (30) dias , contedos da ci~ncia, para 

o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo os casos dos a-

llneas .s:., 3" 
, 

o, e ! em que o efeito sera suspen~iTo. - - , , 
§ 5~. Alem do recurso previsto no paragrafo anterior , .. , 

nao eabera qualquer outrc de natureza administrativa , salvo aos 
, 

interessad os a via judici r' - Á p8ra as oçoes que forem devidOS . 

§ 6.!l.. As donún;i' , 8 C ontrc membros dos Conselhos Re-

J 
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g i onnis 9 0 s or ao r oce bi d' S ':\l' ndo de vidomont e assinada s e a eom-
- , pa nha da s da indioa ço o do ,.; L .. .; ntos compr o ba t or i os do a l egado • 

.i:"rt. 24.ll. Constituem. a ;~ssombIG ia Ger al de cada Con-
, A 

s elho Regi ona l 1 os med icos inscritos, QUO s o a ohem no p l e no goz o 
, .. 

de seus direitos o tenham a i a sede pr inc i pa l de sua útividade 

profissional . 
'; , , 

par a graf o unioo . J'~ assembloi c. gera l s er a dirig ido 
, 

pe l o prosi dente e os s ocrut ari os de Conselho Reg i ona l r espectivo • 
, , 

l~t . 25Q • A a ss embloia ger a l c ompe t e : 

I -

.' -J _ 

II 

III -
IV -

V -

VI -

VIr -

.. 
ouv ir a leitura e discutir o relatorio e c ont a s 
d8 diret or i 8 . para ~sse f iIn se reunirÓ , ao men os 
uma vez por ano , sOQd o , nos anos em que s e tenha 
de r ealiz8r a e leiçao do Conselho Re g i ona l, de 
t rinta a quarent a e cinc o diéls antes da data fi-

o -xada para eSS8 elelçao ; 

a utoriz.ar 8 alienação ele imóveis do p8tri1n~ni o 
do Con selho ; 

fixar ou 
dos pelo 

-Dl t er ~,r 8S t 8X8S de contribuiçoes cobra-
C nso lho pe l os serviços pra ticados ; 

deliberar , 
da s a sua 
ria • 

A "" • 

sl b2:'u as Questoe s ou consultlls 3ubmetl-
do~ is5 0 pelo Conselho , ou p el a Direto-

eleger um 
membr os e 

..., 
delegado e um supl ente par n e leiçao dos 
s . plentos do Cons e lho Feder a l; 

revogar I por v ot o expresso da ma i oria a bs·oluta 
dos seus membr os 1 o ma ndato de qualquer membro 
do Cons elho , ou da dire t oria ,_admitido pa r a ~s­
se efeit o o v ot o por prooura çao c om poder e s es­
pecia is e üxpr ess os; 

t omur quaisquer outra s deliberações convenientes 
a o intorôss e do Cons elho , oõservaelo o dispÔst o 
nO S~Q Lei e n o sou r e gulamento . 

Art . 26Q . 11. assembléia geral, em primeira convooação , 
, 

reunir- se-a c om 8 Ina i oria a bsoluta de s ous mombros e em s egunda 
- , 

oonvoca çoo Com qua lQu er numer o de membros pros entes . 
I " _ _ 

Per agrDf o unioo. As deliber a ço0 s serao t omadas por ma -

i oria de votos dos pr o s e n~ e s, s e lvo disposto no n . VI, do artigo 

anteri or. 

Art. 27~. O vr t e 
, .,.. 

~ ~0ssoo 1 O obrigatorio em t oda e1e1-

ção , s a lvo doe nça ou ausênci J compr ovada s p l enamente . 
,- , 

§ 1.0.. por t e l t a injus t if icc \~ [; o el e içao , inc orrer a o 

J 
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membro do C~ns elhc no mult o de duzentos cruzeiros (cr$200,OO), 

dobrada ne r oincidêncis . 
, , 

§ 2 Q • OS med icos quo s o enc ontra r om f or a do sode do s 

.. - -el e içoes t por oocsiao desta s, podor ao da r s ou vot o em dupl a 8 0 -

b:r- ecert e , opa co , f ocha d':.. , .] r .J.mo tida pe l o corroi o , s ob r egistro , 
, 

por ofici o c om. firm.a r oc L ,) i '" ao Presidente do Conselho Re-

giona l . 
- , 

§ 3~ . Serao c om.r utada s a s cedula s r ecebidas J oom a s 
; . 

f or ma lidade s, do para grafo precedont o ' t e o moment o de enc errar-
• 

- I se e vot a çD.0 . i'~ s obrecarta ma i or s er e 5 borta pe l o Pres i dent e do 
, 

Cons el ho que depositar a a sobre oarta me nor na urna , s em vi ol ar 

" o s egr edo do vot o , 

§ 4Q . j~s el e iç ões s er Do a nunoiados no ór gão oficia l 

e em j orno 1 do er :_ nde c iroula ção , com trinta (30) di os de antece -
.... 

dencia , 
.. ~ ; 

§ 5~ . ~s eleiçoe s s er ao f e itas por escrutinio 8 eO~e -

to , pe r ante ú Ccnselho , podondo , quandc haj a mo is de duze ntos 

vot c nte s J de t er minar om-so l oca is d ivorsos par a o r ecebiment o dos 

vot os, porman ecendo , nest a oas o , em oada l ocal, do is dire t or es, 
• 

ou medicos insori t os 1 des i ~n·<· ' s pel o Conselho . 

§ 6~ . Em. c ade Jl ,_ iç ~ '- , os vot os s erão r eoebidos duran -
te s eis (6) hor e s ocntinua s pe l o me nos. 

brt. 28~ . A inscrição dos pr ofissiona is já r egistra -
, - " , 

dos nos or gaos de snude publico , na da t o da pres ente l e i, s er a 

f ei t a , independente da apres entúçQo de titulos, d i p l omas, c ert l -
; .. 

t i e odos ou cartas r egistr8do s no ~lIinisterio da Educa çao 1 ma s me -
.. 

diante pr ova do r eeistro no r eportiçao compet en t e , 

Art. 29Q • O atua l Ccns elhc Feder a l de Med icina desig-
, , 

nar a diret or ie s r r cvis orios rar o os Conse l hos Regi ona is a qu e 

s e r efer e o artig( 3~ quo t oma r ôo a s eu ca r go a insta l a ção do s 

mesmo s e a oonvocoção , de ntr o de 180 di os, da a ssemblé i a ger a l, 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO -
Ng 172-B-l'55 • ~ 

Mvdltica~ em parte~ o Decreto-lei n g 7955~ de 13 de set$~ 
bro de 1945, relati!o aos Conselhos_de Medicina. tendo pa­
reoeres : da Comissao de Constltuiçao e JU8tlça~ pel, Cone 
tltue1onalldade. com emengas; eom,subs~ltutlvo de Saude. -

Novo_parecer ~a Co~ssao de Saude sobre emendas de la 
dlsc~ssao: favoravel as emendas 1-2-3-4-5-7-9 e 10 J cont 
rio as de ns. 6 e 8~ com emepdas • 

; -fl-
PROJE'lu N." 172~5f A -~Q~U~ri' ~,,' 

REFEREM OS P ARECj 

• O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" O conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina !ns­
. titu.dos pelo Decreto-lei n.c 7.955 de 
13 de setembl'o de 1945, passam a 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.v 7.955 - DE 13 DE 

SETEMBRO DE 1945 

InstitUt Conselhos de .W'ediiina 
e dá outras providêntias . 

• 
constituir em seu conjunto UmA lU­

. tarqUla. sendo cada Um dêles dotado 
. de personalidade jurídica de direlto 
público, com autonomia administrati-
va e patrimonial. 

Art. 2.° Além d~s atribuições ;:>re­
vistas nos artigos 5°, 6.° e 8.° e seus 
parágrafos do Decreto-lei n. O 7.955 
de 13 de setembro de 1945, caberá. aos 
Conselhos de Medicina e fisca.ização 
da profissao de médico, no que se re­
fira ao registro, ao exereicio e à im­
posição de penalidade. 

Art 3.° Ao Conselho Federal de 
Mrdicina como órgão supremo dos 
Conselhos de Medicina, compete ela­
borar o projeto de regulamentação 
d sta lei e o Decreto-lei n. o 7.955, de 
13 de setembro d~ 1945, a ser H;presen­
tado ao Poder Executivo, dentro de 
quatro meses, a contar da vigência da 
presente lei, e para o fim de ser 
aprovado por decreto. 

Mt 4.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as dlsposições em contrário. 

O Presidente da República, llSando 
da atribuição qUe lhe confere o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam institU1dos, no ter­
ritório nacional, Conselhos de Medi­
cina destinados a zelar pela fiel ob­
servância dos principios da ética ~ro­
fissional no exercício da medicina. 

Art. 2.° Na Capital da República. 
haverá Um Conselho Federal € em 
cada capital de Estado, na de cada 
Territõri<. e no Distrito Federal um 
Conselho Regional,. denominados se­
~undo a sua jurisdição, a qual alcan­

çará, respectivamente, o território na­
cional, o do Estado, o do Território e 
o do Distrito F1ederal. 

Art. 3. o Os Conselhos Regionais 
compor-se-ão de cinco membros e ou­
tros tanto~ suplentes, com seu man­
dato trienal, eleitos em votação se­
creta, por maioria absoluta de votos 
dos médicos inscritos na respectiva 
Região. 

§ 1.0. A eleição será. promovida 
pelo Sindicato Médico da Capital em 
que tiver sede o Conselho, efetua:ldo­
se, por processo que permita o exer­
cicio de voto por todos os eleitores, 
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m que lhes seja necessário o afasta­
ento do seu local de trabalho. 
§ 2.0 .Presidirá a eleição o presi­

dente em exerc1cio do Sindicato que a 
promover. 

Art. 4.° O Conselno Federal com­
por-se-á de sete membros e outros 
tanto ~ suplentes, com seu mandato 
qumquena!, eleitos por escrutlnio se­
creto e malOrla absOluta de votos, em 
assembléia dos delegados dOS CO!lde­
lhos ReglOnal8. 

~ 1.0 A eleição será promovida pela 
entidade sindical de grau superior se­
d.ada na Capital da República, fazen­
ao-se o reconhecimento pelo Co~­
lho Federal em exerc1cio. 

~ 2." Presidira a eleição o presi­
dente em exerciclO da entidade a que 
se refere o presente artigo. 

Art. 5.° São atribuições dos con­
selhos RegionaiS: 

a) manter um registro dos médicos, 
lp.gaimente habilitados, com exerc1cio 
na respectiva Região; 

b) conhecer, apreciar e dedicar os 
assuntos atinentes a ética profissio­
nal, impondo as penalidades que cou­
berem; 

CI exercer os atos de jurisdição que 
'Xlr lei lhes s~Jam cometidos; 

d) emitir parecer ou proferir lau­
do arbitra' em questões suscitadas 
por medi 'os ou em que êstes sejam 
partes em sua qualidade de profi8sio­
nal8; 

e) dispor "ad referendum" do COn­
s€.lho Federal, sôbre seu regimento In­
terno. 

. Art 6 o São as seguintes as pena­
lldades aplicáveis pelos Conselhos 
R<' !OnalS: 

a) advertência confidencial em 
avlSO reservado; 

C) ctnsura confidencial em aviso 
reservado, 

C) censura pÚblica no Boletim do 
",md!cato Médico ou em outra pUbll­
cacão ofiCial; 

d) suspensão do exercido orofissio­
ral aU> 3(, (trinta) dias; 

e) "assação da autorização para o 
exerc1cio proflSSional, "ad ~ereren­
dum' do t;onselho Federal. 

§ l.C Salvo os casos de ~ravidade 
mamfesta que exlga aplicação ime­
diata da penalidade mais grave a 
imposição das penas obedecerá à gi-a­
d!lç{ o dêste artigo 

§ 2,0 Da imposição de qualquer 
cenalldade caberil recurso, sem efeito 
liuspensivo. no prazo de 30 (trtnta I 
dias da ciência, para o Conselho Fe-

deral, salvo o caso da alínea e dêste 
artlgo, em que o recurso e obrigar.6rlO 
e de efeito SuspensiVO. 

S 3," Só serão recebidas denún-
CI3.3 deVldamente assinadas e aCOm­
panha~ ; da mdicação de ~ementos 
comprobatorios do alegado. 

S 4,U Além do recurso previsto no 
§ 2.", deste artigo, nenhum outro ca­
berá de natureza admlDlStrativa, sal­
vo aos Interessados a via Judiciária 
para as ações que fOrem devidas. 

Art 7" O regl8tro de que fala a 
alInel!. "a' do art [),O, será efetiva410 
mediante reme.Ma, aos Conselhos Re­
';lonal8, pela repartição local compe­
tente. da relação mensal dos dii)"1m...s 
nela registrados . 

Art. 8. São atribuições do Ci>DSe­
lho Fed ,;ral 

a) proclamar os resultados das elel­
ções para os membros dos 1J0;lS 'Ihos 
Regional8 e do Conselho Federal a 
terem exerclcio no quinquêmo subse­
quente ao próprio; 

/) co.lhecer e iulgar dos recursos 
Interpostos de decisões dos Conseillos 
Regionais; 

C) aplicar aos membros dos Cu!lSe­
lhos Regionais, e aos próprioS, a!' pe­
nalidades que couberem pelas faltas 
praticada~ no exercicio de seu man­
dato; 

d) exercer os atos de jurisdição que 
lhes sejam cometidos por le!; 

e) aprovar os regimentos lOternos 
dos Conselhos Regionais e o próprio: 

/l exped1r a.s Instruções necessári!U! 
ao bOm funcionamento dos COnselhos 
Regionais e do próprio . 

Art. 9.° Os membros dos COnse­
lhos Regionais e os dc Conselho Fe­
deral estão sujeitos, no exercicio de 
seu mandato, às penalidaoj"s de ~ri­
vertência, suspensão e cassação de 
r.1 nd1to. ronforme as infrações pra­
ticadas e definidas nos respectivos re­
gimentos , 

Art. 10,0 O funcIonamento dos 
Conselhos Regionais e do Conselho 
Federal será custeado pela lIDportân­
cia a ser deduzida, na percentagem de 
20% (vinte por cento) da totalidaàe 
do impôsto sindical pago pelos l1"-edi­
cos e entregue ao Conselho Fede'"al 
ao qual incumbe, de acOrdo com o 
orçamento anual que estabelecer dis-' 
tribui-Ia aos Conselhos Region>lls e 
destiná-la aos própriOS serviços. 

Parágrafo único. Em raso de m­
.<ufiriênr!:o\ da i:n~/.lrtâncja assim ar­
recadada caberá ao COnselho Federal 
p-opOr ao Govêrno a instituição de 

r 

• 

• 
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.uma contribuição especial para êsse 
efeito, e que será estabelecida por ato 
do Executivo. 

Art. 11. O Pessoal a serviço d 
Conselhos Regionais e Conselhos Fe­
deral sujeitar-se-á, em tudo, á legis­
lação do trabalho, e será 1nsc.lto, 
para os efeitos da preVidência &ocial, 
no Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões dos COmerciános. 

Art. 12. Dentro de 30 (trinta) dias 
da xpedição do presente Decreto-lel, 
a Federação dos Sindicatos Médico.!! 
do ~rasil envlará ao Ministro do fia­
balho, Indústria e Comércio uma lis­
ta contenao 28 (vinte e o·,to nomes 
dentre os quais serão de,slgnaiios 7 
(sete) membros efetivos e 7 (sete) 
suplentes para constituir em <.' Conse. 
lho Federal provlSóno 

§ 1.0. O Conselho Federal prolllSo­
rio terá o mandato de 12 :aoze) m~­
ses da data de sua 'nstalação, ll'cum 
bindo-lhe' promover todos Os atos ne­
cessários á instalação dos ':'onselhos 
Regionais, á eleição dos 'espectivos 
membros, • bem como á t'leição dos 
membros do Primeiro CO!1Selho Fe­
deral. 

§ 2.". Ao Conselho 1"ederal Provi­
sório caberá receber do Banco do Bra­
sjl a importância correspondente a 
20% (vint~ por cento) do 1mpõsto 
sindical pago pelos médicos no exel'­
dcio de 1945, sendo as contas de sua 

estão tomadas pelo Conselho FedeI2l 
qUe se lhe Seguir. 

Art. 13 Enquanto não fôr insta­
lado o Primeiro Conselho Federal 
Permanente vigorará como Código de 
Deontologia Médica aquele aprovado 
pelo Quarto r,on'!res~o '" nd callsta 
Médico Brasileiro. cUjo texto '1comon-
nhará o presente Decreto-lei. . 

Parágrafo único Ao Pr1meiro Con­
selho Federal Permanente incumbe 
propor as alterações que julgar de­
vidas e que serão aprovadas por ato 
do Poder Executivo. 

Art. 14. Ao Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio incumbe deci­
qir os casos omissos e as dúvidas sus­
citadas na execução do presente De­
creto-lei. 

Art. 15. Devogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 
1945, 124.° da Independência e 57.0 da 
RepÚblica - Getulio Vargas. - Ale­
xandre Marcondes Filho. 

MENSAGEM N.o 125-55 

enhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 67 da COnstl­
tuição, tenho a honra de apresentar 
a Vossa Excelência, acompanhado da 
Exposição de Motivos do Minis.ro de 
Estado dos Negócios da Saúde, lll­
cluso projeto de lei que modifica par­
cia1mente disposições do Decreto-leI 
n.o 7.955, de 13 de setembro de 1945 
que mstitui Conselhos de Medicina e 
dá outras providências. 

Rio de Jaeniro, 6 de abril de 1955; 
134.° da Independência e 67.° da Re­
pública. - João Café Filho. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS DO 
MINIST1l:RIO DA SAÚDE 

E.M. n.o 79 - Em 30 de março 
de 1953. 

Excelentíss1mo Senhor Presidente 
da Republíca: 

Por fõrça do Decreto-lei n.O 7.955, 
de 13 de setembro de 1945, foram 
instituidos, no pais, os Conselhos de 
Medicina, "destinados a zelar pela 
fiel observãncia dos pricfpios de ética 
pr' flssional no exercicio da Medici­
na". Tendo como cúpUla o Conselho 
Federal, sediado na Capital da Re­
pública, tais órgãos, sob o nome de 
Conselho Regionais e a razão de um 
,or unidade da Federação, se dis:ri­
buem, pelos Estados, Territórios e 
Distrito Federal. Cada Conselho Re­
glOnal compõe-se de cinco membros 
e outros tantos suplentes, investidos 
de mandato trienal mediante votação 
secreta e por maioria absoluta de vo­
tos dos médicos inscritos na respecti­
ca Região O Conselho Federal, esco­
n'ida da mesma maneira, compõe-se 
de sete membros eleitos por cinco 
anos, pelos delegados dos Conselhos 
Regionais. 

2. O Conselho Federal de Medicina, 
dada a impossibilidade, em que se 
vé, de cuidar do projeto de regula­
mentação do Decreto-lei n.O 7 955, de 
13 de setembro de 1945 - propõz ao 
Con~elho Federal, com os Conselhos 
ReO'ionais, uma autarquia, asseguran­
do-se-lhes. ainda, personalidade lu­
rídica, a exemplo do que já ocorre 
com '1 Ordem dos Advogados e outros 
rnnselhos profissionais. 

3 Após cuidadoso exame da ma­
téria Dor parte dos órgãos compe­
tentes dêste Ministério, fOi aprovado 
o anexo anteprojeto de lei que modi­
fica, em parte, o Decreto-lei n.o 7 .955. 
já mencionado, e que consubstância 
1)5 altos in'erêsses da classe médica. 
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./ 
4, 9/objetivo do ante-projeto é co­

loca; os Conselhos de Medicina na 
mesma hierarquia e na mesma posse 
dos direitos de que usufruem a Or­
dem dos Advogados, os Conselhos de 
Engenharia e de Arquitetura e, mais 
r eentemente, os C0118.;lhos dos Eco­
n Jr llstas. 

ti. O artigo 10 reproduz, quase li­
teralmente, o têxto da legislação Vl­
gente quanto aos Conselhos de En­
genhana no intuito de tornar expli­
citas a autonomia e a personalidade 
,lUndlca dos Conselhos de Medicina, 
à semelhança do que ocorre com o 
Conselho da Ordem dos Advogado! e 
os Conselhos de Engenharia, e como, 
de resto, já estava impl1cito nl) De­
creto-lei n.O 7.955 de 13 de setembro 
de 1945. 

6. O artigo 2." tornar claro que, com 
a instituição dos Conselhos de Me­
dicina, a fiscalização do exercício da 
pr' fissão de médico passa das repar­
tições sanitárias para os própnos ór­
gãos de classe, como acontece com as 
profissões de advogado, de engenhei­
ro, de arquiteto, de con'ador, de eco­
nomista, etc, A regulamentação da 
lei dirá quanto aos limites desta fis­
< lz lção, pois QUP devt'rpo perma­
necer nas repartições públicas certos 
serviços fiscalizadores, como, por 
E'yemplo o contrõle da venda de en­
torpecentes. Também se há de re­
gulamentar quanto ao período de 
transição, enquanto não estiverem 
cons ituidos os Conselhos Regionais 
em todos os Estados e Território da 
Federação. 

7 O artigo 3.° dispõe que o Con­
selho Federal de Medidna deverá ela­
borar o anteprojeto desta regulamen­
tação 

8 Ao apresentar a Vossa Excelên­
cia nesta breve exposição, com que 
justifico a intrudução de pequenas 
modificações no texto da Lei que 
Cl'lOU os Conselhos de Medicina, en­
tregando à classe médica, como já 
ff' nrocedeu em relação a outras pro­
fis~ões, o auto contrõle de SURS ati­
vidades, cabe-me ainda declarar que, 
\lma vez convertido em lei o antepro­
ieto P'Tl anreco. ter-~p-{! comnlpt,fldo, 
no que respeita à medieia, a obra le­
gislativa de estruturação das ativida­
des profissionaiS. 

9. Tenho, assim, a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, o anexo anteprojeto 
de lei que modifica parcialmente o 
Decreto-lei n.O 7.955 de 13 de setem­
bro de 1945, acompanhado de Mensa­
gem a ser encaminhada ao Congresso 

Nacional, se Vossa Excelência dignar­
se de concordar com as razões aqu1. 
expostas. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respei­
to. - Aramis Athayde. 

PAREGI;R DA COMISSAO DE 
C 1 T lCAo E JUSTIÇA 

A~O o ~ PARECFR 

O 0'C" 1 ,~ 1/2. d~ 1955, 

• 

teFl <1 a o 'eu PC Poder EXE:{,ti'..ivO, • 
que o E r \ 0..1 à C âl.. a '<Ia mensa­
gem n 12 oeste ano, MOQlficando 
.larl, r. o r,el'rLto-lu n,o 7.955, 
dE. " r. '1"0 de 1945 que. ins-
tio i ú C( 'ler > '1, ;cir a des· 
tin~1m; .1 L E. r " la l.el observancla 
aos 1',1 .JS da (i I profiSSIOnal, 
i 'l'tlt I fie U' ~\ autare uia com os 

tt,,:5 C 'l.sc~t r F rle=al' e ConselhoS 
Fll ).l.C" ~ ( J.uCdl ~n,,"l à semelhança 
ao C, cc o. 1'( l 'v I Ord.:m dos Ad 
vo ,ele s e o ro. cor.~ 11lOS ' profi1:'SlO­
na,s, 

ue ,(ord) ... 0lT' o citado decretc-Iei 
n 7, \i lJ, c.ld C"llselllo . R 'glonal 
COI. Ol ".: ú(. in.o mE; .. lo;oS e ou-
ro:> t"r.tol' <u~ le tE', e! l'CS, I.ledian-

• L VOlO seLo no, . I, lnm",na áOSO­
ut< ,,)S r led,(;O~ 11. ::l.tOS I.a R~5iâo 
u vo,lst:.lho Pcde,'al compõe-se de 
~c., r I mbro, t r l'tros t, nt)s su! 
pl'. tE'), e.eltos pO. (SCrutimo :eCre­
to e rr 10lia abselu'u de votos, em 
< S::;u .. nléla «os delegaCios dos conse7' 
l'1os Hegiom.is. 

S c atrituições aos Conselhos R,e-
.oa • man~er o registro dos médi-

cos ICJalm~nte habilitado,; conhecer, 
p, PC .ar t ,ccidir questões atinentes 

a L C,\ pr,,[.;;s.DrlJ.,:, eXE'llCr ,_,~S d~ 
J' .. 51.(' 'O que por leI lhES rejam 
cor][ t.Jo emiti! parecer ou p.-, ferir 
!~"c'o °rn trai em que' tões suscitadas 
"C r () jico ou en qUf' éstes SL j91"l 

: rtl~ '0'1"0 ofissiona i -: dispor sO­
Ire o sou l'G ,1mel1to Inttrl1o: impor 
pf nal oades, que vão da simples ad­
\,(,'r,( ne I -::onfi1enc ai a ca.:sação da 

~... e ~ 1.ra f'xercn a profissãu 
.,::. o " ' ,,)l.J('Oe~ do Con~dLo Federal, 
alé ,1 ae ú'iÍT:"1; ;onhec 'r e ]ul;;ar ()S 

recuno" interpo~tos d- s decisões dos 
Conselhcs Reg;onais; a.\licar nos seus 
)róprios me~nbros e r 03 UCS Cons::lllO 
Rc ionais as penal!c ade:s c lbíveis por 
ffll~ lS cometidas no exerclc.o do mOO­
da'o; exercer os at<Js de jurisdição 
que lhe sejam comrtido;; por lei: apro­
var o pró:-:río regimento interno e os 

r j 

I 
l , 



dos Conselh0s Regionais; 
instrw,ões nt.:cessárias ao 

-funcionamento e ao dos 
RegionaIs. 

ex,edir as 
seu bom 
ConselhOS 

Os membros dos Conselhos Reg1o­
nais e OS do Conselho Federal estão 
sUjeitos, no exercício do mandato, a.s 
penalidades de advertência, suspensão 
e cassação de mandato. 

O funcionamento dos Conselhos é 
custeado por uma quota de 20% dO 
imposto sindical pago pelos médicos 
Prevê-se uma contribuição especial, 
p1'oj:osta pelo Conselho Federal e es­
tab"elecida por ato do Executivo, no 
caso de ser insuficiente a referida per­
centagem. 

No artigo 12 do decreto-lei prevê­
se a cons;,ituição do conseUlO F'ederal 
e dos Conselhos Regionais provisórios. 
O artigo 13 rr.anda adotar provisó­
riarnente, enqmmto n2.0 fôr instalado 
o primeiro Conselho Federal perma­
nente, como Código de Deontologla 
lVédica, o que foi aprovado pelo 4." 
Conrresso Sindicalista Médico Bra­
sileiro -

Isto posto, por mensagem datada 
de 6 de abril do ano corrente e acom­
panhada . de uma exposição de moti­
vos do Ministro da Saúde Pública, 
Sr. Aramis Aihayde, encaminhou o 
sr. Presidente Café Filho um projeto 
de lei, que modifica em parte, o ref/!­
rido decreto-lei n." 7.955. O artigo 

-1.0 dispõe que o Conselho Federal '" 
os Conselho Regionais passem a con~­
titUIr uma autarquia, sendo cada um 

-. dêles dotado de personalidade jurídl­
Ca de direito público, com autonomla 
administrativa e patrimonial. O Drtl­
go 2.° confere aos Conselhos de Medl­
cina, além das a.·tribuições ante'rior­
mente previstas, a fiscalização da 
profissão de médico, no que se refira 
ao registro, aO exercício e à imposi­
ção dE' penalidades O artigo 3.° atrl­
bui ao Conselho Federal de Medicina 
a elaboração do projeto de regula­
mentação da lei e do Decreto n." 
7.955, de 13 de setembro de 1945, a 
fim de ser aprovado por decreto. 

Nada nos parece ter que objetar, 
do ponto de vista constitucional. a 
~ransZormação dos Conselhos de Me-

. dicina em autarquia. Embora a Cons­
tituição Federal nada disponha ex­
pressamente a respeito de departa­
mentos autárqUicos, fora de dúvida 
é que os admite, pois nada estabele­
ceu contra os já existentes. E, no 
caso, parece das mais justificadas a 
criação de autarquia. Como observa 

5 --

. ..:.' :',:~' IO da Saúde, nada mais 
se f'!tz do que pôr os Conselhos de 
Medlcina na mesma hierarqUIa e na 
posse dos mesmos direitos da Ordem 
dos Advogados, dos ConselhOS de En­
genharia e Arquitetura e, mais recen­
temente, dos Conselhos dos EconomIS­
tas. Nota ainda o sr. Ministro Ara­
mis Athayde que, promulgada a le1, 
·'te!'-sc-a (;ompletado. no que res­
peita a Medicina, fi obra legislativa de 
estruturação das !l tividades profissiO­
nais" . 

cumpre, entretanto, fazer algumas 
observações. O artigo 2." do projeto 
enviado pelo Poder Executivo atribUI 
aos Conselhos de Medicina, sem ne­
nl1Uma restrição, '" fiscalização Jo 
exercicio da profissão médica, mas u 
próPl'lo Ministro reconhece, na sua 
exposição de motivos, que devem per­
manecer nas repartições públicas cer­
tos ,.erviços flSJ3.lizadores. ~omo o 
controle da venda de entorpecentes. 
Não seria mals correto e seguro in­
serir aS excepções, ou a pOSSIbilidade 
delas, no próprio texto da lei. em vez 
de as deixar à regulamentação, que, 
no caso, modificaria alei? Entende­
mos, ass:m, que o lrtigo 2." deve ser 
m0d][ic~C:o, para admitir a concor­
rêl:.cia de. açi:.o fiscaliz:::dol'a direta das 
repartisóps do E,.,tado. 

Proporíamos, assim, uma emenda 
pditiva aú art!;o 2.°, QC2 ass~:n pas­
saria ::; redigir-se: 

.. Art. 2.° Além das atribuições pr~­
vistas nos artigos 5.", 6.° e 8." e seus 
parág'l'ufoll, do decreto-lei n.O 7.950, 
de 13 de se"tembro de 1945. caber a 
aos Conselhos de Medicina a fiscal1-
zaçr.o da profiss'ío de mé:lico, no que 
se refira ao registro, ao exercício e 
r i!'!'1posiç8.:J dl2 p~na~iàaê.es, S?m p .... ~­
juizo da intervenção dRs repar'ições 
públicas competentes". 

Assim modificado o texto, abrir-se­
ia o campo para que a regulamenta­
ção fizes<e as necessárias exceções. E 
tanto mais seguramente, quanto a 
própria autarquia caberá propô-la. 

Outras observações, porém, reclama 
o projeto enviado pelo Poder Execu­
tivo. compreende êste apenas quatru 
artiges, incluído ') que estabelece a 
data da vigênCia da lei. Tais artigos 
apenas fazem acréscimos ao decreto­
lei n.o 7.955, de 13 de setembro de 
1945, mas nenhuma alteração pro­
põem para o adaptar ao sistema cons­
titucional vigente. 
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Assim, E'stacelece o artigo 10 do re­
ferido decrtto-Jel que os Conselhos 
de Medicina são custeados por uma 
quota de 20% do impãsto sindical e 
acrescenta o seu parágrafo único que, 
no caso de insuficiência da impor­
tância assim arrecadada, ao Conselho 
Federal caberá propor uma contribui­
ção especial, que sera estabelecida por 
ato do Executivo Tratando-se de 
contribuição obrigatória, verdadelro 
tributo, claro parece que só median­
te lei do Cúngresso Nacional, poderá 
ser cObrada. Parece-nos que se resol­
veria a dificuldade com uma emenda 
supressiva da cláusula final do pará­
grafo: ... e que será estabelecida por 
ato do Executivo" Recebida a pro­
posta pelo Poder Executivo, ês~e a en­
caminharia devidamente. Haveria, 
pois, que acrescentar ao Projeto um 
arti20 que consignasse a Emenda Sll­
pressiva. 

Estawi o artigo 13 do decreto-lel 
n" 7. 9[j5 que vigorará como Código 
de Deontologia Médica o que foi apro·. 
vado pelo Quarto Congresso Sindi­
calista Médico Brasileiro e estabelece 
o seu ,:'1,ágrafo único qU8 ao pri­
mei:'o Cunselho Federal Permanente 
incumbe propôr as alterações que jul­
gar devidas e que serão aprovadas 
por a~o do Poder Executivo. E' evi­
dente qUe esta ült,ma d.Sp'" ' ,çi'io não 
se coadt;.na com o ~'igente regime 
(onstitucional. Tendo fôrça de leI o 
Códi;-o de Deontologla Medica, polS 
estabe;ece regras obrigatórias, somen­
te mediante ato do Poder Legislatiyo 
pOderiam vi60rar as alterações pro­
postas. Caberia, pois, emendar a par­
te final do parágrafo 

Parece-nos, porém, que, em vez de 
emendar o Projeto de lei que modifi­
ca, em rarte, o decreto-lei n." 7.955, 
mais conveniente seria revogá-lo, me­
G:i..::êe um substitutIvo completo, onde 
se contlVesse tôda a maténa. Além 
de ser malS prático, tena ,linda a van­
taf-cm de concorrer para desbastar a 
luxuriflnte floresta de decretos-leis dl­
tatcnais, que se mantêm apesar de 
frClluentes contradiçôes com a Cons­
tituição. 

Regimentalmente, esta Comissão 
n:~o [em competência para elabora" 
o s:.>gerido sulJstitutivJ L.mitamo­
nos, ;:or isto, a propôr as emendas 
a)u.d~das . 

T;.l é o nosso parecer. 

Sala Afrânio c12 Melo Franc'l, em 
outul:ro de H.l55. - Ranl Pi/:a, 

6 

Subscrevo o parecer supra, pedindo, 
entretanto, a rejeição da emenda n." 
1 por desnecessaria no texto do pro­
jeto. " 

Sala Afrânio de Melo Franco, eM 
25-1-56. - Nestor Duarte,Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSãO DE CONSTiTU]ÇAO • 

JUSTIÇA 

Emenda n.· 2 

Suprima-Se a parte final do pará­
grafo único d·o art. 10 do Decr~to­
lei n. 7.955: .. . ·'e qUe será esta~­
lecicta por ato do Executivo". 

Emenda nO 3 
. 

Substitua-se pelo seguinte a ~r-
te final do parágrafo único do arti.­
go 13 do Decreto-lei n. 7.955: e q • • 
pelo Govêmo serão encaminhada.s a. 
Poder Legislativo, 

VOTO DO SR JEFFERSON Dl: 
AGUIAR 

SI Presidente: 

Eou pela llprovação do parecer • • 
Sr. Deputado Raul Pilla, com exciu -
sàJ das emendas propostas, qUe :9-
jeito. 

Entcn::o que cat>e a Comissão de 
CunstlLu:ção e JUStiça opinar sôbr~ a 
constituclonaJidad'e e juridicl(::,ao.t' ,,'a· 
proposiç:ão, contra o qUe não UgU1I.I 

qualquer dú i! Ida e se não apl eseu :!'u . 
qualqui:l" res"rição. A compei,Cncla . 
E;Sjxcífica desta Com;.c.são ficou eX:iU­
rida poda apreCIação da con.sLl'.U( .u­
najidade e Juridicic;ad€. AS en:~llda.s 
sl"'eridas pelo S!·. Relator d<:"/eráo 
se: apreciai,as pela Comissão Qe Saú­
de (Regimento Interno, art 2\!, ~ 
9."). O Reglmenr.o interno vEd-a tl 
p;·oc·edimento qUe se quer adotar nes­
ta Comissão e .considrra nflo '!Scr,t,() 
tudo qUe ultrapaSSe a comp~têl1cia 
esp,e:r;ifica G:1 Com:ssão (art 5~. m, 
e pará'i.rafo únioo). - -

Sala da Comissão, 14 de dez,"mbru 
de 1955. - Jefferson de Aguiar. 

PARECi,R DA COMISSAO 

.li Ccmlsi'ilo de Const:tuição e J~:. 
tiç'l., "· '1 \", "rui'.o de sua Turma A, 
reali.zn,Q::t {'~1 25 d:: j~n2i:o Cef ;9::f, 
oolnoE, l.n. , aLlnle~n('nt.e, pela ~lns1i­
tuclónalída r:~ :'0 P .'Oj0to n. 17 J fi5 f' 

pela'p:-Cíi:1C;·O das (~mend-aS::15 2 e" 
3 ccrscar. t?,o c1G r:1l' C2r do R~,ato.(. 

, 
.. 

• 

'e 

• 



• 

• 

E: !' ("~m p!Ts~ntps os Sn dep,l:a­
des Mtlton Cam;~os - PresIdente, 
Nestor Duart'<! - Relator, Adaucto 
Cardoso, Monteiro de Barros, Le,).~el'­
to Leal, Oliv·t'lra Brito BIll. PlI~t{J, 
Jo.'i€ JO:flly, Martins Rod. ;gu€S, fi-U­
reo Mello. Pereira Fllho, WanderlE:l 
Júruor ê Guilherme Mach:1do 

Sala Afrâruo de Melo Franco, em 
25 de janeiro de 1&56 - ,?lil'eira 
Brito, Presidente em exerciclo. 
Nf'stor Duarte. Relator . 

PARECER DA CO:'vllss.AO DE 
SAÚDE 

RELATÓJ.IO E ?\REC';R 

.0 Projeto n. 1.2-55, encamínha::o 
at Congre.":'.3D Nac:om:l pela M~ns~­
gem n. 125, d'e :;:J de ma ço c-e 1\1::15, 
do Pre.~idente da República, aeom­
p. nhada de longz Exposi\ão de Motl­
vo. do :\Lnistro d~ IJ3tado cTos Ne­
gócJ(\'; da S'aúde, té'm por objetivo a 
modiflca,i"o. em parte, do Decrt'to­
leI n.· 7.955 ê.-c ~3 de sêt.~mbro de 
U:-45, c:t:~ nsLuuiu OS Conselhos de 
Mp- :;C.nl 

(l. Cor.:~elhcs d'e Medicina, institui­
elos p o Decreto-lei n. 7 95'1 d{' ~3 
d~ s t0mbro de 1945. si5.o destinacos 
.1' 'I. ' .. pda fie; obsc:'vância dos prin 
L p ,5 úe ,tica p"or's it-:::11 no Xf':-

(io na mect.:c:!1:1. 
(JTt.Õ?m os Ca!1~:lhos d~ M<-'dJ2'­

_ ~. J,il Conselho Federal, com ,;ede 
n Ca'1ital da R'2rública, '- um Con­
~elho Regional er.l cpda Cau·t.al C·? 
Esta:::o n! de Território p no Dlstl'i­
to Fc !er'll, d€'nomiJ1f\dQ~ Ee'!llncfr.. a 
Sl!'\ JU'·isdic5.o, a qual alc'l~<l r".' 
pectivamente, o tErritórí,1 nac;cnal, e 
do Estr do, o do Te:Titórío e o do J!.>­
tn:" F!:'deral. 

In.st:tt::jr)s enl 1915, até hoje, t~is 
C 'VS lhos n'io C0!1.- C\1!"~:n prel''1-
:~h--r ?.s finnlid'1des r r~17istns em !ei, 
!' I <J. a i!1l:)Ql',~ibiid:1c> de ru:dm o 
("{)nl'dho FXód~ral 60 projeto d~ re"lJ­
lr.m~nta<\o do Ce~reto-lci n 7 955, 
n!,I"\~l\O no~qur pro'" Õ~ o Crn;eP11'\ F~­
r:~ "'1 ao G~')'\Tbr:1 I ~~ rnodificaç'qc I.in­
<;Jf'le di)110ma 1";1 no ~" n:; jf de 
c<JJ1stitui, CO;!! (lS C';'l'" 'ho< Re:!l(j 
n~ :s, em conjunto, uma autarquia, 
a p}:?'11plo ao qu.n o{:o~r('l co:n ;1 Or­
(em a('~ A d.·c'5aé"x' e c'-!tro< C'm"e­
]! ....... '" P'·Q~L~-;;;ionajs 

AJC'r-! ('O p'·or·Qs'to d" S '''ar os 
CoruSelhQ~ 00 !':IC'dic:~1a n'"' ;:-'1;:!rtn3 

h:el'arquia :: fi O"d€'m c:Js Ar:!v()C acos 
do Brasil, do C nselho Pe"'ional de 
Er."enhar'a e de A;'qui "tur.l, do 

7-

. . 
Ce:n, ho 0' ~conomL~t(ls, poC COgl-
c.retário do senado Federal. Enca­
ta o projeto Ut:. aLngar o ãm.ü:t.o de 
su~ atividades pa;'a C<lnfl~.-lh~ 
t~m bém a fiscalização do exerCIClO c.-a 
medieina, atuaJInI'c:nte, a car~o das 
repartições sanitários. . 

O artigo p:';mciro do Projeto re­
plO:luz quase Jitel'almenU! o texto da 
legI.slação vigente quanto aos Con~ 
selhos de Engenhana e ArqUltet~ra, 
mandan:lo erigir em autarqUIa o C.on 
sel,10 F-e:i'€:'~l e os Conselhos R<'I.~;o­
nalS em seu oonJ\.a",;. , 

o a:t, 2.0 torna claro qUe co'n a. 
lI!.>t:tuic2.o dos C()r..~elhos de Mr;dici­
n:t e :i5cal1zaç:1.o d" exercicio da pro­
Íi.S.3ão do médico p:-u:sa d'ls repartl-

~ o'r""o d-cões s .. 4nit2!·i~~ pa:;a os ... .:.. .!- ..... 
c,asse, cemo acont€c~ com. as prof~­
sÔ€s .:::'" advo;;ado, engenhelfo, arqUl­
tNO camador, economista, etc. 

O art. 3.u, finalmente, t:-ata ~ 
elatxlraç'!io do projeto de regulamen­
tação cio Decreto-:ei n. 7,955, ct' 13 
de ~;:tCl!lbl o d.e 1!l45, marcando e 
p:a7<) de quatro mes~s par.a l!ua 
'l.;"res"ntaç< o ao Poder ExecutIVo a 
fim de que o a;.>rove por melo de de­
creto 

A C:lmissão d(' Co!'stitui(''io e Jus­
t:Ç1, .lpl',:,cianQe o Projeto n, 17:l-~~. 
r.[iCC \.1)) tO'l quan"n .\ t:·~'n.s ..... nnaç.!o 
dos Com:elh03 de r Iec .. icma sob o pon-
to d" vista constitt:e:on::;,] ., 

O emino,t? deputac,c Raul Pl.a, 
em parecer suc",crito \)-'10 il~tre d~­
p..lt:1-~,~ Nef,tor Duarte, sugerm, P?­
rem a conveniênc:a da aj:.resentaçao 
de um ~ub 'titutivo qUe revogasse o 
Dcc." to-Ipi n. 7 <)E5, Õ'isclplinando 
tôn'1 ? mpt ri;1 !,Oi8 "8JÍ'ro dp ~er 
mas o"itlco, t-e,ia ainda 2 vantai':E'1U 
de concorr"r prara clesbaratar a .u­
xlll'~arte fll}:,~s~a dr. ci .:I cretO,S_l .. ",Ü:· di­
tr.,orb!~ 1ue s~ mantêm apesar o-aa 
f1ao-rn"!tes cCTtl'adiçÕEs com a Cons­
tltuiçâo' 

F....ec:!ment~lm€nt, \:orém, não era 
'C:;:''; '/'1 áqul'h "'oMissi'lo eJabO"or o 

511'o·. l't"'o moti\'o j::orque Se limitou 
a p~,-':'O?ntar~o de três emendas d9s 
411'"l·~ f"';""l"'l n~?it'l'" ar:~nas duas. 

A F''1l°nda '1.0 1 ,,-cr,esc,entava ao 
Art. "o lo P"{'jeh "ô!'m cr·e,;uí7o da 
,nte:v·ên<;f.o das repc.rtições púbJicail 
CJlv:p-:)"el~t"?s". Tal cmfnc1,l, porém, 
foi d -~,.,~" :lt:1a ~(' .. "\'1 t~n(l~r o RelatJr 
N°!'t0f Dua:t o .s~r a '1le,ma desneces­
,5:.1"': a 

p. F"TIenó'l D o 2 co::-ita da supressão 
da pa!'te final d) 'Pará,rrato único 
co A:'t 1. do r::c~ret( -:ei n.' 7 955, 
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"e ('1u~ .. , ... ::'1 r! ')0:- 1tO 1) 
Fx~ uti\'o" 
Finalm~n'e, p Brn-"rd3. n,~ 3 !!18nda 

i'l'bst:tmr p{!lo <"'~\lillte ,1 parte final 
do Pará"'rafo únlco do Art, 13 do 
n crLn_,e nO 7 95- "e pelo Gov~"­
no ser'no enr:am:nh3.das a 1 Le';isla­
tivo" 

'\.N· tqndo a .!'ug-est5 <} da douta Co­
miosão de Co)'\~ti'u ~'io e Justiça re' 
<olvemc~ elabDrar um substitutiv) ao 

• '{?~C n ~:.::., p :~m d'" cue, em vez 
(e em ndal'-re <} De~!'No-lei n ( 7 90J, 
ri' 13 r.o seemb-o ':I 1945, seÍl o mes­
ml) r"vo'" 'd~, cUst.'plinando-se no 
~ut ... t tt:+lV) 0-~1 1. Maté"''l ref reI'·:l 
a ~ (' l"11~- d" Medicina 

1\'l'IJ'i~clr o .... nlJit d. r atlv.d:1j.s 
d J~ r; r < '11 r s d' M"dJcm 'lu' p:,s' -
nam d. ó:' O ~ la ':I o. d a lIicacáo 
d~s )l';nCÍ,)ll~ d, e 1('1 pr Jf'os ';~ I l' 

f)/',o·"k O d 1'1 ':I'c.n~ '10'na. oar't 
.'I1Jd lf 01 ly'1Jl da fi ,êal' 7~~ãô d) 
ex€r j~1O (I . orM; 'flo d' '!l dico. () 
Dt: rr 't{ 1,0. r.1. 7 9.15, d,('l 1 ~ d... ~ote~n-
b. ':I : g~ ,. .: 1 m <me qu , ')bjew 
d Y1 l f ~õ' l!1 t l~. o , ") P o e-
t '\ 172 C' ppl r r.. S 1 j <; 
l:' :.1.1 ~""I \.~ÇI Conc:t t'l ,...- Jt] _ 

Ílf" S4=l '1 ..... ans .. u I' ~d. ri ~ 
d~.'::1d i • t' - PC r .• C ",() r 
. 1 a. • c' "rd ., c: ~ Iv TaJ ~ 
r' ... C '1~ ri ,... I C Q F ,-
r :).n '\ ... '\'] t..... .,.3, C r n,) d "J 

T" n.... 'TI c:f. 1.5 t ':! 
o <:')' t tU"'~"·.J or"'''' nt do n t _ 

(' 1 ,to Ol' 'lrto pússí' "I ~just~. a 
l"1 t· 'ia .: .... i ~ n r. ~~ ).: .... um~­
r) 7 91:;1) àc; d~"'r")t"'põ <:! la..,. S l'lUf' , .. ?_ 

"uhm O:df'T/1 d Ar!}"" ".10. e ').~ 
( It>'ls d' "D -rl1. ''1 e &"ui-
tf'Íur:.l ' 

O C ':1fe'hll F'ed~~al de \l n d'-.:i .... \ e 
es C '1sf'lho< ~eO-;cl'a'<; ,,1)1 u Cu .. 
'unto p 1s:::rr. ~ c~n·oitui" uma ~'1-
tarqu a, s€nrl) cad'! um dêles dotado 
de re nnaPdade urídlca dl' d'rei~) 
púb In') 'e '11 I·C:10m.~ ?omi"li t a­
tIVa " f .nancE'ra 

Os (".)r~ 1'1f)~ de Med.: ~l '''\ ser;;'n 
c '1d "e: do< ('{tu J o' ao di' .~C· o, 
d fef 1 e d;.\;~ p 1 ~ e' a.. 5" m~dica 
tm tAd .. \ Re,)lblic lArt 20) 

O C }POQ h Fede:'"l. sediado na 
C 1" t 11 d? ri. "pública com jurisdiç§.o 
s-óbre tcrio o t-rrltÓl'io l''tcional, CO!!1-
por ·!,p-a d~ d~ fi '!lbr \. e outros 
• ntrs sunler.t ~ de r aciCllJlid,lde 
b. Jl r. e'2it s por e ~ru'Ínio s-ec:e­
tJ t 11 .or a ,,<~, la i. votos, em 
a c".l1b1 .a dos d~le_"dc" dos Conse­
lI- s ""c 'lOnal!' lAr! 3.0) 

I\s tnbuiçÕ€s do Conselho Federal 
c" 'ão àefinidas n o\rt 5.0 do substi, 
tl.4 h vl), (:à.i::nd...: 1hz organlZal' o ~g1-

:l".~ntD :'1te1'no D:ópr'o e aprovar os 
d 'S Cuns,elhos Re"'ionalS, eleger o pre­
.0 d"," t'2 e secretário geral; votar e 
alterar o Código de Deontologia Me­
o ca, ouvidos OS Conselhos Regionais; 
p:'ciPover verificações, ou diligências, 
relat:v1 T.cnte ao funci..namento dos 
CO:1!'rll:l)$ de M!'dicina. em qualquer 
F~'ldr::. T"rritório e Distrito Federal, 
e adot!-l!' as medidas que entender 
con vel'i-entes a !>em da sua eficiência 
.! r" ularidade. Lc:USive a desi~nação 
'~ d:e )' h provisória, quando neces­
< ,>; p:o)or a_ Gov~rno Federal a 
mt'nd'\ ol' 3.I''''r~('ão da lei rezuladb-

Ta J'X' CJf\ lhos de Medicina; expe­
dir as n~t ;'u::õ('~ n Co ssárias ao bJm 
·U·lC'O"~'1.ento d • .;; Conselh~s Regio­
rai r

; '1)"'1~~ mhecimento das dú.;,i­
d 's :adas pelos Conselhos Regro­
n:l.Í.f e d 'imi-IHs, em grau de recurso, 
'") 'r J JV'l~"ça d's Conselhos Regio­
n ;< cu d" q'l<'lquer interessado, del'­
b-f"Clr ~ôb"e 1 ld'nis.<fto de membros 
'0~ CO"" Iho~ Rp-;cnais e sôbre pe-
n,' lo ~ Im ){).:jt" cs mesmos pe,os 
refe 'd '" ConS('lhos 

O m n l.:t) dJ~ m.mbros do Conse-
1'1 F d'C li bem c )1110 dos Conselhos 
~ ••• c " strá m~ r.lmt.nte h'Jno,ínco 
t IJ" á t.'';s ar. ~ 

10 4 ~identt. do Conselho Federal 
• a I d reção d!) mesmo '::on­

bcnr.lo-Ih ,'lar pela con3er­
I decôro e da independênch 

; 'i (' r Ibns rJe Medicina e pelo 
: n!t o 1(' ;al dos direitos de 

[j .lb'Cs 

í. 
Ir , , 

< 

s 'o, <; , i'T.' nd:mentos, o pre-
< 'r.1 ) Cons~lh() Federal será su-

I J lo n:.:csia'.ente do Conse-
1) 1:" ~'::'Io D' .orito Federal t' o 

r"'" ' r gual por qualquer dos 
Ir Mb.( dos Conselhos designado 
pç'o p es!rJentí' 

) r 1'( 'o-Ie D, 7 955, C:~ 13 d{ 
f \"1 )_~ ! 191,) tribuin como ren­
da dos Conselhos de Medicina ap. nas 
c -l t')tal Iú I • osto s'n~ical pa-
" ~ cIos m dicos, n nj''1 esta absolu­

tam< nte ;nsuficiente plra a m:mut.en­
ção dos serviçes a ca-gO do Con.~elho 

d ü'lf' üIÍ. a ter ao seu cargO a 
• c a' L 1, o do -exerclcio à'l profissão 
C.e m ti 'u 

, s( 'u 1.0 rI) art, 12 trata da 
., c:.) Ccr. Ih') Federal e no ar-

+: ') í 'a d<)s Cr'nselhos Regionais, ­
" ." l' ,>e ,)<lrt'rula", o qUe dis­
]:. ,e 1 as l~ qUe n:rulam a Ordem 
cl'os '\c' o' n r"DS e o Conselho Regional 
d ]<.1 enhana e Arquitetura 

O, C >l1selhos Rf',!onais de Medici­
r , ;~t llados em cada capital do 

I: 

• 

• 

• 
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Estado, na de Território e do Di&trito 
Federal, ond-e terão sua sede, serão 
compostos de 3 membros, quando o 
Conselho tiver até 15 médicos inscri­
tos; de 5, até 50 inscritos; de lO, ate 
150 inscritos, de 15, até 300 inscritos, 
e, finalmente, de 21, quando excedido 
êsse número. 

Na Composição dos Conselhos Re­
gionais foi adotado o mesmo cntério 
segUido na organização dos Conselhm 
~-ecClOnais da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 
• A eleição dos membros dos Conse­
lhos Regionais, em vez de ser feIta 
pelos Sindicatos Médicos, como está 
prescrito no Decreto-lei n. 7.955, 
passará a ser realizada em assem­
ti éiu dos inscritos em cada Região e 
qUe estejam em pleno gozo de seus 
à"ireitos, em escrutinio secret<J e 
m'! oria absoluta de votos. 

Caherá. aos COl.8c.hcs Regionais 
delibe-, ar sÔbr,c a inscrição e cancela­
mento no quadro do Conselho, man­
ter urn regIstro d'os médicos, legal­
mente habilitados, com exercíCIo na 
rpS]Jectn? regiâo; fiscalizar o exercí­
cio d'l prodssão de médico· conhecer, 
;l.pl'ec·ar e decidir os assuntos atinen­
+es à ét;ca prof~ional irrponr1'o a'" 
pe'1, ld 1 d < qUe couberem; ('laoorar 
a proposta do seu regimento nterrlo. 
submetend:o-a li aprovação do Conse­
ho Fecf€'!'al; (ypedir carteira profis-

$!'):1,' W'S .nscritos; velar pela con­
i' ." 'C"o d, hora e da independência 
do Conselho, e pelo livre exercício le­
g'll C:'Üs direitos dos médiccs; ve!ar e 
pro~over, por todos os melOS ao seu 
alcance, o perfeito d,esempenh.) téc­
n.eo d" mo. aI da medicina e o pres­
tíg~o e bom ccnceito da pIofissão e 
dos qUe t exerçam; pUblir ,. ~€la+ó-
110S al'l''li3 de seus trabalhos ~ a re-
la"ã<J dos profissional.. re:l tnl dos 
exerC€r os .atDs de jurisdição qUe por 
leI lhe<> sejam cometidos; representar 
ao Consplho Federal acêrca de medi­
d'lS necessá i"s para a regularida(j,e 
doo sprY1ços e para a fiscalização cID 
exercíc"o da p·ofissão. 

Dispõ,-, aino'a O mbstitutivo que os 
r éd CDS só poderão exercer legalmen­
te a medicina em qualquer ctn seus 
r~'nos OU especialidade, apés ~ ;:>ré­
VIO r~glstro de seus títulos, dij)lomas, 
certifIcados ou cartas no Ministério 
da F:ducação e de sua inscrição no 
Conselh'O R'egional doe Medlci:Ul sob 
cUja juriSdição se achar o loc~l de 
SUa atividade (art 18) 

9-

do profissional registrado será 
Ue uma carteira profissional 

que habllitará ao exercicio da me­
dicina em todo o Pais. No C3.SQ em 
qUe o prof~ional tiver de exercer 
temporánamente a medicina em ou­
tra jurisdição, apresentará a cartei­
ra para ser revisada pelo Presidt:mte 
do Conselho Regional dessa llmsdi­
ção 

Se. porém, o médico inscnto num 
Conselho Regional passar a exercer, 
de mod'Ü permanente, atividade pro­
fissional em outra Região, aSSim se 
entendendo o exercicio da p!'ofissão 
por m,lÍs de 90 di!:;s, na nova jurisdi­
ção, requererá inscrição ~ecuT}dár;a 
);lO quadro respectivo, OU para êle se 
transferirá, sujeito, em todo caso, à 
jurisdição do Conselho local pelos 
atos praticados em qualquer jurisdi­
ção. 

\ carteira profissional valerá como 
c'ocumento de identidade e terá fé 
pública (art. 2(). 

O poder de pWlll d'scipLnarIllt'nte 
- medlcos com,>e" (~ excl~s.vamente 

::0 conselho R~glO,l'W em que ~s,a­
vam nsc~itos 'lO t":,l;JO cl fato pu­
nível, ou em que ocorreu, nos têrmos 
do art, 19, § 1.0, A jurisdição disci­
plinar n~ der1'O;a a jurisdição co­
mum quando o fato constitua crime 
)unído em lei. 

fi" p;;-nas d:sciplin'1, -p,. são as nU.3-
m s pr€visL1S no de ·,rtu-~ei n.V 7 ~f>5, 
com exc€ ií.o apendl3 da pena doe mul­
ta dJc QUe ali não ,} clig,ta V1.. 

Os artig>Os 24 ~ ~5 tratam da a..c:sem­
bl la geral de r:ada C ll1selho R gio­
na 1, assemblé'a ~llc s"1'::'. cOílst:tu~da 
dos médicos inscr"'l, que se achEm 
no pleno gôzo de ~eu~ diroelWs e te-

ham ai P sede prilLc"Jal de sua ati­
vidad~ profi<:;s' onal 

O voto na ele' .;110 lwrá oessoal e 
bl I atório. salvo d,,' I,Ç'1 'lU ausência. 

JY' )r()vada~ plen·ln,€:ule. "'or fal+a 
'" ustificada à dcl";lo m,co:,rerá o 
l'1embro faltoso H mU!+:l de Cr$ 
"0000. como or..olT€ '~m os '1dvogadof. 
Os I:léd;cos que • f!ebor'm Íl'm da. 
f.ede da.~ ele;çes p >Jf'rão da! -eu vo­
to em dupla sobr ''!u·ta rem'3tlda pelo 
Cone'o , 

Os p'~1fissiona s ir.. r'glstn:cm nas 
",,,., arti ç<'>s sanlt ár; 'I.:' não ficm'ã o 
obrigados à apre~);lt2 'fio dE' títulos, 
diplomas, C€rtif:,:ado<~ ou cartns re­
gistradas no M:ms'~"i(' da Educacão. 
fazendo a inscricão nos ('onselhos 
Regionais medlantz provr. do reg'stro 
na reparti cão sani! lÍria compE'tcnt.€. 

O atual Conselho Federal de Medi­
c'na designará. ::lLreroTias prov'sórias 
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para os onselb.os Rf.';lonaís que to-
Hl<U'UO .seu Cal",) a mstnlaçaü dos 
mesmos COllS€lnJ.:; (a cWlvo~açao, 
dentro de 100 :tias, da assemo:ela ge­
ral dos inscntos pai", a ele.,ão do 
Conselho Regional e QO~ àelegs.aos 
eleitores pa.ra a el ~lçãt. do Conselho 
.Federal. Ele.i:tos os delegados eleiw­
!'€.S, reunir-se-ão, dentro de , dias, 
na Capital da R€lpública pal'a a tle~­
ção do Conselho Federal 

Enquanto não .:)r vot!l.do pelo Con­
selho F€deral novo Cóc!.gú de Deon­
tO:ogia Medica Vi6orar~ o aprovado 
pelo Quarto COllgr~J Sindical.Ma 
Médico Brasile'ro. 

O pessoal a serVlçr) dos Consolhos 
de Medicina estalá suei to à legisla­
ção trabalhista c ,nscnto para os 
efeitos da prev!dência social, no Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciános . 

Dentro de 120 dl>l..S, o Conse:ho Fe­
deral de Medic;na dnerá elaborar o 
prOjftO de regulanlentação desta lei, 
apresentrundo-o .-lO Poder Executivo, 
para o fim de ser aprovado nelo mes­
mo. 

E's em linhas b "l"ai:, o sutstitut; vo 
que oferecemos à apncla, ão e dtli­
beração dos ilustrl!3 membTo..< da Co­
missão de SaÚd,e, a.:. '~erte.~a de que 
estar'.mos contri')uinuo pa,ra comple­
tar-se, "no que re.;;pe:te à medicina, 
a obra legislativa de JStruturação das 
at'vidades profi&>:rma;,~'. 

êala Bu~no Brandã<J em 14 dp JU­
nho d~ 1956, - lrmando Lages­
Relato"· . 

SUBS.TITUTIVO AG PROJETO Nú-
MERO 172-1955 ADOTADO 

PELA COMIS.3AO DF SAúDE 

D!spõe sôbr:! os Conselhos de 
Medicina e da O;L~l·::tS 1.> ot.idên­
cias. 

O Con,;resso ~a.ôl()naJ Q€<:Teta 

Art. 1.0. O ()o:1s3lho F<deral f' os 
Conselhos Regiona;~ de Med .. cma, 
inst'tuidos pelos d ~>:et')-lej ,)' 7 9[}5 
de 13 de sctem;)l") d,~ 1945, ra~sam 
a cons~ituir em s~u ccn;unto uma au­
t=:{ula, sendo cada um dêles dotacio 
de personalidade jUl ídlC? de C, reito 
público, com au"on 'm:a admm stra­
tiva e financeira 

Art. 2 .. O Cons'lhü FedOj'al e os 
Conselhos Region'lis Df Med'c,ma são 
00 órgãos de !'el,~ ;'iIJ dE fesa t' dj~c'­
plina da o~asse fi 'cl,c) em t ôda a Re­
pública. 

Art. 3. Haverá na Capital da Re­
pÚblica um COns,'ihrJ P,'<le!'al ao qual 
ficam subordinados OS CJl1selhos Re­
g;oll.'\is, e em cadJ cspit:u de Est:1dc 

10 -

na de Teritório ;:! no Distrito FederaJ. 
um Conselho Rei1\mal, dEnommad~ 
segundo a sua ]'.ldsdlção, a -4uaJ rJ­
cançará, respectiva.nente, o tenitório 
nac.cmal, o do &<>;l.do o do 'Ierretó­
rio e o do Distrito F'ederal 

Art. 4 .. O Consc.ho FedeG'al de Me­
dicina compor-se-a de dez membr0.5 
e o\:Jtros tantos 51l:>ien'es, d( naciona­
lldade brasileira, eleHoo por e&.:rutl­
nio SfCreto e ma,orili absoluta de 
votos, em a.ssemb!e:~, dos deloE'gado~ 
dos Conselhos regionais, 

Parágrafo único. - Cada COIl8elho 
Regional elegerá um delegadJ e II 
suplente para o fim previsto m;~~ 
artigo, 

Art. 5.°. Eão a l:buii'>es do Con­
selho Federal : 

a) Ol'gan.zar o S~,j l'e!!imento mte!'­
no; 

b) aprovar os rc~;im€ntos .nterno.s 
organizados pelos o.)nselhu.s Rlf'gio-­
nais' 

c)' eleger o Presidente o Secretário 
Geral do COnSelll'1, 

d) votar e alterar o Códio de De­
ontologia Médica, ouv:do~ os Conse­
lhos Reg:onais; 

el promover -iU'~ s(!U"'r dillgênciils, 
ou verif!cações, 'e,;'lt varr.fTlt. 'tO fun­
cionamento dos Cons,'~ll1)s lt ... lilÍ'CllC;­
na, em Qualq1Jer Estado 0U Territõrill 
e Distrito Federal, e adotar as me­
didas qu~ rnten'ier convenentoes a­
bem da sua efici~;lcl;;' e ro;ularidade, 
inclusive a des:glaçiVl d~ diretoria 
prov:sória, qua.ndo l1t'{'cssá:rio; 

f) pl'o;>or ao G<JVér:1C, Federal a 
em€llda ou altrra.,;:ão do R!'guiamen­
to desta Lei; 

q) expedir as in.s~ruçÕ,"1; nece.õ.sá­
rias ao bom fun 'lonamento dos Con­
selhos Regionais; 

h) toma~ conÍl"c!mer~(l do QuailS­
quer dúvidas suscitadas pelos Canse .. 
lhos Regionais e dil imi-Ias; 

i) em gráu de i Q('.lJrSO por provnca­
não dos ConselhJs R~· .. ;,;onais, ou de 
qualquer in'eress:ldo de!.berax sôbre 
admissão de membl\J.- aos ConseJh~ 
Regionais e sõbrz JW!'al;d:ld~s impc~­
tas aos mesmos pelos referidos Con­
selhcs. 

Art. 6.°. O mandato rios mpmbr~ 
do Conse:ho Fed~!aJ de Mcdicinh se­
rá meramente h011Cl'lfi ~o e durará 
três anos. 

Art. 7,°, Na 01' :neira reuma:) or<!l­
nária do COnso hü FedEral serão 
"leitos um presi1mtp. e um serretá­
rio geral Que exen.! 'áo ')S C:lr{{os pelo 
praw de três an .... ; concià:r.co o tér­
mino dos manda'.<;,; com o do Conse­
lho que OS eleger 

'e 
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A:'[, 8 o, P.o ::,f~.sicJcnL·- dJ Conse­
lho l·eu.ual ,:wll,):Le a direção CIO 
mesmo C onseuho , c:ab<óndo-lll.;; Viõ.l,M' 
pela cons.ervação ao . .ltCÔIO e aa in­
d"ptmaenc.a QOS \...vl1se1l1os de M 01-
ci.n.a e pUo livre exercício I.egal cios 
ctireitos c seUll :ne:1101 U~. 

Art. 9,", O secretário geral terá a 
1K"1l cargo a stX:rê .. '1r;a permanente do 
Conselho Federal " tôdao as re:ações 
com os Conselho5 R~';lOinal:", 

Art, 10, O prls.u<'Iltt e o SeLl'et,al'lO 
geral residirão no Distrito Federal 
durante todo o tempo de seus manda_ 
tos, 
• Art. 11. Nas ;·;11'a., e =}: dimen­
to.s, o presidcXlte a,) Consolhú l<'deral 
ltcrá substituido pe,,· p:'es.denr.e ao 
Conselho Regional do Distrito Fe­
,;eral e o secretár:c geraJ per qual­
qUt:r membl'o dos ConselüO<: de Medi­
cina des.gnado ,,~1. pl'e,sldenL.e, 

Art. 12. A l'€ndp do Cons!:'lho Fe­
deral será constl~uid& dO seguinte: 

aJ a pe!'centa~sm dt 20% 'vmw 
por :ento) da to'· üida,i~ de lmpõsto 
aindical pag:J pe.()~ médicos; 

b) ,um terço ja taxa de :xp€o'ção 
das cal'teÍfas profiss"ona:s; 

c) um têno da.; muitas apEcadas 
pelo.s Conselhos ~ ~5iO:lais; 

li) doações ef'gados; 
e) subvenç&2s of:c.1a:.s; 
f) bens e valol'E:' adqu:r .00;,. 

Parágrafo único O Conselho Fe-
deral D-oderá :.ux .IHI.. os Conselhos 
Regi-ona·is que :lã..:: c:,,>lonham de l'e­
SI:l'SOS rara a mH.l".utenção de seus 
.!ervi~os, desc.ol'lg~nojo-os a.nda da 
entrega de quaLr!lleJ. contr;::,u:çá!o a 
que estejam sujei',os, 

Art. 13. Os Conseülcs R~·glOJla.is 
terã.o lIlstalaàos e.n cada ca;Ji ~al ao 
k""'.stado, na d-;: Te:-:itór:t. e no D~str~to 
Fed'2ral, onde terão sua sede, sendo 
comf.'ostos de três Dl :>:n',rcs IUlilJCO o 
Ccnsc lho tive,' ,tê cu nz~ mécllC'os 
il't~C.·'i· cs: d'2 cinco !Jt? - '~nq:lent.t m.s­
cl'Hos, à, dez até ccntJ f ClnCíupr..~,a 
:nscrL.os, de qu_nz: l.t~ ~rC7enLi·.s :ns­
c:'itos, e. flllalIne-,."e de vinre €' um, 
q"3ndo excedido {:s.<, nUn1p'·(. 

Ar 14. Os Cono:; aJo,; R2;; :ona.s de 
MedIc.na serão e.·::tG" (!)1'l ssenbiia 
cios lns{,;.~i~,cs em (!üds R3'';~ã,o e Qt:!e 
estejam em pleno ~',ÔZ'l d," eus :\i~(Í­
vos em êscritínio S€C',,-to, n1'lir 'Ia 
a bsoluta de votos excedcYldo ,.)s sel1S 
membr~s mandalo relc ~raz~' de três 
anos. 

~ 1.u
. As ele!,"'õ"s n:.1l.'h os Conse­

lhos Regionais ",5,' ·feita" <:n11 d;,s­
nTinr.cão de rargp '5, ,-~ue _;oe~'ãc provi­
dcs na pr'meira ,ellDiãü in'd'nár:a 
d~s mesmos. 

2, o, O a."·» do~ melllbro~ d03 
C 11& - 'l'tegloil<J;.S ser<l meramente 
h nor'ifico, e e.ügluo CüffiO ::equis:t:> 
~'a a eleição ,1, quv.liciadc de braSÍ­
le:lo nato ou aa';'ll' a: iza.c: o , 

Art. 15,0 A dil'i>tol.·ja, de ca<ia Con­
selhJ Regional COnlpOl'-se-á aé pl'esl­
ael1te, vwe-presidilllte, p . .:imeir:- e se­
gUlldo secr<:;tárlO,s, e tesoureiro. 

Par~::afo ún:co - Nos 00nsl11o.5 
H,eg' onais cnàe J quaffi'o abranger 
menos de vinte m~r:icos in~crticl> [:0' 
derão ser suorLn\do.; os cal'gcs de 
vlct.-presidentc e c, àe pI' .:IJç!rc cu. 
segundo stX:retárt )5, 'u alguns dÍ'\!­
teso 

Art, 16, São atribuições dos Con­
selhos Regionais: 

a) deliberar sôbre a inscrição e 
cancelamento no quadro do Coase­
lho; 

b) manter um registro dos médi­
cos, legalmente habilitados. com exer­
cício na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercido da profis­
são de médico; 

d) conhecer, apreciar e decidir O! 
assuntos at:nentes à ética profissio­
nal impondo as penalidades que cou­
berem; 

e) elaborar a proposta do seu regi­
mento interno, submetendo-a à apl'O­
",:'cão do conselho Federal; 

f) expedir carteira profissiona I ; 
g) velar pela conservação da hon­

ra e da independência do Conselho, 
e pelo livre exercício legal dos di­
reitos dos médicos; 

h) velar e promover, por todos os 
meios ao seu alcance, o perfeito de­
sempenho técnico e moral ds 'Iledi­
cina e o prestigio e bom conceito da 
medicina e o prestígio e bom con­
ceito da profissão e dos que exer­
çam; 

i) publicar relatórios anuais de seu!! 
trabalhos e a relação dos )roCssio­
nais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que 
por lei lhes sejam cometidos; 

k) representar ao Conselho Federal 
de Medicina aérea de med'das ne­
cessárias para a regularidade dos ser­
viços e paar a fiscalização do exer­
cício da profissão. 

Art. 17, A renda do~ Conselho!! 
Regionais será constituída do se­
guinte: 

al taxa de inscrição: 
b) dois têrços da taxf\ de expedição 

de carteiras profiss;onais; 
c) anuidade paga pelos mPlllfJI,)!I 

inscritos no Conselho Regional; 
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d) dois têrços das multas aplica­
das de acõrdo com a alinea d do ar­
tigo 23; 

e) doações e legados; 
I) sUbvenções oficiais; 
g) bens e valores adquiridos; 
Art. 18. Os médicos só poderão 

exercer legalmente a medicina, em 
qualquer de seus ramos' ou especia­
lidade, após o prévio registro de seus 
títulos, diplomas, certificados ou car­
tas no Ministério da Educação e de 
sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina, sob cUja jUl"isdlÇão se 
achar o local de sua atividade. 

Art. 19. A todo profissional regis­
trado de acôrdo com esta Lei será 
entregue uma carteira profissIOnal que 
o habilitará ao exercício da medicina 
em todo o pais. 

§ 1.0 No caso em que o profissional 
tiver de exercer temporànamente a 
medicina em outra jUl"isdição, apre­
sentará a sua carteira para ser visada 
pelo Presidente do Conselho Regional 
desta jUl"isdição, 

§ 2.° Se o médico inscrito no Con­
selho Regional de um Estado passar 
a exercer, de modo permanente, ati­
vidade em outra Região, assim se en­
tendendo o exercício da profissão por 
mais de noventa dias, na nova ju­
risdição, ficará o mesmo obngado a 
requerer inscrição secundária no qlla­
dro respectivo, ou para êle se trans­
ferirá, sujeito, em todo o caso, à ju­
risdição do Conselho local pelos atos 
praticados em qualquer jurisdição. 

§ 3.° Quando deixar, temporária ou 
definitivamente, de exercer ativida­
de profissional, o profissional resti­
tuirá a carteira à secretaria do Con­
selho onde estiver inscrito. 

§ 4.° Na carteira profissional serão 
feitas as anotações referentes a pe­
nalidades aplicadas ao seu portador. 

Art. 20. A carteira profissional, de 
que trata o artigo 19, valerá como 
documento de identidade e terá fé 
pública. 

Art. 21. Todo aquêle que, mediante 
anúncios, placas, cartões ou outros 
meios quaisquer, se propuser a.o exer­
cício da medicina, em qualquer dos 
ramos ou especialidades, fica sujeito 
às penalidades aplicáveis ao exercí­
cio ilegal da profissão, se não esti­
ver devidamente registrado. 

Art. 22. O pOder de punir disci­
plinarmente os médicos compete ex­
clusivamente ao Conselho Regional, 
em que estavam inscritos ao tempo 
do fato punível, ou em que ocorreu, 
nos têrmos do art. 19, § LO. 

Parágrafo uruco. A jurisdição dis­
ciplmar estabelecida neste artigo não 
derroga a jUl"lSdição comum quanao 
o fato constitua crime punido em lei. 

Art. 23. As penas disc~plinarcs 
aplicáveis pelos Conselhos Regionais 
aos seus membros são as segumtes: 

a) advertência cünfidencial em 
aviso reservado; 

b) censUl"a conLdencial em aviso 
reservado; 

C) censUl"a pública em publicação 
oficial; 

d) multa até Cr$ 1.000,00; 
e) suspensão do exercício profissio.! 

nal até trinta (30) dias; 
j) cassação do exercício profissio­

nal, ad-rejerendum do Conselho Fe­
deral. 

§ LO Salvo os casos de gravidade 
manifesta que exija aplicação imedia­
ta da penalidade malS grave, a im­
posição das penas obedecerá à gra­
dação dêste artigo. 

§ 2.° Em matéria disciplinar, o Con­
selho Regional deliberará de oficio 
ou em conseqüência de representaçào 
de autoridade, de qualquer membro, 
ou de pessoa eSGmnha ao Conselho, 
interessada no caso. 

§ 3.° A deliberação do Conselho 
precederá, sempre, audiência do 
acusado, sendo-lhe dado defensor, no 
caso de não ser encontrado, ou fôr 
revel. 

§ 4.° Da lffiposição de qualquer pe­
nalidade caberá recUl"SO, no prazo de 
trinta (30) dias, contados da ciênçia, 
para o Conselho Federal, sem ~feito 
suspensivo, salvo os casos das alíneas 
c, eL, e, e j em que o efeito será sus­
pensivo. 

§ 5.° Além do recurso previsto no 
parágrafo anterior, não caberá qual­
quer outor de natureza administra­
tiva, salvo aos interessados a viaiu­
diclária para as ações que forem de­
vidas. 

§ 6.° As denúncias contra membros 
dos Conselhos Regionais. 
só serão recebidas quando devidamen­
te assinadas e acompanohdas da in­
dicação de el2menws compro':)atõrios 
do alegado. 

Art, 24. COl1stituem a Assembléia 
Geral de cada Ooneslho Regional, os 
méjicas inscriws, que se achem no 
plen·o gôzo de seus direitos e ter..ham 
ai a séde principal de sua atividade 
profissional. 

Parágrafo único. A assembléia ge­
r~l s2rá c:i.'ig::'a pelo presidente e os 
s,,:crctários do Conselho Regional res­
l;ectivo. 

.-
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Art. 25 A assembléia e 
I - cuvir a leitma e discutir o re­

latório e CO'1t:>.s d:l C:ir'kri:1 
êsse fim se reunirá. ao m~n~< " 
vc~ . ::lno. ,.~l" ,'o nos anos t 1 

50 t nP" de r°'lliz:n fi €'lP1C~O dn ro~­
• ,'1", T n I. d. trirta a qu. fnta 
..! cinco dia~ antes oa data Ílx.vl '\ ~ .na 
tssa elei<:ão; 

a en (' .... 1 co imó-
d ~ '1( 

I 1 fixar ou alt,m .. l 
n \!" ... 9.das 

c, < rVlç lS ~r ItlCad('"; 

as t.x d;) 
(, C r pl!1o 

I v deliue. a. <ôJre a q\4t 3tuc~ vU 
C • s , .. bme.tid s a sua d 'C!. ~o j-le.o 
( v j."e lho, OU peld Diretor.a. 

V .~ r um düe;,IGo e u.n su-
p' r r ra eleiç5.o dos mpmbrcs f' S'I­

en ~ o C .n:elh) Federa, 
VI - revogar. por voto e r>rf<SO c' a 

maio_'ia absoluta dos seus me'l' bros. o 
mand~ Q de qualquer membro do 
COl1é::r ou da diret<Jria, r dmit;do 
para t <se efeito o voto POl rro;:u~aç: 
C{ m ;JOd 'r~ eS'1eciais e exprPfsos; 

VII - tomar qual"c.'l 'I outras del1-
t:f.a Ót3 c~~n ell '1+ 'S "'l n cr sse dO 
COn 'plho, ob- 1'\ '0 n úl .... o r.esta 
1 ro <:;t re "lIa E rto 

-'l.r· 26 A ,lsrf;m )lé;~ !'re;, e.n 
rt 1 t 1 C r\cc .. (-O, 'P n 1!"-s -á onl 

a m o ,a tE'1 t, d' S '5 m.mbros e 
e 1 "11..l. C }nVOCf (';;0 (' m rp ,... r 

1 () CP r:e'l'brcs lr'sevtes 
Pa"'~"'lfo 'mic::> As ú'l;b ralé 0_ 

r~o I"'IT, d~,5 "Qr mctlor I do V'lt" d~s 
,),,'OOP "5, salvo di<pôsto nl) n." VI. do 
.ll't' i) anterior. 

Art ::7 O v 1to (> ")pc cl)31 ~ Q' r' '1 
tó~ Q r'" t6d~ .,'.,ipi'!a s?lvc c!c~n"H 01,; 
'1u~;;nní " ~~vad 1< plenamentE'. 

_ r .. O P )1' fnl~ 1 i?1111-f-iflC'ida ~ elpl­
C O nr'lrre.rp. I) mpm1::ro cl'l ('orsoI1,') 

r' fll'lt I de du~ nt,:J< "ri'?: irc< (Cr~ 
"n 0'0). N'll-}rncl'l na reircid';'ncia, 

• 2 () rr.rd:c 5 O'le se e I) r ,rem 
fof" d 1" d ~(" e

' 
c D..... "tcr c\ 

cla~t """)" 1'- () dar s 1 V(lO elll du"'" 1 
o~' .. ,(' ,:,ta ,... ro f cha a e t ~mPtirl , 
,. 10 C ~rQio. C'rJh r"'r:;l!)·ro pOT' ,~ir o 
r,"''1 f''', 'l nn,' 'I' "·da. o Prcsjdcr te 
(') C"n' ,1h" Rp"innnl 

!'l: 3.0 c.orq~ C!,,!'t'YIDut'ln1<: "'c: (" (:;,'1 C" 

rN'el) cl ('''1'1 < f()rpH 'i,-j r ~<. -1') 

r't 7rfl~o precE't1 'nt o (l'ó o momp'1tc d 
erH"e'"rar-c;..o o \o'()tqr!)o p t',,'h~pr'1: r .... .., 

1'1 ''l~ onr' p,"ort1 relo Proo'cl"I'+o dl) 
('-<,nS;' 1'1" nu" dep'lcj>qrq ~ sr h~E"'l1 "ta 
,.,., '10" 1''1 t,rna, sem vio1 ~ o se-:::rp10 
c' ') \'oto. ~ 

J -)es serão an'," " < C"I 
aI e em jomal de grande 

ciyculação com trintt.l (30) dias de an-
tscedência. • 

'i.' As eleições serão f ei tas por 
no 'U" 'io secreto, perante o Conselho, 

• "l e.lãJ. (ll'ardo haja mais de duzell 
vL vovant r1et.orminm pmse locais 

iVlrsus " o r()Ceblmento C:O_ lQt<JS. 
T; "n n :end::>. n 'ste caso. em cada 
.0C' • d' t."'I M c 1 rr.enlNJs '1'5-
c r, l i~' do- pelo C' JUs 'lhe 

~ 6" Lm c da eleição. os votos será<> 
r cf'b do~ d'lrante 'eis (6) hora!'; CU1-
t'nu2.s 'menos 

Art .W. A mscriçã<> dOS profi..ssio­
na· ~ r crjr+r'ldo< ros órgãos de 
sal i o oubllca. na d'l '1 da prt. ~n E; 0., 

~ .. ., •• Inelpp 'ndent~ da apre 'enta­
<; 10 dp t tulos, diplomas, certificJ.dos 
ou c~ rt...s registradas nQ MinistCrio 
ela :?d'lcarã<>. ma'> med'ante prov 1 do 
.. o n. r partlç i) competen ,e. 

Aro, :3 O atual Conselho Federal 
de l\Id.i in, úeslg!l::! rá diret 'rbs ~ro­
V'S0!1'lS O ra os Conselho< Regionais 
a qu~ -r<' _e o 9.rt. 3.° QUP tO'l1a~ão 
a ~ru (' "'J ~nstalação (AOS mp-smos 
e a con )o~cão d ntro de 18ll dl..a:i, 
d,' r·s 1'1 g-E.r " Que ele erá ° 
CIJUS lho .l' i<in ,:espectlvo bem 
c. ','0 ac'c. lEi+~"es p::re. elei-
(,~") lho Federal 

Ar ~O B 'iv os d lf ados elei,o 
re .>: • pmblé' s r l;zacl,ls nas 
dl\ r~'J..5 rês reun'r-s2-ão, dtr tro 
ch 0J (+1' 1+a\ ai s na Capital d) 11·p­
! (,t!~c, T"a ~ e' !~j'!o lI) '"""o.sc"ho 
Fedl'~'ll r1 ;Vred;cina , 

Art :n ""nq "nto não fôr votado 
nolo C0TIselho Fed~~al de Medicina 
111'" Códi"Q 0" Odont'llo<'ia Mi>dica 
,dO'o·"rp o ródi 'O aprovado reJo 
(),',rco CGP "1><50 Sindicalista M&dico 
p~~.'loiro r 'i') tovto ac<'mronhou O 
p "r t~-'f'l n 7 05'\, dr 1" do etem­
'-ro cle 1"i:' 

". ~? O 
r , 
r 1 <=-p ~ ... ,.. 
1 (~ [1 

os pfe.to G 
.... ~. ç 

, , , 

I'e "(' • '1 ~o"vi') dos 
r"l .. ~ f C' ... r .... '~ O Fp­
-1 E" t"cl "1"".­

h""· ;rt:' r f-,",. r'1""~ 

rT"f i";""'C'; \ '''c i '''' ~o 
1 l",h r'rt i 1 C PeTl,t;:ó"s 

dc ....... f) 'r';" .. , )S 
". t '3'-' r c: ,.~,.. tl'-''')("r r')'T";rts 

fl f"11'l ('<'I ,..",fp1"e ., g'" t')9 c .... ("'1' "'t"\=..,.··q·;:;o 
, .. '1'" (' .,. c 1 "VI n '1 ,.'r.-., '--1f"'\~ r,..,,1rC" 
. ...., ........ itrc; ... ·'1 ,.. ... o,...d'1_".3. T) ,..,n ....... ::;') 

(" n. .... ('I,·'C:!{'lo'hn H' ,.,pr~l 

h rt ')4. r P "'I';"''' P'2"lltivo T"!"ovi­
rlt:Y"",·,..,,..{i o t\!",~vp 'l .... ~')rC'p'h,t"\ Fe­
C1n· 01 do M~d'n '1" I" 'o aI''''' a PI'I)J;(''1-
r q ') d ~ r '.r~r.ptp Lri, r'a nerc?ntpgem 
('~ 'w dn t. ''llid, de do impôstQ sin-
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dical .';agos pelos médicos, a fim de 
qu.~ seja a mesma empregada na ins­

. .) do me::mo Conselho e dos Con­
,,~lhos Regionais. 

Art. 35. O G<lvêrno Federal tomará 
n."dldas para a instalação condigna 
U<l5 Conselhcs de Medicin'i nesta Ca­
,nta. c nas capita.s dos Estados e Ter­
utc.'l"lO, tan~.) quanto possível em edi­
u, ,c., ,Júblicos. 

Art. 36 O Conselho Federal de Me­
di·'ina .' ,ur .'" o orojeto dE' regula­
I '.t n. "c_t·, lei, ;''Jl'{'sentando-o ao 
Poder Executivo dent~o de cento e 
vinte (120) dias a contar da sua publi-

Re. o. e para o fim de ser aprovado 
por Decreto. 

Art. 37 Esta lei entrará em vigor 
na d lta de sua publicaçlÍo, revogado o 
Decreto-lei n." 7.955, de 13 de se­
tembro de 1945 e dispilsições em con­
trário 

.. 
Sala Bueno Brandão, em ... de 

jUnho de 1956. - Armando Lages, 
Relator. 

Parecer da Comissão 

'1:m reunião de 14 de junho de 1956, 
a Comissão de Saúde, aprovou o pa­
recer favorável dú relator ao Projeto 
nO 172-5.3, concluindo com sub-stitu­
tivo. Presentes os Senhores Armando 
Lages - Cunha Bastos - Jader Al­
bergaria - João Machado - João 
Fico - Lutero Vargas - Miguel 
Lelizzi Moreira da Rocha - Pedro 
Braga - Lauro Cruz e Plácido Ro­
cha. 

Sala Bueno Brandão, 14 de junho de 
1956. - Miguel Leuzi, Presidente em 
exercício Armando Lages, Rela­
tor. 

Bra,,] - 1956 
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c4 /' 
EmendasjóIc.recJâas fi9 , trtQ n ...... '!' .. 2'"-X: ã~ 19:J3: riJ?; 

1.41 lscussãq,.. t;tr~5;erem encammhadas a COffirssao 
e "SaÚâe ~ etc. Q .:, "\..t.. ~ C l""~ -

N o 1 

No artigo 6, o subStitua-se a expres­
s"rto "três anos", r,or "cinco anos", 

Justpicação 

Não parece ino:spensável reduzir a 
dura cão do rr.an.~ato dos mesmos do 
Conselho Federal de Medicina, igua­
lando-se à dos membros dos Conse­
:hos R~gionais, A lei vigente esta­
belece cinco ano:' com o intUIto de 
mantel um elemento de continuiC:ade 
na órbita federa: que compense as 
modificaçõe~ pel'iouicas dos ConFelhos 
Regionais, Desta fo:'ma, o fU!'lc:ona­
mento dos Consf>lhos e a sua juri,s­
prudência t.enderà0 a maior regulari­
dade, - Ratael Cincurá, 

N o 2 

Substitua-se o arti!lo 7, o. pelO se­
fI~inte : 

Art . 7, o Na pr:meu'a reunião ordi­
nária do Conselho Federal será eleita 
a sua diretoria, composta de presi­
dente, vice-presidt-nte, secretário ge­
ral, primeiro e segundo secretários, 
tesoureiro, na forma do regimento, 

Justificação 

E' recomendáve' que a Diretoria do 
Conselho Federal tenha estrutura se­
melhante a dos Conselhos Regionais, 
não havendo motivo para que estas 
possuam e aquela não os cargos de 
vice-presidente, primeiro e segundo 
secretários e tesoureiro, A emend'l 
entretanto conserva a funcão de se­
cretário !leral, :)rHista nó substitu­
tivo. - Rafael Cmcurá. 

N,o 3 

Suprima-se O art, 11, 

J usti ficação 

Substituido que seja o artigo 7, o, 
pela emenda anterior ficam resolvi­
dos os casos previstos no artigo lI, 
que ~e tornfl desta forma supérfluo, 
De outro passo, não seria adequado 
que o preSidente de um Conselho 
viesse a presidir outro Conselho para 
o qual não foi eleito, tal como nos 
Tribunais de Justlça e nos órgãos le­
gislativos o presidente de uma Casa 
não é chamado a presidir outra, salvo 
na eventualidade de sessão conjunta, 
o que não corresponde ao caso ver­
tente, - Rafael Cincurá, 

N° 4 

Ao artigo 12, acrescente-se (t se­
!luinte alínea: 

q) um têrço das anuidades perce­
bidas pelos Conselhos RegionaiS, 

Justificação 

Não parecem suficientes ao fun­
cionamento do Conselho Federal os 
recursos indicados no artigo 12, tanto 
mais que o SubstItutivo lhe atribui a 
J:ossibilidade de "auxiliar os Conse­
lhos Regionais que não diSponham de 
recursos para a manutenção de seus 
serviços, desobrigando-os ainda da en­
trega de qualquer contribUição a que 
estejam sujeitos, ' <parágrafo único). 
Portanto: maior aespesa e menor re­
ceita, Ora, este sábio dispositivo de 
auxílio funcionar<á fatalmente, poiS 
que é evidente que em algur...õ Estados 
e prinCipalmente t~OS Territól'ios o pe­
queno de médicos tornará muito redu-
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zida a renda do Conselho Region 
respectivo. A emenda procura. 
der a esta previsao, reforçandg, s re­
cursos do Conselho Federal. r - Ra­
fael Cincurá. 

N o 5 

No artigo 17, :'Jbstitua-se a alinea 
"c", pelo segUinte: 

c) dois terços da anuidade paga 
pelos membros inscritos no Conselho 
Regional. 

Justificação 

É uma decorrência da emenda 
>'3.ntenor. AceIta qUe seja a emen­
da n. O 4. a de número 5 será con­
seqüência lóglCa. Conce-dido ao Con­
selho Federal um têrço das anUi­
dades cabera-o aos Conselhos ReO'lO­
nais os dois terços :·estantes. - Ra­
Jael Cincurá. 

N.O 6 

Sul:lstitu:J.-t;-e o artigo 14 peb se­
guinte: 

Art. 14. Os Comelhos Regionais 
d~ Medicllla serão eleitos em .assem­
bléia dos médicos inscritos em cada 
região a qUe estejam em pleno gôzo 
de seus direitos, em escrutínio se­
creto, exercendo :JS seus membros 
mandatos pelo prazo ,,~ "rei' ,,:1;)S 

Justijicação 

A emenda propõe a supressão da 
exigência. da maioria absoluta, por 
tratar de eleIção doe um órgão cole­
tIVO. Há um movimento no sentido 
de se reformar a ConstituiçãD, pres­
crevendo-se maloria absoluta para a 
eleiçãü de Presidentoe da República. 
por se tratolI de função exerCIda por 
um só homem. Mas. pe~dura o pen­
samento do vüto pro;:JorcIünélJ para 
a Câmara ios Deputados. por se tra­
tar de órgáo coletiVO. em que as ml­
nonas devem ser representadas, sem 
o qUe a composição da Câmolra se­
na opreSSIva pa~a um;, g:-ande parte 
do eleItorado, talvez para a própria 
maioria dêle, de vêz qUe as corren­
tes partidárit3.s são muitas e a soma 
das minorias ;:ode integrar o maior 
nÚme;o. 

Assim, parece prefrível também 
nâ;o se exigir para eleição aos Con-
5el11os Regionais a maiüna absoluta, 
ISto é. metade maU. um da totJlida­
de dos sufrágios. Em vêz de duas 
chapas de candidatos qUe disputarem 
a eleição. o livre funcionamoento da 

.r 

d('·mocracia poderá oferecer três ou 
mais chapas de candidatos e poderá 
suceder, e.ssim, qUe ninguém alcance 
a maioria absoluta de votos, ma.s 
dev·a ser conSIderada legitimamente 
eleito, por maioria relativa. Manti­
da que fôsse :'! exigênCia da malori>! 
absoluta, poderia advir fàcilmente o 
CJ.SO de nenhum r'~'j da,;) BiCoUl';:'!!' 
OS sufrágJ<JS net·2.3':i.rK.l para ,;~r de­
~l~rad() r'e:!r, r:"."ndo-s·o um Im­
passe intransponível para a recom­
posiçâo dos Conselhos R€glCnaIs. E 
&e nio ocorresse para tôd·:\s as vagas, 
pOderia ocorrer pare algumas de],3s, 
cUJO não preenchimento Já invalI­
daria a normal atIvidade dos Con­
selhos. A têmenda não propõe o 
voto proporCIOnal á imagem do que 
oc:>r~e para a Câmar03. e as Assem­
bléiu3 LegislatIvas Estaduais. SerIa 
demasiado complexo para os órgãos 
de classe. Mas, modestamente, pro­
Põe a "leição por simples malorie., 
a tendendo ao prmcipio democrát~co 
e à exeqüibilidade prática da reno­
vação dos mandatos. - Rafael Cin­
curá. 

N." 7 

S:Jt;s~:tua-~c o art.:go 32 pelo se­
gUJnte : 

Art. 32. O pessoal a serviço dos 
Conselhos d~ Medicina será msc~ito. 
pa"a efei to dç preVldêncio1 social no 
Instituto de PreVIdência e ASSIstên­
cia dos Servidores do Estado. em 
conformidade com o art. 2.° do De­
coorto-lei n.o 3.347, de 12 de junho 
d·e 1941. 

Justificação 

Em se t:atando dl: C:·i:r.r<I~:'~, co:n') 
prescreve o artI~o 1. o do projeto 
SubstitutIVO, OS func:onario,s dos Con­
selhos deve!'ão ser assemelhados aos 
servidores públicos. Assim ocorre 
com tôdas as outron autarqUias as 
existentes no pair e assim indica 
a lei quando prescreve a inscrição 
dos mesmos no I P A SE. (Decreto­
lei n. o 3 347. ce 12 de junho de 1941) 
- Rarael Cincurá. 

N." 8 

Suprima -se os artigos 2~. 23 e seu 
pz.iágrafo único: 

Justificação 

A supressão dos artigos 24, 25 e 
seu pmágl'afo ún:co 52 justHica por 
motivos. aliás, relevantes. 

e· 
I 
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o pIimeiro, é!\ l ta de analo ia 
que se verifica com a criação da 
.. assembléia geral" tendo em ta 
os demais Conselhos ético p,"of: io­
nais existentes no Brasil. 

E?ldentemente, nã"J enconb~mos 
nas leis criador:\s dos Come lhos de 
Engenharia e Arqwtetura, dos Con­
tabilistas, Economistas e recentemen­
te dos Químicos, cUja existência mal 
acaba de ser decretada pelo Poder 
ExecutIvo, após transit,u o proJeto 
dt. lei pelas duas Casas LegIslativas. 
qualquer dispositlVO que preveja a 
existência de qualquer assembléia ge­
ral, a não ser pari' .as eleições dos 
Conselhos, agora mova do no substi­
tutivo apresentado ao projeto de lel 
que dispõe dos onselhos de Medicl­
na. 

Forçoso, -.inda, é Se frizar qUe tais 
artigos, além de atentarem "'s nor­
mas seguidas pelos demais Conse­
lhos, dentro do disposto no art!go 25. 
e seus itens. torna-se impratJcavel, 
is.~o PO:'que reumr llm3. maioria ab­
soluta d n médico.9 de um Estado, 
como São Paulo, Nlmas Gerais, Rio 
G!'"nde do Sul e uutro~ num mesmo 
dia e hora ~m local determinado, 
para tomarem conlleclr.lento de rela­
tórios e contas, sabemos, de dnte 
mão, ser COisa human~mente impos­
sível, pelas razões imperativas liga­
c' s à própria profissão. 

Nesta hipótese, teriam os que admi­
tir que as ~oluçõ~s seriam sempre 
resolvidas. em $egunda. convocação, 
dando margém qUe minorias parti­
dE.rias possam a vir controlar as "as­
~embléias g e r a i s". Chegaríamos 
me"mo, a poosibilidade de revogaç;lo 

sentenças, ('m face da s<Jberan a 
das assembléias. 

Depois, em se tratando os Conse­
lhos de Medicma de orgãos '.,uta:-qUl­
COO. como decorrêncla dessa próplia 
autarquia, cstanam os mesm"s subor­
dinados. quando a parte admm:stra­
tiva ao comoetente Tribunal de CO:1-
L"_ Estadua-l. - Rafael Cincurá. 

N.O 9 

Substitua-se o artig<J 29. o pelo se­
guinte : 

O atual Conse.ho Feder:!l de Me­
dic.na desir;nará dir<:to:ias provisó­
rias para os Conselhcs ReglOna:s. dOf 
Estados e Territórios, ond·., nii<J hou-

ain<fl sido instalados, que to­
marão ,) seu cargo a instalação dos 
mesmos e a convocação, dentro de 
180 dias, da assembléia geral, que 
elegerá o. Con.:ielho Regional respec­
t" :;0. 

Justificação 

Não há vantagem em dissolver os 
<., Jllselhos eXlstentes alguns dos qualS 
se encontram no segundo mandato 
em cu :·so. A classe médica recebe­
r,a com grande collstrangimento a 
:ntervenção do Conselho Federal nas 
Conselhos Regionl:.is, impondo-lhes 
ClU'etonas t!roVlSórias e conseqüente­
mente, destltull1do as que êles pró­
prios elegeram. _ena também ex­
!, emamen te penoso aos membros do 
L onselho federal da:- cumprimento 
a k I disP02; ti VO. 

De outro passo, juridicamente, só 
" pü~E:' 500'."1'a;10 de uma ConstitUln­
t, teria atribuições bastantes para 
L.O reconn"cer direitos adqun·idos. 
A lei ordll1aria não poderá revoga:­
o direito dos '.!onselheiros eXêl'Cerem 
até o fim o mandato par.) o qual 
fO:'am eleitos, legalmente. ~ direito 
liql.\ido e certo. Depois de converti­
do em lei o projeto Substitutivo que 
ora se discute, sempre que se con­
clu:rem os mandatos dos memb!'OS 
de qualqu2r Conselho. as novas elei­
ções se procesôarão na forma da lei 
nova, em p!eno VIgor, e estarão con­
cilil1dos os principias da lei nova 
com o respeito irrecusável ao direito 
adquirido dos mandatários. - Ra­
j,'!'l Cinc:lrá. 

N.' 10 

Substitua-se o artigo 30 o pelo se-

O Conselho Federal de Medicina 
baixará instruções no ~ontido de pro­
mc,er a coincidência dos mandatos 
dos membros dos Conselhos Regionais 
já instalados c d ,s que vi'crem a ser 
~1'?an!zad s. 

JusUjicacao 

A presente emenda é consequência 
lógica da ante:·;or. Como já existem 
l'Jr.selhos Re~ion:lis funcionando, até 
"rI s2:;undcs mandatos, e plenamente 
Ju~tiflcado a imp03sibilidad'z de serem 
~sscs dissolvidos, caberá ao Conselho 
Federal estudar um "modus faciendi" 
t:? futuramente ccns"guir fazer coin­
l jir cs mandatos dos membr.Js de to 
dos os Conselhos Regionais o que :e 

• 
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procesaará com o adiantamento ou 
atrazamento dos mandatos dos mem­
bros em exercício. 

Fora de qualquer dúvida de que as 
eleições para. membros dos Coruelhos 
Region31s de todo o país devem coln-

I 

• 

, 

.~-------------~_._, 

cldir numa respectiva data, afim de 
que a posse dos referidos se processe, 
também, num mesma data, afim de 
que a posse dos referidos se proces­
se, também, num mesmo dia. - Ra­
fael Cincurá . 

• 

... 

DC;lartamt,;nto d"" I m pren33. l\'acw llal·- 10 de J a n eiro - Hr~sil - 1~56 
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- , COMISSÃO DE SAUDE - -

PRO JETO NQ 172-A/55 

PARECER DA COMISSÃO 

A C omis são de Saúde, em reunião extraordinári a de 

26/11/1956, anallsardo o projeto n 2 172/A/55, que vol -

- -tou a esta Comlssao com emendas de primeira dlscussao re 

solveu: 

Aprovar as seguintes emendas : 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9 e 

10 j-

Rejeitar as de ns.: 6 e 8 • 

-A seguir, a Comlssao resolveu apreser-tar aprovar 

as segu1ntes emenda~: I, 11, 111, IV e V, de autoria do 

Dep. rmanõo Lages; VI 

VIII, IX, X, XI e XII!, 

e XIII, 
e XI V, 
do 1)0 p. 

do Dep. Lauro Cruz; e VI I, 
, 

Josue de Castro. Votaram os 
, 

SenhoI'e~ Josue de Castro, Moreira da Rocha, Saldanha Der-

zi, Armando La ~es, Relator, Cunha nastos, Ni~ Cos~a, Lau --ro Cruz, Joao Fico, Jaeder Albergaria, Miguel Leuzzi e Au 
, 

Gusto Publio. 

~la If ~eno Erardão", em 26 de r.ovembro de 1956. 

I 
t 
, 

( 

JOSUE Dr CASTRO 
Pre 

/ Q 
~~~~~--~~)~<-, Relator 

~TES 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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DE lIDE ) 

TQ 172-1 .. /55 --
~ , 

E S uno , ) 

, 
Su ri. . m-se 08 1 t ns VI VII rtl 25 . 

r 

• Sa.la rt Bueno r nd - o", e::n 26 de novombro <l 1956. 

I~ 
___ es - .e1 tor. 
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• l~OIS "'DEPUTADOS 

---
- I C ISS O DE S UD 

r 

PRO JJI.T r2 172- '55 
\ I 

I 

( I 

E ) / ) SUBS.lI'IU~I\tO D CO ISSA: O E '" U u 

"--- --- -

, 

r~ 1 

Supr ~a-se no par'gr f o ~n co do artigo 26 a expreg -sao n sal vo o di. o. t ro VI, d:> 3.r tig ,) n ter lor " • -

1956 . 
\ 

Arr ndo 

, 
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... , 
,- CO.IS~ o DE S UDE 

/ 
, 

( RO JI~-lO 72- /55 "l • 

- ) 
S .0 SUBS 'ITU IVD Dl CO ~ ISS. O D / , 

31 UDG) - ---....-

N2 111 

Sub titua-se o rt. 49 , pelo seguinte : 

"Art. 42 - O Coreelho Federal de ediclna 

de dez membros e outro t ntos 
de nac l on lld de brasileira. 

, 
co. por-se-
suplentes , 

, , 
\I P ra r ' fo un c - Dos dez e bro respectivos eu -

... 
pIentes do Conselh F der 1, nove er o e-

• leitos, por escrutlnl0 B cr to e maioria ab 
, 

solut de votos, e l'" . ssemblela dos deleg -
dos do, Conselhos Reghonals, 6 o r e st nte ~ -... , 
la seoc i ç o dica. Bras le ira . tl 

Sal nBueno Br nd - Oll, em 22 d novembro d 1956. 

/ 



CÂMA~A DOS _DEPUTADOS 

di c1n , 
" :odic , 
s oci 

c 

AS 

...------ -------­/"" ,. ~ 

SS O DE SAU E 

OJE O ~H! 172-!\./55 

O SUDC':' ~ r rI o co IS. 
~ 

DE SAYOE) -

'. 
'\ 

-se ô rt. 14, pelo se~uin te: 

, 
rt. 14 - Os e brotl dos · Conse lhos Regi on is de 

.- , 
co'n exceç o de ue sera escolhido pc l Ass oei 

sedl d r. C .t->l aI do reflpectlvo st c o, feder do 

- , - 1 
, 

ç o .edlca oile!.r , s rao _ tos e .. ssemble l 
" 

e--ç o 
• 

& 

o 

Inscritos de - aoteJ c d r gi o a qu !!'! e pl no gozo de seus 
, 

dlr ltos e~ scrut~nl0 secreto • 
-.. 

lQ - a le1çooo p ra 09 eon elho~ Regi on 1s serúo 

~eito .. sem -diocrim4l.r ç o d 
.. 

c ~ os, que ser o providos n pr1> -- , eir reuni o ordin ri dos me smos. 

§ 2Q - O u rd to dos mb a o eon elMos Reg10n is 
, , 

ser ~ rQ ert e honor fico , e xig do co o requi s1to p r a -

1 l ç-o a qu~11dad de br 11ei ra r to ou ratur l i z do.' 

l s la uBue o Bl"'an áo", 26 d 

RE OR 



CÂMARA DOS DEPUTACOS 
~-------------- --

/~O.IS - :> DE S Úl\B 

Subst1tu -~e o arti go 31, lo gegu in te: 

-_ qu nto t'l o f'or elaborad ftArt . 31 -
pelo Cons lho d r 1 d 
v dos os Conse1boQ r~ el on 

, 
g d e e ont clog 'edlca, 

, , 
Codi o d ~t lca d so~1 

- Rr s11elra ft
• 

C\ 1 "B'lH) o DI' ndão", e'" 26 de 

e rov do 

, dlcir , ou -, 
18, o C di-

• vlgor ra o - . ç o -ed1ca 

~ 

1956. \ 

- ~ ... l t or 

/ 
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CÁM 

1 

co ISS.ÃO DE S tmE 

PRO I .. ro NS2 172-A/55 

(K .EIDAO SU3STITTJ'l'IJO DA oo:rs Áo DE 
# 

3 UDE) 

( 

Substitua-se o art. 22 p lo 3Qgulnte: 

'IJrt. 22 - o poder de dlsclp1in r e p1lc r pen 1i -
# 

d d6 aos medicoa compete exc1usivam nte ao C nse1h Fgio-
# 

~ 1, e~ que estav inscrito ao tShlPO do ato ~mlve1, ou em 

qu ocorreu, nos tôrmos do art. 19, § lQ. 

" -paragnafo unlco - A jurisd ç o d1sciplinar e tabe1! 
- -cida neste rtigo na.o d erroga fi jurlsdiçao COT'lum qua .d o o t!a-

to c ons ti tua cr me punido om 101." 

- --
S la "Bueno Brsf1dão", C Cl 26 de novembro de 1956. 

L~ U 1\0 CRUZ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. / 
• 

(EMENnA AO SUBSTITUTIVO DA CO ... IS - O DE SA ~ E 

PRO JE'fO r Q l72/A/55 

XIII: 

Substitua-se o art. 13 pelo secu nte: 

-"Art. 13 - "Os Con elhos Region ls ae Y'ao lnata-
, 

lados em cada capital dp Estado. na de Territorio e no Dis -... 
trito Federal, onde terao sua sede, sendo compostos de cinco, 

, , 
quando o Conselho tiver te clnquenta medicos inscritos, de 

" , dez,ate cento e cinquenta medicos inser tos, de quinze, te 

trezentos inscritos e, finalmente de vinte e um, quando exce 
... , 

dido esse numero.'· 
. ... 

S la "Bueno Brandão", em 26 de novembro de 1956. 

, 

!AURO CRUZ -

( 
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CÂMARA DOS OEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

,(EYE A AO SUBSTITUTIVO DA COLIS 

, PROJETO N2 172/A/55 

./, 
O 

, 
E SAUDE) 

No artigo 34, substJ;tu -se a expressão n ••• da pe r -
centagem de 20% da tota.lidade do l!:lpôsto sirdlca.l pagos pelos 

, 
medicos ••• u por: 

Art. 34 - ... da percenta~e de 40% da tota11d de 
~ , 

do imposto sindical pago pelos medicos ••• 

Sala tlBueno Br ndão", em 26 de novembro do 1956. 

-----,-_._---- /.z:::.=~~~_.""==-~""'::--L.-:.:::.~/ 
, 

JOSUE DE CASTRO 
, . • 

• 

d 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I 

, 
SAUDE 

PROJLTO l0 l72-A/55 ., 
• 

... , 
AO SU!3S ITU"IVO DA CO •. ISS O nE SAUDE) 

Substituir o art. 2Q pelo seguinte: 

"Art. 2 - "O C n selho Federa.l e os Conselhos Regio -... , ... , 
nais de .edlc lna sao os or ~ os superviosrea 

e amo tempo 
d Etlc Profis 

... , 
alonal em toda a Republica e 

, 
cipllnadorea da. Classe '· edic 
trabalhar, por todos os ~el 0 

, 
d sempenho etlco da .' edlclna 

-
o julgadores e di~ 

, c bendo-lhes, pols, zel r e 
ao seu alcance, pelo perfeito 

; 

e pelo rest~gio e bom coneeito 
... 

da ror~ssao e dos que a exerçam l egalmente." 

• 

. ~ , 

la nBueno Br ndão", em 26 de setembró~ 1956. 

___ •••• T"~ 
_ .... _.--_ I ./' 

, 
JOSUE DE C STRO 

" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ . 
r" 

-

! caIS 
.. , 
o DE SAUDE • 

( EMEND - , AO SUBSTITUTIVO DA C 'ISSAO DE SAUDE) 

IX 

.. ... 
Supri -se do arti go 92 a express o: Qe tod s 

relaçoes com os Conselhos Regionnia • 

;,r 
/ ' ____ ~~~~""- t;;;..- " ...... :~:"'......;:'"t:.::.>~,~~; 

~jt~~ ....... 

S ae. Bueno Dr ..... nd .. o", em 26 de n vembro dé 1 56. 

JOSUÉ D. 

< 
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CÂMARA DO~DEPUTAOOS . ___ ....... -""","'''f/'1~ 

COMISSÃO DE SAÚDE 
I· 

, ( ~END AO SUBSTITUTIVO DA CO n ssÃo DE 
; , 

SAUDE) 

Suprima. -se o ítem d, do artigo 22 (multa de Cr ••• -
1.OOO,OO) . 

Sala "Bueno Brandão" , em 26 de novembro de 1956. 

JOSUÉ DE C SiRO 

• , 
I 
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CÂMARA 

seguinte: 

- , 
CO •. ISSAO DE SAUDE 

(EN:ENDA AO SUBST UTI VO DA CO fISSÃO DE SAÚDE) 

PROJEl'O Nº 142/AI55 

XI 

Substitua-se o parágrafo 42 do arti o 19, pelo 

, , -
o prontu rio do medico ser ao feitas 

-quaisquer anotaçoee referentes o mes -
mo, inclusive os elog10s e penallda -

des. 
1 " 

sala 11 'ueno Brand-o", em 26 de novembro de 1956. 

\ 

, 
JOSUE DE C STRO , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

- , CO .IS q O 2 S UDE 

PRO JETO Q l72-A! )5 

( E E."'D O SU!;S':1 U VO DA CO ' ISshO DE S ÚDE) 

~UU gt lt u - s e o art. 4 ~ 
, 
unico e o 9 eguin '0 ~ 

lt !JO ~ étez n.embros 6 resp~ctlvo8 suplet'ltes do Conse-- , l h o F der - l, nove ser c el itos por escrutinio secreto e m i -, 
orl bs oluta d votos, em as mblela dos dele ados dos Con-

, , 
s l h os Re gior- i9, endo um da s e . bleia e ica Br si leir 

c om mand to de dois anos." 
• 

S la. "Bueno Rrardão", em 26 de novembro e 1956. 

, 
JOSUE DE CAS'rRO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.' 
co 5*0 DE 5 ÚDE 

PRO TO N~ 172- /55 

(rMENDA AO SUB..>TlTUTIVO D o . SÃO DE SAÚDE) 

I:.:.- i N!.-A N ~ li V 

.., , Acrescente-se ao art. 6Q , dois aragra fos: 

o mandato dos membros do Conselho 

Feceral ae ~ edicina 

4 anos • 

, . 
'era meramente honorifico e durara 

. 
O Conselho renovara bienalmente por e-

leição metade de s eus membros. 

• Para o primeiro mandato a assembleia -
le~erá representantes com mandatos de 2 (dois) e 4 (qu~ 

tro) anos, respectivamente, para atender ao rrocessamen -
to referido no § anterior. 

..:laIa "Bueno Brandao", em 26 de novembro de 1950 • 

• 
JOi.)UE DE CASTRO 
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eOMI5S10 DE SAm,E 

PROJETO NQ 112155 

"Modifica" em parte" o Decreto-lei nfl 
7.'51)" de 13 de setembro de 194.5" relativo , 
aos Óonselhos 4e :Medicina". 

-Ao stlbstitutivo apresentado por esta Comissao ao ho-jeto 

ai 172/55" em primeira discussão, ofereceu o nobre deputado Ihú'a81 , 
Cincura diversas emendas. 

A 
, As emendas apresentadas" na sa.a quase totalidade" vem 

ao encontro 40 pensamento que BorteOu. ae1aboração de subst1ttlt1-- ". VG" resgl1ardando a aplicaçao da 1ei de 4uvi4as Otl embaraços • . 
• 

A primeira dessas emendas· maneia substituir no art.6a a - . ' -expressae "tres anos", por "cinco anos". -A justitica~ao epresentada pelO ilustre aator da e anda 
encontra plena resSODMc1a" atEJt14endo-se mesmo ~ c.1.reunstânc:!.a · de 
ser o mandato dos membros do Conselho Federal clã :Medicina. JlO mo. 
mento, de cinco anos • . .. .. 

A emenda 80 artigo 712, preve a SU.bstl tuig&o da redaçac,. -, 
40 citado artigo a tim ele que ae assegure a diretoria do Conselho 
Federal estrutura sem.elha:ate a dos Conselh6s Begiona1s. Nada te- . 

,_ _ # a 
mos a opor ~ justitieaçao do depatado Ratae1 CiReura nesse par ti 
cul.sr 

aceita. 

, 

-Soms de op11'11&o" portsnto~ qae tal. emenda venha a ser 

~ 
As emendas nQs. 4. e 5 estão interligadas" dada a mate.-

rla de que cogitam. . . , ,- . 
Opinamos tavoraveJ.me'nte a aceltB§&9 das mesl$las" vez que 

%lOS parecem procedentes ôs argumentos de que se va1eu o seu au ., 
1t>r. 

6 .. - • A emenda nQ propoe a supressao dQ.. edgenoia de 10-- . ria absoll1ta na elel~ao 40s Conselhos Begiona1s~ eX:1gencia esta 
constante do artlgo 14-, 

Achamos razoavel o que alega o autor na jast1f'lca9ão " 
mas em face das razões que exporemos adiante" sel'~ pref"er!vel dar . 

ao art. 14 redação d.1vel'sa da preconizada pela emenda. 
# ~ 

Atraves ela emenda 111. T" o deputadO Bata.el. Caneura pre-
tende que o pessoal a servi~o "elo eonselho de ed1cina seja ms -
01'1150" para os efe1tes da previdência social" não ne Inst'1tuto de 

" 

• , 

" 
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- , .. i Aposentadoria e Pensoes dos Comerciarios como dispoe o subst ~ 
A A ' 

tivo mas no Instituto de Previdencia e Assistencia aos Servidora 
do Estado. 

_ A _ 

Nao encontramos incon en1encia nessa pretensao, mesmo 
porque, constituindo o Conselho Federal e os Conselhos Reg~onais , , 
de Medicina, no seu conjunto, uma autarquia, mais logica se a me,! 
mO a riliação do rererldo pessoal ao IPASE. - , A emenda nQ 8, entretanto, nao erece o nosso benepla-
cito. 

Cogita a citada e enda da supressão dos artigos 24, 25 , , 
e seu paragrafo Unico. 

. .., 
Alega-se contr~ a permanencia da Assembleia Geral que 

nas le1s oriadoras dos Conselhos de Engenharia e Arquitetura, dos 
Contabi11stas, E onomistas e recentemente dos Qutmloos inexiste 

A 

qualquer dispositiVO que preveja • existencia de qualquer ass~ 
, .. -bleia geral, a nao ser para as eleiçoes ao Conselho. - " . Tal alegaçao, e por dema!. s fragU e, contrariando-.a.po-

d citar o exemplo da Orde dos Advogados do Bras11 onde a .As-

• 

, 
sembl' ia Geral existe e tem tuncionac!o, durante largos anos de sua 
vida, sem qualquer inconveniente ou embaraço. 

No projeto nA 1.751/56, que dispõe ôbre o novo Bstat~ -to da Ordem dos Advogados do Brasil e regula a- protissao de Ad o -gado, e ncaminhado recentemente a esta Casa pelO Excelen lssmo Se -, . , , 
nhor Presidente da Republica, a Assembleia Geral e antida, caben -do-lhe : 

I -
~ 

apreoiar o relatorio anual, o balanço e as contas 
das Diretorias das Secções e Sub-secções, com rec~ , 
sos neoessarios para o Conselho Federal J 

II - leger os membros dos Conselhos Seccionais e as Di--retorias das Sub-secçoes J 

IIl - -Autorizar a alienaçao ou gravame de bens do patri-.. .. 
monio da Secçao} .. 
d&liberar sobre qualquer assunto IV- " sub etido a su.a de . --cisao pelO Conselho Seccional. ou sua Direto~la ou 
pelo Conselho Federal. 

~ - .. As Assemblelas Gerais nao sac. como sustenta o nobre de -putado , , - -Rafael Cincura, impraticavei porque nao dependerao elas 
da aioria absoluta para de11berar, reun1ndo-se .. , 
caça0 com qual~8r numero de membros presentes, -çoes tomadas .por maioria de votos dos presentes , 
grar o unico). 

em segunda convo­
sendo as delibera -(art. 26 e par~ 
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• # 
Entendemos" porem" que G artigo 25 esta a exigir uma aJ. t!, 

ração para suprimir-se os itens VI e VII" tortalec do" assim" a _ 
ação das diretorias dos . Conselhos Begionais que poderiwn ticar ao 

A 

sabor de movimentos tendentes aentraquece-las ou mesmo dest! . 
tu!-las • -Seria oportuna" pois, a mod1ticaçao do art. 25 e, conse-

# # 6 quentemente" do paragrato un1co do artigo 2 • 
# - -As emendas 9 e 1 trat de ~teria correlata e estao pl~ . -nameBte justificadas" merecendo aceitaçao • 

A _ # 

Atendendo ainda a apelo formnJado pela Associaçao edica -Brasileira, somos pela modi.f'icaçao da estrutura dos Oons !lhos F~ 
A 

der e Regionais a tim de que deles teçam parte membros eleitos 
-, -pel- "referida associaçao e tambem pela od1ticagao do art. 31 do 

_ A • 

substitutivo para que" enquanto naofor votado pelo 'Conselho Pe -# # , 
dera! de edicina um Codigo de Deontologia Medica" vigore o Codi -. - # go de tica da mesma A sociaçao edica Brasil ira" em vez do que 

# foi aprovado pelO Quarto Congresso Sindicalista Medico Brasilei-
ro e que tantas oriticas t suscitado. -Becapitaulando, so s" portanto" pela aprovaçao das e n--
das nQs. 1" 2, 3, 4, 5, 7, 9. e 10 como se ach redigidas. , , 

emenda n Q e podera tambem ser aceita parcialmente, su--

4 #' pr1m1ndo-se vez dos artigos 2 " 25 e seu paragraf'o unico ape-
nas os itens VI e VII do artigo 25 e" consequent ente, moditi -

- #, 6 cando-se a redaçao do paragrafo unico do artigo 2. • 
A anda n Q 6 de er~ ser aceita com. a nova redação dada 

por nós com o objetivo de alterar a composição dos Conselhos Re -
gionais. 

Finalmente, como emendas da Comissão 
as que dizem respeito 80S artigos 26 e 31. 

A 

este o nosso parecer • 

-deverao ser aceitas 

Sala "Bueno Brandãon" 26 de novembro de 1.956. 

__ ~~~~+-~~~ ___ ,Relator 

, 

MLPC/ 

~~~--~----------- -
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PROJETO NQ 172/55 
,-

• 

BMENDAS O SUBS'!'ITUTIViO DA COMISSÃO DE SAÚDE 

EMFeNDA NQ I 

Suprima-se os itens VI e VII do artigo 25. 

NQ II 

Suprima.-se no 
vo o disposto no VI, 

# 
paragraf'o 
do artigo 

, 
unico do art. 26 a expressão "sal -anterior". 

m4ENDA N Q III 

Subst1tua.-se o art. 42" pelo seguinte : , 
"Art. 42 - O Conselho "Federal de Medicina compol'-se-a de 

dez embros e outros tantos suplentes, de nacio 
na1idade brasileira. ~ , , 

"Paragraro Unico - Dos dez embros e resReetivos suplente~ 
do CQnselho Federal, nove serao el81tos, por es 
crutin19 secreto e maioria absoluta de votos,em 
&ssembleia dos delegados dgs C9nselhos Region~ 
e o restante pela Associaçao Medica Brasileira". 

EMENDA NQ IV 
.. 

Substitua-se o art. 14, pelO seguinte: 
"Art. 14 - Os membro! dos Conselhos Vegionais de edicina, 

com !XC89 ao de um que sera escolhido pela J.ss.2. 
ciaçao Medica, sed.1~a na Capi!a1 ~o respecti­
vo Estado,_rederada a Associaça9 Medica Brasi­
leira" serao eleitos,e assembleia dos inscti­
tos de cada Região e que eftejam e pleno gozo 
de seus dirs1tos em scruttnio secreto, exer.ce~ ­
do os seus mandatos por tres anos. 

• 

- As eleições para os COEBelhos Regionais ser!o 
reitas sem. discr1m1naçao d ... cargos, que serao 
providOS na primeira reuniao ordinaria dos es -mos. 

- O Jndato dos membro§ dos Conselhos Regionais 
sera meramente ho~orltioo. e exigido oomo requ! 
sito para a eleiçao a qualidade de brasileiro 
nato ou naturalizadO". • 
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EMENDA NQ V 

Subst1tu&-se o art1go 3l~ pelo seguinte : _ A 

"Art. 31 - Enquanto nao for elaborado e aprovado pelo Con -selho Federal. ~e edie1na~ ouv1dos og Conselhos 
Regt0nai" o Cod1so de Deontologia_Medtea, v1g~ 
rara o Cod1go de it1ca da Assoc1açao Med1ca Bra 
s11elran• -- -

Sala "Bu.eno Brandão", em 26 de novembro de 1.956 
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COMISS o DE SAUDE 

PROJETO N2 172- /55 

(EMEND S O SUBSTITUTIVO CO ~ISSÃO DE SAÚDE) 

N2 I: 

, 
Suprimam- se os itens VI e VII do artigo 25 . 

Sala 11 Bueno Brandão" , em 26 de novembro de 1956. 

rmando e s - Re la t or • 



... , 
COMISS o DE SAUDE 

PROJETO N9 172- 155 

, 
(EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DA COMISSl\O DE S UDE) 

EME NDA l\1g 11 

• 

Suprima-se no parágrafo único do artigo 26 a expres --sao "salvo o dis posto no VI, do artigo anterior" . 

Sala tlBueno Brandão" , em 26 de novembro de 1956 . 

rm ndo el tor 

• 

, 

• 

• 
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COMIS~ÃO DE S ÚDE 

PRO JETO Nº 142- 155 

( EMEN 3 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
, 

S UDE) 

EMEND Na 111 

Substitua - se o art . 42 , pelo seguinte : 

"Art . 4g - O Conselho Federal de Medicina 

de dez membros e outros tantos 

de nacionalidade brasileira . 

, 
compor - se - a 

suplentes , 

, , 
"Par grafo unico - Dos dez membros e respec ti vos su -

plentes do Conselho Federal , nove serão e -
, 

leitos , por escrutinio secreto e maior ia ab 
, 

soluta de votos , em assembleia dos delega -
dos dos Conselhos Regnonais , e o restante ~ -
la ssociação M~dica Brasileira . 'I 

Sala "Bueno Brandão", em 22 de novembro de 1956. 

- Relator . 
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C a,"I sÃ o DE S ÚDE 

EROJETO N2 172- /55 

... 
( ENDAS o SUBSTITUTIVO COMISS o 

, 
DE SAYDE) 

N9 IV: 

Substitua- se o art . 14 , pelo seguinte : 

" rt . 14 - os membros dos Conselhos Regionais de Me -
...' ... 

dicina , com exceçao de um 4ue sera escolhido pela Assoc iaçao , , 
Medica , sediada na Capital do respectivo stado , federado & - , - , ssociaçao Medica Brasileira , serao eleitos em assemblei Çbs 

... A 

inscritos de cada regi o e que estejam em pleno gozo de seus 
, 

direitos em escrutinio secreto . 
... 

12 - s e l eiçoes 
... 

para os Conselhos Regionais serao 
... 

feitos sem discrimir.açao de 
... 

cargos , que serao providos na pri -... , 
meira reunia o ordin ria dos mesmos . 

22 - O mandato dos nembros dos Conselhos Regionais 
, , 

sera meramente honorifico , e exigido como requisito para a e -
... 

leiçao a qua lidade de brasileiro r>a to ou ra turalizado . " 

Sala "Bueno Brand'" o" , 26 de novembro de 1956. 

- REIATOR 
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EMENDA N~ V 

• 

COMISSÃO DE 

PROJETO Nº 

, 
UDE 

172 -A/55 

(EMENDAS 
- , 

O SUBS'r ITUTIVO D COMISSAO DE S UDE ) 

Substitua- se o artigo 31 , pelo seguinte : 

" rt . 31 -
... 

Enquanto n o for e l aborad o e aprovado 

pelo Conse l ho Federal de Medici~a , ou -; 

vid os os Conselhos Regionais , o Codi -
; ; 

go de Deont ologia 1,fedica , vigorara o 
" - , Codigo de Etica da SSOc aça e Medica 

Brasileira" • 

sala "Bul'}no Brandão" , em 2 6 de nove bro de 1956. 

- !te l a ter 

.. 

• 



• .. 

, 

"-

COMISSÃO DE S ÚDE 

PRO JETO Nº l72-A/55 

(EKEN AO SlmSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SAÚDE) 

mE~"DA Nº VI: 

Sabstitua-se o art . 22 pelo seguinte: 

".rt . "22 - O poder de disciplinar e aplicar penali-
, 

dades aos m&dicos compete exclusivamente ao Conselho Regio -
, 

nal, e~ que estavam inscritos ao tempo do fato punivel, ou em 

quo ocorreu, nos têrmos do art . 19, § 12 . 

" .... paragaafo unico - A jurisdiçao disciplinar estabele -.... .... 
cida neste artigo nao d erroga a jurisdiçao comum quando fla-

to constitua crime punido em lei . fI 

sala "Bueno Brandão", em 26 de novembro de 1956. 

UR CR -

'b 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( E • ..... 1.-

~ ..... -. . 

- .. CO ISS O DE S UDE 

L RO Ji:.- ·O N-º 172 - /55 

TI'!') .~ CO' 13 ~::O DE 
, 

De.) 

Subntitu_-so O rt. 22 po10 3 6 u1~te : 

.. 
d dos 03 ~ dicos C ~ lusi v ~e te o o ,. e l h Re e;i -
n 1, O~ que a v naor ltos ao t 

, 
.Luto pu tvol, ou 

... 
q e oco r u, rog to~ os d ~rt. 19, 

-·n . .. - ç . . . l ' ... t 1 ," .. Cl .... l: (' c . .) J C 6 --cid n ate rtl o n in • tJ u: .<;> 
-ao COJlUl!. qu rdo o ~ -rro· ..:;> 

to c ons t.L t · crIme pur. do 1 • 

~ 1 "Bue no Br d-0 1f
, ()!':l 26 de novembro d e 1956. 

T TRO C.UZ _ 



COMISSÃO DE 
, 
IIDE 

(EMENO AO SUBSTITUTIVO 
, 

CO ISS O DE S UDE) 

PRO JETO Nº 172J. /55 

EMErDA N2 XIII: 

Substitua-se o art . 13 pelo seguinte: 

-"Art . 13 - ··Os C on elhos Regionai s s erao in sta-
, 

lados em cada capital dp stado , na de Territorio e no Dis 
... 

trito Federal , onde terao sua sede , sendo compostos de cinco, 
, , 

quando o Conselho tiver atB cinquenta medicos inscritos , de 
" , 

dez,ate cento e cinquenta medicos inseritos , de quinze , ate 

trezentos inscritos e , finalmente de vinte e um , quando exce 
A , 

dido esse numero . ' 

Sala "Bueno Brandão" , em 26 de novembro de 1956 . 

URO CRUZ -



DOS 

... , 
COMISSAO DE S UDE 

• 

PRO JETO NSi 172- /55 

PA CER DA COMISS - O 

Comissão de Saúde , emr eunião extraordinária de 

26/11/1956 , analisardo o projeto n 2 172/./55 , que vol -

- -tou a esta Comissao com emendas de primeira discussao re 

solveu: 

provar as seguintes emendas: 1 , 2 , 3, 4, 5, 7, 9 e 

10 ; 

Rejeitar as de ns . : 6 e 8. 

-A seguir , a Comissao resolveu apresertar aprovar 

as seguintes emendas: I , 11 , 111 , IV e V, de autoria do 

Dep . mando Diges; VI e XIII , 
e XIV, 

VIII , IX, X, XI e XII I do Dép . 

do Dep. Lauro Cruz ; e VI r, 
, 

Josue de Castro . Votaram os 
, 

Senhores Josue de Castro , Moreira da Rocha , Saldanha Der-

zi , rmando Laees , Relator , Cunha Bastos , Nit Cos ta , Lau --ro Cruz , Joao Fico, Jaeder Albergaria, Migue l Leuzzi e Au -, 
cust o Publi o . 

Sala ttJ..lueno Drar.dão" , em 2 6 de novembro de 1956 . 

dente 

~~~~--~~---, Relator 
ARMANDO 

·1 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER DA COMISslo 

-, - " A Comissao de Saude em reuniao desta data, a qual -compareceram os Senhores Joao Machado-Presidente, Armando , 
Lages, Souto Maior, Rlga Junior, Ruy Santos, Augusto Publio, 
Plinio Ribeiro, Leoberto Leal, Luthero Vargas e João Fico. -aprovou por unanimidade a redagao do vencido para segunda -discussao, oferecida pelo relator Deputado Armando Lages,ao 
projeto n Q l72-B/55 que modifica, em parte. o Decreto-Lei na 
7.955, de 13 de setembro de 1945. relativo aQS Conselhos de 
Medicina. 

Sala Bueno Brandão, em 24 de abril de 1957. 

Presidente 

a.tor 
Armando Lages 
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COM~ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n2 172/55 - Modifica em 
parte, o Decreto-lei nQ 7.955,de 
13 de setembro de 1945, relativo 
aos Conselhos de Medicina. 
Do Poder Executivo. 
RELATOR: Dep.,n 1 &111 ~ 

NJ=S'iOR. ])w..RTF , 
R e 1 a t o r i o: 

O projeto de lei n2 172, de 1955, tem a sua origem no 
.. A 

Poder Executivo, que o enviou a Camar pela mens gem nQ 125 , 
A 

deste ano. Modificando parcialmente o decreto-lei n~ 7.955 , 
de 13 de setembro de 1945, que institui os Conselhos de Medi­
cina, destinados zelar pela fiel observânci dos principios 

, , A 

d etic profissional, institui ele uma autarquia com os atu-, 
ais Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina, a se-
melhança do que ocorre com a Ordem dos Advogados e outros con 
selhos profissionais. 

A 

De acordo com o citado decreto-lei n~ 7.955, c da COD .. 
selho Regional compoe-se de cinco membros e outros tantos su-
plentes, eleitos, mediante voto secreto, pela maioria absolu-, .. 
t dos medicos inscritos na Regiao. O Conselho Federal com -.. 
poe-se de sete~embros e outros tantos suplentes, eleitos por , , 
escrutinio secreto e maioria absoluta de votos, em assemblei 
'dos delegados dos Conselhos Regionais. 

são atribuições dos Conselhos Regionais: manter o r~ , 
gistro dos medicos legalment habilitados; conhecer, apreciar .. .. , 
e decidir questoes atinentes ~ etica profissional; exerc r -.. 
tos de jurisdiçao que por lei lhes sejam cometidos; emitir _ 
recer ou proferir laudo arbitral em questões suscitadas por 

, A 

medicos ou em que estes sejam partes como profissionais; dis-
A A .. 

por sobre o seu regimento interno; impor penalidad s, que vao 
A ~ _ ~ 

da simples advertencia confidencial a cassaçao da autorizaçao .... .. 
para exercer a profissao. Sao atribuiçoes do Conselho Fede -

, 
ral, alem de outras: conhecer e julgar os recursos interpos -
tos das decisões dos Conselhos Regionais; aplicar aos seus , 
proprios membros e aos dos Conselho Regionais as penalidades 
c blveis por faltas cometidas no exercício do mandato; exer -
cer os atos de jurisdição que lhe sej m cometidos por lei; a­
provar o próprio regimento interno e os dos Conselhos Regio -.. , 
nais; expedir as instruçoes necessarias ao seu bom funciona -

mento e ao dos Conselhos Regionais. 
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Os membros dos Conselhos Regionais e os do Conselho 
Federal estão sujeitos, no exerc1cio do mandato, às penalida-

A N _ 

des de advertencia, suspensao e cassaçao de mandato. , 
O funcionamento dos Conselhos e custeado por uma quo-
~ , A ta de 2v~ do imposto sindioal pago pelos medicos. Preve-se y 

N . 

ma contribuiçao especial, proposta pelo Conselho Federal e eã 
tabelecida por ato do Executivo, no caso de ser insuficiente 
a referida percentagem. 

A N 

No artigo 12 do decreto-lei prove-se a oonstituiçao do , 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais provisorios. O ar-

, _ A 

tigo 13 manda adotar prOVisoriamente, enquanto nao for inst 1.l 
do o Primeiro Conselho Federal permanente, 

, 
como Codigo de DeOD 
Congresso indio -

, 
tologia Medica, o que foi aprovado pelo 4Q , 
lista Medico Brasileiro. 

Isto posto, por mensagem datada de 6 de abril do ano 
N 

corrente e acompanhada de uma exposlçao de motivos do Ministro , , 
d Baude Publica, Sr. Aramis Athayde, encaminhou o sr. Presi -, 
dente Cafe Filho um projeto de lei, que modific em part, o 

I' • .. 

referido decreto~lei na 7.955. O artigo lQ dispoe que o Cons~ 
lho Federal e os Conselhos Regionais passem a constituir uma 
autarquia, sendo cada um dêles dotado de personalidade jur1di-, 
ca de direito publiCO, com autonomia administrativa e patrimo-, 
nial. O artigo 22 confere aos Conselhos de Medicina, alem das 

N ... 

atribuiçoes anteriormente previstas, a fiscalizaçao d profis-
.. , f ' sao de medico, no que se refira ao registro, ao exerc1cio e a 

N 

imposiçao de penalidades. O artigo 32 atribui ao Conselho Fe-
N ... 

deral de Medicina a elaboraçao do projeto de regulamentaçao da 
lei e do Decreto n~ 7.955 de 13 de setembro de 1945, a fim d ser 
aprovado por decreto. 

Nada nos parece ter que objetar, do ponto de vista co~ 
titucional, ~ transformação dos Conselhos de Medicina em autar­
quia. Embora a Constituição Federal nada disponha expressamen-

, " te a respeito de departamentos autarquicos, for de duvid e , 
que os admite, poiS nada estabeleceu contra os ja existentes . , 

-no caso, parece das mais justificadas a criaçao de autarquia . C~ 
, A 

mo observa o Sr. Ministro da Saude, nada mais se faz do que por 
os Conselhos de Medicina na mesma hier rqui e na posse dos meS­
mos direitos da Ordem dos AdvogadOS, dos Conselhos de Engenharia 
e Arquitetura e, mais recentemente, dos Conselhos dos Economis -
tas. Nota ainda o sr. Ministro Aramis Athayde que, promulgada a 
lei,'~er-se-á completado, no que respeita a Medicina, a obr le­
gisl tiva de estruturação das atividades profissionais" . 
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... 
Cumpre, entretanto, fazer algumas observaçoes. O ar-

tigo 22 do projeto enviado pelo Poder Executivo atribui aos 
... .. 

Conselhos de Medicina, sem nenhuma restriçao, a fiscalizaçao 
do exerc1cio da profissão médica, mas o próprio Ministro rec~ .. 
nhece, na sua exposiçao de motivos, que devem permanecer nas .. , 
repartiçoes publicas certos serViços fiscalizadores, como o 

A .. 
controle da venda de entorpecentes. Nao seria mais correto e .. , 
seguro inserir as exce~oes, ou a possibilidade delas, no pro-

" .. prio texto da lei, em vez de as deixar a regulamentaçao, que, 
no caso, modificaria a lei? Entendemos, assim, que 'o artigo 

A .. 
2Q deve ser modificado, para admitir a concorrencia da açao .. 
fiscalizadora direta das repartiçoes do Estado • 

Proporíamos, assim, uma emenda ~ ao artigo 2 Q, 

que assim passaria a redigir-se: , .. 
lIArt. 2Q. Alem das atribuiçoes previstas nos artigos 52, 

62 e 82 e seus parágrafos, do decreto-lei n~ 7.955, de 13 de s_ , 
tembro de 1945, cabera aos Conselhos de Medicina a fiscalização 
da profissão de médico, no que se refira ao registro, ao exerci 
cio e à imposição de penalidades, sem prejuízo da intervenção .. , 
das repartiçoes publicas competentes." 

Assim modificado o texto, abrir-se-ia o campo para que 
.. ' .. a regulamentaçao fizesse as necessarias exceçoes. E tanto mais 

" , , A seguramente, quanto a propria autarquia cabera propo-la. 
.. , 

Outras observaçoes, porem, reclama o projeto enviado p~ 
lo Poder Executivo. Compreende êste apenas quatro artigos, in­
clu1do o que estabelece a data da vigência da lei. Tais art1 -, 
gos apenas fazem acrescimos ao decreto-lei n2 7.955, de 13 de 
setembro de 1945, mas nenhuma alteração propõem para o adaptar 
ao sistema constitucional vigente. , 

Assim, estabelece o artigo 10 do referido ,decreto-lei 
que os Conselhos de Medicina são custeados por uma quota d 

A , , 

20% do imposto sindical e acrescenta o seu paragrafo unico que, 
A A 

no caso de insuficiencia da importància assim arrecadada, o 
, .. 

Conselho Federal cabera propor uma contribuiçao especial, que , 
sera estabelecida por ato do Executivo. Tratando-se de contri-

\ .. , , 
buiçao obrigatoria, verdadeiro tributo, claro parece que so me-, 
diante lei do Congresso Nacional, podera ser cobrada. Parece-
nos que se resolveria a dificuldade com uma emenda supressiva , , , 
da clausula final do paragrafo: ••• e que sera estabelecida por 

A 

ato do Executivo". Recebida a proposta pelo Poder Executivo,e.§. 
te a encaminharia devidamente. Haveria, pois, que acrescentar 
ao Projeto um artigo que cOnsignasse a Emenda supressiva. 
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Estatui o artigo 13 do decreto-lei n2 7.955 que vigora­
rá como Código de Deontologia Médica o que foi aprovado pelo , 
Quarto Congresso Sindicalista Medico Brasileiro e estabelece , , 
o seu paragrafo unico que ao Primeiro Conselho Federal Permane~ A _ _ 

te incumbe propor as a1teraçoes que jUlgar devidas e que serao 
aprovadas por ato do Poder Executivo. ~ evidente que esta ú1t1 

- -ma disposiçao nao se coaduna com o vigente regime constitucio -
A , , 

na1. Tendo força de lei o Codigo de Deontologia Medica, pois 
. " estabelece regras obrigatorias, somente mediante ato do Poder ~ 

-gis1ativo poderiam Vigorar as a1teraçoes propostas. Caberia, , 
pois, emendar a parte final do paragrafo • , 

Parece-nos, porem, que, em vez de emendar o Projeto de 
lei que modifica, em parte, o decreto-lei nO 7.955, mais conv -, 
niente seria revoga-lo, mediante um substitutivo completo, onde 

A " , se contivesse toda a materia~ Alem de ser mais pratico, teria 
ainda a vantagem de concorrer para desbastar a luxuriante f1o-, 
resta de decretos-leis dit toriais, que se mantem apesar de fr~ 
quentes contradições com a Constituição • _ _ A 

Regimentalmente, esta Comissao nao tem competencia ra 
elaborar o sugerido substitutivo. ~imitamo-nos, por isto, a 

A 

propor as emendas aludidas. , 
Tal e o nosso parecer. ,. 
Sala Af anio de Melo Franco, 

~ Cf~~~ 
em 4 0 de outubro de 1955. 

Relator 
Raul Pi11a 

~ /~ I ~ /.1~; , 

f"A.~.A 
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Emenda nQ 1 f'-l ~1,.tL,,- ~ ~s~á,. ) 
h: {tsÍÃ 7o. _--

Acrescente-se ao 
••• "sem preju1zo 

cas competentes". 

c 

artigo 2g , in fineI 
... ... 

da intervençao das repartiçoes 

Emenda nQ 2 

, 
publj 

Suprima-se a 
10 do decreto-lei ng 

to do Executivo" • 

. " parte . f1~1 do paragrafo unico do artigo ,. 
7.955: ••• ne que sera estabelecida por ~ 

Emenda nQ 3 
, 

Substitua-se pelo seguinte a parte final do paragrafo 
, A 

unico do artigo 13 do decreto-lei nQ 7.955: e que pelo Gover-
no serão encaminhadas ao Poder Legislativo • 
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COMISS o DE CONSTIT o E JUSTIÇA 

.. 

.. .. .. 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reun~ao 

de Sl1.a Turma "A", realizada em 25-1-56, opinou, unanimemente, 

pela constitucionalidade do Pro'eto nº 172/55,e pela aprova -
.. 

çao das emendas nºs 2 e 3 constantes do parecer do Relator • 

Estiver~m presentes os srs. deputados Hiltol1 Campos - Presi -

dente, estor Duarte - Relator, Adaucto Cardoso, Monteiro de 
, 

Barros, Leoberto Leal, Oliveira Brito, Dilac Pinto, Jose Jof-

fily, Aartins Rodrigues, A1lreo HelIo, Pereira Filho, Wander -

ley Junior e Guilherme Machado. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 25 de janeiro de 1956 

_____ -=~_===_=:....:~::;;~~~Pre siden te /? 11'\ e)(e \'"c,J­
- ;::..ip 

--­~~ elator 

NESTOR DUARTE 
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PF.OJETO g 172-. - 1955 

Ir.2 73 - 17 vJ-
~4I spõe sôbre os,Conselhos 
p de ~edlcina e da outr s -

providencias . 

\ I /0 Congresso acionaI decreta: 
,~ Art. 10 I O Conselho Federal e os C nselhos Regio­

n is de ~e lcin , jnst t ' l dos pelos decr to-lei nQ 7.955 de 13 
~de etembro de 19h5, assa" a co stituir 

utarouia, sendo c na um deles dot do de 
em seu conjunto uma 
per sonalidade jur{di-, 

cs de direito publico , co e financei -autonon a ad inistrativ 

• 

Art . 20 o Conselho Federal e os Conselhos Regio-.. , .. 
n is de ~ed1cina s o os orgaos supervisores da tica trofissio -A , 

n 1 em tod a enublica e ~o 1 s o temno jul adores e disc1pli -, 
nadores da Classe l1 d ca, ca nd -lhes , pois , ze1 r e t.raba -
1har, por odos os eios ao s(->u alcance, nelo erfe to dese -, , 
penho t co da e 'cina e pelo presti io e bo conceito da pr~ 
fissão e dos que a e erç m lep.al enté. , , 

Art . 3" I Havera na Cap~t I da lepub1ica um Conse-
lho Federal ao ' 1 fic m sub rdin dos os Co selhos e~ionais, , 
e c da capital de stndo n de T rr torio e no Distrito Fe-
de~al u Conselho eri n 1, deno in dos segundo a sua jurisdl-- , , . 
ç o, a qual alcançara, res ectva ente, o territorio nacional, , 
o do Estado o do T rritorio e o do Distrito F deral. , 

Art . ~Q , O Conselho Feder 1 de adicina compor-se-a 
de d z membros e outros antos uplentes, de nacionalidade brã 
s 1eira. , , 

Paragrafo unico Dos dez e bros e respectivos su -, 

plentes do Conselho ederel, nove serão eleitos, 01' escrutl -, 
nio secreto e maioria absoluta de votos, em asse bleia dos de-.. 
1 gados dos Conselhos er onais, e o restante pel As o a ao , 

edicR Br 1 ira. 
Art . 50 .. .. 

Sao atrib içoes do Conselho Feder 1: 

a) 01' n zar o seu regi ento nt rno; 
b) aprovar os re im Mntos inte nos organizados nelos 

C nse1hos egi.nais; , 
c) eleger o Presi ente o Secretario Ger 1 do Conse -

lho; 
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, I , 

~~votar e Iterar o Codigó le Deon 0 1 0 ia . dica, oy 
. vidos os Cons lho Regionais; 

,. 
e) pro over quaisquer diligene as , ou 

... 
er f caçoes , -

~ relativavJcn e o funeionanp.nto dos Consel os de edieina , e , 
qual uer Est o ou ~erritorio e Distrito eder 1 , adot r 

medi as ue ent nder conveniente 
gul r dade, inclusive a desi n , 

A 

a bem da sua eficiencia e ... , 
ao de diretoria provi ia 

a S 

, 
• quando ne cessario; 

f) pro or ao 
A 

Governo - deral a e anda ou 
... 

lter ç CI do 
Re ul ento dest Lei; 

- , g) expedir as instruçoes nece sarias ao bom func io~ 
• e to dos Conselhos e ,1 on s' , 

h) tom r conhecimento d qu isquer duvidas suscita -
das pelo Conselhos Regionai s e dirim{-las; , ... 

1) e grau do recurso por provoc çao dos Conselhos 
'R ,g 

... ... 
onais, ou de u lquer interes do de11b rar sobre admissao 

de 
A 

e bros aos Conselhos region i e sobre enalidades mpo -
, s os esro s pplos ref r dos Conselhos . 
- , 

Art . 6 O ndato dos embros do Conselho F dcra+ , . , , 
de Medicina, sera mer mente honor ico e durRrQ cinco anos. 

Art. 70 I ,a pr e r r reuni~o o din~rj do Conselho , 
ederal s ra eleita ~ su d retori , composta d pres dent e,vl , , 

ce- presidente, secretar o geral, nrjmeir o e s gundo secretari-
s , tes ureiro, n d ~egi 1 nto . 

Art . Q o p~e dente do Consel o 'eder 1 co nete .. 
a direç o do es o Cons lho, c bendo- Ihe velar p I conserva -

.. ,. ,., 
ç o do decoro e da ndependencia dos Consel os d dlcina e , 
p lo livre ex re cio le? 1 dos direi os e seus eMbros. , , 

Art . g seeret rio g ral ter a a seu cargo a se -
crct ria per pnte do Conselho li'ederal . , 

Art. l0Q presidente e o secret rio geral residl-
... 

r o no Distrito ederal dur nte todo o tempo d seu n tos. , 
Art . 11 A renda do Conselho rederal ser eonsti -

tuld do segu nte: 
a) a pe centa em de 20 (v nte por cento) d to 11-... 

do i posto sindiea pa o dade 
, 

pelos mecUcos ; 
... 

b) um terço da ta· 
... 

expedlçao das earteir s r o -
fiss1ona1s; 

A 

c ) um terço d s lt s aplie das pelos Conselhos Pe-
g onais; -d) do ço s e legados; -e) subv nçoes oficiai s; 

f) n e valores adquiridos; 
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" ) UM ter~o das anui d s ereebtdas elos Conselhos 
Region is • .. 

Art . l2Q Os Conselho egiona s s o in t 1< os -, 
ar itorio e no Distr to e~ cada eap t el do Bstado, n e .. 

ral, onde ter o sua sede, ndo co po . o e c co, nd o , , , 
Conselho t1v r ate ctn uenta edico ns ritos, de dez, àt -
c nto e cinquent 
tos . nscri tos, , 

, 
medicos inscritos, d 

, ftnal~ente de vint e 

, 
uinze , te t e'en -
, f\ndo xe dido es -

... se n ro. 
Art. l3Q Os e ros do Co s lhos R 10n 1s de -.. .. , 

d cina, c~~ excP~Ro de um e ser es o i la .0 -.. , 
ed ca, sed o d na Ca 1 do re nectivo Estado, fe r do , - , .. Assoei . o edie Brasileira, serao eleitos e s em lei do .. 

inscritos de c d regi o e ue esteja n1 no 
,.. 
ozo eus 

direitos em escrutínio secreto. - .. § lQ As elp çoes para o Consel o Region is ser o .. .. 
e tos sem d scri inaç de c r os, ue o ov os r i-.. , 
e1r reuniao ordinari dos smos . 

§ 2Q O m ndato dos mpmbros o Conselhos Re ion i s 
s rá meramente honoríf co, e eXjgido co o re uts to r e --le çao u lid de de br silA ro n to u natur 1iz do. 

rt . 140 A diretori e cada Conselho e 10na1 co -, 
or-s - de nresidente, vic - residente, nrim iro e se undo s~ , 

er t los e te o relro. , , 
Par rpfo unico 

dro bran ar en s de vinte 
os Con lhos , 

me i o~ inser t s 
ion~ s onde o qUR -.. 

derao er su -
ri dos os car os de vice-presld nte e os de pri eir u se -, 

~ nos cret~r o , ou . runs de se. 
Art. l~Q 

.. .. 
Sao tribu çoes dos Conselhos R on i5 : 

) deJ 100r r " obr 
.. 

nsc j ao e c ncelamento no 1U~ 

dro do Conselho; , 
b) manter r ~ist o dos edicos , le 1 ente habi1i 

t do , co exer {cio na res ectiv e i · o; 

te 
, , 

tic 

etendo-

, .., 
c) Isc lizar o exercicio da pro ss o d dico; 
d) conhece, precl r e deci ir s ssuntos at1n~n -

ofiss on 1 i pondo s ena11dades ne co bere ; 
e) e o ~r roposta do seu r imento nterno, su~ , 

do Conselho Feder 1; 
f) ex s1onal; 
g) la cons rv ç- o d honr e d 

.-
independen -

ci do Con alho, e pelo livre exercrei leg 1 do dire tos dos 
~ 

e icos; 
h) ve1 e pro over, por todos os eios o seu 1 

, 
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, 
c nce, o perfeito desempenho 

- prest gio e bom conceito da 
tecn co e moral da êdicina e o , 
dicin e o prestigio e bo con-

... 
ceito da profissao o dos que exerçam; , 

. i) publicar reI torios anuai de seus trabalhos e a -relaç o dos profissionais registrados; 
j) exercer $ atos de jurisdiç"'o que ar lei lhes -

sejam 

a de 
para 

come idos; 
k) representar ao Conselho Federal e Medicin , 

edidas necessarias para a reqularid d dos serviços 
a fiscal zacão do exercício da profissão. 

, 
er~ 

e 

, 
Art . 16g A rerAa dos Conselhos .egicnais sera co s 

itu1da do seguinte: 
a) taxa de inscriç~o; 

A ... 

b) dois terços d~ taxa de exuediç o de carteir s pr~ 
fission is; 

A 

c) dois terços d anuidade pag pelas e bras i s c i 
tos no Conselho Re ional; 

" d) dois terços d s multas ap"'..ic 
alínea ~ do artipo 22; 

e) doações e legados; 
f) sUbvenç -es oficiais; 
g) b n e v lores adquirido ; , , .. 
Art . 17Q I Os edicos so poder o 

edicln , em qu 1 uer de eus ramos ou es 

-
das de " acordo co 

exercer 1 

ci lidade , 
aI ente a 

~ 

os o , , 
avi e 'stro de seu titulos, diplomas , certificados ou caL , .. .. 

n teria d E uc çao e de su i scriç o no eon e 0-t no 
... 

e ivu,CIol de .t- dicin , sob cuj jurisdl ao se ach r o 10c 1 de 
u vi.d • 

t . 180 I A todo profis 10n 1 r.gistr o de acôrdo , 
co st L i er entre ue uma carteira rofissional q e o h -
b 1 r ' o x rcleio da edieina e todo o pais . 

§ Q o C so em que o profis ional tiver d xer-
... 

c r ri- nte a medi cina em outra jurisdiçao , apresenta~ , 
r su c tei a pp.r er visada pelo Presidente do ConseJhO .. 
es 1 d jurisdiçao. , 

Se o di ca inscrito no Conselho Regional d 
Es do ss r a exercer , de ~odo er anente, atividade e 

out r ~o , assim se entendendo o xerclcio da profissão ( .. , 
i de no t àias , na nova jurisdiç o , fic r o es o obro .. , 

g do a r q erer inseriçao secundari no uadro respectivo , 
p r a ~le e t r nsferir ' , sujeito , em odo o caso ,~ jurisd1ç 
do Conselho l ocal pelos tos praticados e qualquer jurisdi < • 
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, 
§ 30 -Quando deixar, tempor 1 ou de inltivamente, , 

de exercer ~tividade pr Iss n3l, o ror sslon restitutra ti 
... 

c rteira secretaria do Con_elho onde est ver nscr to. 
- § 40 I'No rontu'rio do ~é ico ser-o fe t s qu isq -anotaçoes referentes o esmo, 1n lusive os elo io e p naIid_ 

des. 
A t. 19Q A carteira profl sion 1, de que tr tR o , , , , 

artigo 18, valera corno docu"'l1ento e 1 ntidsde e tera e Dubl.! - . 
. ca. , . 

Art . 20~ Todo ar,uele ~ue, med te anuncios, ~1~ -- , cas, cartoes ou outros ~ios u isque, e ro usar ao 9yerci-

cio da mediein~, em qualquer dos ra os ou e p eialid des, fica 
... , 

suje to s nena11d desplieaveisao xe c c o legal d nro -
... -fissao, se nao c~tjver devlda~ent r glstrado. 

Art. 21 o poder de d so plin r e apIie r an l1da-, 
das os medicos co p~te exelus 
que estavam inscritos so tempo 

ente ao Con elho Regional, 
to pun v.el, ou e que oC01: 

... 
r u, nos termo do art. 18 t § , 

Pa agrafo , .-un1eo·. A jUTl.sd ç di c1plin r e t bel ei -ne te artigo nso 
... 
ao comum qu nde o 

onst tua crime pun 
derroga ~ ju isd 
do em 1 i. 

Co 
, 

i • , 

Art,. 22 
• 

, 
As p n d sei lin res apIic ei los -Pe ona s aos ,us embros e s se i t • • .. 

a) adverteneia eonfid ,no 1 e 
censur 

e) censura 
d) sus n -

eon ideneial e aviso 
, -blies em public ç o 

o do exere. ci prof 

Iso 
eserv do; 

ofiei ~ ., 
S OM te tr nt 

) cass ç - do ex releio profiss on(l, d-re1'eren 
Co s lhG Federal . 

o 

-

-

§ lQ Salvo os casos de ravidade 
1s 

a 
ve, 

fe a q e ex! 
-ie ao i di t~ da pen lid de a -aO -

d 
, , -.. . 

obedeee~a a fradaçao deste arti • , 
§ zo Em teria d · eipl ar, o C n~Q..L.Uo .... ~.,.10nal • 

" ~ de ofie e ou cons q ene1 de t ç o -deI r 

e ualquer 0, ou PPS o o Co se 

d no CASO. 
... 

§ 3° 
, 

ra, -de11b r ç o do Con 
A 

U i nei cusado, end -lhe d d d fç~Qvr , no c n O d o 
A 

eneontr o, 

§ 4° 
ou for revel. -Da imposiçao d qual uer pen 1 d 

, 
e aber 

curs , 
Con Ih 

d trinta (30) d s, eont dos d 
A 

eieneia, 

ed ral, se efeito suspensivo, salvo os c os ( 

1 . 



, .- ", --

CÂMARA DOS DEPUTADO~ 
• 

• 

1 

11n 
, 

s .s" ~ e ! e " o e ei~o ser slvo. 
§ 

, , 
• 5Q I€' do recurso previsto no a agr fo nt rl-- , 

or, n o cabera qu. l quer o t ro ~ n'lture z- d in tr;:-t va, sa1-, -. vo o inter essados a vi 'udicinria p 'l t'a as çoes que forer! 

• 

• 

d v das. 

g nals t 

co panh d 

do. 

, -
As den ncias cont~a e b os dos Cons lhos § 6Q e-

, -o ser ao r ceb das quando devid .<;ss1n d s e a--s d indic ÇAO de el nt s co .l. ' ro ( vories do aI g -

rt. 23 Cons ituCI!l ss 
, 

bl ia G r de cflda Con-, 
" se1ho Feg1on~1, o 101" ic05 'nscr to , que s no lpno o -, 

zo de seus direjtos e tenham sede 1 de su f!tivi-
d de ro i5s10na1. , , 

Par grafo unico. A 
, 

blei ger I iri d p~ 

lo presidente e os 
, 

secretar o o Conselho e on 1 r s cti -
vo. , 

Ar • 24 A 8ssemb e1 g ral O ete: , 
I - O"l ri r 1). 1 ej t ura discutir o r~l tor o e ont s 

A 

d i~ tori • I ara e~se fi . ' e reunl r , ao uma vez por _ -no, -s~ndo, nos 
Co solho e _ion 

_ta fixada a 
II -

o em JU s tenha de realiz r a ele1 o do 
1, de t.rinta ua ntn e c nco di ntes da -a essa eleiç ; 

-alien::lçao de 
, 

i T1ove1s do 
A 

atr1monio aut-oriz t r 
o Conselho ; -III - fixar ou al~e~~r as t ~x s do co tr bui oe co-

adas P. o Conselho pIos serv ç s pr~ticados; 
A _ 

IV - deliber r sob~e uestoes ou con lt s s bme-
t1d s 

... 
sua decisao pelo C nselho, ou pela Dire ori ; 

V - ele er dele do e um lente 
... 

e eiç o -
-

do e br seu 1 ntes do C ns ho Fe eral; 
25 -l Jl. 

, -rt. leia ger 1, em p i" 01ra con caç o , 
eun r -s -a co a ~ioria b oJu · de seus e b os e A un-... , 
. co c ao com qual qu r li ero de ros pres nte • , , ... .. 

aragrafo unico s deI bor coe ser o das I 

:l r de votos dos presonte • 
rt. 26 

, 
" O oto e a1 e '0 oda e - ,.. 

l~iç o, s Ivo doença o en e. 
§ lQ .. - " Por f lt e liç o , ineorr ra 

e ro do Conselh n" ult d e t o ( 200,O0 
dobrad 

A 

ne re ncidencia 
§ 2 

, 
Os ma 1co q e s e c .ntrare 

, 
S€ 

e dl as .leições, por oca j - o das -s, po Tao d r s u vo 
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e 
pla sobreearta, opac , 

• gistro , por oficio co 
fechada, e re etida elo correio, sob r~ 

Irma reeonhe ida, ao Presidente do Con-
, selho Regional. , 

§ 30 I Serão eomputad s as cedulas recebidas co as , 
formalidades, do pa agrafo prec d nt 

, 
ate o nto de encerrar -- , se a votaçao. sobree rt ma or sera aberta pelo Presidente do , 

Conselho que depositara a sobr~carta enor na ~tna, se violar 
" . 0 segredo do voto. 

§ hO ~ As eleições serão anuneiad 
, -

s no orgao ofiei a 1 -e em jorn 1 de grande circulaçao, eo tr1nt '3 ) dias de ante-
A 

cedenci • - - , 
§ 50 As e1eiçoes ser ao ~ 1ta or scrutinio secre-

to, perante o Conselho, podendo, qu ndo haja ais de duzentos -
votantes, determin em-se 10e i di er os pra 'o recebi ento 

iA 

dos votos, per necendo, nest e 0, em cada local , dois d1ret2 
res, ou~dieos inscritos, des1 _ ado . elo Conselho. - .. 

§ 6Q Em cada eleiçao, os votos ser o recebidos du -, 
rante seis (6) horas continu 9 elo menos • 

Art. 27 ( 4 inscriç"o do profissionais já regist a -
, .. " , 

dos nos orgaos de ude pUbllc , na data d pr n lei, er 
feita, independente da anresentaç·o de titulos, ,dlp10 as, cert! 

, '-fic do ou eartas regi tradas no Minlsterio d Edué ~ao, s oi -diante prova do ~ gi tro na repartiçao com atente . 
Art . 28 O atual Conselho Federal de Medicina desig-, , 

nara direto ias p avisorias para os Conselhos Reelonals,do Es-
, -tados e Territorios,onde nao houverem ainda tdo inst lados,que - ... -tomar o a seu cargo a instalaçaodos me mos e a eonvoeaç o, den , , 

iro de 180 dia , da assemblei geral, que · 16 era O Conselho E~ 
gional respectivo. 

_ rt. 29 t O 
truçoes no sentido de 

, 
ra 1ns-

..... ...... tos dõ 

Conselho Fedpral de bai diel 
. ... 

prom ver a eoinelden 1 dos , 
embros dos Conselhos Region is ja inst 1 do dos que viere 

a ser organiz dos. -rt. 30 Enquanto nao for elabor o 
Oon 1 Q Federal de Medieina , oUvido os Co 1 ........... 
, '. ., " Codl .. o de D ontologia Medica, vigorara o odlgo de 

soe - ~ 
0.,-<%0 adiea Brasileira . 

ov do pele 
Regionais, ( 
tica da A. 

Art. 31 O pessoal , 
na sera inscrito , p r efeito d pr 

rviqo do Con elhos de Medi( 
'J.Q~~nci saci 1, no I ti 

rvidores do Estado ,e c 
1 nO 3.347, de 12 de j~ 

Ao A • 

to de Previdencia e ssisteneia do 
for idade com o art . 20 do Decreto-l 
de 1941. 

1 
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Art. 32 
, 

As niretoria provi ori s ne s refere .. 
o art. 28 or nlzarao a tabela de emol.............,.r.ontos d ido pelos 

. , .. 
inscritos, submet ndo-a a aprov~~ao do Co s lho eder~l • ., 

. Art. 33 O Poder Mxecut vo providenciara entre-
; ... 

ga ao Conselho Federal de Med cins, og os ublicaç o da 
" pres"'lnte i, da l''\t~T'centaeem de hO% da ata d de do i pos to , 

sindical pa~o pelo ~edi os , a f1 de e sej mesma e pre -. .. 
gada n nst Iaç o do mesmo Conselho o Conselho - egio -
n is. 

" , Art. 34 O Governo rpderal to ara 
instalação cond{~n os Conselhos de in , 
n ca it i8 dos 1stados e Territorios t nto 
vel em ed ficios n'blicos. 

medidas para a 
ne ta C nital e 

quanto poss!-

, , 
Art . 35 O Cons~l~o Feder 1 de Medicina elaborar -, o projeto de re?ulan -ntaça ; desta 1 1, ,p sentando-o ao Po -

'der Executivo d ntro de cento e vinte (1 ) dias a eont r da .. 
sua publ caça0, e Ara o fim de ser aprovado por Decreto. , 

~'. . ~6 ~~ta lei cnt~~r e v or n .da a de u 
uhlic ç-o, r~voga o o Decreto-lei nQ 7.~55, de 1; d sete b---

... , 
de 19ü5 e ~1sposiQJes em contrar o • 

• 

S 1 ~!/ de 
oi .... * . ........ 

~IBu .no Rr ndão' em ;;.Ide 1957. 

1 
~~ __ ~ ____________ ~ _____ ,Presidente 

" . 

I 
...... '1 
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, -Cf-Üb 
-------------- ----

-P IR ' CER D!\ COMI ':)" J\Ü 

~, ~ , 
'\ Comis sao de Saude em reuniao desta d : t n" a -l ua.l 

-COI;1TJ~recerazt1 os Senhores tioao U.s.ch rdo-Presidentel 1'.rn.3I'.~do , 
La' e!5, Souto Maio' , Ri ça Juni rI Ruy Suntos" Au.gus to PubLLO~ -E tnio Ri beiro" Leoberto Lea'., Luth er'o Vargas e Jo ao Fico, 

aprovou por unanimiàade a red lção do v on dtdo p r~ sOGunda -discussaol oferecida pelo rel&tor Deputado Armando Lages,ao 

projeto n Q l72-B/55 que modifica, em p rte, o Decreto-Lei nQ 
7.955, de 13 de s tembro de 1945 .. r el a tivo aos Conselhos de 

Medicina. 

Sal a Bueno Brandão .. em ::,1 ;. ele abril de 1957. 

Pr es lLl en te -Joao Mach:do 

Armando Lagesl 
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